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SUMÁRIO 

1993 
1- ATA DA 246• SESSÃO, EM 1• DEZEMBRO DE 

LI- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 

N• 420, de 1993 (n' 894/93, na origem), restituindo 
autógrafos de projeto de lei sancionado. 

N• 421 a 427, de 1993 (n• 895 a 901/93, na origem), 
de agradecimento de comunicações. 

1,2,2- Ofícios do I• Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

- N' 414/93, de 26 do corrente, comunicando arejei­
ção da Emenda n9 4 e a aprovação das Emendas n~ 1, 
2 e 3, oferecidas ao Projeto de Lei da Câmara no 148, 
de 1993 (n' 1.909191, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a contratação por tempo determinado para atender a neces­
sidade temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. 

- N~ 415/93, de 26 do corrente, comunicando a apro­
vação das Emendas n.-; 1 ~ 7, oferecidas ao Projeto de 
Lei da Câmara n• 149, de 1993 (n• 3.713193, na Casa de 
origem), que cria a Secretaria Nacional de Entorpecentes, 
e dá outras providências. 

-No 4i6193, de 26 do corrente, comunicando a preju­
dicialidade do Projeto de Lei do Senado n• 376189 (n• 
4.822/90, na Casa de origem), que dispõe sobre a criação 
da Fundação Funcebrae, e dá outras providências. 

- N9 417/93, de 26 do corrente, comunicando a preju­
dicialidade do Projeto de Lei do Senado n• 361189 (n• 
5.965/90, na Casa de origem), que define como crime contra 
a administração pública os atos que menciona, e dá outras 
providências. 

Encaminhando à revisão do Senado Federal autógrafos 
dos seguintes projetos: 

Projeto de Lei da Câmara n• 235, de 1993-Comple­
mentar (n• 146193-Complementar, na Casa de origem), que 
cria o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n' 236, de 1993 (n• 2.297191, 
ria Casa de origem), que .acrescenta dispositivo ao art. 
1• da Lei n' 4.090, de 13 de julho de 1962. 

Projeto de Lei da Câmara n• 237, de 1993-Comple­
mentar (n9 145/93-Complementar, na Casa de origem), que 
organiza a D.efensoria Pública da União, do Distrito Fede­
ral e dos Territórios e prescreve normas gerais para sua 
organização nos Estados, e dá outras providências. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 55, de 1993 ( n• 
267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a concessão outorgada à Paquetá Empreendimentos 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Floriano, Estado do Piauí, 

Projeto de Decreto Legislativo n' 56, de 1993 (n' 
293/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádiv Stéreo FM Lagoa Santa Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Lagoa Santa, Estado de Minas 
Gerais. -

Projeto de Decreto Legislativo n• 57, de 1993 (n• 
307/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga concessão à TV Amazônia Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
cidade de Macapá, Estado do Amapá, 

Projeto de Decreto Legislativo n9 58, de 1993 (n9 

316/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão ao Sistema RB de Comunicação Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Itumbiara, Estado de Goiás, 
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1.2.3 - Pareceres 
Referente às seguintes matérias: 
Projeto de Resolução n\> 102, de 1993, que autoriza 

a Prefeitura Municipal de Guarulhos·SP a contratar opera­
ção de crédito, com o Banco Econômico S.A. no valor 
de até CR$436.000.000,00 (quatrocentos e trinta e seis mi­
lhões de cruzeiros reais) (Redação final). 

Projeto de Resolução n9 103, de 1993, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Faxinal do Soturno-RS a contra­
tar operação de crédito junto ao Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, no valor de 
CR$2.384.376,00 (dois milhões, trezentos e oitenta e qua­
tro mil, trezentos e setenta e seis cruzeiros reais), a preços 
de maio de 1993, dentro do Programa Integrado de Melho­
ria Social- PIMES (Redação final). 

1.2.4- Requerimentos 
- N" 1.234 a 1.284, de 1993, de autoria do Senador 

Beni V eras, solicitando a inclusão em Ordem 'dO Dia dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei do Senado n"' 112/90, 078/91, 085, 
260, 330, 378,380,404/91, 175/92; Projeto de Lei da Câma­
ra n" 010/93, 015/93, 021193, 029/92, 035/93, 036/93, 037/93, 
038/93, 041193, 054/93, 058/93, 059/91, 060/93, 061/93, 
071193, 075/92, 075/93, 076193, 076191, 078/92, 079192, 
085/92, 088/93, 089/93, 093/93, 093/92, 097/92, 105/93, 
107/93, 107/92, 112192, 118193, 124193, 125/93, 128192, 
132/92, 137/92, 139/92, 143/93, 151192, !51193, 156/93; 

-N• 1.285 a 1.361, de 1993, de autoria do Senador 
João Rocha, solicitando a inclusão em Ordem do Dia dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei do Senado n"' 03/92, 124/92, 121192, 
112/92, 131192, 146/92, 159/92, 161192, 176/92, 177/92, 
97/92,71192,81192,38/92, 19/92,09/92, 110/93, 83/93,82/93, 
75/93, 71193, 67/93, 66/93, 26/93-Complemenlar, 19/93, 
07/93,01193,08/91,40/91,41191,49/91, 59/91,73/91,92/91, 
99/91, 101191, 118/91, 126/91, 128/91, 139/91, 147/91, 
148/91, 153!91, 154/91, 155/91, 160/91, 102/91, 340191, 
347/91, 359/91, 388/91, 399/91, 402/91, 413/91, 414/91, 
416/91, 231191, 242191, 245191, 248191, 167/91, 180/91, 
186/91, 187/91, 190191, 202191, 333/91, 315/91, 314/91, 
313/91, 309/91, 301191, 300/91, 255/91, 267/91, 282/91, 
107/90. 

1.2.5- Comunicações da Presidência 
Recebimento dos Ofícios n• Si153 a S/161, de 1993 

(n• 3.062 a 3.069, e 3.061193, na origem), do Banco Central 
do Brasil, solicitando as Prefeituras Municipais de Porto 
Alegre-RS, Colorado-PR, Mariluz-PR, Salto do Lontra­
PR, Fazenda Rio Grande-PR, Missai-PR, Santa Maria do 
Oeste-PR, Nova Olímpia-PR, e Encruzilhada do Sui-RS, 
possam contratar operações de crédito, para os fins que 
especificam. 

Arquivamento do Requerimento i19 515, de 1993, ten­
do em vista a criação da Comissão Especial Mista destinada 
a reavaliar o Projeto Calha Norte, através do Requeri­
mento n" 95/93-CN. 

Recebimento do Ofício no 2.500/93, do Banco Central 
do Brasil, encaminhando dados referentes à Divida dos 
Governos Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, dis­
poníveis no Departamento da Dívida Pública- DEDIP, 
tendo por base o mês de setembro de 1993. 

Recebimento do Aviso no 505, da Presidêncía do Tri­
bunal de Contas da União, encaminhandO cópia da Decisão 
Normativa n9 3/93, que fixa as quotas dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios nos fundos de partici­
pação, para o exercício de 1994. 

Término do prazo da Comissão Especial criada pelo 
Requerimento n9 121193, destinada a analisar a progra­
mação de rádio e televisão no País, e o disposto no inciso 
H do parágrafo 39 do art. 220 da Constituição Federal. 

Recebimento do Ofício n" S/152, de 1993 (n" 1.605/93, 
na origem), do Governo do Estado do Espírito Santo, 
solicitando autorização para que possa contratar operação 
de crédito, para os fins que especifica. 

Recebimento do Ofício n" 3.060/93, de 30 de novembro 
último, do Banco Central do Brasil, encaminhando a com­
plementação dos documentos necessários à instrução do 
Ofício S/76, de 1993. 

Prazo para tramitação e oferecimento de emendas aos 
Projetos de Decreto Legislativo n95 55 a 58/93, lidos ante­
riormente. 

·t.2.6- Leitura de Projetos 
Projeto de Lei do Senado n9 153, de 1993, de autoria 

do Senador Júlio Campos, que dispõe sobre a exibição 
de filmes brasileiros de curta-rrietragem e dá outras provi­
dências. 
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Projeto de Resolução n' 130, de 1993, de autoria do 
Senador Humberto Lucena e outros Srs. Senadores, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do Senado, 
durante o período de funcionamento do Congresso Nacio­
nal para " revisão da Cons_ti,tuição Federal. 

Projeto de Resolução n" 131, de 1993, de autoria do 
Senador Dirceu Carneiro, que altera o art. 29 do Regi­
mento Interno do Senado Federal. · 

1.~.7-: Requerimento 
- Ne 1.362, de 1993, de autoria do Senador Alfredo 

Campos, solicitando que sejam considerados corno licença 
para tratamento de saúde os dias 9,10 e 11 de novembro 
do corrente ano. Aprovado. 

___ . ,..,- N.' .1.363, !ie .1?93,de urgência para o Substitutivo 
da Câmara' ao Projeto de Lei do Senado rt" 112, de 1990, 
que fixa diretrizes para a política nacional de assistência 
ao idoso, e dá outras providências. 

-.N' 1.364, de 1993, de autoria do Senador Odacir 
S_o._a_res;o_.soliçi_t'!nd:O~ ~ut9riz:l.çã0 nara atJ<.:.P:ntar-~.;. .do País 
no período de 28l!P. no.vembro a 2 de dezembro do corrente 
ano. 

- N• 1.365, de 1993, de autoria do Senador Epitácio 
Cafeteira, ~olicitando autorização do Senado para ausen­
tar-~e do País, no período de 27 de novembro a 12 dt;: 
dezembro de 1993. 

1,2,8- Discursos do Expediente . 
.SENADOR LOURIVAL BAPTISTA --,- Considera­

ções sobre. o Projeto de Lei da Câmara n9 101/93, em trami­
tação no.Senado,.que trata das diretrizes e bases da Educa­
ção NaCional. 

SENADOR RONAN TITO -Depoimento sobre o 
encontro de S.Exa com o Presidente da Bolívia em recente 
visita àquele país. 

SENADOR JOSAPHAT MARINHO- Colocações 
sobre as medidas econômicas a serem enviadas pelo Go­
verno ao Congresso Nacional. 

SENADOR NABOR JUNIOR - Reflexões sobre 
o funcionamento do Congresso Nacional. 

1.2.9- Apreciação de matéria 
Requerimento n9 1.231/93, lido em sessão anterior. 

Aprovado. 

1,2,10- Requerimentos 
- N' 1.366, de 1993, de autoria do Senador Amir 

Lando, solicitando que sejam considerados, como licença 
autorizada, os dias 3,6 e 7, do corrente mês. Aprovado. 

- N" 1.367, de 1993, de autoria da Senadora Eva Blay, 
solícitando que seja considerado como licença autorizada 
o dia 1'-12-93. Aprovado, 

- N" 1.368, de 1993, de autoria do Senador Alfredo 
Campos, solicitando que seja considerada como licença 
sua ausência às sessões dos dias 11>, 4, 12, 19, 22, 23, 24, 
25, 26 e 29 de novembro do corrente ano. Aprovado. 

- N' 1.369, de 1993, de autoria do Senador Coutinho 
Jorge, solicitando autorização para afastar-se dos trabalhos 
da Casa no período de 1', 3, 4, 5, 12, 18, 19, 22, 23, 
L4, 26 e 29 do corrente mês. Aprollado. 

1.2.11- Comunicação 
-Do Senador Esperidião Amin, que se ausentará 

do País, no período de 27 a 30 do corrente mês. 
1,2,12- Requerimentos 

- N' 1.370, de 1993, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, solicitando dispensa de interstício e prévia distri­
buição de avulsos do Parecer no 432, de 1993, da Comissão 
Diretora, oferecendo a redação do vencido para o turno 
suplementar do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n" 62, de 1990 (n" 3.516189, na Casa de origem), 
que define crime organizado e dispõe sobre meios especiais 
de investigação e prova nos inquéritos e processos que 
sobre ele versem, a fim de que figure em Ordem do Dia· 
da próxima sessão. Aprovado. · · . 

- N" 1.371, de 1993, de auto.ria do Senador Lourival 
Baptista, solicitando dispensa de interstício e prévia distri· 
buição de avulsos do Parecer n"' 433, de 1993, da Comissão 
Diretora, oferecendo a redação final do Projeto de Resolu­
ção n9 102, de 1993, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Guarulhos-SP a contratar operação de crédito com o 
Banco Econômico S.A., no valor de até 
CR$436.000.000,00, a fim de que figure na Ordem do Dia 
·da próxima sessão. Aprovado. 

1.3-0RDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n" 59, de 1993 (n" 1.270191, 

na Casa de origem), que dispõe sobre o salário mínimo 
de médicos e cirurgiões-dentistas. Retirado da pauta nos 
termos do art. 175, letra e do Regimento Interno. 

Requerimento n' 1.051, de 1993, da Senadora Marluce 
Pinto, solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto 
de Lei do Senado no 41, de 1993, que dá nova redação 
ao art. 15 da Lei n" 5.99!, de 17 de dezembro de 1973; 
que dispõe sobre o controle sanitário do com'ércio de dro­
gas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, · 
e dá outras providências. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n9 28, de 1993, que regula­
menta o § 79 do art. 226 da Constituição Federal e dá 
outras providências. Retirada da pauta nos termos do art. 
175,e, do Regimento Interno. 

Proje!R 9e Lei da Câmara n' 173, de 1993 (n" 1.864189, 
na Casa de origem), que dá nova redação aos arts. 387 
e 392 da Consolidação das Leis. do Trabalho CLT, altera 
os arts. 12 e 25 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991, 
e os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei n' 8.213, de 24 de julho 
de 1991, todos pertinentes à licença-maternidade. Retirada 
da pauta nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Mensagem n' 396, de 1993 (n• 820193, na origem), 
de 4 de novembro de 1993, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Edson Bastos Sabino, para exercer o cargo de 
Diretor de Fiscalização do Banco Central do Brasil. Reti­
rada da pauta nos termos do Regimento Interno. 

Mensagem O' 291, de 1993 (n' 514193, na origem), 
de 19 de agosto de 1993, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado o nome 
do Senhor Luciano Ozorio Rosa, Ministro de Segunda 
Classe da Carreira de Diplomata para, cumulativamente 
com a função de Embaixador do Brasil junto à República 
de MoçamJique, exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto ao Reino da Suazilândia.Retirada da pauta nos ter­
mos do Regimento Interno. 

Mensagem n• 391, de 1993 (n• 818193, na origem), 
de 3 de novembro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado 
o nome do Senhor Rubens Antoniq Barbosa, Ministro de 
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Primeira 'Classe da Carreira· de Diplomata, para exercer 
à funçãb 'de Elnbaixadot do Brasil junto ao Reino Unido 
da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. Retirada da pauta 
nos térmos.do art' .. 175,1etra e, do Regimento Interno. 

·Mensagem n' 321, de 1993 (n' 592193, na origem), 
de 14 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado 

·o hotn'e' do-Sénlior Luiz Augusto Saint-Brisson de Araujo 
CàStto, 'Ministto de Primeira Classe da Carreira de Diplo­
in"atâ, pánt· ex'orcer: B· funçãO de Embaixador, Chefe da 
Missão do Brasil· junto à. Organização dos Estados Ameri­
canoS'. 'Retirada da· pauta rios· termos do art. 175, letra 
e; dó 'Regimento' Interno: ' 
' --·Mensagem n' 332, de 1993 (n' 609/93, na origem), 
'de 16 cte setembro do· corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da•República submete à deliberação do-Senado 
•o noine ·dti Senhor •RoDald Leslie Moraes Small, Ministro 
"de• Primeira Classe da Carreíra·de Diplomata, para exercer 
o cargo de Embaixador do •Brasil junto à Comunidade 

-'<fa' AúS!rálla: · Retirada'da pàuta nos termos do art. 175, 
létro ê,· do.RegimCritó Interóo. · 
,-, _Mcmsagem-n"-333,'-de- 1993 (n•-610/93, na origem), 
· de '16 •de·· setembro do cOrrente ano, pela qual o Senhor 
PreSidente da'República submete à deliberação do Senado 
õ noine· do senhor Carlos Antonio Bettencourt Bueno, 

:Mitii-Stfó. cte·.Primeira ClaSse da Carreira de Diplomata, 
para, cumulativamente com a função de· Embaixador. do 

•·Br'aSii junto•â Rep'ública Federativa Tcheca, exercer a fun­
. ÇãcY dC Embiri'xador jUnto à República Eslovaca.Retirada 
'da~pabta' nós .térinos·do a.rt 175, letra e, do Regimento 
. In'térno. ' . ~ r ' ' ' I • • ' J 

·.· ·- Mensagém n''348, de· 1993 (n' 642/93, na origem), 
de 29 de setembro de 1993, pela qual o Senhor Presidente 
da 1 Repúbl,ica submete à' deliberação do Senado o nome 

· 'do ~enhor João Augusto de Médicis, Ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata, para exercer a· função 
de Embaixador do Brasil junto à República Popular da 
China.Retiradilrda.pauta·n·os termos do art. 175, Jetra e, 
·do Regirilento'fntúhO: r'. ' ~ · 

'Mensagem n' 349,> de ·1993 (n" 643/93, na origem), 
de 29 de setembro de 1993, ·pela qual o Senhor Presidente 
da República •submete à deliberação do ·Senado o nome 

. do Senhof Bernardo de Azevedo Brito, Ministro de Primei­
ra Classe da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República da Finlândia. 
Retirada da pauta nos termos do art. 175, letra e, do Regi· 
menta lntemo: 

Mensagem.n' 360,qe 1993 (n' 683/93, na origem), 
de 13 de outubro passado, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete-à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Luiz Villarinho Pedroso, Ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata, para -exercer o cargo 
de Embaixador do Brasil junto à República da Polônia. 
Retirada da pauta, nos termos do art. 175, letra e, do 
Regimento Interno. , 

l .3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
- Requerimento n' I. 363/93, lido no Expediente da 

presente sessão. Aprovado. 
-Requerimentos n• 1.364 e 1.365/93, de 1993, lidos 

no Expediente da presente sessão. Aprovados, após parece­
res da Comissão competente. j __________________ _ 

1.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR GILBERTO MIRANDA- Análise so­
bre o plano econômico a ser encaminhado ao· Congresso 
Nacional. Tratamento diferenciado,· dado pelo Banco do 
Brasil, no refinanciamento-da dívida do Jornal do Brasil. 

SENADOR JUTAHY MAGAJ--HÁÊS- Iinport_âp­
cia do· relatório da ONU sobre ·o Indice de· Desenv:olvi­
mento Humano. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 247• SESSAO, EM l' DE DEZEMBRO 
DE 1993 

2.1 -ABERTURA 
2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente d~ Repú~lica 

- - W 430 e 431, de 1993 (n• 906 e 907/93,na ~r!gem), 
.de 19 do corrente, de. agradecimento de comunicações·. 
. --N, 428, de 1993_ (n' 902/9'3,- na origem)~ d~- jo do 
corrente, encaminhando relatório das atiyiPades. desempe­
nhadas na viagem que S. Ex~ realizou à República.do Chile 
para participar da VII Cúpula Presidencial do Grupo. do 
Rio. 

Submetendo à deliberação do Senado Federal a eScO­
Ih~ de nome.indicádo pára c~rgo cujo pfoVimentÔ dêP.epfle 
de sua prévia" aquiescência: 

- N• 432, de' 1993 (n" 908/93; na origem), de I• do 
COrrente, fefetente. à escolha do' nome 'do senhór' Luiz 
FeHpe de ta 'Torre Befiitez Teixeira SOares', para exercer 
o c3rgo de EmbaixadOr do Brasil junto ao Rei rio da Suécia . 

- N• 433, de 1993 (n" 909/93, na origem), de ·1, do 
corrente, referente à escolha do nome do Senhor Sebastião 
do Rego Barros Netto, para exercera' cargo de Embaixador 
do Brasil junto à Rep~bli~~ da A~m~nia. · I 

2.2.2- ComunicaçãQ 1• • 

-.Do Senador Epitácio Cafeteira., de a11sência .do 
País. 

2.2.3 - Requerimento 
- N° 1.372, de 1993, de autoria do Senador Moisés 

Abrão, solicitando que sejam considerados como licença 
autorizada os dias I, 5, 8, 12, 16, 17, 19, 22, 23, 26, 29 
e 30 de novembro do ano em curso. Aprovado. 

2.2.4 - Comunicação da Presidência 
- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da 

Medida Provisória n" 376, de 24 de novembro de 1993, 
que altera as Leis n• 8.031, de 12 de abril de 1990; 8.177, 
de I' de março de 1991 e, 8.249, de 24 de' outubro de 
1991, e dá outras providências; designação da Comissão 
Mista e fixacão de calendário para a tramitação da matéria. 

2.2,5 - Discurso do Expediente 
SENADOR CID SABOIA DE CARVALHO­

Considerações sobre a elucidação do assassinato da sr 
Ana Elizabeth Lofrano dos Santos: 

2.2.6 - Requerimento 
- N~ 1.373, de 1993, de autoria do Senador Luiz 

Alberto de Oliveira, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado, do artigo intitulado A "Imprensa está fracas· 
sando," do jornalista Gilberto Dimenstein, publicado pela 
Folha de S. Paulo, no dia 12 de novembro de 1993. 

j 
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2.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n' 59, de 1993 (n' 1.270/91, 

na Casa de origem), que dispõe sobre o salário mínimo 
de médicos e cirurgiões-dentistas. Retirado da pauta nos 
termos do art. 175, letra e do Regimento Interno. 

Redação final do Projeto de Resolução o<? 102, de: 
1993, que autoriza a Prefeitura Municipal de Guarulhos 
- SP a contratar operção de crédito, com o Banco Econô­
mico S.A., no valor de até quatrocentos e "trinta e 'seis 
milh?es de cruzeiros reais.Aprovada. À promulgação. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n' 62, de 1990 (n' 3.516/89, na Casa de origem), que define 
crime organizado e dispõe sobre meios especiais de investi­
gação e prova nos inquéritos e processos que sobre ele 
versem. Discussão encerrada, retornando à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, para exame das emendas 
apresentadas em Plenário. 

Parecer da Comissão de Assuntos Econômicos sobre 
a Mensagem n' 396, de 1993 (n' 820/93, na origem), de 
4 de novembro de 1993, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Edson Bastos Sabino, para exercer o cargo de 
Diretor de Fiscalização do Banco Central do Brasil. Apro­
vado. 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre a Mensagem n' 291, de 1993 (n' 5!4/93, 
na o!igem), de 19 de agosto de 1993, pela qual o Senhor 
Prestdente da República submete à deliberação do Senado 
o nome do Senhor Luciano Ozorio Rosa, Ministro de Se­
gunda Classe da Carreira de Diplomata para, cumulati­
vamente com a função de Embaixador do Brasil junto 
à República de Moçambique, exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto ao Reino da Suazilândia. Apreciado 
em sessão secreta. 

Parecer da Cornissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre a Mensagem n" 321, de 1993 (n' 592/93, 
na origem), de 14 de setembro do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado o nome do Senhor Luiz Augusto Saint~Brisson 
de Araujo Castro, Ministro de Primeira Classe da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador, Chefe 
da Mtssão do Brasil junto à Organização dos Estados Ame­
ricanos. Apreciado em sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Naqonal sobre a Mensagem n' 332, de 1993 (n' 609/93, 
na origem), de 16 de setembro do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado o nome do Senhor Ronald Leslie Moraes SmalJ, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
Comunidade da Austrália. Apreciado em sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre a Mensagem n' 333, de 1993 (n' 610/93, 
na origem). de 16 de setembro do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado o nome do Senhor Carlos Antonio Bettencourt 
Bueno, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Di?lo­
mata, para, cumulativamente com a função de Embaixador 

' . 
do Brasil junto à República Federativa Tcheca,· CXer~r 
a função de Embaixador junto à República Eslovaca .. Apft­
ciado em sessão secreta. . ··. · .. , 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defeia 
Nacional sobre a Mensagem n' 348, de 1993 (n' 642/9.3; 
na origem), de 29 de setembro de 1993, pela qual o SenhQr 
Presidente da República submete à deliberação do Senado 
o nome do Senhor João Augusto de Médicis, MinisttO 
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata. para exercer 
à função de Embaixador do Brasil junto à República ~opu· 
lar da Chma. Apreciado em sessão seereta. . . ' . ·· 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores é Defesá 
Nacional sobre a Mensagem n' 349, de 1993 (n' 643193, 
na origem), de 29 de setembro de 1993, pela qual o Senhof 
Presidente da República submete à deliberação do Senadp 
o nome do Senhor Bernardo. de Azevedo Brito. Miitistío 
de Primeira Classe da Carreira de Diplom~ta, para exerçer 
a função de Embaixador do -Brasil junto à República da 
Finlândia. Apreciado em sessão secreta. . . ·~'. · 

· Parecer da Comissão de Ass\lntos Eêoôôrilicos~sd)jie 
a Mensagem n' 360, de 1993 (n' 683/93, .pa.o?geJI!), iJe 
13 de outubro passado, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Senhor Luiz Villarinho Pedroso, Ministro de Priméira Clás­
se da Carreira de Diplomata, para exercer o cargo de ~rÍI­
baixador do Brasil junto â República da Polónia. Apredail<l 

. em sessão secreta. , .. · : · 1 · 1 

Parecer da.Comissão de Relações Exteriores e DefeSa 
Nacional sobre a Mensagem R' 391, de 1993 (n' .suw~. 
na origem), de 3 de novembro ·do ano em cursq,. ~l~ 
qual o Senhor Presidente da República submete· à deli~· 
ração do Senado o nome do Senhor Rubens Antonio Bat· 
bosa, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Dipl~ 
mata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
ao Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. Apn­

. ciado em ~o secreta. '. 

2.3.1- Discurso após a Ordem do Dia ... 
SENADOR HENRIQUE ALMEIDA- Necessida· 

de da reguJarnentação da garimpagem na Amazônia. ~ ..... 
2.3.2 - Comunicação da Presidência · 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 'ho­

je, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Oi- que 
designa. · .. 

2.4 -ENCERRAMENTO ' ' 

3 - RETIFICAÇÃO 
Ata da 231• Sessão, realizada em 4-ti-93. 
4- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 71, de 1993. 
5- ATOS DO PRESIDENTE 
N~ 566 a 569, de 1993. 
6- ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 78, de 1993. 
7- ATAS DE COMISSÃO 

.·,, 

'. 

8 - MESA DIRETORA ·. ' 
9- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS · 
lO - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA· 

~ENTES . 

' ~I 
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SUMÁRIO DA ATA DA 231' SESSÁO, REALIZADA EM 5 DE NOVEMBRO DE 1993 

(Publicada no DCN 
(Seção 11) de 6 de novembro de 1993) 

Retificações 

No Sumário publicado no DCN Seção H, de 5 de 
novembro de 1993, página 10260, na ·1~ coluna, no ·item 

· 1.2.2- Avisos do Ministro de Estado da Fazenda, 
Onde se lê: 

N•' 922 e 932/93, de 28 de outubro ... 
Leia-se: 
N"' 922 e 923/93, de 28 de outubro ... 
Na página 10261, 1' coluna, no ítem 1.2. 7- Comuni­

cação da Presidência, 

Onde se lê: 
Aprovação pela Comissão Diretora, dos Requerimen­

tos n• 1002, 1003, 1017 a 1091, 1052 e 1064/93. · 
Leia-se: 

1.2.7- Comunicação da Presidência 
Aprovação pela Comissão Diretora, dos Requerimen­

tos n• 1002, 1003, 1017 a 1019, 1052 e 1064/93. 
Na página 10262, za coluna, no item 3, 
On""" "'e lê: 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

Leia-se: 

ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 

Ata da 2468 Sessão em 1 °de dezembro de 1993 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

Presidência dos Srs. Chagas Rodrigues, Levy Dias e Nabor Júnior 

ÀS 9 HORAS, E 30 MINUTO, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo _ Albano Franco _ Alfredo Campos _ Aroir 
Gabriel_ Aluízio Bezerra_ Aroir Lando _Antonio-Mariz_ Bello 
Parga _ Beni V eras_ César Dias_ Chagas Rodrigues Cid Sabóia 
de Carvalho _ Coutinho Jorge _ Dario Pereira _ Dirceu Carneiro 
_ Eduardo Suplicy _ Élcio Álvares _ Francisco Rollemberg _ 
Garibaldi Alves Filho _ Gerson Camata _ Gilberto Miranda _ 
Guilherme Palmeira _ Henrique Almeida _ Humberto Lucena _ 
Hydekel Freitas _ lram Saraiva_ Irapuan Costa Júnior _ Jarbas 
Passarinho _ João Calmon _ João França _ João Rocha _ 
Josaphat Marinho _ José Paulo Bisol _ José Richa _ Júnia 
Marise _ Jutahy Magalhães _ Lavoisier Maia _ Levy Dias _ 
Louremberg Nunes Rocha_ Lourival Baptista _ Lucídio Portella 
_ Magoo Bacelar _ Mansueto de Lavor _ Marco Maciel 
_Marluce Pinto _ Mauro Benevides _ Meira Filho _ Nabor 
Júnior _ Nelson Carneiro _ Pedro Teixeira _ Rachid Saldanha 
Derzi _ Raimundo Lira _ Ronaldo Aragão _ Ronan Tito _ Ruy 
Bacelar _ Teotonio Vilela Filho _ Valmir Campelo _ Wilson 
Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 59 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. to Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto_de lei sancionado: 
. N• 420, de 1993 (n' 894/93, na origem), de 29 do corrente, 

referente ao Projeto de U~í de Conversão 23, de 1993, que 
altera o art. 2' da Lei n' 8.352, de 28 de dezembro de 1991, 
com a redaçáo dada pela Lei n• 8.458, de 11 de setembro 
de 1992, que dispõe sobre as disponibilidades financeiras do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador- F A T e dá outras provi­
dências, autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da 
Saúde - Fundo Nacional de Saúde, crédito extraordinário 
no valor de Cr$35.000.000.000,00 (trinta e cinco bilhões de 
cruzeiros reajs), sancionado e transformado na Lei nr 8. 736, 
de 29 de novembro de 1993. 

De agradecimento de comunicações: 
N~ 421 a 423, de 1993 (n• 895 a 897/93, na origem), 

de 30 do corrente referentes às Mensagens CN n~ 63 a 65, 
de 1993, participando o término, sem deliberação final do 
Congresso Nacional, do prazo para apreciação das Medidas 
Provisórias n'' 354, 356 e 357, de 1993; e 

N• 424 a 427, de 1993 (n• 898 a 901/93, na origem), 
de 30 do corrente, referentes às Mensagens SM no• 242 a 
244 e 246, de 1993, participando a promulgação das Resolu­
Ções n~ 98 a 100 e 102, de 1993. 

OFÍCIOS DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÁMARA 
DOS DEPUTADOS 

N9 414/93, de 26 do corrente. comunicando a rejeição 
da Emenda n<? 4 e a aprovação das Emendas no; 1, 2 e 3, 
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oferecidas ao Projeto de Lei da Câmara no 148, de 1993 (no 
1.909/91, na Casa de origem), que dispõe sobre a contratação 
por tempo determinado para atender a necessidade tempo­
rária de excepcional interesse público, nos termos do inciso 
IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras provi­
dências; 

N9 415/93, de 26 do corrente, comunicando a aprovação 
das Emendas n"' 1 a 7, oferecidas ao Projeto de Lei da Câmara 
n' 149, de 1993 (n" 3.713/93, na Casa de origem), que cria 
a Secretaria Nacional de Entorpecentes, e dá outras provi­
dências; 

N~ 416/93, de 26 do corrente, comunicando a prejudicia­
lidade do Projeto de Lei do Senado n" 376/89 (n" 4.822/90, 
na Casa de origem). que dispõe sobre a criação da Fundação 
Funcebrae, e dá outras providências; e 

No 417/93, de 26 do corrente, comunicando a prejudicia­
lidade do Projeto de Lei do Senado n" 361/89 (n' 5.965/90, 
na Casa de origem), que define como crime contra a adminis­
tração pública os atos que menciona. e dá outras providências. 

Encaminhando à revisão do Senado Federal autó· 
grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 235, DE I993 
COMPLEMENTAR 

(N• 146/93- Complementar, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente da R-epública) 

Cria o Fundo Penitenciário Nacional- FUNPEN, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Are. !9 Fica instituído, no âmbito do Ministério da Jus­

tiça, o Fundo Penitenciário Nacional- FUNPEN, a ser gerido 
pelo Departamento de Assuntos Penitenciários da Secretaria 
dos Direitos da Cidadania e Justiça, com a finalidade de pro­
porcionar recursos e meios para financiar e apoiar as atividades 
e programas de modernização e aprimoramento do Sistema 
Penitenciário Brasileiro. 

Art. zo Constituirão recursos do Funpen: 
I- dotações orçamentárias da União; 
II- doações, contribuições em dinheiro, vaJores, bens 

móveis e imóveis, que venha a receber de organismos ou 
entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem como 
de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras; 

111- recursos provenientes de convênios, contratos ou 
acordos firmados com entidades públicas ou privadas, nacio­
nais, internacionais ou estrangeiras; 

IV- recursos confiscados ou provenientes da alienação 
dos bens perdidos em favor da União Federal, nos termos 
da legislação penal ou processual penal, excluindo-se aqueles 
já destinados ao Fundo de que trata a Lei no 7 .560, de 19 
de dezembro de 1986; 

V- multas decorrentes de sentenças penais condena­
tórias com trânsito em julgado; 

VI -fianças quebradas ou perdidas, em conformidade 
com o disposto na lei processual penal; 

VII- cinqüenta por cento do montante total das custas 
judiciais recolhidas em favor da União Federal, relativas aos 
seus serviços forenses; 

VIII- três por cento do montante arrecadado dos con­
cursos de prognósticos, sorteios e loterias, no âmbito do Go­
verno Federal; 

IX- rendimentos de qualquer natureza, auferidos como 
remuneração, decorrentes de aplicação do patrimônio do Fun­
pen; 

X- outros recursos que lhe forem destinados por lei. 
Art. Y Os recursos do Funpen serão aplicados em: 
I- construção, reforma, ampliação e aprimoramento de 

estabelecimentos penais; 
II- manutenção dos serviços penitenciários; 
IH- formação, aperfeiçoamento e especialização do ser­

viço penitenciário; 
IV -aquisição de material permanete, equipamentos e 

veículos especializados, imprescindíveis ao funcionamento dos 
estabelecimentos penais; 

V -implantação de medidas pedagógicas relacionadas 
ao trabalho profissionalizante do preso e do internado; 

VI- formação educacional e cultural do preso e do inter­
nado; 

VII- elaboração e execução de projetos voltados à rein­
serção social de presos, internados e egressos; 

VIII- programas de assistência jurídica aos presos e in­
ternados carentes; 

IX- programa de assistência às vítimas de crime; 
X- programa de assistência aos dependentes de presos 

e internados; 
XI -participação de representantes oficiais em eventos 

científicos sobre matéria penal. penitenciária ou criminoló­
gica, realizados no Brasil ou no exterior; 

XII -publicações e programas de pesquisa científica na 
área penal, penitenciária ou crimonológica~ 

XIII- custos de sua própria gestão, excetuando-se des­
pesas de pessoal relativas a servidores públicos já remunerados 
pelos cofres públicos. 

§ 1 Q Os recursos do Funpen poderão ser repassados me­
diante convênio, acordos ou ajustes, que se enquadrem nos 
objetivos fixados neste artigo. 

§ zo Serão obrigatoriamente repassados aos estados de 
origem, na proporção de cinqüenta por cento, os recursos 
previstos n{Pinciso VII do art. 2~ desta lei complementar. 

§ 3o Os saldos verificados no final de cada exercício 
serão obrigatoriamente transferidos para crédito do Funpen 
no exercício seguinte. 

Art. 4~ O Poder Executivo baixará os atos necessários 
ã regulamentação desta lei compJementar. 

Art. 5o Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Câmara dos Deputados, 26 de novembro de 1993. 

MENSAGEM N• 78, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 61 da Constituiçãõ Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Justiça, o texto do projeto de lei complementar que "Cria 
o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN_, e dá outras 
providências". 

Brasilia, 10 de fevereiro de 1993. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 80/MJ, DE 8 DE JA· 
NEIRO de 1993, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de apresentar ao elevado descortínio de 

Vossa Excelência o Projeto de Lei Complementar que cria 
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o Fundo Penitenciário Nacional- FUNPEN, aprovado pelo 
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, em 
Reunião Ordinária de 24 de novembro de 1992. 

Sabe muito bem Vossa Excelência que. no trabalho de 
reconstrução da harmonia atingida pelo delito, a crise nas 
prisões representa, neste final de século, um grande desafio 
ao Poder Público, na sua missão de conduzir a sociedade 
aos nobres destinos. Assim sendo, a justificativa para a criaçãõ 
do Funpen reside na exposição de fórmula concreta com a 
efícácia de atenuar, rapidamente, a realidade cruel nos domí­
nios da execução penal no Brasil, ·ande é inquestionável a 
premência para: 

a) dar ao preso e ao internado um tratamento justo e 
eficaz, em condições de promover a sua reinserção moral 
e social; 

b) promover a formação e aperfeiçoamento do servidor 
penitenciário; 

c) implementar dinâmica política de proteção ao egresso 
e às vítimas de crimes; 

d) conquistar a confiança do povo em relação aos proce~ 
dimentos e determinações indicadas na sentença criminal. 

Constatou-se que, no âmbito do Ministério da Justiça, 
os estudos para viabilizar o Funpen já vêm sendo reaJizados 
há alguns anos, o que bem revela a importância e seriedade 
que o tema merece, haja vista que, em outros países, como 
lnglaterra e Canadá, o Fundo Penitenciário exerce prepon­
derante papel na conquista de apoio financeiro para o trata­
mentg nas prisões e nas instituições de medidas de segurança. 

E imperioso ressaltar que a previsão do Fundo Peniten­
ciário está presente na legislação brasileira desde a reforma 
na Parte Geral do Código Penal pela Lei n' 7.209, de 11 
de julho de 1984. No art. 49 do Código Penal está disciplinado 
que "a pena de multa consiste no pagamento ao fundo peniten­
ciário da quantia fixada na sentença". Cabe, então, atendendo 
ao disposto no art. 165, § 9~, inciso TI, da Constituição Federal, 
a edição de Lei Complementar específica para dar maior prati­
cidade ao disposto no art. 49 do Código Penal, o que possibi­
litará a fixação de meios e recursos suficientes, através dos 
quais o Funpen impulsionará serviços, programas e projetos 
penitenciários, sem onerar o contribuinte com novas taxas 
e impostos. 

O projeto de lei complementar criando o Funpen prevê 
as seguintes fontes de recursos: 

a) dotações orçamentárias; 
b) doações nacionais ou externas; 
c) contribuições fixadas em convênios ou acordos; 
d) benefícios provenientes de alienação de bens; 
e) multas de sentenças penais; 
O finanças quebradas ou perdidas; 
g) percentual sobre as custas recoJhjdas pela Justiça Fe-

deral; 
h) rendimento de aplicações; 
i) outros recursos previstos em lei. 

No texto do projeto estão determinadas as específicas 
circunstâncias de destinação dos recursos auferidos pelo Fun­
pen, direcionados para empreendimentos que visem a moder­
nização e o aprimoramento do sistema penitenciário brasileiro. 

Desse modo, submeto à alta consideração de Vossa Exce­
lência o anexo projeto que cria o Fundo Penitenciário Nacio­
nal. Desponta uma luz no fim do túnel para a concretização 
de providências essenciais e soluçáo das profundas díficul­
dades, que mergulham, dia a dia, em processo de falência 
o sístema penitenciário nacional. 

Respeitosamente, ~Mauricio Corrêa, Ministro da Jus­
tiça. 

(A comissão de assuntos econômicos) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 236, DE 1993 
(N' 2.297/91, na Casa de origem) 

Acrescenta dispositivo ao art. r da Lei n~ 4.090, 
de 13 de julho de 1962. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• A Lei n• 4.090, de 13 de julho de 1962, passa 

a vigorar com o seu art. 1" acrescído do seguinte § 3"': 

"Art. 1"' .................................................. . 

§ 3"' A gratificação será proporcional: 
I- na extinção dos contratos a prazo, entre estes 

incluídos os de safra, ainda que a relação de emprego 
haja findado antes de dezembro; e 

li -na cessação çla relação de emprego resultante 
da aposentadoria do trabalhador, ainda que verificada 
antes de dezembro." 

Art. 2'1 
cação. 

Art. 3' 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•4.090 
DE 13 DE JULHO DE 1962 

Institui a gratificação de Natal para os trabalha· 
dores. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte Lei: 
Art. 1" No mês de dezembro de cada ano, a todo empre­

gado será paga, pelo empregador, uma gratificação salarial, 
independentemente da remuneração a que fizer jus. 

§ 1"' A gratificação corresponderá a 1/12 avos da remu­
neraçãõ devida em dezembro, por mês de serviço, do ano 
correspondente. 

LEI N'4.740 
DE 12 DE AGOSTO DE 1965 

Dispóe sobre o pagamento da gratificação prevista 
na Lei n• 4.090, de 13 de julho de 1962. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacíonal decreta e eu sancio­

no a seguinte Leí: · 
Art. 1"' A gratificação salarial instituída pela Lei n"' 

4.090, de 13 de julho de 1962, será paga pelo empregador 
até o dia 20 de dezembro de cada ano, compensada a impor­
tância que, a título de adiantamento~ o empregado houver 
recebido na forma do artigo seguinte. 

Parágrafo único. VETADO. 
Art. 29 Entre os meses de fevereiro e novembro de cada 

ano, o empregador pagará, como adiantamento da gratificação 
referida no artigo precedente, de uma só vez, metade do 
salário recebido pelo respectivo empregado no mês anterior. 

§ 1"' O empregador não estará obrigado a pagar o adian­
tamento, no mesmo mês, a todos os seus empregados. 
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§ 2° O adiantamento será pago ao ensejo das férias do 
empregado, sempre que este o requerer no mês de janeiro 
do correspondente ano. 

Art. 3ç Ocorrendo a extinção de contrato de trabalho 
antes do pagamento de que trata o art. 19 desta lei, o empre­
gador poderá compensar o adiantamento mencionado com 
a gratificação devida nos termos do art. 3<:> da Lei n9 4._0~0, 
de 13 de julho de 1962, e, se não bastar, com outro credito 
de natureza trabalhista que possua o respectivo emprega~o. 

Art. 4" As contribuições devidas aos institutos de apo­
sentadoria e pensões, que incidem sobre a gratificação salarial 
referida nesta Lei, ficam sujeitas ao limite estabelecido na 
legislação de Previdência Social. 

Art. s~ Aphca·se, no corrente ano, a regra estatuída 
no art. 2~ desta lei, podendo o empregado usar da faculdade 
estatuída no seu § 2" no curso dos primeiros trinta dias de 
vigência desta Lei. 

Art. 6<? O Poder Executivo, no prazo de trinta dias, 
adaptará o Regulamento aprovado pelo Decreto n9 1.881, 
de 14 de dezembro de 1962 nos preceitos desta Lei. 

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 8" Revogam·se as disposições em contrário. 
Brasilia. 12 de agosto de !965; 144" da Independência 

e 77" da República. -H. CASTELLO BRANCO- Arnaldo 
Sussekiod. (À Comissão de Assuntos Sociais) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 237, DE 1993-
COMPLEMENTAR 

(N" 145.193- Complellleatar,- Cua de a.rigem) 
(De bdeladva do Prelidente da Jlepúblka) 

Organit.a a Dcli:nsoria Pública d;1 Uniiio. do Dislrilo 
federal c dos Territórios c prescreve norma' gera'' para 
sua organízaçào nos Estados. c dá outra' pro\ idêrJ<:ia,. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Titulo I 
ÜAS DISPOSIÇÜES PRELIMINA'RES 

An. I • - A Defensoria Pública e instituição essencial à função 

jurisdicional do Estado. incumbindo-lhe prestar assistência jurídica, judicial e extrajudicial. 

integral e gratuita, aos necessitados, assim consid.:rados na forma da lei. 

An. 2• - A Defensoria Pública abrange: 

I -a Defensoria Pública da União; 

11- a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios: 

111 - as Defensorias Públicas dos Estados; 

An. 3" - São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade. a 

indivisibilidade e a independência funcional. 

Paragrafo único - A Defensoria Pública e assegurada au1nnomia admi-

nistrativa e funcional. 
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Art. 4• - São funções institucionais d.a Defensoria Publica. dentre 

I - promover. extrajudicialmente. a conciliação entre as partes em 

li - patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública; 

111 - patrocinar ação civiL 

IV - patrocinar detesa em ação penaL 

V - patrocinar defesa em ação civil e reconvir; 

VI - atuar como Curador Especi.al. nos casos previstos em lei: 

Vil - exercer a defesa da criança e do adolescente; 

VIII - atuar junto aos estabelecimentos policiais e penitenciarios. visan­

do assegurar à pessoa. sob quaisquer circunstâncias. o exercício dos direitos e garantias 

individuais; 

IX - assegurar aos seus assistidos. em processo judicial ou administrati­

vo, e aos acusados em geral. o contraditório e a ampla defesa. com recursos e meios a ela . 

inerentes; 

X - atuar junto aos Juizados Especiais de Pequenas Causas: 

XI - patrocinar os direitos e interesses do consumidor lesado; 

XII - patrocinar ação civil pública. em favor das associações que 

incluam entre suas finalidades estatutarias a defesa do meio ambiente e a proteção de outros 

interesses difusos e coletivos; 

XIII - homologar transações extrajudiciais. 

~ I • - A defesa da criança e do adolescente cabera. especialmente. nas 

hipóteses previstas no § 3" do art. 227 da Constituição Federal. 

§ z• - As funções institucionais da Defensoria Pública serão exercidas 

inclusive contra as Pessoas Jurídicas de Direito Pi1blico. 

~ J• - Os acordos celebrados pelas partes. se homologados por Defen­

sor Públi.::o, valerão como titulo executivo extrajudicial. 
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Titulo 11 

DA ORGANIZA( ÀO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

Capitulo I 

DA ESTRU":" RA 

Art. 5• • A Defensoria Publica da União compreende: 

I - órgãos de administração superior: 

a) a Defensoria Publica-Geral dà União: 

b) a Subdefensoria Publica-Geral da União: 

c) o Conselho Superior da Defensoria Publica da União: 

d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Publica da União; 

11 - órgãos de atuação: 

a) as Defensorias Publicas da União nos Estados, no Distrito Federal e 

b) os Nucleos da Defensoria Pública da União; 

lil - órgãos de execução 

a) os Defensores Publicos da União nos Estados, no Distrito Federal e 

Seção I 

Do Defensor Publico-Geral e do Subdefensor 

Publico-Geral da União 

Art. 6° - A Defensoria Publica da União tem por chefe o Defensor 

Público-Geral. nomeado pelo Presidente da Republica. dentre integrantes da carreira maiores 

de trinta e cinco anos. após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 

Senado Federal. para mandato de dois anos. permitida uma recondução. precedida de nova 

aprovação do Senado Federal. 
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~ .. .... 
.'· 

~ 1°- A exoneração. de otkio. do Defensor Público-Geral por iniciati\a 

. dó 'P.residente da Republica. deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Sena-

liÔ federal.em sessão secreta. 

;i 2° - O Detimsor Publico-Geral da União !era as prerrogati\as de 
~ ' 
1 .Ministro de Estado. 
f. ',1 '. Art. 7° - O Defensor Publico-Geral será substituído. em suas taltas. 

i~l,'edimentos, licenças e férias pelo Subdefensor Publico-Geral. nomeado pelo Presidente da 

; ~epública. dentre os integrantes da Categoria Especial da carreira. escolhidos pelo Conselho 

·suj,erior, para mandato de dois anos . 

. <. 

Parágrafo único. A União podenl. segundo suas necessidades. ter mais ' . 
i 

de um Subdefensor Público-Geral. l ' . 
·/ ' ··. Art. go- São atribuições do Defensor Público-Geral. dentre outras 

I 
· ·. r,;,.. J 1· 

, I - dirigir a Detensoria Publica da União. superintender e coordenar 

·SUâí atividades e 01ientar-lhe a atuação: 
•J•" .,·· •' I ' 

r , ,. 11 - representar a Defensoria Publica da União judicial e 

) . .ek,~uqiciaim~pte; 
•, :/{' -: ' I ·' • · .• ' . 

i : .. '. .. · III -velar-pelo cumprimento das finalidades da Instituição: 
~ ... ~ •' ' .• '. 

r ;: •. ,· • · ; IV - integrar, como membro nato, e presidir o Conselho Superior da 

~ befe~~ri~·Pública da União; . 
t ··~ 

. . V- baixar o Regimento Interno da Defensoria Publica-Geral da União . 

·f i' . VI - autorizar os afastamentos dos membros da Defensoria Publica da 
I i ·~ ,, 

í l!niiO;: f ' . 

VII - estabelecer a lotação e a distribuição dos membros e dos servido­

rcs·da·Def~nsoria Pública da União; 
~ ; ' . 
., . ·:- ;.:: '.. . VIII - dirimir contlitos úe atribuições entre membros da Defensoria 

Í PÍabHcâ da União, com recurso para seu Conselho Superior; I .. . . . . .. 
IX- proferir decisões nas sindicâncias e processos administrativos di sei-... l 

I pliiwes promovidos pela Corregedoria-Geral da Oetensoria Publica da União: 
;.~·. . ' ... . . ' 

'·<•'' .• X - instaurar processo disciplinar contra membros e servidores da 
f 

Defensoria Pública da União, por recomendação de seu Conselho Superior; I 
\. t' ' . \: . 

\ ···.' .. 
o;' • ~ 



Dezembro de 1993 

Pública da União; 

DIÁRIO DO CO!>(GRESSO NACIONAL (Seção li) Quinta-feira 2 10909 

XI - abrir concursos publicas para ingresso na carreira da Defensoria 

I •, • 

XII - determinar correições extraordimirias; 

XIII - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoaL 

XIV - convocar o Conselho Superior da Defensoria Públic!l da Unià1x . •:. 

XV - designar membro da Defensoria Pública da União para exercício 

de suas atribuições em órgão de atuação diverso do de sua lotação ou, em carater exclfp.çipnal.· 

perante Juizos, Tribunais ou Oficios diferentes dos estabelecidos para cada categoria; 

XVI - requisitar de qualquer autoridade pública e de seus agentes, 

cenidões, exames, perícias, vistorias, diligencias. processos, documentos, informações, escla-

recimentos e demais providências necessarias a atuação da Defensoria Pública; . . .;. ,_, ...... . 

XVII - aplicar a pena da remoção compulsória, aprovada pelo voto de 

dois terços do Conselho Superior da Defensoria Pública da União. assegurada ampla defesa; 

XVIII - delegar atribuições a autoridade que lhe seja subordinada. na 
• , í I'' f:' •., ~ 

forma da lei. 

Parágrafo único - Ao Subdetensor Público-GeraL além da .atribuição 

prevista no an. 7" desta lei complementar. compete: 

a) auxiliar o Defensor Público-Geral nos assuntos de interesse da 

Instituição; . '' 

b) desincumbir-~e das tarefas e delegações que lhe tbrem determinadas 

pelo Defensor Público-Geral. 

Seção 11 

Do Conselho Superior da Defensoria Pública da União 

Art. 9" - O Conselho Superior da Defensoria Pública da União é 

composto pelo Defensor Público-Gera\. pelo Subdetensor Público-Gera\ e pelo Corregedor­

Geral, como membros natos e por igual número de representantes da categoria mais elevada 

da carreira, eleitos pelo voto obrigatório, por todos os integrantes da Instituição. 
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~ I • - O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Público-GeraL 

que, além do seu voto de membro, tem o de qualidade, exceto em matéria de remoção e 

promoção, sendo as deliberações tomadas por ma1oria de vot~s. 

~ z• - As eleições serão realizadas em conformidade com as instruçôes 

baixadas pelo Defensor Público-Geral. 

~ 3° - Os membros do Conselho Superior são eleitos para mandato de 

dois anos, mediante voto nominal, direto e secreto. 

~ 4• - São elegiVeis os Detensores Públicos da União que não estejam 

afastados da carreira. 

~ s• - São suplentes dos membros eleitos de que trata o caput deste 

artigo os demais votados, em ordem decrescente. 

§ 6° - Qualquer membro. exceto os natos, pode desistir de sua partici­

pação no Conselho Superior, assumindo, imediatamente, o cargo, o respectivo suplente. 

Art. lO - Ao Conselho Superior da Defensoria Pública da União 

compete: 

I - exercer o poder normativo no, âmbito da Defensoria Publica da 

União; 

11 - opinar, por solicitação do Detensor Publico-GeraL sobre materia 

pertinente à autonomia funcional e administrativa da Defensoria Pública da União: 

111 - elaborar lista tríplice destinada à promoção por merecimento; 

IV - aprovar a lista de antiguidade dos membros da Defensoria Pública 

da União e decidir sobre as reclamações a ela concernentes: 

V - recomendar ao Defensor Publico-Geral a instauração de processo 

disciplinar contra membros e servidores da Defensoria Publica da União; 

VI - conhecer e julgar recurso contra decisão em processo administra-

tivo disciplinar; 

VII - decidir sobre pedido de revisão de processo administrativo 

disciplinar; 

VIII - decidir acerca da remoção voluntaria dos integrantes da carreira 

da Defensoria Pública da União; 
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IX - decidir sobre a avaliação do estagio probatorio dos membros da 

Defensoria Publica da União. submetendo sua decisão a homologação do Defensor 

Publico-Gera\; 

X - decidir acerca da destituição do Corregedor-Gera\. por voto de dois 

terços de seus membros. assegurada ampla defesa. 

XI - deliberar sobre a organização de concurso para ingresso na carrei­

ra e designar os representantes da Defensoria Publica da União que integrarão a Comissão de 

Concurso. 

XII - organizar os concursos para provimento dos cargos da carreira de 

Defensor Publico da União e os seus respectivos regulamentos; 

XJII - recomendar correições extraordinárias; 

XIV - indicar os seis nomes dos membros da classe mais elevada ela 

carreira para que o Presidente da Republica nomeie. dentre estes. o Subdefensor Publico-Geral 

e o Corregedor-Geral. 

Parágrafo unico. As decisões do Conselho Superior serão moti\adas e 

publicadas. salvo as hipóteses legais de sigilo 

Seção 111 

Da Corregedoria-Geral da Defensoria Publica da União 

Art. \I - A Corregedoria-Gera\ da Defensoria Pública da União e orgào 

de fiscalização da atividade funcional e da conduta dos membros e dos servidores da Defenso­

ria Pública da União. 

Art 12 - A Corregedoria-Geral da Defensoria Publica da União e exer­

cida pelo Corregedor-Geral. indicado dentre os integrantes da classe mais elevada da carreira 

pelo Conselho Superior e nomeado pelo Presidente da Republica para mandato de dois anos. 

Parágrafo unico - O Corregedor-Geral poderá ser destituído. antes do 

término do mandato. por proposta do Detensor Publico-Geral. pelo voto de dois terços dos 

membros do Conselho Superior. assegurada ampla detcsa. 
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Art. 13 - À Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União 

compete: 

I - realizar correições e inspeções funcionais: 

li - sugerir ao Defensor Público-Geral o atàstamento de Defensor 

Público que esteja sendo submetido a correição_ sindicância ou processo administrativo disci­

plinar, quando cabível; 

111 - propor, fundamentadamente, ao Conselho Supe- rior a suspensão 

do estâgio probatório de membros da Defensoria Pública da União: 

IV - receber e processar as representações contra os membros da 

Defensoria Pública da União, encaminhando-as. com parecer, ao Conselho Superior: 

V - apresentar ao Defensor Público-Geral_ em janeiro de cada ano, 

relatório das atividades desenvolvidas no ano anterior: 

VI - propor a instauração de processo disciplinar contra membros da 

Defensoria Pública da União e seus servidores, 

VII - acompanhar o estagio probatorio dos membros da Defensoria 

Pública da União; 

VIII - propor a exoneração de membros da Defensoria Pública da 

União que não cumprirem as condições do estágio probatório. 

Seção IV 

Da Defensoria Pública da União nos Estados_ 

no Distrito Federal e nos Territórios 

Art. 14- A Defensoria Pública da União atuarâ nos Estados_ no Distrito 

Federal e nos Territórios, junto às Justiças Federal, do Trabalho, Eleitoral, Militar, Tribunais 

Superiores e instâncias administrativas da União. 

Art. 15 - Os órgãos de atuação da Defensoria Pública da União em 

cada Estado, no Distrito Federal e nos Territórios serão dirigidos por Defensor Público-Chefe. 

designado pelo Defensor Publico-GeraL dentre os integrantes da carreira. 

Paragrafo único - Ao Detensor Público-Chefe, sem prejuízo de suas 

funções institucionais, compete, especialmente 
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l - coordenar as atividades desenvolvidas pelos Defensores Publicas da 

União que atuem em sua área de competência: 

ll - sugerir ao Defensor Publico-Geral providências para o aperfeiçoa­

mento das atividades institucionais em sua area de competência; 

lll - deferir ao membro da Defensoria Publica da União sob sua coorde­

nação direitos e vantagens legalmente autorizados. por expressa delegação de competência do 

Defensor Publico-Geral; 

IV- solicitar providencias correicionais ao Detensor Publico-Geral. em 

sua área de competência; 

V - remeter. semestralmente. ao Corregedor-Geral, relatório das ativi­

dades na sua área de competência. 

Seção V 

Dos Nucleos da Detensoria Publica da União nos Estados. 

no Distrito Federal e nos Territórios 

Art. 16 -.A Detensoria Publica da União nos Estados. no Distrito Fede­

ral e nos Territórios poderá atuar por meio de Nucleos. 

Art. 17 - Os Nucleos são dirigidos por Detensor Publico-Chefe. nos 

termos do art. 15 desta lei complementar. 

Seção VI 

Dos Detensores Publicos da União 

Art. 18 - Aos Detensores Publicos da União incumbe o desempenho 

das funções de orientação, postulação e detesa dos direitos e interesses dos necessitados. 

cabendo-lhes, especialmente: 

I - atender ás partes e aos interessados; 

ll - postular a concessão de gratuidade de justiça para os necessitados. 
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III - tentar a conciliação das partes, antes de promover a ação cabível. 

IV - acompanhar e comparecer aos atos processuais e impulsionar os 

V - interpor recurso para qualquer grau de jurisdição e promover 

revisão criminal, quando cabível; 

VI - sustentar, oralmente ou por memorial, os recursos interpostos e as 

razões apresentadas por intermédio da Defimsoria Pública da União; 

VII - defender os acusados em processo disciplinar. 

Capítulo 11 

DA CARREIRA 

. . 

Art. 19 - A Defensoria Pública da União é integrada pela carreira de 

Defensor Público da União, composta de três categorias de cargos efetivos: 

I - Defensor Público da U niào de 2" C alegoria (inicial); 

11- Defensor Público da União de I" Categoria (intermediária): 

III- Defensor Público da União de Categoria Especial (tinal). 

Art. 20 - Os Defensores Públicos da União de 2" Categoria atuarão 

junto aos Juízos Federais, às Juntas de Conciliação e Julgamento, ás Juntas e aos Juizes 

Eleitorais, aos Juízes Militares, nas Auditorias l'vlilitares, ao Tribunal Marítimo e as instâncias 

administrativas. 

Art. 21 - Os Defensores Públicos da União de I" Categoria atuarão 

junto aos Tribunais Regionais Federais, aos Tribunais Regionais do Trabalho e aos Tribunais 

Regionais Eleitorais. 

Art. 22 - Os Defensores Públicos da União de Categoria Especial 

. atuarão junto ao Superior Tribunal de Justiça, ao Tribunal Superior do Trabalho. ao Tribunal 

Superior Eleitoral e ao Superior Tribunal Militar. 

Panigrafo único -Os Defensores Públicos da União de Categoria Espe­

cial atuarão em todos os processos da Defensoria Pública nos Tribunais Superiores. 
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Art. 23 - O Defensor Publico-Geral atuara junto ao Supremo Tribunal 

Federal. 

Seção I 

Do Ingresso na Carreira 

Art. 24 -O ingresso na Carreira da Defensoria Publica da União lar-se­

á mediante aprovação previa em concurso publico, de âmbito nacional, de provas e títulos. 

com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, no cargo inicial de Defensor Publico 

da União de 2" Categoria. 

§ I" - Do regulamento do concurso constarão os programas das disci­

plinas sobre as quais versarão as provas, bem como outras disposições pertinentes a sua orga­

nização e realização. 

§ 2° - O Edital de abertura de inscrições no concurso indicara, obrigato­

riamente, o número de cargos vagos na categoria inicial da carreira. 

Art. 25 - O concurso de ingresso realizar-se-á, obrigatoriamente. quan­

do o número de vagas exceder a um quinto dos cargos iniciais da carreira e. facultativamente. 

quando o exigir o interesse da administração. 

Art. 26 - O candidato, no momento da inscrição, deve possuir registro 

na Ordem dos Advogados do Brasil, ressalvada a situação dos proibidos de obte-la, e compro­

var, no mínimo, dois anos de prática forense. devendo indicar sua opção por uma das unidades 

da Federação onde houver vaga. 

§ I o - Considera-se como prática forense o exerci cio: profissional de 

consultoria, assessoria, o cumprimento de estagio nas Defensorias Públicas e o desempenho de 

cargo, emprego ou função. de nível superior. de atividades eminentemente jurídicas. 

§ 2° - Os candidatos proibidos de inscrição na Ordem dos Advogados 

do Brasil comprovarão o registro ate a posse no cargo de Defensor Publico. 

Art. 27 - O concurso será realizado perante bancas examinadoras 

constituídas pelo Conselho Superior. 
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. Seção 11. 
. ' .... .. -~ . 

Da Nomeação, da Lotação e da Distribuição 

( •. ·~ ''. ' ' -. ~ •. f. ··.·. -.··..; '. 

An. 28 - O candidato aprova~q no co,n<;4~SB p,úi)li,<:o _par!! \')gresiiQ na 

carreira da Defensoria Pública será nomeado pelo Pre~~qc:nte da }~~pú~li<;:,~--p~ç_a -~~r~o. _i~icil!L , 

da carreira, respeitada a ordem de classificação .e p, ~~~mero_ de_ ,v,~J>g~~ ~"istentes. 

Art. 29 - Os Defensores Públicos da União .serão lotados e distribuídos . 
' • • • • • .... - , J •• 

pelo Defensor Publico-Geral, asseg1,1rado .aos nomeados pa~ll. ,qs __ .qargos, iniciais o direito de 

escolha do órgão de atuação, desde que vago~ e obedecida a ordem de classiticação no 
'. . ... ;. ' ' ' ' ' ~ ~ - .~ " ' 

concurso. 

) 

• ~ [ • 1 "j ~ . ~ . ' ' · . .· '· '." '. ,•· . 

' ... '-
J ' ·,. 

'' ''' 

Seção Ill, 

Díl P.~qmpção .1 

\. • ' r r •:' ' I' ' ' ' ':: ' 

...... 

·;, · .. ; 

Art. 30 - A promoção consiste no acesso imediato dos membros efeti; . 

vos da Defensoria Pública da União de uma categoria para outra da carreira. 

Art. 31 -' As promoções obedecerão aos critérios de antiguidade e 

merecimento alternadamente. 
·..:. . 

§ I • - A antiguidade será apurada na categoria e determinada pelo 

tempo de efetivo e~~rcício na ri;~sma. . . ;· . -' '.· 

§ 2• - A'·promoção por meredmentó dependerá' ae·· lista tríplice para 

cada vaga, organizada pelo Corl5elho Superior. ein sessão secreta, com ocupantes da lista de 

antiguidade, em seu primeiro terço. ' _.,. '· ·· · .. · 

§ J• - Os 'membros da Deterisorüi Pública 'somente poderão ser promo­

vidos após dois anos de eletivo 'e'lercicio na categoria, 'dispensàilo o interstício se não houver 

quem preencha tal requisito ou se quem o preencher recusar a promoção. 

~ 4• - As promoções serão efetivadas por 'ato do Presidente da 

República. 

An. 32 - É facultada a recusa de promoção, sem prejuízo do critério 

para o preenchimento da vaga recusada. 
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Art. 33 7 O Conselho Superior fixará os critérios de ordem objetiva 

para a aferição de merecimento dos membros da Instituição. considerando-se. entre outrt ~ a 

eficiência e a presteza demonstradas no desempenho da função e a aprovação em cursos de 

aperfeiçoamento. de natureza jurídica. promovidos pela Instituição. ou por estabelecimentos 

de ensino superior, oficialmente reconhecidos. 

§ I 0 c Os cursos de aperteiçoamento de que trata este artigo compreen­

derão, necessariamimte, as seguintes atividades: . . 
a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevància jurídica; 

b) defesa oral do trábalho que tenha sido aceito por banca examinadora. 

§ 2° - Nilo poderá concorrer à promoção por merecimento quem tenha 

sofrido penalidade de advertência ou suspensão; no período de um ano imediatamente anterior 

â ocorrência da vaga, em caso de advertência; ou de dois anos, em caso de suspensão. 

§ 3° - É obrigatória a promoção do Defensor Público que tigurar por 

três vezes CO!Isecutiv~ ou cinco alternadas em lista de merecimento, ressalvada a hipótese do 

§ 20. 

Capitulo 111 

DA INAMOVIBILIDADE E DA REMOÇ ÀO 

Art. 34 - Os membros da Detensoria Pública da União são inamovíveis. 

salvo se apenados com remoÇ_ão compulsória. na forma desta lei complementar. 

Art. 35 - A remoção será teita a pedido ou por permuta. sempre entre 

membros da mesma categoria da carr~ira. 

Art. 36 - A remoção compulsória somente será aplicada com prévio 

parecer do Conselho Superior, assegurada ampla defesa em processo administrativo 

disciplinar. 

· Art. 3 7 - A remoção a pedido far-se-á mediante requerimento ao 

Defensor Público-Geral nos quinze dias seguintes á publicação. no Diário Oficial. do aviso de 

existência de vaga. 

§ I 0 
· - Findo o prazo fixado no caput deste artigo e. havendo inais de 

um candidato à ·remoção. será removido o mais antigo na categoria e. ocorrendo empate, 
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sucessivamente, o mais antigo na carreira. no serviço público da União. no serviço público em 

geral, o mais idoso e o mais bem classiticado no concurso para ingresso na Defensoria Pública. 

§ 2° - A remoção precedera o preenchimento da vaga por promoção 

Art. 38 - Quando por permuta, a remoção será concedida mediante 

requerimento dos interessados. atendida a conveniencia do serviço. 

Capitulo IV 

DOS DIREITOS, DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS 

DOS MEMBROS DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

Seção I 

Da Remuneração 

Art. 39 - À. lei cabe lixar a remuneração dos cargos da carreira da 

Defensoria Pública da União, observado o disposto no art 135 da Constituição Federal. 

§ 1° - Na fixação da remuneração dos Defensores Públicos da União, 

consideram-se de atribuições assemelhadas os cargos das carreiras previstas no Titulo IV, 

Capitulo IV da Constituição"Federal. 
' 

§ 2° - Além dos vencimentos. poderão ser outorgadas. nos termos da 

lei, as seguintes vantagens. dentre outras nela estabelecidas: 

I - ajuda de custo para despesas de transporte e mudança: 

11 - auxilio-moradia. nos locais onde não haja residéncia oticial para o 

Defensor Público;. 

Ill - salário-familia: 

IV - diárias; 

V - representação: 

VI - gratificação pela prestação de setviço especiaL 

VIl - gratificação adicional por tempo de serviço, à razão de I% (um 

por· cento) por ano de serviço público efetivo. sendo computado o tempo de advocacia, até o 

máximo de quinze anos, desde que não cumulaÍivo com o tempo de serviço público. compro­

vado por certidão da Ordem dos Advogados do BrasiL 
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VIII - gratificação pelo eletivo exercício em local ele dificil acesso. 

assim definido pela lei de organização judiciaria. 

Seção 11 

Das Férias e do Atàstamento 

Art. 40 - Os membros da Defensoria Pública da União terão direito a 

férias anuais de sessenta dias, individual ou coletivamente. 

Paragrafo único - O pagamento da remuneração das férias será efetua­

do até dois dias ant~.s do inicio do respectivo período. tàcultada a conversão de 1/3 (um terço) 

das mesmas em abono pecuniario, requerido com. pelo menos. sessenta dias de antecedência 

An. 41 - As férias dos membros da Defensoria Pública da União serão 

concedidas pelas chefias a que estiverem subordinados. 

Art. 42 - O afastamento para estudo ou missão no interesse da Deten­

soria Pública da União será autorizado pelo Detensor Público-Geral. 

§ I • - O afastamento de que trata este anigo somente será concedido 

pelo Defensor Público-Geral. após o estágio probatório e pelo prazo máximo de dois anos. 

§ 2" - Quando o interesse público o exigir. o afastamento püderit ser 

interrompido a juizo do Defensor Público-Geral 

União: 

Seção Ili 

Das Garantias e das Prerrogativas 

Art. 43- São garantias dos membros da Defensoria Pública da União: 

I - a independência funcional no desempenho de suas atribuições; 

11 - a inamovibilidade; 

III - a irredutibilidade de vencimentos; 

IV - a estabilidade. 

Art. 44 - São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública da 
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- receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de juris­

dição, contando-se-lhe em dobro todos os prazos; 

11 - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante, 

caso em que a autoridade fará imediata comunicação ao Defensor Público-Geral; 

III - ser recolhido a prisão especial ou a sala especial de Estado-Maior, 

com direito a privacidade e. após sentença condenatória transitada em julgado, ser recolhido 

em dependência separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena; 

IV - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública; 

V - possuir carteira de identidade, expedida pelo Detimsor Público­

Geral, com validade em todo o território nacional, assegurado o porte de arma, independente­

mente de autorização, e, no exercício da função_ livre trânsito e isenção de revista; 

VI - ter vista pessoal dos processos fora dos cartórios e secretarias. 

ressalvadas as vedações legais; 

VII - comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos. 

ainda quando estes se acharem presos ou detidos. mesmo incomunicáveis; 

VIII - examinar, em qualquer repartição, autos de flagrante. inquerito e 

processos; 

IX - manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por meio de 

cota; 

X - requisitar de autoridade pública e de seus agentes exames. 

certidões, pericias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos 

e providências necessárias ao exercício de suas atribuições; 

XI - representar a parte, em feito administrativo ou judlcial, indepen­

dentemente de mandato, ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes especiais; 

XII - deixar de patrocinar ação, quando ela for manifestamente 

incabível ou inconveniente aos interesses da parte sob seu patrocínio, comunicando o tàto ao 

Defensor Público-Geral, com as razões de seu proceder; 

XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos magistrados e demais 

titulares dos cargos das funções essenciais il justiça; 
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XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedi­

mento, em dia, hora e local previamente ajustados com a autoridade competente; 

XV - ser processado e julgado: 

a) o Defensor Público-Geral da União, nos crimes comuns, pelo Supre­

mo Tribunal Federal e, nos de responsabilidade, pelo Senado Federal; 

b) o membro da Detensoria Publica da União, lotado junto aos Tribu­

nais, nos crimes comuns e de responsabilidade. pelo Superior Tribunal de Justiça: 

c) o membro da Detimsoria Pública da União. lotado junto aos juizos de 

primeiro grau, nos crimes comuns e de responsabilidade, pelos Tribunais Regionais Federais; 

XVI • aposentar-se. com proventos integrais, compulsoriamente aos 

setenta anos de idade, por invalidez, ou, voluntariamente, aos trinta anos de serviço. após 

cinco anos de efetivo exercício. 

Parágrafo unico - Quando, no curso de investigação policial. houver 

indicio de pratica de infração penal por membro da Detensoria Publica da União. a autoridade 

policial, civil ou militar, comunicará, imediatamente, o tàto ao Defensor Publico-Geral. que 

designará membro da Defensoria Pública para acompanhar a apuração. 

Capitulo V 

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS E DA 

RESPONSABILIDADE FUNCIONAL 

Seção I 

Dos Deveres 

Art. 45 - São deveres dos membros da Detensoria Pública da União 

I - residir na localidade onde exercem suas funções; 

11 - desempenhar, com zelo e presteza, os serviços a seu cargo; 

III - representar ao Detensor Publico-Geral sobre as irregularidades de 

que tiver ciência, em razão do cargo; 
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IV - prestar informações aos órgãos de administração superior da 

Defensoria Pública da União, quando solicitadas~ 

V - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais. quan-

do for obrigatória a sua presença; 

VI -declarar-se suspeito ou impedido. nos termos da lei; 

VII - interpor os recursos cabíveis para qualquer instància ou Tribunal 

e promover revisão criminal, sempre que encontrar fundamentos na lei. jurisprudência ou 

prova dos autos, remetendo cópia à Corregedoria-Geral. 

-Seção 11 

Das Proibições 

Art. 46 - Além das proibições decorrentes do exercício _de cargo publi­

co, aos membros da Defensoria Pública da.Uniào e vedado: 

I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais~ 

11 - requerer, advogar. ou praticar em Juizo ou fora dele. atos que de 

qualquer forma colidam com as funções inerentes ao seu cargo. ou com os preceitos eticos de 

sua profissão; 

lli - receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto. honorários, 

percentagens ou custas processuais, em razão de suas atribuições; 

IV - exercer o comercio ou participar de sociedade comercial, exceto 

como cotista ou acionista; 

V - exercer atividade político-partidária, enquanto atuar junto à Justiça 

Eleitoral. 

Seção lli 

Dos Impedimentos 

Art. 47- Ao membro da Defensoria Pública da União e defeso exercer 

suas funções em processo ou procedimento: 



Dezembro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 2 10923 

I - em que seja parte ou, de qualquer forma, inte- ressado; 

11 - em que haja atuado como representante da parte. perito. Juiz. 

membro do Ministério Público, Autoridade PoliciaL Escrivão de Policia, Auxiliar de Justiça ou 

prestado depoimento como testemunha; 

111 - em que for interessado conJuge ou companheiro, parente 

consangüíneo ou afim em linha reta ou colateraL até o terceiro grau; 

IV - no qual haja postulado como advogado de qualquer das pessoas 

mencionadas no inciso anterior; 

V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso 111 funcione ou 

haja funcionado como Magistrado, membro do Ministério Público. Autoridade Policial, 

Escrivão de Policia ou Auxiliar de Just.ça; 

VI - em que houver dado a parte contrária parecer verbal ou escrito 

sobre o objeto da demanda; 

VII - em outras hipóteses previstas em lei. 

Art. 48 - Os membros da Defensoria Pública da União não podem parti­

cipar de comissão, banca de cpncurso, ou qualquer decisão, quando o julgamento ou votação 

disser respeito a seu cônjuge ou companheiro. ou parente consa~:~güineo ou afim em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau. 

Seção IV· 

Da Responsabilidade Funcional 

Art. 49 - A atividade funcional dos membros da Defensoria Pública da 

União está sujeita a: 

I - correição ordinária. realizada anualmente pelo Corregedor-Geral e 

por seus auxiliares, para verificar a regularidade e eticiéncia dos serviços; 

11 - correição extraordinária, realizada pelo Corregedor-Geral e por 

seus auxiliares, de oficio ou por determinação do Defensor Público-Geral; 

§ I" - Cabe ao Corregedor-Geral, concluída a correição. apresentar ao 

Defensor Público-Geral relatório dos fatos apurados e das providências a serem adotadas. 
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§ 2" - Qualquer pessoa pode representat à.o Corregedor-Geral sobre 
. . ' . 

os abusos, erros ou omissões dos membros da Delimsoria Publica da União. . · · · · 

An. 50 - Constituem intrações disciplinares,. além de outras -definidas 

em lei, a violação dos deveres funcionais e vedações coritidas nesta lei, bem como a prática de 

. crime contra a Administração Públicá ou. àto de 'improbidade administrativa.· ·. . · ''' 

§ I o - Os membros da Defensoria. Publica da União são ·passíveis das 
' . '' . 

seguintes sanções: 
. ,. ' 

I - advertência; 

ll - suspensão por até noventa dias; 

III - remoção compulsória; 

IV - ~~missão; 

V - çassação da app.sentadoria,. 

··: . 
. ~ . 

,, 

§ 2" - A advertência será aplicada por escrito nos caSos de violação aos 

deveres e proibições funcionais, quando o fàto não justificar a.imposição de pena mais grave. 
. '.. ' . 

§ 3" ~.A suspensão 5erá aplicada em cas9 de,réincidência em falta puni­

da com advertência ou quando a infração dos deveres O\! proibiçÕes funcionais, pela sua gravi-

. dlide: j~stificar a Sua imposi~ão. " ·,o; . ' 

§ 4° - A remoção compulsória sera' aplíea~a sempre que a falta· pratiéa­

da. pela sua gravidade e re~~rcussão, tomar ÍI)COmpativel a permanência do. faltoso no órgão 

de atuação de sua lotação. 

§ s• - A pena de demissão sera aplicáyel nas ,hiJ,ôt!ses preyistas em lei, 

e no caso de reincidência em falta punida com suspensão ou rem~ compulsória. 

§ 6°' • As penas de demissão e cassação da aposent.doi:ia Sério aplica-
' . . . 

das pelo Presidente da República e as demais pelo Defensor Público-géral~ garantida sempre a 

ampla defesa. sendo obrigatório o inquérito administrativo nos casos de àplicação de rem~o 
. ' . 

compulsória, suspensão, demissão e cassação da aposentadoria. ·. 

§ 7" - Prescrevem em dois ano~ a contar da data em que foram cometi­

das, as faltas puníveis com advertência. suspensão e remoção CÓmpulsari&. . aplicàndo-se, 

quanto às demais, os prazos previstos em lei. 
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Art. -51.-; A qualquer teropo podera ser requerida revisão do processo 

disciplinar, quandp se aduzirem fatos novos ou circunstàncias suscetíveis de provar, a 

.·:i.llol<~l!cia.do,ap~ado·ou de.jusüfi~~ ai,rowsição de pena mais branda . 

. • . . • -. -.- •• · • ·. -~- \
0·,-,,Poderá. requer~r_a _in~1auração de processo revisional o próprio 

interessado ou, se fal_e~ido C!J .-iJll!lf4ito, ,o &e!.l cóniu~e. ou companheiro. a.scen~ente, de.scen-

" depte QU _ii)TI~o. .. • · · · .. · · . .. 

§ 2• - Se for proc~ente a revisão, sei-á tornado sem efeito o ato puniti­

vo ou aplicada a penalidade adequada restabelecendo-se os direitos atingidos pela punição. na 

sua plenitude. 

• ' f • ' '-' .' .' •• •• 

· · · ' Título Ill' 

DA ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORiA PÚBLICA DO DISTRITO 

FEDERAl E DOS TERRITÓRIOS· 

, _', ... ',': :; ... f o< o I I I I I 0 I I o I • I:.',': ' 

. '. ·, ' I' '! 

... ' .... 

. '' Capitulo I· 

DA ESTRUTURA 

' . . . ( . ~ ·, • •' •' I, . 
'• ''''f I 

' • ~ •••• l • ... .' ,'. 
Art. 52· A Defensoria Publica do Dist~o Federl\l.e_dos T~:rritó~ios é 

_ ?r$11'~ e 111!111ti,da_ Pe!a J!n!io-, , . .· , .. 
Art. 53 • A Defensoria Publica do Distrito Federal e dos TerritÓrios 

. . ' ;' . . . }._. 

compreende: 

1. órgãqs de administração superior: 
'' 4 ' t ', I f' I • , 0''' • 

a) a Defensoria Publica-Geral do Distrito Federal e dos Territórios; 
. : • . '.'.l.'. .·. . . 

!>)a Subdefensori~ Publica-Geral do Distrito Federal e dos Territórios; 

c) o Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios; 

d) a Corregedoria-Geral da Detimsoria Pública do Distrito Federal e 

dos Territórios; 

11 - órgãos de atuação: 

a) as Defensorias Publicas do Distrito Federal e dos Territórios: 
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'b) os Núcleos· da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

lii - órgãos de execução 

a) os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios . 

'SeÇão I· 

Do Defensor Público-Geral e do Subdefensor Público-Geral do Distrito 

Federal e dos Territórios 
. ' .. ' . 

Art. 54 - A Óefénsoria Pública-Géra:l' do Distrito Federá! . e. dos 

Terntori~s t~ni por Chefe o 'Defensor Público-GeraL'i,omeado' pelo Presidente da Republica 

dentre integrantes da carreira. maiores de trinta e cinco anos. para mandato de dois· a1ios: 

permitida uma recondução. . . . ' . . . . . . . ' . . . 

Panigi~fo único ~. Á. exonerà~ão. de. oficio, do .Defensor Público-Geral. 
' .. 

por iriicíativa do Presidente ·da República. e precedida de decisão de dois terços do Conselho 

Superior. 

Art. ss - O Defensor· Público-Geral· ·serâ ·substituído. em suas faltas. 

i~p~dimentos, ÜcenÇas e férias. pelo· Súbd~feiisod•úblico-Geral. nomeado' pelo Presidente da 
. . ·.•. . 'l • ' ' . . ' . ' .... 

República, dentre os integrantes da Categoria Especia:l da ·carreira, escolhidos pelo Conselho' 

Superior, para mandato de dois anos. 

Art. 56 - São atribuições do Defensor Público-Geral: 

I - dirlgir a Defensoria ·Pública do Distrito Feileral e dos Territórios. 

superintender e coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação; 
' li - representar a Defensoria Pública do. Distrito Federal e dos . 

Territórios judicial e extrajudicialmente: 

Ill - velar pelo cumprimento das tinalidades da Instituição; 
' 

IV -'integrar, como membro nato. e presidir o Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

V - baixar o Regimento Interno da Defensona Pública-Geral do Distrito 

Federal e dos Territórios; 
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VI - autorizar os afàstamentus dos membros da Defensoria Pú~ 1ica do 

Distrito Federal e dos Territórios; 

VII - estabelecer a lotação e a distribuição dos membros e servidores da 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

VIII - dirimir contlitos de atribuições entre membros da Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios. com recurso para seu Conselho Superior; 

IX - proferir decisões nas sindicâncias e processos administrativos disci­

plinares promovidos pela Corregedoria-Geral do Distrito Federal e dos Territórios; 

X - instaurar processo disciplinar contra membros e servidores da 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XI - abrir concursos publicas para ingresso na carreira da Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XII - determinar correições extraordinárias; 

XIII - praticar atos de gestão administrativa. financeira e de pessoal; 

XIV - convocar o Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios e dar execução ás suas deliberações; 

XV - designar membro da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios para exercicio de suas atribuições em órgão de atuação diverso do de sua lotação 

ou, em caráter excepcional, perante Juizos. Tribunais ou Oficios diferentes dos estabelecidos 

para cada categoria; 

XVI - requisitar de qualquer a\ltoridade pública e de seus agentes. 

certidões. exames, pericias. vistorias. diligências. processos. documentos. informações. escla­

recimentos e demais providências necessárias á atuação da Defensoria Pública; 

XVII - aplicar a pena de remoção compulsória, aprovada pelo voto de 

dois terços do Conselho Superior, aos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e 

dos Territórios; 

XVIII - delegar atribuições a autoridade que lhe seja subordinada. na 

forma da lei. 

Parágrafo único - Ao Subdefensor Público-Geral. além da atribuição 

prevista no art. 55 desta lei complementar. compete 
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a) auxiliar o Defensor Público-Geral nos assuntos de interesse da 

Instituição; 

b) desincumbir-se das taretàs e delegações que lhe forem determinadas 

pelo Defensor Público-Geral. 

Seção 11 

Do Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios 

Art. 57- O Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Fede­

ral e dosTerritórios é composto pelo Defensor Público-Geral. pelo Subdelensor Público-Geral 
e pelo Corregedor-Geral. como membros natos e por igual número de representantes da cate-

goria mais elevada da carreira. eleitos pelo voto obrigatório. por todos os integrantes da 

Instituição. 

§ I • - O Consélho Superior é presidido pelo Defensor Público-Geral. 

que, além do seu voto de membro. tem o de qualidade. exceto em matéria de remoção e 

promoção, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos. 

§ z• - A~ eleições serão realizadas em conformidade com as instruções 

baixadas pelo Defensor Público-GeraL 

§ 3• - Os membros do Conselho Superior são eleitos para mandato de 

dois anos, mediante voto nominal, direto e secreto. 

§ 4" - São elegíveis os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos 

Territórios que não estejam afastados da carreira. 

§ s• - São suplentes dos membros eleitos de que trata o caput deste 

artigo os demais votados, em ordem decrescente. 

§ 6" - Qualquer membro. exceto os natos, pode desistir de sua partici­

pação no Conselho Superior, assumindo, imediatamente. o cargo, o respectivo suplente. 

Art. 58 - Ao Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios compete: 

l - exercer o poder normativo no âmbito ·da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios; 
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11 - opinar, por solicitação do Defensor Público-GeraL sobre matéria 

pertinente à autonomia funcional e administrativa da Delensoria Pública do Distrito Federal e 

dos Territórios; 

III - elaborar lista triplice destinada à promoção por merecimento; 

IV - aprovar a lista de antiguidade dos membros da Defensoria Pública 

do Distrito Federal e dos Territórios e decidir sobre as reclamações a ela concernentes: 

V - recomendar ao Detensor Público-Geral a instauração de processo 

disciplinar contra membros e servidores da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios; 

VI - conhecer e julgar recurso contra decisão em processo 

administrativo-disciplinar; 

VII decidir sobre pedido de revisão de processo 

administrativo-disciplinar; 

VIII - decidir acerca da remoção dos integrantes da carreira da Defen­

soria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

IX - decidir sobre a avaliação do estàgio probatório dos membros da 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios, submetendo sua decisão à homolo­

gação do Defensor Público-Geral; 

X - decidir, por voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, acerca da 

destituição do Corregedor -Geral; 

XI - deliberar sobre a organização de concurso para ingresso na carrei­

ra e designar os representantes da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios que 

integrarão a Comissão de Concurso; 

XII - organizar os concursos para provimento dos cargos da carreira de 

Defensor Público do Distrito Federal e dos Temtonos e os seus respectivos regulamentos: 

XIII - recomendar correições extraordinàrias; 

XIV - indicar os seis nomes dos membros da classe mais elevada da 

carreira para que o Presidente da República nomeie, dentre estes, o Subdetensor Público-Geral 

e o Corregedor-Geral. 

Paràgrafo único - As decisões do Conselho Superior serão motivadas e 

publicadas, salvo as hipóteses legais de sigilo. 
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Seção 111 

Da Corregedoria-Geral c!a Defensqria P,u~lica do 

Distrito Federal e dos Territórios 

Dezembro de 1993 

''. 

, Art. 59 - A Corregedoria-Geral da Defensoria Publica do Distrito Fede­

ral e dos Territórios é órgão de fiscalização. da atividade funcional e da conduta dos membros 

e dos servidores da Defensoria Publica do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 60.- A Corregedoria-Geral da Defensoria Publica do Distrito Fede­

ral e dos Territórios é exercida pelo Corregedor-Geral, indicado dentre os integrantes da clas­

se mais elevada da.carreira pelo Conselho Superior e nomeado pelo Presidente da Republica, 

para mandato de dois anos. 

Parágrafo unico . - . O Corregedor -Geral poderá ser . destituid.o por 

proposta do Defensor Publico-Geral, pelo voto de dois terços dos membros do Conselho 

Superior, antes do término do mandato. 

Art 61 -.À Corregedoria-Geral da Defet)Soria PUblica do Distrito Fede­

ral e dos Territórios compete: 
' ' 

I - realizar correições e Ínspeções funcionais; 

11 - sugerir ao Defensor Publico-Geral o afastamento de Defensor 

Público que esteja sendo submetido a correição. sindicância ou processo administrativo disci­

plinar, quando cabível; 

111 - propor, fundamentadamente, ao Conselho Supe-rior a suspensão 

do estágio probatório de membros da Defensoria Publica do Distrito Federal e dos Territórios: 

IV - receber e processar as representações contra os membros da 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios, encaminhado-as, com parecer, ao 

Conselho Superior; 

V - apresentar ao Defensor Publico-Geral, em janeiro de cada ano, 

relatório das atividades desenvolvidas no ano anterior; 

VI - propor a instauração de processo disciplinar contra membros da 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios e seus servidores; 

VII - acompanhar o estágio probatório dos membros da Detensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 
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VIII - propor a exoneração de membros da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territóribs qúe não cumprirem as condições do estágio probatório. 

Seção IV 

Dos Núcleos da Defensoria Pública 

do Distrito Federal e dos Territórios 

Art. 62 - A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

exercerá suas funções institucionais atraves de Núcleos. 

· · Art. 63 - Os Núcleos da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios são dirigidos por Defensor Público-Chefe, designado pelo Defensor Público-Geral, 

dentre integrantes da carreira, competindo-lhe, no exercício de suas funções institucionais: 

I - prestar, no Distrito Federal e nos Territórios, assistência jurídica. 

judicial e extrajudicial. integral e gratuita, aos necessitados; 

11 - integrar e o·rientar as atividades desenvolvidas pelos Defensores 

Públicos que atuem em sua area de competência; 

III - remeter. semestralmente. ao Corregedor-Geral. relatório de suas 

atividades; 

IV exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Defensor 

Público-Geral. 

Seção V 

Dos Defensores Públicos 

do Distrito Federal e dos Territórios 

Art. 64 - Aos Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territorios 

incumbe o desempenho das funções de orientação. postulação e defesa dos direitos e interes­

ses dos necessitados. em todos os graus de jurisdição e instâncias administrativas. cabendo­

lhes. especialmente: 

I - atender às partes e aos interessados; 

li - postular a concessão de gratuidade de justiça para os necessitados; 
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lii - tentar a conciliação das partes. antes <ie ·promover a ação cabivel; 

IV - acompanhar e comparecer aos:atos·.processuais e impulsionar-os 

'. 
V - interpor recurso para qualquer grau de jurisdição e promover 

Revisão Criminal, quando cabível; · · 

VI - sustentar, oralmente ou por memorial, os recursos interpostos e as 

razões apresentadas por intermédio da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios; 

VII - defender os acusados em processo disciplinar. 

Capitulo ,11. · · 

·DA CARREIRA: 

Art. 65 - A Defensoria Pública do Distnto Federal e dos Territórios é 

integrada pela carreira de Defensor Público do Distrito Federal e dos Territórios. çomposta de 

três categorias de cargos efetivos: 

I - Defensor ..Público do Distrito F~eral e dos Territórios de 2•. Catego- · · ·. 

ria (inicial); 

11 - Defensor Público do Distrito Federal e dos Territórios de 1• Cate-

goria (intermediária); 

III- Defensor Público do Distrito Federal e dos Territórios de Catego-

ria Especial (final). 

Art. 66 - Os Defensores Públicos do Distrito Federal de 2• Categoria 

atuarão nos Núcleos das Cidades Satélites. junto aos Juizes de Direito e as instancias adminis­

trativas do Distrito Federal e dos Territórios. ou em função de auxilio ou substituição nos 

Núcleos do Plano Piloto. 

Art. 67 ~ Os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios 

de t• Categoria atuarão nos Núcleos do Plano Piloto. junto aos Juizes de Direito e as 
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instâncias administrativas do )}istrito Federal e dos Territórios, ou em função de auxilio ou 

substituição junto ao Tribunal de· Justiça do Distrito Federal. 

Art. 68 - Os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios 

de Categoria Especial atuarão junto ao Tribunal de Justiça .do Distrito Federal e dos 

Territórios, e aos Tribunais Superiores, quando couber (art. 22, parágrafo único), 

.S~ão I , . 

Do Ingresso na Carreira 

Art. 69 - O ingresso na Carreira da Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios far-se-á mediante aprovação prévia em concurso público, de provas 

e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, no cargo inicial de Detimsor 

Público do Distrito Federal e dos Territórios de'2' Categoria. 

§ I • - Do regulamento do concurso constarão os programas das disci­

'plinas sobre as quais versarão as provas, ·bem· como ou trás dispo'sições pertinentes á sua orga-

nização e realização. '· 

§ 2" - O Edital de abertura de inscrições nó concurso indicani, obrigato­

riamente, o número de cargos vagos na categoria inicial da carreira: 

Art. 70 - O concurso de ingresso realizar-se-á, obrigatoriamente, quan­

do o número de vagas exceder a um quinto dos cargos iniciais dli carreira e. tàcultativamente, 

quando o exigir o interesse da administração. 

Art. 71 - O candidato, no momento da inscrição, deve possuir registro 

na Ordem dos Advogados do Brasil, ressalvada a situação dos proibidos de obtê-la, e compró~ 

var, no mínimo, dois anos de prática forense. " 

§ [• - Considera-se como prática forense o exercício profissional de 

consultoria, assessoria, o cumprimento de estágio nas Defensoriás Públicas e o desempenho de 

cargo, emprego ou função de nível superior, de atividades eminentemente jurídicas. 

§ z• -Os candidatos proibidos de inscrição na Ordem dos Advogados 

do Brasil comprovarão o registro até a posse no cargo de Defensor Publico. 
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Art. 72 - O concurso sera realiza~o perante bancas examinadoras 

constituídas pelo Conselho Superior. 

Seção li 

Da Nomeação, da Lotação e da Distribuição 

Art. 73 - O candidato aprovado no concurso público para ingresso na 

carreira da Defensoria Pública será nomeado pelo Presidente da República para cargo inicial 

da carreira, respeitada a ordem de classificação e o número de vagas existentes. 

Art. 74- Os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territorios 

serão lotados e distribuídos pelo Defensor Público-Geral, assegurado aos nomeados para os 

cargos iniciais o direito de escolha do Órgã9 de atuação, desde que vago e obedecida a ordem 

de classificação no concurso. 

Seção 111 

Da Promoção 

Art. 75 - A promoção consiste no acesso imediato dos membros eleti­

vos da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios de uma categoria para outra da 

carreira. 

Art. 76 - As promoções obedecerão aos critérios de antiguidade e 

merecimento alternadamente. 

§ I • - A antiguidade sera apurada na categoria e determinada pelo 

tempo de efetivo exercício na mesma. 

§ z• - A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para 

cada vaga, organizada pelo Conselho Superior, em sessão secreta, com ocupantes da lista de 

antiguidade, em seu primeiro terço. 

§ J• - Os membros da Detensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios somente poderão ser promovidos depois de dois anos de eletivo exercício na 
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categoria, dispensado o interstício se não houver quem preencha tal requisito ou se quem o 

preencher recusar a promoção. 

§ 4° - As promoções serão efetivadas por ato do Defensor 

Público-Geral. 

Art. 77 - É facultada a recusa à promoção, sem prejuízo do critério 

para o preenchimento da vaga recusada. 

Art. 78 - O Conselho Superior fixará os critérios de ordem objetiva 

para a aferição de merecimento dos membros da Instituição, considerando-se, entre outros, a 

eficiência e a prf'steza demonstradas no desempenho da função e a aprovação em cursos de 

aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos pela Instituição, ou por estabelecimentos 

de ensino superior, oficialmente reconhecidos. 

§ 1 • - Os cursos de aperfeiçoamento de que trata este artigo compreen-

derão, necessariamente, as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica; 

b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito por banca examinadora. 

§ 2• - Não poderá conc_orrer à proll\Oção por merecimento quem tenha 

sofrido penalidade de advertência ou suspensão: no periodp de um ano imediatamente anterior 

à ocorrência da vaga, no caso de advertência: ou de dois anos, em caso de suspensão. 

§ 3• - É obrigatória a promoção do Defensor Público que tigurar por 

três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento, ressalvada a hipótese do 

§ 2•. 

Capitulo Ill 

DA INAMOVIBILIDADE E DA REMOÇÃO 

Art. 79- Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios são inamovíveis, salvo se apenados com remoção compulsória, na torma desta lei 

complementar. 

Art. 80 - A remoção será feita a pedido ou por permuta. sempre entre 

membros da mesma categoria da carreira. 
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parecer do 

disciplinar. 

Art. 81 - A remoção compulsória somente será aplicada com prévio 

Conselho Superior, assegurada ampla defesa · em processo administrativo 
• 

Art. 82 - A remoção a pedido far-se-á mediante requerimento ao 

Defensor Público-Geral, nos quinze dias seguintes á publicação, no Diário Oficial. do aviso de 

existência da vaga. 

§ 1° - Findo o prazo fixado no caput deste artigo e. havendo mais de 

um candidato à remoção. será removido o mais antigo na categoria e, ocorrendo empate. 

sucessivamente, o mais antigo 11a carreira. no serviço público da União. no sei-viço público em 

geral. o mais idoso e o mais bem classificado no concurso para ingresso na Defensoria Pública. 

§ 2°- A remoção precederá o preenchimento de vaga por promoção. 

Art 83 - Quando por permuta. a remoção será concedida mediante 

requerimento dos interessados. atendida a conveniência do serviço. 

Capitulo IV 

DOS DIREITOS. DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS 

DOS MEMBROS DA DHENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO 

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Seção I 

Da Remuneração 

Art. 84 - À lei cabe tixar a remuneração dos cargos da carreira da 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios. observado o disposto no artigo 13 5 

da Constituição Federal. 

§ I 0 
- Na fixação da remuneração dos Defensores Públicos do Distrito 

Federal e dos Territórios. consideram-se de atribuições assemelhadas os cargos das carreiras 

previstas no Título IV. Capítulo IV, da Constituição Federal. 
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§ 2" - Além do vencimento, poderão ser outorgadas, nos termos da lei, 

as seguintes vantagens, dentre outras nela estabelecidas: 

Defensor Público; 

I - ajuda de custo para despesas de transporte e moradia; 

I! - auxilio-moradia, nos locais onde não haja residencia oficial para o 

Ili - salário-familia; 

I V - diárias; 

V - representação; 

VI·- gratificação pela prestação de serviço especial; 

VII - gratificação adicional por tempo de serviço, à razão de I% (um 

por cento) por ano de serviço público efetivo, sendo computado o tempo de advocacia. até o 

máximo de quinze anos, desde que não cumulativo com o tempo de serviço público, compro­

vado por certidão da Ordem dos Advogados do BrasiL 

VIII - gratificação pelo eletivo exercicio em local de dificil acesso, 

assim definido pela lei de organização judiciária. 

Seção 11 

Das Férias e do Afastamento 

Art. 85 - Os membros da Detensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios terão direito a férias anuais de sessenta dias, individual ou .coletivamente. 

Panigrafo único - O pagamento .da remuneração das terias será etetua­

do até dois dias antes do inicio do respectivo período, facultada a conversão de 1/3 (um 

terço) das mesmas em abono pecuniário, requerido com, pelo menos, sessenta dias de 

antecedencia. 

Art. 86 - As férias dos membros da Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios serão concedidas pelas chetias a que estiverem subordinados. 

Art. 87 - O afastamento para estudo ou missão no interesse da Defen­

soria Pública do Distrito Federal e dos Territórios será autorizado pelo Defensor 

Público-Geral. 
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§ J• - O afastamento de que trata este artigo somente será concedido 

pelo Defensor Público-Geral. após o estágio probatório e pelo prazo máximo de dois anos. 

§ 2• - Quando o interesse público o exigir. o afastamento poderá ser 

interrompido a juizo do Defensor Público-Geral. 

Seção 111 

Das Garantias e das Prerrogativas 

Art. 88 - São garantias dos membros da Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios: 

I - a independência funcional no desempenho q~ suas atribuições. 

li - a inamovibilidade; 

lli - a irredutibüidade de vencimentos; 

IV - a estabilidade. 

Art. 89 - São prerrogativas dos membros da Detimsoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios: 

I - rece6er intimação pessoal em qualquer processo e grau de juris­

dição, contando-se-lhe em dobro todos os prazos; 

li - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante. 

caso em que a autoridade fará imediata comunicação ao Defensor Público-Geral; 

III - ser recolhido a prisão especial ou a sala especial de Estado-Maior. 

com direito a privacidade e, após sentença condenatória transitada em julgado. ser recolhido 

em dependência separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena; 

IV - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública; 

V - possuir carteira de identidade. expedida pelo Defensor Público­

Geral, com validade em todo o território nacional, assegurado o porte de arma, independente­

mente de autorização, e, no exercício da função, livre trânsito e isenção de revista; 

VI - ter vista pessoal dos processo fora dos cartórios e secretarias. 

ressalvadas as vedações legais; 
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VIl - comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos. 

ainrla quando estes se acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis; 

VIII - examinar. em qualquer repartição, autos de flagrante. inquerito e 

processos; 

IX - manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por meio de 

cota; 

X - requisitar de autoridade publica ou de seus agentes exames. 

certidões, perícias, vistorias. diligências. processos. documentos, informações. esclarecimentos 

e providências necessárias ao exercício de suas atribuições; 

XI - representar a parte. em feito administrativo ou judicial. indepen­

dentemente de mandato, ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes especiais; 

XII - deixar de patrocinar ação, quando ela lor manilestamente 

incabível ou inconveniente aos interesses da parte sob seu patroCinio, comunicando o fato ao 

Defensor Público-Geral, com as razões de seu proceder; 

Xlll - ter o mesmo tratamento reservado aos Magistrados e demais 

titulares dos cargos das funções essenciais á justiça; 

XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedi­

mento, em dia, hora e local previamente ajustados com a autoridade competente; 

XV - ser processado e julgado. nos crimes comuns e de responsabilida­

de, pelo órgão judiciário de 2° grau. 

Parágrafo único - Quando, no curso de investigação policial, houver 

indicio de prática de infração penal por membro da Defensoria Pública do Distrito Federal e 

dos Territórios, a autoridade policial, civil ou militar. comunicará imediatamente o làto ao 

Defensor Público-Geral, que designará membro da Defensoria Pública para acompanhar a 

apuração. 

Capitulo V 

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS E DA 

RESPONSABILIDADE FUNCIONAL 
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Seção+ .. · 

Dos Deveres 

Dezembro de 1993 

Art. 90 • São deveres dos membros dà Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios: 

l - residir na localidade onde exercem suas funções; 

li - desempenhar, com zelo e presteza, os serviços a seu cargo; 

lii - representar ao Defensor Público-Geral sobre as irregularidades de 
'! 

que tiver ciência em razão do cargo; -.. 
IV - prestar informações aos órgãos de administração superior da 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos. Territórios, quando solicitadas; 

V - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais, quan-
·'-

do for obrigatória a. sua presença~-, 

. VI - decl~ar-se suspeit~. ou impedido. nos termos da lei; 

... ·. VII - intef!?Or os recursos cabíveis para qualquer instância ou Tribunal e 

promover revisão criminal, sempre que encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou prova 

dos autos, remetendo cópia à Cprregedoria-Geral. . . 

; )'' 
Seção H 

Das Proibições 

Art. 91 - Além das proibições decorrentes do exercício de cargo públi­

co, aos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios é vedado: 

1 - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais; 

II - requerer, advogar, ou praticar em Juizo ou fora dele, atos que de 

qualquer forma colidam com as funções inerentes ao seu cargo, ou com os preceitos éticos de 

sua profissão; ·r· · .. 

III - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários. 

percentagens ou custas processuais, em razão de suas atribuições; 
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IV - exercer o comércio ou panicipar de sociedade comercial. exceto 

como cotista ou acionista; 

V - exercer atividade politico-panidária. enquanto atuar junto à Justiça 

Eleitoral. 

Seção III 

Dos Impedimentos 

Art. 92 - Ao membro da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios é defeso exercer suas funções em processo ou procedimento: 

I - em que seja pane ou. de qualquer forma. inte- ressado; 

II - em que haja atuado como representante da parte. perito. Juiz. 

membro do Ministério Público. Autoridade Policial. Escrivão de Policia, Auxiliar de Justiça ou 

prestado depoimento como testemunha; 

III - em que for interessado cônjuge ou companheiro. parente 

consangüíneo ou afim em linha reta ou colateral. até o terceiro grau; 

IV - no qual haja postulado como advogado de qualquer das pessoas 

mencionadas no inciso anterior; 

V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso 111 funcion:: ou 

haja funcionado como Magistrado. membro do Ministério Público. Autoridade Policial. 

Escrivão de Polícia ou Auxiliar de Justiça; 

VI - em que houver dado à pane contrária parecer verbal ou escrito 

sobre o objeto da demanda; 

VII - em outras hipóteses previstas em lei. 

Art. 93 - Os membros da Defensoria Púbica do Distrito Federal e dos 

Territórios não podem panicipar de comissão. banca de concurso. ou de qualquer decisão. 

quando o julgamento ou votação disser respeito a seu cônjuge ou companheiro. ou parente 

consangüíneo ou afim em linha reta ou colateral. até o terceiro grau. 
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Seção IV 

Da Responsabilidade Funcional 

Art. 94 - A atividade funcional dos membros da Defensoria Publica do 

Distrito Federal e dos Territórios está sujeita a 

I - correição ordinaria, realizada anualmente pelo Corregedor-Geral e 

por seus auxiliares, para verificar a regularidade e eticiência dos serviços; 

11 - correição extraordinária. realizada pelo Corregedor-Geral e por 

seus auxiliares, de oficio ou por determinação do Defensor Publico-Geral; 

~ 1°- Cabe ao Corregedor-Geral, concluída a correição. apresentar ao 

Defensor Público-Geral relatório dos fatos apurados e das providencias a serem adotadas 

§ 2° - Qualquer pessoa pode representar ao corregedor-Geral sobre os 

abusos, erros ou omissões dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios. 

Art. 95 - Constituem intrações disciplinares, além de outras detinidas 

em lei, a violação dos deveres funcionais e vedações contidas nesta lei complementar, bem 

como a prática de crime contra a Administração Pública ou ato de improbidade administrativa. 

§ 1° - Os membros da Defensoria Publica do Distrito Federal e dos 

Territórios são passíveis das seguintes sanções: 

I - advertência; 

11 - suspensão por até noventa dias: 

III - remoção compulsória; 

IV - demissão 

V - cassação da aposentadoria. 

§ zo -A advertencia será aplicada por escrito nos casos de violação aos 

deveres e proibições funcionais, quando o fato não justificar a imposição de pena mais grave. 

§ 3° - A suspensão será aplicada em caso de reincidencia em tàlta puni­

da com advertência ou quando a infração dos deveres e proibições funcionais, pela sua gravi­

dade, justificar a sua imposição. 
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§ 4° - A remoção compulsória seni aplicada sempre que a falta pratica­

da, pela sua gravidade e repercussão. tornar incompatível a permanencia do tàltoso no órgão 

de atuação de sua lotação. 

§ 5° - A pena de demissão seni aplicável nas hipóteses previstas em lei. 

e no caso de reincidência em falta punida com suspensão ou remoção compulsória. 

§ 6° - As penas de demissão e cassação da aposentadoria serão aplica­

das pelo Presidente da Republica e as demais pelo Defensor Publico-Geral. garantida sempre 

ampla defesa, sendo obrigatório o inquérito administrativo nos casos de aplicaçã0 de remoção 

compulsória, suspensão. demissão e cassação de aposentadoria. 

§ 7° - Prescrevem em dois anos. a contar da data em que foram cometi­

das, as faltas puníveis com advertência. suspensão e remoção compulsória. aplicando-se. 

quanto às demais, os prazos previstos .em lei. 

Art. 96 - A qualquer tempo poderá ser requerida revisão do processo 

disciplinar, quando se aduzirem fatos novos ou circunstàncias suscetíveis de provar a 

inocência do apenado ou de justificar a imposição de pena mais branda. 

§ I o - Poderà requerer a instauração de processo revisional o próprio 

interessado ou. se falecido ou interdito. o seu cônjuge ou companheiro. ascendente. descen­

dente ou irmão. 

§ 2° - Se for procedente a revisão, será torriado sem efeito o ato puniti­

vo ou aplicada a penalidade adequada, restabelecendo-se os direito atingidos pela punição. na 

sua plenitude. 

Título IV 

DAS NORMAS GERAIS PARA A ORGANIZAÇ ÀO 

DA DEFENSORIA PÚBLICA DOS ESTADOS 

Capítulo I 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 97 - A Defensoria Publica dos Estados organizar-se-á de acordo 

com as normas gerais estabelecidas nesta lei complementar. 
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Art. 98 - A Defensoria Pública dos Es}ados compreende 

I - órgãos de administração superior: 

a) a Defensoria Pública-Geral do Estado; 

b) a Subdefensoria Pública-Geral do Estado; 

c) o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 

d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado; 

11 - órgãos de atuação: 

a) as Defensorias Públicas do Estado; 

b) os Núcleos da Defensoria Pública do Estado; 

III - órgãos de execução: 

a) os Defensores Públicos do Estado. 

Seção I 

Do Defensor Público-Geral e do Subdefensor 

Público-Geral do Estado 

Dezembro de 1993 

Art. 99 - A Defensoria Pública do Estado tem por chefe o Defensor 

Público-Geral, nomeado pelo Governador do Estado, dentre integrantes da carreira maiores 

de trinta e cinco anos, na forma disciplinada pela legislação estadual. 

§ I • - O Defensor Público-Geral será substituído em suas faltas, 

licenças, férias e impedimentos pelo Subdefensor Público-Geral, nomeado pelo Governador do 

Estado, dentre os integrantes da carreira, na forma da legislação estadual. 

§ 2" - Os Estados, segundo suas necessidades, poderão ter mais de um 
'· 

Subdefensor Público-Geral. 
. ·_·i 

Art. I 00 - Ao Defensor Público-Geral do Estado compete dirigir a 

Defensoria Pública do Estado, superintender e coordenar suas atividades, orientando sua 

atuàção, e representado-a judicial e extrajudicialmente. 

Art. 101 - O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado é 

composto pelo Defensor Público-Geral, pelo Subdefensor Público-Geral e pelo Corregedor-
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Geral, como membros natos, e por representantes da categoria mais elevada da carreira. em 

número e forma a serem fixados em lei estadual. 

Panigrafo único - O Conselho Superior será presidido pelo Defensor 

Público-Geral. 

Art. I 02 - Ao Conselho Superior compete exercer as atividades consul­

tivas, normativas e decisórias a serem previstas na lei estadual. 

Seção I li 

Da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado 

Art. I 03 - A Corregedoria-Geral e órgão de tlscalização da atividade 

funcional e da conduta dos membros e dos servidores da Instituição. 

Art. 104 - A Corregedoria-Geral e exercida pelo Corregedor-Geral. 

indicado dentre os integrantes da classe mais elevada da carreira em lista sêxtupla formada 

pelo Conselho superior, e nomeado pelo Governador do Estado, para mandato de dois anos. 

Parágrafo único - O· Corregedor~Geral poderá ser destituido por 

proposta do Defensor Público-Geral, pelo voto de dois ter'ços do Conselho Superior. antes do 
< 

término do mandato. 

Art. I 05 - A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado 

compete: 

I - realizar correições e inspeções funcionais; 

li - sugerir ao Defensor Público-Geral o afastamento de Defensor 

Público que esteja sendo submetido a correição, sindicància ou processo administrativo disci­

plinar, quando cabível; 

III - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior a suspensão 

do estágio probatório de membro da Defensoria Pública do Estado. 

IV - apresentar ao Defensor Público-Geral. em janeiro de cada ano. 

relatório das atividades desenvolvidas no ano anterior; 

V - receber e processar as representações contra os membros da Defen­

soria Pública do Estado, encaminhado-as. com parecer. ao Conselho Superior: 
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VI - Propor a instauração de processo disciplinar. contra membros da 

Defensoria Pública do Estado e seus servidores; 

VII - acompanhar o estagio probatório dos membros da Defensoria 

Pública do Estado; 

VIII - propor a exoneração de membros da Defensoria Pública do Esta­

do que não cumprirem as condições do estagio probatório. 

Seção IV 

Da Detensoria Pública do Estado 

Art. I 06 - A Defensoria Pública do Estado prestara assistencia juridica 

aos necessitados, em todos os graus de jurisdição e instâncias administrativas do Estado. 

Parágrafo único - À Detimsoria Pública do Estado caberá interpor 

recursos aos Tribunais Superiores, quando cabíveis. 

Seção V 

Dos Núcleos da Detensoria Pública do Estado 

Art. I 07 - A Defensoria Pública do Estado poderá atuar através de 

Núcleos .. 

Seção VI 

Dos Defensores Públicos dos Estados 

Art. l 08 - Aos Defensores Públicos do Estado incumbe. dentre outras 

atribuições estabelecidas pela lei estadual, o desempenho da função de orientação e defesa dos 

necessitados, no âmbito judicial, extrajudicial e administrativo do respectivo Estado. 
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Seção VII 

Dos Orgãos Auxiliares 

Art. I 09- Cabe alei estadual disciplinar os órgãos e serviços auxiliares 

de apoio administrativo, organizando-o em quadro próprio. com cargos que atendam às pecu­

liaridades e às necessidades da administração e das atividades funcionais da Instituição 

Capitulo 11 

DA CARREIRA 

Art. 11 O - A Defensoria Publica do Estado é integrada pela carreira de 

Defensor Publico do Est<..:lo, composta das categorias de cargos efetivos necessárias ao 

cumprimento das suas funções institucionais. na torma a ser estabelecida na legislação 

estadual. 

Art. 111 - O Defensor Publico do Estado atuará, na torma do que 

dispuser a legislação estadual, junto a todos os Juizos de 1 o grau de jurisdição. nucleos. órgãos 

j~diciàrios de z• grau de jurisdição, instâncias administrativas e Tribunais Superiores (art 22, 

parágrafo uni co). 

Seção I 

Do Ingresso na Carreira 

Art. 112 - O ingresso nos cargos iniciais da carreira far-se-á mediante 

aprovação prévia em concurso publico de provas e titulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

§ 1 o - Do regulamento do concurso constarão os programas das disci­

plinas sobre as quais versarão as provas. bem como outras disposições pertinentes à sua orga­

nizáção e realização. 

§ zo -O Edital de abertura de inscrições no concurso indicará. obrigato­

riamente, o número de cargos vagos na categoria inicial da carreira. 
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Seção 11 

Da Nomeação e da Escolha das Vagas 

Art. 113 - O candidato aprovado no concurso público para ingresso na 

carreira da Defensoria Pública do Estado sera nomeado pelo Governador do Estado para 

cargo inicial da carreira, respeitada a ordem de classiticação e o número de vagas existentes. 

Art. 114 - O candidato aprovado poderá renunciar á nomeação corres­

pondente à sua classificação, antecipadamente ou ate o termo final do prazo de posse. caso em 

que, optando o renunciante, será deslocado para o último lugar da lista de classiticados. 

Seção lli 

Da Promoção 

Art. 115 - A promoção consiste no acesso imediato dos membros efeti­

vos da Defensoria Pública do Estado ae uma categoria para outra da carreira. 

Art. 116 - As promoções serão etetivadas por ato do Defensor Público­

Geral do Estado, obedecidos. alternadamente. os criterios de antiguidade e merecimento. 

§ I • - É. facultada a recusa a promoção, sem prejuízo do critério do 

preenchimento da vaga recusada. 

§ 2" - A antiguidade será apurada na categoria e determinada pelo 

tempo de efetivo exercício na mesma. 

§ 3" - A promoção por merecimento dependerá de lista triplíce para 

cada vaga, elaborada pelo Conselho Superior, em sessão secreta. com ocupantes do primeiro 

terço da lista de antiguidade. 

§ 4" - Os membros da Detensoria Pública do Estado somente poderão 

ser promovidos após dois anos de efetivo exercício na categoria, dispensado o interstício se 

não houver quem preencha tal requisito, ou se quem o preencher recusar a promoção. 

§ 5" - É obrigatória a promoção do Defensor Público que figurar por 

três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento, ressalvada a hipótese do 

§ 2" do art. 117. 
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Art. 117 - O Conselho Superior fixara os critérios de ordem objetiva 

para a aferição de merecimento dos membros da Instituição. considerando-se. entre outros, a 

eficiência e a presteza demonstradas no desempenho da função e a aprovação em cursos de 

aperfeiçoamento, de natureza juridica, promovidos pela Instituição, ou por estabelecimentos 

de ensino superior, oficialmente reconhecidos. 

§ I 0 
- Os cursos de aperfeiçoamento de que trata este artigo compreen-

derão, necessariamente, as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica; 

b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito por banca examinadora. 

§ 2° - A lei estadual estabelecera os prazos durante os quais estará 

impedido de concorrer à promoção por merecimento o membro da Instituição que tiver sofri­

do imposição de penalidade em processo administrativo disciplinar. 

Capitulo 111 

DA INAMOVIBILIDADE E DA REMOÇÃO 

Art. I I 8 - Os membros da Defensoria Pública do Estado são 

inamovíveis., salvo se apenados com remoção compulsória. na forma da lei estadual. 

Art. I I 9 - A remoção será feita a pedido ou por permuta. sempre entre 

membros da mesma categoria da carreira. 

Art. I20 - A remoção compulsória somente será aplicada com prévio 

parecer do Conselho Superior, assegurada ampla detesa em processo administrativo 

disciplinar. 

Art. 121 - A remoção a pedido far-se-a mediante requerimento ao 

Defensor Público-Geral, nos quinze dias seguintes à publicação, no Diário Oficial, do aviso de 

existência de vaga. 

Parágrafo único - Findo o prazo fixado neste artigo e. havendo mais de 

um candidato á remoção, será removido o mais antigo na categoria e. ocorrendo empate. 

sucessivamente, o mais antigo na carreira. no serviço público do Estado, no serviço público 

em geial, o mais idoso e o mais bem classificado no concurso para ingresso na Defensoria 

Pública. 
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Art. 122 - A remoção precedera o preenchimento da vaga por 

merecimento. 

Art. 123 - Quando por permuta. a remoção sera concedida mediante 

requerimento dos interessados. na forma disciplinada pela legislação estadual 

Capitulo IV 

DOS DIREITOS. DAS GARANTI ÁS E DAS PRERROGATIVAS 

DOS MEMBROS DA DEFENSORIA PÚBLICA DOS ESTADOS 

Seção I 

Da Remuneração 

Art 124 - À lei estadual cabe lixar a remuneração dos cargos da carreira 

do respectivo Estado. observado o disposto no art. 135 da Constituição FederaL 

§ 1°- Na fixação da remuneração dos Defensores Públicos dos Estados. 

consideram-se de atribuições assemelhadas as carreiras previstas no Titulo IV. Capitulo IV da 

Constituição Federal. 

§ 2° - Além do vencimento. poderão ser outorgadas. nos termos da lei. 

as seguintes vantagens. dentre outras nela estabelecidas: 

Defensor Público; 

I - ajuda de custo para despesas de transporte e mudança; 

li - auxilio-moradia. nos locais onde não haja residência oficial para o 

III - salário-família; 

IV - diárias; 

V - representação; 

VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 

VII - gratificação adicional por tempo de serviço. sendo computado o 

tempo de advocacia, até o maximo de quinze anos. desde que não cumulativo com o tempo de 

serviço público. comprovado por certidão da Ordem dos Advogados do BrasiL 

Vlll - gratificação pelo efetivo exercício em Comarca de diticil acesso. 

assim definido pela lei de organização judiciaria. 
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Seção 11 

Das Ferias e do Afastamento 

Art. 125 - As férias dos membros da Defensoria Pública do Estado 

serão concedidas de acordo com a lei estaduaL 

Art. 126 - O afastamento para estudo ou missão, no interesse da Defen­

soria Pública do Estado, será autorizado pelo Defensor Público-GeraL 

§ I • - O afastamento de que trata este artigo somente sera concedido 

pelo Defensor Público-Geral, após estágio probatorio e pelo prazo máximo de dois anos. 

* z• - Quando o interesse público o exigir, o afastamento poderá ser 

interrompido a juizo do Defensor Público-GeraL 

Seção 111 

Das Garantias e das Prerrogativas 

Art. 127 - São garantias dos membros da Defensoria Pública do Estado, 

sem prejuízo de outras que a lei estadual estabelecer: 

I - a independência funcional no desempenho de suas atribuições; 

11 - a inamovibilidade; 

III - a irredutibilidade de vencimentos; 

IV - a estabilidade. 

Art. 128 - São prerrogativas dos membros da Defensoria Publica do 

Estado, dentre outras que a lei local estabelecer: 

I - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de juris­

dição, contando-se-lhe em dobro todos os prazos; 

11 - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante. 

caso em que a autoridade tàrá imediata comunicação ao Detensor Público-Geral; 

lll - ser recolhido a prisão especial ou a sala especial de Estado-Maior. 

com direito a privacidade e. após sentença condenatória transitada em julgado. ser recolhido 

em dependência separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena; 
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IV- usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública; 

V - possuir carteira de identidade, expedida pelo Defensor Público­

Geral, com validade em todo o território nacional, assegurado o porte de arma, independente­

mente de autorização, e, no exercício da função. livre tránsito e isenção de revista; 

VI - comunicar-se. pessoal e reservadamente, com seus assistidos. 

ainda quando estes se acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis; 

VII - ter vista pessoal dos processos fora dos cartórios e secretarias, 

ressalvadas as vedações legais; 

VIII - examinar, em qualquer repartição, autos de flagrante, inquérito e 

processos; 

IX - manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por meio de 

cota; 

X - requisitar de autoridade pública ou de seus agentes exames, 

certidões, perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos 

e providências necessárias ao exercício de suas atribuições; 

XI - representar a parte, em feito administrativo ou judicial, indepen­

dentemente de mandato, ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes especiais; 

XII - deixar de patrocinar ação, quando ela for manifestamente . ' 
incabível ou inconveniente aos interesses da parte sob seu patrocínio, comunicando o tàto ao 

Defensor Público-Geral, com as razões de seu proceder; 

XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos Magistrados e demais 

titulares dos cargos das funções essenciais a justiça; 

XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedi­

mento, em dia, hora e local previamente ajustados com a autoridade competente; 

XV - ser processado e julgado, nos crimes comuns e de responsabilida­

de, pelo órgão judiciário de z· grau; 

XVI - aposentar-se, com proventos integrais, compulsoriamente aos 

setenta anos de idade, por invalidez, ou, voluntariamente. aos trinta anos de serviço, após 

cinco anos de efetivo exercício. 
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• 
Panigrafo único - Quando. no curso de investigação policial. houver 

indicio de prática de infração penal por membro da Defensoria Pública do Estado. a autorida­

de policial, civil ou militar. comunicará imediatamente o tàto ao Defensor Público-GeraL que 

designará membro da Defensoria Pública para acompanhar a apuração. 

Estados: 

Capitulo V 

DOS DEVERES. DAS PROIBIÇÕES. DOS IMPEDIMENTOS E DA 

RESPONSABILIDADE FUNCIONAL 

Seção I 

Dos Deveres 

Art. 129 - São deveres dos membros da Defensoria Pública dos 

I - residir na localidade onde exercem suas funções. na forma do que 

dispuser a lei estadual; 

li - desempenhar com zelo e presteza. dentro dos prazos. os serviços a 

seu cargo e os que, na forma da lei, lhes sejam atribuídos pelo Defensor Público-Geral; 

111 - representar ao Defensor Público-Geral sobre as irregularidades de 

que tiver ciência, em razão do cargo; 

IV - prestar informações aos órgãos de administração supenor da 

Defensoria Pública do Estado, quando solicitadas; 

V - atender ao expediente torense e participar dos atos judiciais. quan­

do for obrigatória a sua presença; 

VI - declarar-se suspeito ou impedido. nos termos da lei; 

VII • interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou Tribunal e 

promover revjsão criminal. sempre que encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou prova 

dos autos, remetendo cópia á Corregedoria-Geral. 
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Seção 11 

Das ProibiÇões * 

Art. 130 - Além das proibições decorrentes do exercício de cargo publi­

co, aos membros da Defensoria Pública dos Estados e vedado: 

I - exercer a advocacia tora das atribuições institucionais; 

.. 11 - requerer, advogar. ou praticar em Juizo ou fora dele_ atos que de 

qualquer f<imia colidam· com as funções inerentes ao seu cargo. ou com os preceitos eticos de 

sua profissão; 

III - receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto. honorarios, 

percentagens ou custas processuais, em razão de suas atribuições; 

IV - exercer o comercio ou' participar de sociedade comercial. exceto 

como cotista ou acionista; 

V - exercer atividade politico-partidaria. enquanto atuar junto à Justiça 

Eleitoral. 

Seção lii 

Dos Impedimentos 

Art. 131 - É defeso ao membro da Defensoria Pública do Estado exer­

cer suas funções em processo ou procedimento: 

I - em que· seja parte ou. de qualquer forma, interessado; 

11 - em que haja atuado como representante da parte. perito. Juiz, 

membro do Ministério Público, Autoridade Policial. Escrivão de Policia, Auxiliar de Justiça ou 

prestado depoimento como testemunha; 

IIl - em que for interessado cônjuge ou companheiro. parente 

consangüíneo ou afim em linha reta ou colateral. ate o terceiro grau; 

IV - no qual haja postulado como advogado de qualquer das pessoas 

mencionadas no inciso anterior; 
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V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso 111 funcione ou 

haja funcionado como Magistrado, membro do Ministério Público, Autoridade Policial. 

Escrivão de Polícia ou Auxiliar de Justiça; 

VI - em que houver dado á parte contrária parecer verbal ou escrito 

sobre o objeto da demanda; 

VII - em outras hipóteses previstas em lei. 

Art. 132 - Os membros da Det!msoria Pública do Estado não podem 

participar de comissão. banca de concurso. ou de qualquer decisão. quando o _julgamento ou 

votação disser respeito a seu cônjuge ou companheiro, ou parente consangüíneo ou atim em 

linha reta ou colateral, ate o terceiro grau. 

Seção IV 

Da Responsabilidade Funcional 

Art. 133 - A atividade funcional ~os membros da Defensoria Pública 

dos Estados está sujeita a: 

I - correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-Geral e 

por seus auxiliares, para verificar a regularidade e eficiência dos serviços; 

11 - correição extraordinária, realizada pelo Corregedor-Geral e por 

seus auxiliares, para verificar a regularidade e eficiência dos serviços. 

§ 1° - Cabe ao Corregedor-Geral, concluída a correição, apresentar ao 

Defensor Público-Geral relatório dos fatos apurados e das providências a serem adotadas. 

§ zo -Qualquer pessoa pode representar ao Corregedor-Geral sobre os 

abusos, erros ou omissões dos membros da Defensoria Pública dos Estados. 

Art. 134 - A lei estadual estabelecerá as infrações disciplinares. com as 

respectivas sanções, procedimentos cabíveis e prazos prescricionais. 

§ I o - A lei estadual preverá a pena de remoção compulsória nas hipóte­

ses que estabelecer, e sempre que a falta praticada, pela sua gravidade e repercussão, tomar 

incompatível a permanência do faltoso no órgão de atuação de sua lotação. 



10956 · Quinta-feira ·2 · DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de 1993 

§ 2" - Caberá ao Defensor J>ublicocGeral aplicar as penalidades previs-

tas em lei, exceto no caso de demi.s.são e «~ssação de aP.o~ntadoria, em que. s~r<i.comj>et~~te .. ,. . 

para aplicá-las o Governador do Estado. 

§ J• - Nenhuma penalidade sera aplicada sem que se garanta ampla 

defesa, senpo obrigatório. o inquérito administrativo nos casos. de aplicação de remoção 

compulsória. . .... 
Art. 13 5 - A lei estadual prevera a revisão disciplinar, estabelecendo as 

hipóteses de cabimento e as pessoaS habilitadas a requere-la. · 

. Parágrafo. único - Procedente .a revisão,,-ser~· tomado sem efeito o ato 

punitivo ou. aplicada ·a penalidade adequada, ·restabelecendo-se os direitos atingidos. pela. 

punição, na sua plenitude. . ... 

Titulo V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS· E TRANSITÓRIAS 

Art. 136 - Os Defensores Públicos da União, do Distrito Federal e dos 

Territórios estão sujeitos ao regime jurídico especial desta lei complementar e gozam de inde­

pendência no exercício de suas funções, aplicando·se~lhes, slilisidiàriamente, o instituído pela 

Lei n• 8.112, de 11 dejunho de !'990. 

Art. 13 7 - Aos Defensores Publicos investidos na função _até a data da 

instalação da Assembléia Nacionàl· Constituinte é assegurado o direito de opção pela carreira. 

garantida a· inatnovibilidade e 'vedado o exercício da advocacia tora das atribuições 

constitucionais. . ,•. 

Parágrafo único - A vedação constante deste artigo não se aplica ·ao 

membro da Defensoria Publica, 'se não prevista na disciplina legal do cargo até a data da 

promulgação da lltual constituição. 

Art. 138 -·Os atuais cargos Je Advogado de Oficio e de Advogado de 

Oficio Substituto da Justiça Miliiar e de Advogado de Oficio da Procuradoria Especial da 

Marinha, cujos ocupantes tenham sido aprovados em concurso público de provas ou de provas 

e títulos e optem pela carreira, são transformados em cargos de Defensor Público da União. 
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§ I • - Os cargos a que se refere este artigo passam a integrar o Quadro 

Permanente da Defensoria Pública da União. nos seguintes termos: 

I - os cargos de Advogado de Ot1cio Substituto da Justiça Militar 

passam a denominar-se Defensor Público da União de I" Categoria; 

11 - os cargos de Advogado de Oficio da Justiça Militar passam a 

denominar-se Defensor Público da União de Categoria Especial; 

III - os cargos de Advogado de Oficio da Procuradoria Especial da 

Marinha passam a denominar-se Defensor Público da União de 1• Categoria. 

§ z• - Os cargos de Defensor Público cujos ocupantes optarem pela 

carreira são transformados em cargos integrantes do Quadro Permanente da Defensoria Públi­

ca da União. respeitadas as diferenças existentes entre eles. de conformidade com o disposto 

na Lei n• 7.384, de 18 de outubro de 1985, que reestruturou em carreira a Detcmsoria de 

Oficio da Justiça Militar federal. 

· · § J• - São estendidos aos inativos os beneficios e vantagens decorrentes 

da transformação dos cargos previstos nesta lei complementar. nos termos do ~ 4• do art. 40 

da Constituição federal. 

§ 4• - O disposto neste artigo. somente surtirá efeitos financeiros a partir 

da vigência da lei a que se refere o parágrafo único do art: 146, observada a existência de 

prévia dotação orçamentária. 

Art. 139 - É a§_segurado aos ocupantes de cargos etetivos de assistente 

jurídico, lotados no Centro de Assistência Judiciária da Procuradoria-Geral do Distrito Fede­

ral, o ingresso. mediante opção, na carreira da Defensoria Públicít d,o. Distrito Federal e dos 

Territórios. - · 

Parágrafo único - Serão estendidos aos inativos em situação idêntica os 

beneficios e vantagens previstos nesta lei complementar. 

Art. 140 - Os concursos públicos para preenchimento dos cargos trans­

formados em cargos do Quadro Permanente da Detcmsoria Pública da União. cujo prazo de 

validade não se tenha expirado. habilitam os aprov.ados. obedecida a ordem de classitieação, a 

preenchimento das vagas existentes no Quadr<> Permanente da Defensora Pública da União. 



10958 Quinta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1993 

Art. 141 • As leis e·staduaís esienderão os beneficios e vantagens decor­

rentes da aplicação do art. 137·desta lei completneiliar aos inativos aposentados como titulares 

dos cargos transformados em cargos do Quadro de Carreira de Defensor Publico. 

An. 142 ·- Os Estados adaptarão a organização de suas Defensorias 

Públicas aos preceitos desta lei complementar, no prazo de cento e oitenta dias. . . . ' 

An. 143 - À Comissão de ·Concurso incumbe realizar a seleção dos 

candidatos· ao ingresso na Carreira da Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos 

Territórios. 

An. 144·- Cabe á lei· dispor sobre os. órgãos e serviços auxiliares de 

apoio administrativo, que serão organizados em quadro próprio, composto de cargos que 

atendam ils peculiaridades e ils necessidade da administração e das atividades funcionais da 

Instituição. 

Art. 145- As Defensorias Públicas da União, do Distrito Federal e dos 

Territórios e dos Estados adotarão providencias no sentido de selecionar, como estagiários, os 

acadêmicos de Direito que, comprovadamente •. estejam matriculados nos quatro últimos 

semestres de cursos mantidos por estabelecimentos de ensino oficialmente reconhecidos. 

§ I • - Os estagiários serão designados pelo Defensor Público-Geral, 

pelo período de um ano, podendo este prazo ser prorrogado por igual periodo. 

§ 2° - o~ 'estagiários poderão ser dispensados do estágio, antes de 

decorrido o prazo de sua duração, nas seguintes hipóteses: 

a) a pedido; 

b) por prática de ato que justifique seu desligamento. 

§ J• - O tempo de estágio será considerado serviço público relevante e 

considerado como prática forense. 

An. 146 ~ Os preceitos desta lei complementar aplicam-se imediata­

mente aos membros da Defensoria de Oficio da Justiça Militar, que continuarão subordinados, 

administrativamente, ao Superior T ríbunal Militar, até a nomeação e posse do Defensor 

Público-Gerai da União. 
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Panigrafo único - . Apos d aprovação das dotações orçame •tarias 

necessárias para fazer. face its despesas decorrentes desta lei complementar. o Poder Executivo 

enviará projeto de lei dimensionando o Quadro Permanente dos agentes das Defensorias 

Públicas da União, do Distrito Federal e dos Territórios. e de seu pessoal de apoio. 

Art. 14 7 - Ficam criados os cargos. de natureza especial, de Defensor 

Público-Geral e de Subdefensor Público-Geral da União e de Defensor Público-Geral <> de 

Subdefensor Público-Geral do Distrito Federal e dos T er.ritórios. 

Art. 148 - Esta lei complementar entra em vtgor ~.a data de sua 

publicação. 

Art. 149 - Revogam-se as disposições em contrário. 

NQS f!mDOI do ~ 61 da O.•!lliilçi'O FedenJ. IUbiN'O l elevlda cleHhençlo de 
Vouu ·Bxce~eactu; 'ICOIIIpnbiGO de B*IJI(M!Çio de. Modvoe do Sc;nhqr MbliiUO de Bltldo da 
Jllltlça. o lUto do, projeto de lei que 'Q: .. pdy aDel'eneMaPdbllca daUailo. do Dilldto Federll 
e doi Territdrloa e paea:aewe DOnDII prlla 1111'& • orpnfnçlo aos &fado&. e di oauu 

I providendu•. 

lkuOia. 19 de janeiro 
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'l'al\ho a hl:ln.ra cl.a aW..tell' a Voaaa Excallncia o lncluao 
Projeto da tA~ COIIIIIl-ntar que •orcraniall a O.tanaoria Nl!Uca da Unilo 
a do D1atrito Federal • dela Tarritórioa a praac:rw. no~a creraia ~· 

,aua orq-anizaçlo nol !lt4doa, a 46 ou.traa P«rVid.lnciaa•. 

l. . _Até a promul;aclo da C:OMCituiclo P'ed.ral da UH.. a 
aaa1attncl.a JUo:licliria crratuita aoa n«eaaitadoa ara ••arc14a ~loa 
&4voga4oa a palf, Ord.PI oSoa Aclvo9aóoa da ll'aail, ~aaaru!o a coMt1tuir. 
~ada et~tlo, preceito inaar.c.o 4antra oa Cl.iraitoa a 'J&ranti&l 
ind.ivi~h p~:av1atoa no art. lll, n• )l. 

l. c~ o a~nto da Coa.cituiclo ~ 10 da 110~ de Ul1, 
s aaailtlncia JudicU.na 9ratuica ~n.u, o t:t"at-..nto co.wtituciorwl, 
vindo a raacl.iqutrt-lo, tlo-•-nta, c:c-1 a da UI da aat.-bro da UU 
I art. lU, t 151. Na••• lntart..., eclitou•aa a t.ei n• 1.060, de 5 da 
fava.ratro 4e USO, que • aatabelec:e noraaa pe.ra a ce~ncaaaao da 
~~:!·~~je~u4icl,ri• .as nacaaai.tadoa"· a que •• encontra • V11Jor nos 

.. 
diniata. 

6 • hrante a J'uat1ça Federal, o j11i1 conl!l.ltor da causa 
n-ia dalanaor dativo ao nec:aaaJ.ta.do. 01.1 entlo, a repraaentacao deste 
cabe I. O~ doa ~&doa do ll:ruU, !tOa terata ®a a:rta. 'o a n da 
Lei n.• t.ll5, ct. l'7 de abril 4e nu. 

'7 • Ma. Juaeio;a do 'r'Y:a.ba.U10, a -•ht.t:nc:L• ju41eii:ri.• 6 
pa,trociftlda pelo sindicato da eat-.gorU ProUaaional a que pert~ce o 
trabalhador, • &11& auatncia, cU. o pe.C.I'CIC'in.io aoa Pr-=-otor .. Nblicoa 
ou O.!enaona PdbUeoa. c._ fulen~ nos ut.a. u e 1'7 da t.-1 a• s.SI4, 
411 l6 4e junbo da U70, que "di!lpOe SOW. nor.u 4e Oiretto Proeaaa~~&l 

-4rt"rrabaUio. alu:ra diapositivo& da Con&ohcsac:ao das Leia do 'h'abalbo, 
diSCiPlina a conca•••o • praataelo da a&aiat&ncia judiciUia na J\wtica' 
do Trabalho. • c!6 Oueraa providlnciaa•. 

a. Na J'uatl.c:a Militar, a deta&a doa pracaa da& rorça.a ~ 
4 pra.ovid.a por AdVQ!ll&doa-da-OUcio, &olllvo quando. por lnlchU.'ft Oo 
aeuaado, hl. advQ(J&do c:onautu.ido, nos IW)ldaa do art. l4 cSCI o.crat.o-lel 
n• 1.00), da H 4e Outu.Dro da l9U(Lei da Ortanilaçlo J\MUcii:ria 
MJ.litarJ. 

'· o TribUQl 
MJ.niaUrio da ltuitlh.t., 
~adoa-da-oueto para 
s• da Lei n• l.li0/541. 

ll.ll.dtiiiiO, ót<Jio a~.~tena.o, vinculaciD 
auxiliar do Pocter Jud.ic:Urio, conta 

a dafaaa doa aeu•acSoa •• dafan.or (a:rt, 

~ -••• 
10. . No Oistrao hdaral, a anhtlncia ju:r14ica ~ 
naeeaau.a4D& • a'llatu11& paloa J.aahtantaa J"Ui.dico. ao C:ai\U'O • 
ual.atlncia Ju.dicUru d.a Proeuradoria-Garal o:So Distrito radaral.~ 
u~• do Decreto n• l0.060,de S d.a janeiro da lU7. 

11. A partir d.a Conatltuiçlo de Ull,a todo ..,.ala Ql&8 
c~rova in&llf1ciftlc1a de neuraoa. ;arllftte o htaciD a uahtiDcl.a 
juri4ic.. intagral • ;ratu.in. I~•"-•·•lUa. dentre oa dlrei.toa • 
garantiu f~ntaia do cidad.lo,aa .. a&aiatlnc:ia, pr.-Lata no art. 
s•. UCtiV.4 ina11aceptival 4e ~ tan4anta a aboU-lal art. 10, I 11 • 
IV~. 

J.2, e .. araito, para qua •• P')iiH pZ.aat,-la da fo~ i.nt.al. 
a Carta PCIUuc:a atribuiu tal inci.UDblru::ia t. o.r-.cwí.a túi!Uca. 
in&titu.iclo aa .. ncial t. funclo ju.ria4ic:ioul do lht&dol art. dl4J, 
A.Uacru:rou qua lAi CCIIIp.l-.ur. de ir!.ic:l.atlva privativa do Chare do 
Podar IX&ciJ.tl.vo tedllral. or;anilaaH a O.f-o:ria NbU.ca da Untlo e do 
Ol.atrito Paderal • doa Territórios a preacuvaaaa I'IOC'U& ;uala pa:ra 
aua Ol'll'anhaçao noa hta4oa. garaatida a awa intatruat.. a 
ina.avibilidacla • vedado o axarcicl.o da advoc:at:ia tora dali ft.ritluicO. 
l.Ut.ituc:ion.al.a !art.. ll.,, pa:r'grafo único, c/c art. 11, t. "d"l. 

U. ~ 4af&l\S.Oraa '01-l.bLLo;oa, LrtvUt.L4Qa na f\J.ftdO at' a data 
.S.. il'l&talaclo da ,.. • ..,l,ia · Nacional Conautuiac.e, J:oJ. u~ado 
dirai.to da opçao pala cuuira, ob .. rvadaa u garantiu e vadaçeall 
prevtatu no art. 1]4, padgnto único !art. ll do At.o du Dl.apoai.c:OM 
c~Utu.c:iouLa Tr&lditóriul. 

14. a.Uaada noa 4J.t.... canStit.uc:t.onaia ,.. ncl.... a 
urvat.a ediçlo de lei pe.ra a aaaíclncl.a ju.ri4ica Ma 
nec:aaaitadoa,;ratuit& e inta9ral,a p~ata o~u a Dafaftsod.a 
t\U:Ilic:a da Ul!ol.lo • • do Distrito racUiral e doa Ts11'1t6:rios, praec:!:rft'a 
~ tsrah para a o.tem~orla Nblica doa "t..._ a deteraina a 
Latat:r&CIO • DafeMOrl.a NbUca da uniao ~· carvoa ela AdVopdo e 
I\&DitJ.tut.o ela ~-- oticl.o M .1\aatl.~ · tlilitu. da 
~-da-oficio do 
'l':rÜIWI&l Ha:r.it~ e da Aaal.atanta .Juridico do C:antH da Mait.IDcia 
~c:J.i:ria da P:rOCUZ"adoria-oeral do Oiatrlto P..S.ral, cu:l-~ 

15. A lll&dida projatada c:na, atnda. aatanta c:argoa da 
Daf.M\&or Nbl.l.co do cutnto Fadu·al 1 doa Tar:tt6noa a du.:~entOI 
car;oa da oefa!!.aor PUblico da Unllo. tode~a da 2• Cataqoria.A 
tr&~~.~~pO&J.çto dllsaea carO"Qa - car;oa de .cataqori.• d1varaa oc:orrar' 1pó1 
doi• atlOa d.a a4iclo de tA1.par• pa~1t11:' • aatrl.ltU.rlc&o da carraHf. 
. indapel\c!ent-nta da c:ruçlo da nu.111aro da•nac:auánc da c•r~oa, • 
;oaaibilitf.r a pra.oçlo da aau.a OCu.p;~~ntea •oó• c •sc•o-Lo pcobat6no,q~.~a 
nl.o ocorreria ••'fosa .. c:rL•doa 1pan1a os car~Cia da c•t•o;crlf. onLC:Lal. 

li. Eaaaa as 41ratruaa q~.~a n<:~rtaaru o prcjato de l&L q~.~e 
ora a~to ao daac:ortJ..no da vc .. a tJ,.c:allnc:l&. Actadi.tO Ql.l&, cCIJIICI 
proPO&CQ,I&&et;utackl altar,, a tocloa ca tlnaileiroa • •o• eatran<;hroa 
raal.dantea no Pa!.1, o &<:asso l Justiça, na busca da protac;lo da aau.a 
d.l.l'&.~.to•. 

uao l a:tOIIÇIO n IC't:r90II oo .nn:fttalo Dto nença. 
•· OU\-. 10 I lZ I U 

1, Sint&aa do probl- 0\1 4.1 aituacao qua rec:l ... provi· 
dtnci&a• 

A Con&UtuiG&o radu'al 6& Ull criou. a o.f-la fll­
bll.ce, izlatl.t\ll.clo "tencial l !unclo l=ill4icJ..OMl do latada. i.nC~~a­
bindo•lba a orlantac:lo jl.lridica a a de!saa, • todo& oa ;nua. doa 
nec:•aal.t.adoa(art.. lltl, a datarainou que lai COIII;Il-ntaZ'~ de .i.ni· 
ciaUva do PnaiiS&ftU cY. 1tacNbl1ca. ot"ganuaue a oacanaona Nbl.i.c. 
da Ull.llo e a do Dl.atri.to Pad.eral a ooa Ter:rit6:riCIS a pnscr..,.aae 
no~• ;arais para aua oro;&ni:&acao nos hta4oa(arta. ll,XVtt.ll.l 
1.•, •.s• a u•. 'C&JNt• a par,o-r•~o olniCol .. 

l. soluceaa • provt.dlnc:iaa .coftt'l.c!u 1\0 at.o nor-al.vo ou. 
.,.. ...Uda proposta• 

I 

O projec.o da lei cCIIIIPllll&ieftta:r or;anha a oetanaoria 1'11• 
btic:a 4&. UllUo a a do Distrito Pedaral e doa Tarrit6rios • preacZ'ava 
no ...as geral. a para sua organl.:~aclo. no a Utadaa. 

I 
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.:r ,J/1, 3 1:10 ANUO A FJtPOsiCAo DZ MOTIVOS CO MiltiSTâUO DA JWI'!CA 
~ N•OSJl calO/ lZ/ t2 

I 

I 

o projec.o 4t1 lai ca.pl-tU' ac.- ._ 41t.- doe 
artiOOS U. XII%. ll, XV'tl. :u,, XIU a I 1•, U, I 1•, II, •4• a llt 
da COGUit.lliÇ&o Pedual a 22 do AtO daa D\Ç~Ht.caa Cout.lt.UCioaail 
TrUUiit6rt.aa. 

UGJJI!Cit! CJT.W,-

NP''SJ'?. .. P~ ..... -· -· ... ~-
Art. Jl. A OIIIQ, • r..... o DIIMo ,.._.e • ~ _......._nolnMDdl-=:.-•.._......._ Wlko•--·=··-· ...... ••·• ...... ----·---11' A.lll~----·~-.. =-.... ~ ...... • &td:c•• ,_. '*101 dt 
...... OU_i .................... CIU ... 
....... r..aa., .......... ~ ...... . 
~-r::.:.c::--~ ................. . 

•:zo ~·--__..._·n-·,..· 
~~W.-Klll. ... llll.""'lM.- lCIC.l0&-__ 0 __ _ 

,_,. ....... .....,.. .... ,....._ .... ---·-.. --.... ......................... ....... , ...... _ .... ~ 
.....!- ccaus r -=~::.:-·--­

._,... .. llli&ila 

11/ - .... âiQI_ ............... _ -. ......... -...... .... 
lt) _.__.llllllo-ado .. ~dtlllao 

e.t·.:--··--·âlco.·~-..... 
d -----·--· ....... ·---· âD. ....... -......_, J I ••--.. 

tiJ --·---· .... ·~·­---,....,.-~pQ f --lllllpO ·- . 
11• Lolaca..,,..., _____ _ 

~·--•••C'.no~41..ac:D•.....,... uM a~....._.,,.._. 

I I ,. O beNfldo da penMo por 1n0111r taorc4'0116u6 1 
.............. ~ ..... ou~ do leMdar Wtclclo. 
.. o ble .., • ' ~ em ~ ot.rwdo o dllpc*D no pn . .... -. 

-.-w 

Art. llS. Aa ~ ~ ne-. Tu,~ 
o,...,doM.l7,)CI.eoaJg,IJ•. • --............ _____ _ 

.,_. 
... ,_,._ ... CRINtCA. 

DO AI>OlaCI!int! DO 10000 

I~ OchiD•prâlçlo...,_......,..._...._. -I - ldldl "**nll • ....,.. ~ _.,.,. .-...., ~ 
...... ~o cllpollo 1'10 ~ 7-,XXllla 

I - .,..,... dlt cllldotpaoldenc~riDI • .........._ ._ ....... ._ ......... ~ ... -Pl- ...... ~ • ..._w•aedawm•~~r~U-do••--""--•­fknlcaparpallllanll~....,.....,.~ --
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Diário Oficial de 19 de abril de 1991 

Lll R• 1.112, DIE ll DlE Dll- DlE lftO 

Part.ea vetada• pelo Preaidenu da .. JI'lblloa • aant.ida• 
pelo con91'aaao ••c1oal , do ho')et.o .- .. U&MfOI'WN a• I.AI.· a• 
I .lU, de 11 de de1oüro ele UtO, .,.. 0 dbp6e 11011 ... o .... 1- 3111'1• 
d1co doo lerv1dono HbUcoo C1vio .. unilo, ~ 1\'~1u e -
tandoç6eo p41111c .. flderoio•. 

O Proolclel\te do kl\odo Podoralo 

P- -r - o COIICUSIIO DCIOIIAJ. Mlltew, I ... , -
IDZYIDU, Pno1 .. 1\te do lenoclo r ... ral, - car- do I 7• do an. 
u .. COI\at1~11iç6o, proa\1190 •• 11<1"11\- Parte- .. t.ei 11• I. lU, 

de ll de da1oüro de lttOs 

•art. 17 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• 1• ... • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1 a• - o. pododoo de 11~--~1110 jl adqu1r1doo • .... 
9010doo pelo oorv1dor qlHI vier a tal..,.r oerlo -.ti- u _.. 
n-la, .. favor 4• Hua benefici,rloa da ,ãnalo. 

Art. 112 - o MrYidor - -~ te- de oorvlÇO--fUI 
apoaantadoria coa provento 1nteqral ••r' apoeentadol 

t - coa a ru..Mraç6o do podrlo da claoM 1-•~-te 
aupàrior ~la .. ~ •• encontra po.icionado1 

li - qUancSo ocupante da 1llt1.a ela••• da CU'I"elra, coa 
a. reauneraylo do padr&o correapondante, acre•c14a da diterenca en• 
tr• .... • o padrlo da ela••• t .. diat ... nte anterior. 

Art. In - o ...-viclor .,.. tiver .,.....,ido flll\ç6o de dire• 
çlo, cbef ia, •• .. ••or ... nto, •••1aUnoia ov. cervo eJ1! CGII!•do, J02' 
poriodo de 5 (c1-) _, __ co ........ uvoe, "" 10 (dea) - 11\teqooll­

-· podarl a,.,._ter~ 008 a vratificoçao de taiiçao oa .-n• 

çlo do COJr90 .. -t .. lo, de -1or Yalor,- ... -ido ...... 

pododo 111n1ao de 2 (doil) -· 
1 1• - a.audo o aen:ioio c~:& f\m91o • 0U90 - arrt••le 

de Uior VllOl' 1\10 DOft'MJIDI'IIu 00 fll'lodo de 2 (Woil) -· iMd 

i....O.porade • vr•~1f1CIIIç6D ... .-eraçlo .. hnqlo - ....... - -
aiaolo 1-die-te 11\ferior clei\UI 01 -1-. 

1 2° •· '- apllooçao 4o di•-~ - arUto ~lli • 
v~ previ•- no .n. 112, --a ~ de ... 
trda o""· u, 1'111111- o direi~ .. opçdo. 

Art. 211- •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
I t• - •••••••••••••••••••·•••••••••••••••••••••••••••••• 
1 a• - o wewlo da ._...~rl• • de ... ; oü1u­

Sntevral do 'reiOai'O -1-1. 

Art. 240- •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
a) •••••••••••••••••••••••••··~··•••••••••••••••••••••••• 
b) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

a) •••••••••••i•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Dezembro do 1993 
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(À Coolisalo de Cooatituiçlo. Justiça e Cidadania) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 55, DE 1993 

(W 267, de 1993, na Cãmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Paquetá Empreendimentos Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Floriano, Estado do Piauí. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

s/n• de 30 de julho de 1992, que renova, por 10 (dez) anos, 
a partir de 24 de novembro de 1990, a concessão outorgada 
à Paquetá Empreendimentos Ltda. para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Floriano, Estado do Piauí. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 400, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado com 

o § t~ do artigo 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação do Congresso Nacional, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado dos Trans­
portes e das Comunicações, o ato constante do Decreto que 

"Renova a concessão outorgada a Paque.tá Empreendimentos 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Floriano, Estado do Piauí". 

Brasília, 30 de julho de 1992.- Fernando Collor. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E DAS COMUNICAÇÕES 

E.M. N• 94/92 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

9-7-92 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o incluso projeto de decreto de renovação 
do prazo de vigência da concessão outorgada à Paquetá Em­
preendimentos Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Floriano, Estado do 
Piauí. 

2. O pedido de renovação encontra-se devidamente ins­
truído de acordo com a legislação em vigor e a estação está 
funcionando dentro das características técnicas a ela atribuídas 
por este Ministério. 

3. Nos termos do § 3" do art. 223 da Constituição, o 
ato de renovação somente produzirá efeitos legais após delibe­
ração do Congresso Nacional, a quem deverá ser remetido 
o processo administrativo pertinente, que a esta acompanha. 

4. Estas, Senhor Presidente, as minhas considerações 
a respeito do mencionado projeto de decreto, que submeto 
à elevada consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, Affonso Alves de Camargo Netto--, Mi­
nistro de Estado dos Transportes e das Comunicações. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 56, DE 1993 

(N• 293/93, na Cãmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Stéreo 
FM Lagoa Santa Ltda., para explorar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n" 115, de 9 de março de 1990, que outorga permissão à 
Rádio Stéreo FM Lagoa Santa Ltda., para explorar, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2Q Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 282, DE 1990 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com § 
lo do art. 223, da Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à apreciaçáo do Congresso Nacional, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria rf' 115, de 9 de 
março de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 
13 de março de 1990, que "outorga permissão à Rádio Stéreo 
FM Lagoa Santa Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em freqliéncia modulada, na dàade dt! Lagoa Santa, 
Estado de Minas. Gerais". 

Brasília, 14 de março de 1990.- José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 178/90, DE 12 
DE MARÇO DE 1990, DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
De conformidade com as atribuições legais e regulamen­

tares cometidas a este Ministério, determinei a publicação 
do Edital n9 131/89, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais. 

2. No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguin­
tes entidades: Rádio Stéreo FM Lagoa Santa Ltda., e Global 
Comunicação Ltda. 

3. Submetido o assunto ao exame dos órgãos compe­
tentes deste Ministério, as conclusões foram no sentido de 
que, sob os aspectos técnico e juridico, as entidades propo­
nentes satisfizeram às exigências do Edital e aos requisitos 
da Legislação especifica de radiodifusão. 

4. Nessas condíções, à vista das entidades que se habili­
taram (quadro anexo) à execução do serviço objeto do edital, 
tenho a honra de encaminhar o assunto à elevada consideração 
de Vossa Excelência, encarecendo se digne de enviar ao Con­
gresso Nacional a anexa portaria de permissão. O ato de ou­
torga somente virá a produzir seus efeitos legais após delibe­
ração do Congresso Nacional, na forma do§ 39 , do art. 223, 
da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais pro­
fundo respeito. -Antônio Carlos Magalhães. 

EDITAL N9131/89 
Il'CI:JA S!NTJI. - MINAS 03RAIS 

'" 
Admlni.! Sót:ios Outro Outorgo :;.!! o o 

M.aioril~ no mesmo Equipamentos o •oo •< 
Ira dores • ~-tiOS localidade • -•o o ~~ E 

ENTIDADES/ADMINISTRADORES- SÓCIOS MAJORITÁRIOS ,1'• o O o O 
Nacionais •'~·~ u -- :; .~ "'' ,,. ... ,, . ,,, '" Oir. o o 

- •-u :; ·- •u oco e-z z o.• ... 
"'" Rtq. Mun. lho. T• h Sl ~ 

, 
Aua. ~- ... 

- IWJIO S'IEreO FM IHlOA SPNTA LTI:Y\ - - - 100 - 100 65% 08% 0 2m 11m 
Olga Geo de Olheira (A) - X - -
Genesc:o J\parecicb re Oliveira Jr, - - - X 

- GLCBAL rowrC1Çl'D = - - - 100 100 100 70% ·os% 06m Um 
Paulo Q::!zar Naya (A) - X - -
Jorge Afcnso P.~llo - - - X 

\ 

(À Comissão de Educação.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 57, DE 1993 

(N• 307/93, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga concessão à TV Amazônia 
Llda., püi"8 explorar serviço de radiodifusão de scns 
e imagens (televisão) na cidade de Macapá, Estado do 
Amapá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

n~ 99.169, de 13 de março de 1990, que outorga concessão 
à TV Amazônia Ltda., para explorar, pelo prazo de 15 (quin­
ze) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens (televisão) na cidade de Macapá, Estado 
do Amapá. 

Art. 2o Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 472, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado com 

o § to do artigo 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação do Congresso Nacional .. acompanhado de Expo­
sição de Motivos do hoje extinto Mir.::;tério das Comunica­
ções, o ato constante do Decreto n9 99.169, de 13 de março 
de 1990, que "outorga concessão à TV Amazônia Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), 
na cidade de Macapá, Estado do Amapá. 

Brasília, 7 de agosto de 1992. -Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 186190-GM DE 
13 DE MARÇO DE 1990, DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO DOS TRANSPORTES E DAS COMU· 
N/ CAÇOES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuições legais e regulamen­

tares cometidas a este Ministério, determinei a publicação 

do Edital n9 20/88, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de 
Macapá, Estado do Amapá. 

2. No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguin-
tes entidades: 

Televisão Maracá Ltda., 
Rádio Ouroeste Ltda., 
TV Amazônia Ltda., e 
Sistema Rômulo Maiorana de Radiodifusão Ltda. 

3. Submetido o assunto ao exame dos órgãos compe­
tentes deste Ministério, as conclusões foram no sentido de 
que, sob os aspectos técnico e jurídico, as entid{ldes propo­
nentes satisfizeram às exigências do Edital e aos requisitos 
da legislação especifica de radiodifusão, exceto a Televisão 
Maracá Ltda., e Rádio Ouroes!e Ltd~. t-.1 primeira não cum­
priu as exigências que lhe foram formuladas, enquanto a se­
gunda cumpriu-as intempestivamente. 

4. Assim, das entidades que se apresentaram, só foram 
consideradas formalmente habilitadas as empresas TV Ama~ 
zônia Ltda. e o Sistema Rômulo Maiorana de Radiodifusão 
Ltda. 

5. Nessas condições, à vista das entidades que se habili­
taram (quadro anexo) à execução do serviço objeto do edital, 
tenho a honra de submeter o assunto a Vossa Excelência, 
para fins de decisão, nos termos do artigo 16 e seus parágrafos, 
do mencionado Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 
O ato de outorga somente virá a produzir seus efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, na forma do pará­
grafo terceiro, do artigo 223, da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais pro­
fundo respeito. 

Antônio Carlos Magalhães 
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(À Comissão de Educação) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 58, DE 1993 
(N• 316/93, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema 
RB de Comunicação Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Itumbiara, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

11° 143, de 13 de março de 1990, que outorga permissão ao 

Sistema RB de Comunicação Ltda., para explorar, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência ·modulada na cidade de 
Itumbiara, Estado de Goiás. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 485, DE 1992 

·senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado com 

o § 19 do artigo 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação do Congresso Nacional, acompanhado de Expo· 
sição de Motivos do hoje extinto Ministério das Comunica-
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ções, o ato constante da Portaria no 143, de 13 de março 3. Submetido o assunto ao exame dos órgãos compe· 
de 1990, que outorga permissão ao Sistema RB de Comuni· tentes deste Ministério, as conclusões foram no sentido de 
cação Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem que, sob os aspectos técnico e jurídico, as entidades propo-
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em nentes satisfizeram as exigências do Edital e aos requisitos 
freqüência modulada, na cidade de Itumbiara, Estado de da legislação específica de radiodifusão, exceto a Sociedade 
Goiás. Regional de Radiodifusão Ltda .. que apresentou intempesü-

Brasília, 7 de agosto de 1992.- Fernando Collor. vamente os documentos complementares solicitados, ou seja, 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 199/90-GM, DE 14 DE 
MARÇO DE 1990, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS COMUNICAÇÕES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuições legais e regulamen­

tares cometidas a este Ministério, determinei a publicação 
do Edital n9 264/88, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na. cidade 
de Itumbiara, Estado de Goiás. 

2. No- Pfãio estabelecido pela lei, acorreram as seguin-
tes entidades: 

Radiodifusão e Comunicação Alô Brasil Ltda. ~ 
Sistema RB de Comunicaçã9 Ltda.; 
Rádio Executiva Ltda.; 
Rádio Beira Rio Ltda.; 
Sociedade Regional de Radiodifusão Ltda.; 
Rádio Vereda Ltda.; 
Mucio Barra de Andrade & Cia Ltda.; e 
Goiás SuJ_Comunicação Ltda. 
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cópia legível dos atos constitutivos e eventuais alterações em 
que constam as cláusulas "a", "b'' e "c" do § to do artigo 
14 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. Deixou 
também, de apresentar a informação do modelo de sistema 
irradiante a ser utilizado. 

4. Assim, das entidades que se apresentaram, só foram 
consideradas formalmente habilitadas as empresas Radiodi­
fusão e Comunicação Alô Brasil Ltda., Sistema RB de Comu­
nicação Ltda., Rádio Executiva Ltda., Rádio Beira Rio Ltda., 
Rádio Vereda Ltda., Múcio Barra de Andrade & Cia Ltda. 
e Goiás Sul Comunicação Ltda. 

5. Nessas condições, à vista das entidades que se habili­
taram (quadro anexo) à execução do serviço objeto do edital, 
tenho a honra de encaminhar o assunto à elevada consideração 
de Vossa Excelência, encarecendo se digne de enviar ao Con­
gresso Nacional a anexa portaria de permissão. O ato de ou­
torga somente virá a produzir seus efeitos legais após delibe­
ração do Congresso Nacional, na forma do parágrafo terceiro, 
do artigo 223, da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais pro­
fundo respeito. 
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PARECERES 

PARECER N• 433, DE 1993 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 102, de 
1993. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução no 102, de 1993, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Guarulhos (SP) a contratar operação de crédito, com 
o Banco Econômico S.A. no valor de até CR$436.000.000,00 
(quatrocentos e trinta e seis milhões de cruzeiros reais). 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de novembro de 1993. 
-Chagas Rodrigues Levy Dias, Presidente - Nabor Júnior, 
Relator -Júlio Campos 

ANEXO AO PARECER N' 433, DE 1993 

Redação final do Projeto de Resolução n9 102, de 
1993. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presi­
dente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1993 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Guarulhos (SP) 
a contratar operação de crédito, com o Banco Econô­
mico S.A. no valor de até??CR$436.000.000,00.-

O Senado Federal reSolve: 
Art. I• É a Prefeitura Municipal de Guarulhos (SP), 

nos termos do art. 69 da Resolução n" 36, de 1992, do Senado 
Federal, autorizada a contratar·operação de empréstimo no 
valor de até CR$436.000.000,00 (quatrocentos e trinta e seis 
milhões de cruzeiros reais), junto ao Banco Econômico S.A. 

Art. 29 As condições financeiras básicas da operação 
são as seguintes: 

a) valor pretendido Cr$ 436.000.000,00, a preços de agos-
to de 1993; 

b) juros: 30% a.a., com repactuação anual; 
c) prazos: trinta e sete meses; 
d) índice de atualização monetária: IGP-M; 
e) garantia: parcelas do ICMS; 
f) liberação: 100% no ato da contratação; 
g) destinação dos recursos: obras de infra-estrutura; 
h) condições de pagamento: 
- do principal: em vinte e uma parcelas mensais, vencen­

do-se a primeira dezesseis meses após a primeira liberação; 
-dosjuros:não existe períodos de carência. 
Art. 3" A autorizaçãõ concedida por esta resolução de­

veráser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, contados 
da data de sua publicação. 

Art. 49 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicaçãõ. 

PARECER N• 434, DE 1993 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 103, de 
1993. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 103, de 1993, que autoriza a Piefeitura Muni­
cipal de Faxinal do Soturno (RS) a contratar operação de 
crédito junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A.- BANRISUL, no valor de CR$2.384.376,00 (dois mi-

lhões, trezentos e oitenta e QJ.ta~ro mil, trezentos e setenta 
e seis cruzeiros reais), a preçoS de maio de 1993, dentro do 
Programa Integrado de Melhoria Social- PIMES. 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de novembro de 1993. 
- Levy Dias, Presidente - Nabor Júnior, Relator - Júlio 
Campos. 

ANEXO AO PARECER N• 434, DE 1993 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 103, de 
1993. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presi­
dente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1993 

Autoriza a Prefeitura Municipal d~e Faxinal do So­
turno (RS) a contratar operação de crédito junto ao 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S. A. - BANRI­
SUL, no valor de CR$2.384.376,00, a preços de maio 
de 1993, dentro do Programa Integrado de Melhoria 
Social - PIMES. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 É a Prefeitura Municipal de Faxina! do Soturno 

(RS), nos termos da Resolução n" -36, de 1992, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito junto ao 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.- BANRISUL, 
no valor de CR$2.384.376,00 (dois milhões, trezentos e oitenta 
e quatro mil, trezentos e setenta e seis cruzeiros reais), a 
preços de maio de 1993. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste 
artigo são provenientes do Fundo de Investimento do Progra­
ma Integrado de Melhoria Social- FUNDOPIMES, e serão 
destinados à execução de projetos de desenvolvimento institu­
cional, de infra-estrutura ui-bana, e de equipamentos comu­
nitários. 

Art. 2" As condições financeiras da operação são as 
seguintes: 

a) valor pretendido: CR$2.384.376,00, a preços de maio 
de 1993; 

b) juros: 11% a.a.; 
c) atualização monetária: reajustável pelo IGP-DI da 

FGV; 
d) garantia: caução de quotas-parte do ICMS e/ou FPM; 
e) destinação dos recursos: Programa Integrado de Me­

lhoria Social; 
O condições de pagamento: 
- do principal: em quarenta e oito parcelas mensais 

iguais e sucessivas, vencíveis no dia vinte de cada mês, vencen­
do a primeira doze meses após a primeira liberação; 

-dos juros: exigíveis trimestralmente na carência e men­
salmente na amortização. 

Art. 39 A autorização concedida por esta Resolução de~ 
verá ser exercida no prázo máximo de duzentos e setenta 
dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4" Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
19 Secretário. 

São lidos os seguintes 
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REQUERIMENTO N• 1-234, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei do Senado 
n" 112, de 1990, que "Fixa diretrizes para a política nacional 
de assistência ao Idoso e dá outras providências", que tramita 
em conjunto com o PLS n" 376/91. seja incluído em Ordem 
do Dia. 

Sala das Sessões, 1'' de dezembro de 1993. Senador Beni 
V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1-235, DE 1993 

Solicito, nos termos do Art. 172, Inciso I do Regimento 
Interno do Senado Fede_ral, que Projeto de Lei do Senado 
n" 78, de 1991, que "Cria' o Conselho Curador do Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) 
e do Programa de Integração Social (PIS) e dá outras providên­
cias", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, lo de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.236, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei do Senado 
n9 85, de 1991, que "Altera a redação de dispositivo·s da Conso­
lidação das Leis do trabalho relativos à segurança e medicina 
do trabalho", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, lo de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.237, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei do Senado 
no 260, de 1991, que "Regulamenta o art. 10 da Constituição", 
seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 1~ de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.238, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que Projeto de Lei do Senado 
n• 330, de 1991, que "Dispõe sobre o exercício da profissão 
de detetive profissional e dá outras providências", seja incluí­
do em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, lo de dezemhro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.239, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que Projeto de Lei do Senado 
n9 378, de 1991, que ''Institui a Política Nacional de Habitação, 
Defesa o Gerenciamento do Sistema Nacional de Habitação 
e dá outras providências", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.240, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que Projeto de Lei do Senado 
n9 380, de 1991, que "Altera a redação dos artigos 49, 59 
e6'da Lei n• 3.999, de 15 de dezembro de 1961", seja incluído 
em Ordem do Dia. 

Sala das Sessõoes, 19 de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.241, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que Projeto de Lei no 404, de 
1991, que "Altera o art. 20 da Lei n' 8.036, de 11 de maio 
de 1990, estabelecendo novas hipóteses de movimentação, 
pelo trabalhador, de sua conta vinculada no Fundo de Garan­
tia do Tempo de Serviço- FGTS", seja incluído em Ordem 
do Dia. 

Sala das Sessoes, 19 de dezembro de 1993. - Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.242, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inci!!>O I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei do Senado 
no 175, de 1992, que "Cria no Estado de Roraima a Reserva 
Biológica Nacional do Cavalo Selvagem e dá outras providên­
cias", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, lo de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.243, DE 1993 

Socilito, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
no 010, de 1993, que "Acrescenta parágrafo ao art. 531 da 
Consolidação das Leis do Trabalho", seja incluído em Ordem 
do Dia. 

Sala das Sessões, to de dezembro de 1993. ~Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.244, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n• 15, de 1993, que "Altera a redação do art. 3• e parágrafo 
único do art. 6•, da Lei n• 7.377, de 30 de setembro de 1985", 
seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, to de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.245, DE 1993 

Solicito nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que Projeto de Lei da Câmara 
n• 21, de 1993, que "Altera dispositivos da Lei n• 4.769, de 
9 de setembro de 1965, que dispõe sobre o exercício da profis­
são de Técnico de Administração, seja incluído em Ordem 
do Dia. 

Sala das Sessões, lo de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.246, DE 1993 

Solicito nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n9 29, de 1992, que "Inclui o município de São Bento do 
Sapucaí, Estado de São Paulo, na área de proteção ambiental 
da Serra da Mantiqueira", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 1~ de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.247, DE 1993 

Solícito nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n9 35, de 1993, que "Assegura o acesso ao exame pré-natal 
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e vincula o auxíliÜ·natalictade à sua realização, nas condições 
que especifica", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, J9 de dezembro de 1993. - Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.248, DE 1993 

Solicito nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n• 36, de 1993, que "Acrescenta §§ 2" e 3" ao art. 612 da 
Consolidação das Leis do Trabalho", seja incluído em Ordem 
do Dia. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.249, DE 1993 

Solicito nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n9 37, de 1993, que "Introduz alterações no Decreto-Lei n~ 
221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre proteção 
e estímulo à pesca", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, P de dezembro de 1993. ~ Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.250, DE 1993 

Solicito nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n• 38, de 1993, que "Altera a redação do caput do art. 134 
da Consolidação das Leis do Trabalho, para determinar que 
o empregador deverá conceder férias ao empregado nos seis 
meses subseqüentes à data de aquisição do direito às mesmas", 
seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 1~ de dezembro de 1993. ~Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.251, DE 1993 

Solicito nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n9 41, de 1993, que "Dá nova redação a dispositivo do art. 
482, da Consolidação das Leis do Trabalho", seja incluído 
em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, lo de dezembro de 1993. ~Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N" 1.252, DE 1993 

Solicito nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
D9 54, de 1993, que "dispõe sobre a prestação de assistência 
religiosa nas entidades hospitalares públicas e privadas", seja 
incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. ~Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.253, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n9 58, de 1993, que "Dispõe sobre o reconhecimento das pro­
vas de rodeios e da profissão de peão de rodeios", seja incluído 
em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, lo de dezembro de 1993. ~ Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.254, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
!nterno do Senado Federal, que Projeto de Lei da Câmara 

n9 59, de 1991, que "Dispõe sobre a comprovação de habili­
tação profissional, dos responsáveis pelos balanços e demo~s­
trações técnico-contábeis apresentados ao Tribunal de COntâs 
da União", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. ~ Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.255, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n9 60, de 1993, que Isenta aposentados do pagamento da" 
taxa de pesca", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, lo de dezembro de 1993. ~ Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.256, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n9 61, de 1993, que "Dispõe sobre a realização de exames 
em recém-nascidos para o diagnóstico da fenilcetonúria e do 
hipotireoidismo congênito", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 1., de dezembro de 1993. - Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.257, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n9 71, de 1993, que "Acrescenta parágrafo ao art. 626 da 
Consolidação das Leis do Trabalho", seja incluído em Ordem 
do Dia. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. ~ Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.258, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n" 75, de 1992, que "Dá nova redação aos §§ 2" e 5• do art. 
164 da Consolidação das Leis do Trabalho", seja incluído 
em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 1., de dezembro de 1993. - Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.259, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno, do Senado Federal, que o Projeto de Lei~ da Câmara 
n9 075, de 1993, que "acrescenta dispositivo ao art. 20 da 
Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimen­
tação da conta vinculada do FGTS do aposentado, na condição 
que especifica", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 1~ de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.260, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n9 076, de 1993, que ''acrescenta dispositivo ao art. 20 da 
Lei n9 8.036, de 11 de maio de 190, que dispõe sobre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras -providências", 
seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, to de dezembro de 1993. ~ Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 
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REQUERIMENTO N• 1.261, DE 1993 

Solícito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
no 076, de 1991, que "dispõe sobre a Regulamentação da 
<\tividade de Motorista e Cobrador de Transportes Coletivos 
Urbanos e dá outras providências", seja incluído em Ordem 
do Dia. 

Sala das Sessões, to de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.262, DE 1993 

Solícito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n• 78, de 1992, que "Destina o Produto da Alienação de 
Imóveis da Previdência Social à Construção, Reforma ou ins­
talação de Centros ou Postos de Saúde, seja incluído em Or­
dem do Dia. 

Sala das Sessões, 1"' de dezembro de 1993. - Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.263, DE 1993 

Sohcito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
no 079, de 1992, que "Díspóe sobre Concessão de Décimo­
Terceiro Salário ao Segurado em Gozo de Abono de Perma­
nência em Serviço, e determina outras providências", seja 
incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 1° de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.264, DE 1994 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno, do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n• 085, de 1992, que dá nova redação ao art. 830 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho", seja incluído em Ordem do 
Dia. 

Sala das Sessões, }o de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.265, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno, do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n• 088 de 1993, que "Fixa a Jornada de Trabalho dos Profis­
sionais Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacional", seja in­
cluído ent Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, lq de dezembro de 1993. - Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociai'-. 

REQUERIMENTO N• 1.266, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno, do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n9 9, de 1993, que "Institui, em todo território nacional, a 
notificação compulsória para os casos de intoxicação humana 
por produtos e substâncias químicas ou agentes biológicos, 
que tenham recebido atendimento hospitalar ou ambulatorial 
e dá outras providências", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.267, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno, do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 

n•089, de 1993, que Modifica a redação do art. 193 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho", seja incluído em Ordem do 
Dia. 

Sala das Sessões, P de dezembro de 1993. - Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.268, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno, do Senado Federal, que o Proejto de Lei da Câmara 
nq 093, de 1992, que "Veda a exigência de carta de fiança 
na admissão de empregado", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, }9 de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.269, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n9 097, de 1992, que "acrecenta dispositivos ao art. 841 da 
Consolidação das Leis do Trabalho", seja incluído em Ordem 
do Dia. 

Sala das Sessões, }o de dezembro de 1993. - Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.270, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno, do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n9 105, de 1993, que "Atualiza o valor da Pensão Vitalícia 
concedida pela Lei no 3.597, de 29 de julho de 1959, à viúva 
do ex-Deputado Silvio Sanson, Sra Albina Clementina Frasca­
lossi Sanson", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. - Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.271, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno, do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n9 107, de 1993, que "Dispõe sobre a exigência de Certificado 
de Regularidade Social - CRS, nos casos que especifica", 
seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 1 de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.272 , DE !993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno, do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
no 107, de 1992, que "Define a atividade de cabeleireiro profis­
sional autônomo e dá outras providências", seja incluído em 
Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 1 de dezembro de 1993. - Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.273, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno, do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n• 112, de 1992, que "Altera os§ 1• e 2• e acrescenta os 
§ 39, 4'?, 5o e 6° ao art. 389 do Decreto-Lei nQ 5.452, de to 
de maio de 1943", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 1 de dezembro de 1993. - Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.274, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno, do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
no 118, de 1993, que "Acrescenta parágrafo ao art. 130 da t 
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ConsOlidação das Leis do Trabalho, Permitindo que o período 
de férias seja desdobrado em dois com espaço de seis meses 
entre um e outro", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 1 de dezembro de 1993. ~ Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.275, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n• 124, de 1993, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de pron­
tuário médico para recém-nascidos", seja incluído em Ordem 
do Dia. 

Sala das Sessões, 1• de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.276, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n9 125, de 1993, que "Cria a empresa comunitária, estabele­
cendo incentivos à participação dos empregados no capital 
da empresa e dá outras providências", seja incluído em Ordem 
do Dia. 

Sala das Sessões, lo de dezembro de 1993. "'- Senador 
Beni V eras, Presidente da Comsissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.277, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno do Senado Federal, qUe o Projeto de Lei da Câmara 
n9 128, de 1992, que "Reajusta a Pensão Graciosa concedida 
pela Lei n" 3.618, de 26 de agosto de 1959, a Elza Borges 
Tavares", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.278, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso r do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n"' 132, de 1992, que "DispOe sobre a aplicação e divulgação 
de índices de desempenho de serviços de saúde", seja incluído 
em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 1~' de dezembro de 1993. - Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.279, DE 1993 
Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 

Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n9 137, de 1992, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de fabri­
cação de tratores e máquinas agrícolas com estrutura de prote­
ção contra capotagem e outros equipamentos de segurança 
e dá outras providências", seja incluído em Qrdem do Dia. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. - Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de AssUntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.280, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n• 139, de 1992, que "Altera a Lei n" 7.102, de 20 de junho 
de 1983", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, l'~ de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.281, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
~nterno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 

no 143, de 1993, que "Institui o direito do educando ao atendi­
mento psicológico-educacional", seja incluído em Ordem do 
Dia. 

Sala das Sessões, 1~ de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.282, DE 1993 

Solícito, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
no 151, de 1992, que "Dispõe sobre a extinção da contribuição 
sindical a que se referem os arts. 578 a 591 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, 
de 19 de maio de 1943 e dá outras providências", seja incluído 
em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.283, DE 1993 

Solicito, nos termqs do art. 172, Inciso I do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n' 151, de 1993, que "Revoga o artigo 318 da Consolidação 
das Leis do Trabalho- CLT", seja incluído em Ordem do 
Dia. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. -Senador 
Beni Deras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.284, DE 1993 · 

Solicito, nos termos do art. 172, Inciso I do Regimento 
Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara 
n' 156, de 1993, que "Altera o art. 7• da Lei n• 5.889, de 
8 de junho de 1973, que institui normas reguladoras do traba­
lho rural", seja incluído em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. -Senador 
Beni V eras, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N• 1.285, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei ~do Senado 
no 3 de 1992 que "Dispõe sobre a concessão de créditos subsi­
diados às empresas que estão sendo privatizadas ou a seus 
controladores". 

Sala das Sessões, 1"? de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.286, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
no 124 de 1992 que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de utiliza­
ção, nas operações de crédito rural, de 10% do recursos capta­
dos em depósitos de poupança". 

Sala das Sessões, to de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.287, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
n" 121 de 1992 que "Modifica o Decreto-Lei n' 911, de 14 
de julho de 1969, que trata da alienação fiduciária, e dá outras 
providências". 

Sala das Sessões, 1~' de dezembro de 1993. -Senador 
João Rocha. 
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REQUERIMENTO N• 1.288, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
n' 112 de 1992 que "Altera o art. 17 da Lei n• 8.177, de 
1" de março de 1991, que dispõe sobre a remuneração do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)". 

Sala das Sessões, }Q de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.289, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
n" 131 de 1992 que "Altera o art. 53, inciso VI, da Lei n" 
8.383, de 30 de dezembro de 1991, para determinar a conver­
são em UFIR das contríbuições previdenciárias no sexto dia 
útil do mês subseqüente ao de sua competência". 

Sala das Sessões, lo de dezembro de 1993. -Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.290, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
no 146 de 1992 que "Dispõe sobre a inclusão do Vale do 
Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais na área de atuação 
do Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Su­
dene ". 

Sala das Sessões, lo de dezembro de 1993. -Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.291, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
n9 159 de 1992 que "dispõe sobre os depósitos de interesse 
dos diversos serviços sociais da indústria e do comércio". 

Sala das Sessões, lç de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.292, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
no 161 de 1992 que "Dispõe sobre o tratamento aplicável 
aos bens produzidos no Brasil e destinados à pesquisa científica 
e tecnológica". 

Sala das Sessões, 1" de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.293, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
n" 176 de 1992 que "altera a Lei no 8.419, de 7 de maio 
de 1992, que dispõe sobre a política nacional de salários e 
dá outras providências, para o fim de instituir o reajuste bimes~ 
trai". 

Sala das Sessões, 1~ de dezembro de 1993. -Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.294, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
n~ 177 de 1992 que "dispõe sobre a compensação do emprés­
timo compulsório sobre a aquisição de veículos, instituído 
pelo Decreto-Lei n• 2.288, de 23 de julho de 1986, com o 

Imposto sobre Produtos Industrializados- IPI, na aquisição 
de veículos automotores de fabricação nacional". 

Sala das Sessões, 1" de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.295, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
0° 97 de 1992 que "dispõe sobre a inclusão, nas cédulas utiliza­
das como meio circulante nacional, dos elementos que possibi­
litem sua identificação por pessoa de deficiência visual". 

Sala das Sessões, 1" de dezembro de 1993. -Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N' 1.296, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
no 71 de 1992 que "Dispõe sobre liberação de câmbio para 
despesas com tratamento de saúde no exterior e dá outras 
providências". 

Sala das Sessões, ]? de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha, 

REQUERIMENTO N• 1.297, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
n9 81 de 1992 que "veda a exigência de contrapartida nas 
transferências de recursos fjnanceiros do Tesouro Nacional 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios". 

Sala das Sessões, 1<~ de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.298, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
n~ 38 de 1992 que "fixa limite máximo do valor do ressarci­
mento do selo especial de controle para cigarros e dá outras 
providências". 

Sala das Sessões, 1" de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. · 

REQUERIMENTO N• 1.299, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
n" 19 de 1992 que "dá nova redação ao art. 23 da Lei n• 
8.031, de 12 de abril de 1990, que criou o Programa Nacional 
de Dezestatização". 

Sala das Sessões, )9 de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.300, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter· 
no, a inclusãó em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
n' 9 de 1992 que "Institui deduções de tributos pagos pelo 
contribuinte; para efeito de cálculo do Imposto de Renda 
na declaração de ajuste anual da pessoa física". 

Sala das Sessões, 1• de dezembro de 1993. -Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.301, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n9 110/93, que "Revi­
gora as disposições do art. 16 do Decreto-Lei n• 1.598, de 
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1977, concernentes à dedutibilidade de tributos e multas, para 
fins de apuração do lucro real, e dá outras providências':. 

Sala das Sessões. 1~ de dezembro de 1993. -Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.302, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I. do Regimento Inter· 
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n~ 83/93, que ''Altera 
o art. 48 da Lei n• 4.504, de 10 de novembro de 1964, para 
permitir. a reduç~o do impos~o inc_idente sobre terras arren­
dadas". 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1_9_93. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.303, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS no 82, de 1993, 
que "Estabelece restrições para.aplicação de indices de C<?r.re­
ção monetária em operações de crédito rurar. . .. 

Sala das Sessões, I• de dezembro de 1.993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.304, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n9 75/93, que "Dispõe 
sobre a redução de multa e correção mdnetária de débitos 
fiscais''. . r . ' • ' 

Sala das Sessões, I" de dezembro de 1993. -Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO .i'l' 1.305, DJ<i 1'!93 

Requeiro nos termos do a~t. 172, I, do Re:gimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n9 71/93, que "Cria 
o Programa de Crédito Rural Equivalência-P~o.duto". 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.306, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n"67/93, que ''Permite 
às instituições filantrópicas, ,esPortivas e estud<;trytis, proffiover 
a distribuição de prêmios mediante sorteios, ·rifas, bingos ou 
tômbolas, nas condições que especifica". , 

Sala das Sessões, 19 de "dezembro de 1993. -Senador 
João Rocha. 1 1 

REQUERIMENTO N• 1.307, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do PLS n" 66/1993, que "acres­
centa parágrafos ao art. 47 da Lei n• 8.383, de 30 de dezembro 
de 1991, que "institui a Unidade Fiscal de Referência, altera 
a legislação do Imposto de Renda, e dá outras Providências". 

Sala das sessões, 19 de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.308, DE 1993 

.Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em ordem do dia do PLS n• 26, de 1993- Comple­
mentar, que "altera o§ 29 , do art. 29 , da Lei Complementar 
n" 24, de 7 de janeiro de 1975, que dispõe sobre concessão 
de benefícios fiscais por convênios celebrados pelos Estados 
e pelo Distrito Federal". 

Sala das Sessões, lo de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

.REQUERIMENTO N• 1.309, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento IQterno 
a inclusão em Ordem do Dia do PLS no 19/1993, que "d~spõe 
sobre a concessão de estímulos aos estaleiros ,de construção 
naval". 

Sala das .Sessões, 1" de dezembro de 1993. -Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N•l.310, DE 1993· · 

R.eq~~iro nos termos do ~rt. i 72, ·1, do Regime.ntÕ Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do PLS 09 7/1993, que "'obriga 
os ·bancos e Caixas Econômicas' oficiais a abrirem contaS de 
cadernetas de poupança sem a exigência de ,limit~s. míniirios 
de depósito e dá outras providências'.': 

Sala das Sessões, 1~ de dezembro de 1993. :-:-Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO.N• L3ll,.DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão·.em•ordem do dia do PL.S n" 1193, .que,':concede 
anistia aos pequenos devedores da Previdência Social com 
débitos anteriores a 1'? de janeiro de 1989, sobretu.do I1_1icroem~ 
presas". , 

Sala das Sessões, 1" de dezembro de 1993 . .,...-Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.312, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, .1, Regimento Interno 
a inclusão em Ord.em do Dia do PLS n" 8/9.( 'que "dispõe 
sobre a ·revisão dos benefícios de prestação continuada da 
Previdência SOcial", de autoria do Senador Cid Sabóia de 
Carvalho. 

Sala das Sessões, 1" de dezembro de 1993. - Seriador 
João Rocha. · 

REQUERIMENTO N• 1.313, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
a inclusão em Ordem do Dia do PLS n" 40/91, que "dispõe 
sobre o reaiuste das prestações mensais nos contratos de finan­
ciamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habi­
tação", de autoria do Senador Márcio Lacerda. 

Sala das Sessões, 1" de dezembro de 1993. - Senado:r 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.314, DE 1993 

Requeiro nos termOs do art. 172, I, do. Regimento IÔtÚ­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n" 41/91, que ''lnsti_t1,1i 
o seguro especial obrigatório por danos causados ao meio 
ambiente", de autoria do Senador Francisco Rollemberg. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.315, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n" 49/91, que "Dispõe 
~obre o salário-familia do trabalhador e dá outras providên­
cias", de autoria do Senador Márcio Lacerda. 

Sala das Sessões, 1" de dezembro de 1993. -SenadOr 
João Rocha 

REQUERIMENTO N• 1.316, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, l, do Regimento In,er­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n" 59/91, que "Auto-



Dezembro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 2 10989 

riza a conversão de cruzados novos retidos no Banco Central 
para a aquisição de veículos para uso na atividade de trans­
porte autônomo de passageiros (táxis)", de autoria do Senador 
Maurício Corrêa. 

Sala das Sessões, J• de dezembro de 1993. -Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.317, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n? 73/91, que "Dispõe 
sobre a isenção do imposto de renda para bolsas de estudos 
de médicos residentes e remuneração de estudantes em estágio 
para complementação de estudos universitários", de autoria 
do Senador Jutahy Magalhães. · 

Sala das Sessões, I• de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.318, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão eni. Ordem do Dia do PLS 0 9 92!91, que "Altera 
a redação do art. 15 da Lei n• 8.004, de 14 de março de 
1990, que "Dispõe sobre transferência de financiamento no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitaçlo e dá outras provi­
dências", de autoria do Senador Jutahy Magalhães. 

Sala das Sessões, l9 de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.319, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n~ 99/91, que "Auto­
riza a utilização de cruzados novos provenientes de contas 
da carteira de poupança rural para pagamento de financia­
mentos agrícolas", de autoria do Senador Márcio Lacerda. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.320, DE 1993 

. Requeiro nos termos do an. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n' 101/91, que "Regu­
lamenta o § 3• do art. 43 da Constituição, assegurando o 
incentivo da União à recuperação de terras áridas nas regiões 
de baixa renda, e a cooperação com os pequenos e médios 
proprietários rurais para que suas glebas sejam dotadas de 
fontes de água e de pequena irrigação, e dá outras providên­
cias", de autoria do Senador Jutahy Magalhães. 

Sala das Sessões,. I• de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.321, DE 1993 

Requeiro nos termos do an. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n" 118/91, que "Acres­
centa parágrafo ao art. 14 da Lei n• 7. 713, de 22 de dezembro 
de 1988, que altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências", de autoria do Senador Jutahy Maga­
lhães. 

Sala das Sessões, J• dezembro de 1993. -Senador João 
Rocha. 

REQUERIMENTO N•1.322, DE 1993 
\ 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento IntX­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n" 126/91, que "Di\ 

põe sobre a importação e exportação de alimentos", de autoria 
do Senador Nelson Wedekin. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. Senador João 
Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.323, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n• 128/91, que "Dis­
põe sobre a indisponibilidade de bens e direitos de devedores 
da União por dívida relativa a tributos e contribuições federais 
e prevê a sua conversão em penhora", de autoria do Senador 
Eduardo Suplicy. 

Sala das Sessões, to de dezembro de 1993. Senador João 
Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.324, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n• 139/91, que "Altera 
a Lei n' 7.827, de 27 de setembro de 1989", de autoria do 
Senador Louremberg Nunes Rocha. 

Sala das Sessões, ]o de-dezembro de 1993. Senador João 
Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.325, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n•l47/9!, que "Altera 
a Lei n• 8.000, de 13 de março de 1990", de autoria do Senador 
Ronaldo Aragão. 

Sala das Sessões, 19 de·dezembro de 1993. Senador João 
Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.326, DE 1993 

Requeiro nos termos do 'art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n" 148/91, que ''Dis­
põe sobre normas aplicáveis à merenda escolar", de autoria 
do Senador Ronaldo Aragão. 
Sala das Sessões, i' de dezembro de 1993. Senador João Ro· 
cha. 

REQUERIMENTO N• 1.327, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n' 153/91, que "Altera 
a redação do § I' do art. 4• e o § 2• do art. 11, da Lei n" 
7.827, de 27-9-89, que regulamenta o art. 159, inciso I, alínea 
c, da Constituição Federal, institui o Fundo Constitucional 
do Norte - FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de Financia­
mento do Centro-Oeste - FCO e dá outras providências", 
de autoria do Senador Saldanha Derzi. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. Senador João 
Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.328, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n9154/91, que "Altera 
a redação do inciso I do art. 13 e dos caput dos arts, 14 
e 20, da Lei n9 7.827, de 27-9-89, que regulamenta o art. 
159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, institui o Fundo 
Constitucional do Norte - FNO, o Fundo Constitucional 
do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de Financia· 
menta do Centro-Oeste - FCO e dá outras providências", 
de autoria do Senador Saldanha Derzi. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. Senador João 
Rocha. 
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REQUERIMENTO N• 1.329, OE 1993 

Requeiró nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a i OclUSão e"m Ordem do Dia do PLS no 155/91, que ''Altera 
dispositivo da Lei n' 7.976, de 27 de dezembro de 1989, que 
"Dispõe sobre o refinanciamento pela União da dívida externa 
de responsabilidade dos Estado, do Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive suas entidades da Administração Indi­
reta, e dá' outtas ·proVidências", de autoria do Senador Márcio 
Lacerdá. · · · · 

Sala das Sessões, 1' de dezembro de 1993. Senador João 
Rocha, · · · 

REQUERIMENTO ~· 1.330, OE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS nQ .160/91, que "Dis­
põe sobre indenização, pela União, às vítimas de acidentes 
de trânsito decorrentes da falta de conservação das rodovias 
federàis'' ,·de .iutoria do Sen3ctàf Nelson Wédekin. ' 

. Sala ·das Sessões, 19 de dezerribro de 1993. Senador João 
Rocha; ' 

REQUERIMENTO N• 1.331, OE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter· 
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS no 102/91, que "Dis­
põe sobre a retenção do Imposto de Renda sobre rendiméOios 
e ganhos de capital provenientes· de fontes sitguadas no País, 
quando recebidos por pessoas físicas ou jurídicas residentes 
ou domiciliadas no exterior':'; de autoria do Senador Eduardo 
Suplicy. . . . . · . : . . . , · 

Sala das Sessões, 19 de. dçzembro de 1993. ~ Senador 
João Rocha. · · 

REQUERIMENTO N• 1.332, DE ·1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter· 
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n9.340/91, que "Cria 
as áreas de livre comércio. de _Guajará·Mirim, de Cáceres e 
de Bra&iléia, e dá_ outras pro~ip.encias", de auto_ria do Sc;:ry~dor 
Márcio Lacerda. , , 

Sala das .Sessões, to de dezembro de 1993. ~Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.333, OE-1993 

Requeiro nos termos do art. 172, do Regimento Interno, 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de' -Lei do Senado 
n9 347, de 1991, que "A1tep~ o imposto sob_re operações de 
crédito, câmbio e seguro,· ou relativas a HN\os ou valores 
mobiliários, e dá outras providências". , , 

Sala das Sessões, to de dezembro de 1993. ~ Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.334, OE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do-Dia do Projeto de-Lei do Senado 
n9 359, de 1991, que "Dispõe sobre o financjamento de casa 
própria, pelo Plano de Equivalência Salaria~ por categoria 
profissional, por intermédio do Sistema Financeiro da Habi­
tação". 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. ~ Senador 
João Rocha. '. 

REQUERIMENTO N• 1.335, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 

n9 388, de 1991, que "Dispõe sobre o relatório da execução 
· orçamentária, de que trata o§ 39 do art. 165 da Constituição 

Federal". 
Sala das Sessões, P de dezembro. de 1993.-.- Senador João 
Rocha. 

REQUERIMENTO N• L336, OE 1993 · 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a induSãó em Ordem do Dia dO Projetó de Lei do Senado 

. no 399, d~ 19.9.1, que "C~ia área de livre comércio no Município 
de Brasiléia, no Estado do Acre. e dá outras providências". 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

.REQUERIMENTO N' 1.337, DE 1993 

~equeiro,no,s tÇJ;tiH?S do ?t~t. 1?2. I, d? Re:gimento Inter­
no, a mclusão em Ordef!l do Dia. do Projeto tie Lei do Senado 

'rtD 402', de' 1991, que Dispõe sobre os planos de benefícíos 
dâs entidadeS féchadas de previdência privada patrocinadas 
por entidadeS da Adrili'nistração Iitdireta ·da· UniãO". 
Sala das Sessões, to de dezembro de 1993. ~Senador João 
Rocha: 

REQUERIMENTO N• 1.338, OE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a incluSão enl Ordem do Dia dó Pro'jeto de Lei do Senado 

· n9 413', ·de 1991, que "Autoriza a Petrobrás· Química S/ A­
.PETROQUISA, a participar minoritariamef)te de sociedades 
de capitais privados no Pólo Petroquímico do Sul, localizado 
no Estado do Rio Grande do Sul". 

Sala das Sessões, 1~ de dezembro de 1993. -Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.339, OE 1993 

Requeiro nos termos do ar.t. 17,2; I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei de Senado 
n9 .414,' de 19.91~ que "Cria a Zona de Proéissamento de Expor­
tação do MuriicipiÜ de Rio Grande, nO Est~do do Rio Grã.nde 
do Sul". · 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. -.Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.340, DE 1993 

Requ'eirO nos termos do art. 172, f, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
n~416de 1991 que ·~Estabelece normas gerais para substituição 
de cópia de nota fiscal ou fatura, emitida por processamento 
eletrônico de dados, por microfilme mediante saída de compu­
tador, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, lQ de dezembro de 1993 . .....:.... Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.341, OE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n9 231 de 1991, 
que "Dispõe sobre indenização aos propietários de veículos 
furtados ou danificados em estacionamentos com número de 
vagas superior a 50 (cinqüenta), mantidos por estabelecimento 
comerciais". 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 
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REQUERIMENTO N' 1.342, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter· 
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS no 242 de 1991, 
que "Determina a liberação dos cruzados novos vinculados 
ao Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ, 
e da outras providências". 

Sala das Sessões, to de dezembro de 1993. -Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.343, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS no 243 de 1991 
que "Dispõe sobre a transferência de titularidade de conta~ 
de depósito denominados em cruzados novos". 

Sala das Sessões, to de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.344, de 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n• 248 de 1991, 
que "Assegura a cooperativa de produtores rurais, prioridade 
na aplicação de recursos proveriientes de programas de incen­
tivos fiscais para implantação de agroindustrias e dá outras 
providências". 

Sala das Sessões, I' de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.345, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n9167/91, que "Fixa 
a contribuição mensal destinada ao custeio do Plano de Seguri­
dade Social dos Servidores Públicos Civis da União, das autar­
quias e das fundações públicas federais", de autoria do Sena­
dor Júlio Campos. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.346, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n9 180/91, que "Dis­
põe sobre a taxa anual de administração dos recursos aplicados 
no Fundo de Aplicação Financeira - F AF", de autoria do 
Senador Francisco Rollemberg. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.347, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n"l86/91 que "Veda 
a utilização de tabelas e de códigos como forma de estabele­
cimentos de preços de bens ou serviços, e dá outras providên­
cias", de autoria do Senador Francisco Rollemberg. 

Sala das Sessões, J9 de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.348, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS no 187/91, que "Altera 
o inciso III, do art. 10, da Lei n• 8.036, de li de maio de 
1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências", de autoria do Senador 
Louremberg Nunes Rocha. 

Sala das Sessões, 1• de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.349, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do "Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS no 190/91, que "Fa­
culta pagamento do Imposto de Renda em cruzados novos". 

Sala das Sessões, to de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.350, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS no 202/91, que "Acres­
centa dispositivos à Lei n' 8.031, de 12 de abril de 1990 que 
'cria o Programa Nacional de Desestatização e dá outras provi­
dências". 

Sala das Sessões, I• de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.351, DE 1993 

. Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n9 333/91, que "Dis­
põe sobre a cobrança dos tributos federais, especialmente 
do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, 
previstos no art. 153, III, da Constituição da República, e 
dá outras providências.", de autoria do Senador Oziel Car­
neiro. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. - Senador 
João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.352, DE 1993 

Requeiro nos termos do Art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em ordem do dia do PLS no 315/91, que "cria 
condições para a desconcentração industrial e estabelece siste­
mática de preços dos produtos siderúrgicos", de autoria do 
Senador Pedro Simon. 

Sala das sessões, 19 de dezembro de 1993. Senador João 
Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.353, DE 1993 

Requeiro nos termos do Art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em ordem do'dia do PLS n9 314/91 que "dire­
ciona os recursos provenientes de Cadernetas de Poupança 
para o financiamento de habitações e dá outras providências", 
de autoria do Senador Márcio Lacerda. 

Sala das sessões, 19 de dezembro de 1993. Senador João 
Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.354, DE 1993 

Requeiro nos termos do Art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em ordem do dia do PLS n9 313/91, que "concede 
isenção do imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
para os veículos destinados ao uso de representantes comer­
ciais autônomos", de autoria do Senador Nelson Wedekin. 

Sala das sessões, de dezembro de 1993. Senador João 
~ocha. 

REQUERIMENTO N• 1.355, DE 1993 

Requeiro nos termos do Art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em ordem do dia do PLS na 309/91, que "dispõe 
sobre a prorrogação por 180 dias dos vencimentos das contas 
de água, luz, telefone, gás encanado, impostos, taxas e presta­
ções do sistema financeiro de habitação ao trabalhador ampa­
rado pelo Seguro Desemprego, e dá outras providências", 
de autoria do Senador Francisco Rollemberg. 

Sala das sessões, to de dezembro de 1993. Senador João 
Rocha. 
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REQUERIMENTO N• 1.356, DE 1993 

Requeiro nos termos do Art. 172, I, do Regimento Interw 
no, a inclusão em ordem do dia do PLS n9 301/91, que "deter­
mina detalhamento no relatório previsto no § 3'?_. do art. 165, 
da Constituição Federal e no quadro demonstrativo do Balan­
ço Geral da União dos recursos efetivamente aplicados em 
programas de irrigação", de autoria do Senador Márcio La­
cerda. 

Sala das sessões, P de dezembro de 1993. Senador João 
Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.357, DE 1993 

Requeiro nos termos do Art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em ordem do dia do PLS n~300/91, que "'aotoriza 
a abertura de linha especial de crédito nas instituições finan­
ceiras oficiais para a aquisição dos veículos abrangidos pela 
Lei no 8.199/91, e dá outras providências", de autoria do Sena­
dor Louremberg Nunes Rocha. 

Sala das sessões, lo de dezembro de 1993. Senador João 
Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.358, DE 1993 

Requeiro nos termos do Art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em ordem do dia do PLS 255 de 1991, que 
"dá nova redação ao art. I• da Lei n' 4.728, de 14 de julho 
de 1965, e dá outras providências". , 

Sala das sessões, !'?de dezembro de 1993. Senador João 
Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.359, DE 1993 

Requeiro nos termos do Art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em ordem do dia do PLS n9 n9 1991, que "regula­
menta o inciso VII do art. 192 da Constituição Federal, que 
se refere aos 'critérios restritivos da transferência de poupança 
de regiões com renda inferior à média nacional para outras 
de maior desenvolvimento'.". 

Sala das sessões, 1" de dezembro de 1993. Senador João 
Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1.360, DE 1993 

Requeiro nos termos do Art. 172, I, do Regimento Inter­
no a inclusão em ordem do dia do PLS n9 282/91, que "permite 
o abatimento das despesas de creche para fins de apuração 
da renda líquida sujeita ao imposto sobre a renda progres­
sivo.", de autoria do Senador Francisco Rollemberg. 
Sala das sessões, 1 de dezembro de 1993. Senador João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 1361, DE 1.993 

Requeiro nos termos do Art. 172, I, do Regimento Inter­
no, a inclusão em ordem do dia do PLC no 107/1990, que 
"is~nta do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
os veículos especiais ou utilitários quando destinados a pessoas 
pt>rtadoras de deficiências físicas ou entidades filantrópicas 
que especifica". 

Sala das sessões, 19 de dezembro de 1993. Senador João 
Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Os requeri­
mentos serão publicados e incluídos em Ordem do Dia, nos 
termos do disposto no art. 255, II,letra c, n" 3, do Regimento 
Interno. 

A Presidência recebeu do Banco Central do Brasil os 
Ofícios n• S/153 a S/161, de 1993 (n• 3.062 a 3.069, e 3.061193, 

- na origem), encaminhando, nos termos da ResOlução no 36, 
I 

de 1992, do Senado Federal, solicitações para que as Prefei­
turas Municipais de Porto Alegre (RS), Colocado (PR), Mari­
luz (PR), Salto do Lontra (PR), Fazenda Rio Grande (PR), 
Missal (PR), Santa Maria do Oeste (PR), Nova Olímpia (PR) 
e Encruzilhada do Sul (RS) possam contratar operações de 
crédito, para os fins que especificam. 

As matérias serão despachadas à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Tendo em 
vista a criação da Comissão Especial Mista, destinada a reava­
liar o Projeto Calha Norte, através do Requerimento no 
95/93~CN, e considerando estar o Colegiado em funciona­
mento, a Presidência determina o encaminhamento ao Arqui­
vo do Requerimento n~ 515, de 1993, por versar a mesma 
matéria, uma vez que o prazo solicitado já se encontra esgo­
tado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) A Presidência 
recebeu do Banco Central do Brasil o Ofício n~ 2.500193, 
encaminhando dados referentes à dívida dos Governos Esta­
duais, Municipais e do Distrito Federal, disponíveis no Depar~ 
tamento da Dívida Pública- DEDIP, tendo por base o mês 
de setembro de 1993. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência recebeu o Aviso no 505, da Presidência do Tribunal 
de Contas da União, encaminhando cópia da Decisão Norma­
tiva n9 2/93, que fixa as cotas dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios nos Fundos de Participação para o exercício 
de 94. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos para 
conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Esgotou-se, 
no dia 23 de novembro último, o prazo da Comissão Especial 
criada pelo Requerimento n9 l21, de 1993, destinada a analisar 
a programação de rádio e televisão no País e o disposto no 
inciso li do § 3Q do art. 220 da Constitu\ção FederaL 

A Presidência, à vista do disposto no inciso 11 do art. 
76 do Regimento Interno, declara extinta a Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -A Presi­
dência recebeu do Governo do Estado do Espírito Santo 
o Ofício n? S/152, de 1993, solicitando, nos termos da Resolu­
ção 0 9 36, de 1992, do Senado Federal, autorização para que 
possa contratar operação de crédito, para os fins que espe­
cifica. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos 
Econômicos, onde aguardará a complementação dos docu­
mentos necessários à sua instrução. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência recebeu, do Banco Central do Brasil o Ofício n9 
3.060/93, de 30 de novembro último, encaminhando a comple­
mentação dos documentos necessários à instrução do Ofício 
n• S/76, de 1993. -

O expedierite será despachado à Comissão de Assuntos 
Econômicos para ser anexado ao processado da matéria em 
referência. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Os Projetos 
de Decreto Legislativo ncj; 55 a 58, de 1993, que acabam de 
ser lido}, terão tramitação com prazo determinado de quarenta 
e cinco dias, nos termos dos arts. 223, § 1'", e 64, § zo, da 
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Constituição, combinados com o art. 375 do Regimento In· 
terno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. lo Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 153, DE 1993 
Dispõe sobre a exibição de filmes a brasileiros de 

curta·metragem e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lo Toda sessão cinematográfica comercial, de cuja 

programação constar filme estrangeiro de longa·metragem, 
deverá exibir, preliminarmente. filme brasileiro de curta-me­
tragem. 

§ 1 o O disposto nocaput deste artigo contemplará ape­
nas os curtas-metragem nacionais portadores do certificado 
de qualidade e produzidos nas bitolas de 35 ou 16mm. 

§ 2° Para efeito do cumprimento do disposto no caput 
deste artigo, os curtas·metragens nacionais deverão ter dura­
ção de, no máximo, dez minutos. 

Art. 2" Ficam isentas do cumprimento do disposto no 
art. 19 , as sessões cinematográficas de difusão cullural sem 
fins lucrativos ou as de caráter exclusivamente filantrópico. 

Art. 3o Todo curta-metragem nacional beneficiado pela· 
presente lei deverá receber, como condição para sua exibição. 
certificado de qualidade emitido por órgão competente, apto 
a se pronunciar sobre a matéria, em favor da manutenção 
da representatividade da obra cinematográfica nacional. 

Parágrafo único. Fica o Ministério da Cultura, por inter­
médio do Instituto Brasileiro de Arte e Cuhura - IBAC, 
autorizado a disciplinar a emissão do certificado de qualidade, 
emitido por ele ou por outros órgãos ou setores, para esse 
fim delegados, como requisito básico para o cumprimento 
do disposto no art. 19 • 

Art. 4o Fica o Ministério da Cultura, por meio do Insti­
tuto Brasileiro de Arte e Cultura- IBAC, autorizado a esta­
belecer os critérios, as formas de fiscalização e controle, estipu­
lar sanções, bem como designar órgãos ou setor credenciados 
a executá-los. 

Parágrafo único. Dos critérios aludidos no caput deste 
artigo, constarão: 

I- a isenção do cu111primento do disposto nesta lei, por 
parte do exibidor, quando, sob controle do órgão fiscalizador, 
for configurada carência de curtas-metragens disponíveis para 
programação; 

11- o rodízio obrigatório dos curtas-metragens em exibi­
ção, acompanhando, preferencialmente, a mudança da pro­
gramação do circuito comercial. 

Art. 5" O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de noventa dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 69 Este lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. ?<? Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Esta é a boa hora em que o quadro jurídico-institucional 
de amparo e incentivo à cultura brasileira oferece a oportu­
nidade de se propor o presente projeto de lei. Indubitavel­
mente, este é um momento marcado pela expectativa de um 
renascimento das artes audiovisuais brasileiras, onde se insere 
a produção cinematográfica. 

No dia 8 de novembro próximo passado, o Poder Execuv 
tivo publicou o Decreto no 974, regulamentando a Lei no 8.685, 
de 20 de julho de 1993, que "cria mecanismos de fomento 
à atividade audio visual". Ao setor, tão mutilado pelos suces­
sivos contratempos de natureza político-administrativa, se 
apresenta a oportunidade de resgate de sua vocação de legíti­
ma liderança entre as diferentes modalidades que integram 
o plantei da produção artístico-cultura\ do País. 

O curtavmetragem, cujo espaço de veiculação é disputado 
tanto por cintilantes sucessos de críticas e público, como pelos 
mais desatlosos e unãnimes fracassos, é objeto fundamental 
deste movimento de resgate. A obrigatoriedade de sua exibi­
ção, em programação dupla com filme estrangeiro de longa­
metragem, cria mecanismo único e insubstituível para sua 
divulgação, contribuindo para o aprimoramento de sua quali­
dade. 

A obrigatoriedade em causa já foi objeto da Resolução 
n• 103, de 6 de abril de 1984, baixada pelo CONCINE -
conselho vinculado à extinta EMBRAFILME - aue criava 
os certificados de reserva de mercado, disciplinando a exibição 
do curta-metragem nacional. 

Com a reforma administrativa promovida pe\o então go­
verno Collor, e seus efeitos de extinção de órgãos públicos 
e a transformação do Ministério da Cultura em Secretaria, 
a fiscalização sobre o cumprimento dos dispositivos adminis­
trativos, regulamentados pelos órgãos responsáveis, entrou 
em cola?SO e as suas normas foram sistematicamPnte igno­
radas. 

É bem verdade que a proposta da citada Resolução no 
103- versando sobre a constituição de um júri especializado, 
a quem caberia conferir certific~do de qualidade dos fílmes 
de curta-metragem e estabelecer o limite de sua duração -
não foi implementada com o devido rigor, padecendo da mais 
completa ausência de meios para sua viabilização. O resultado 
inevitávd faz parte de toda e qualquer apreciaç..:o que se 
faça sobre o cinema nacional de curta-metragem, seja ela 
feita por especialistas, ou pelo público de maneira geral: o 
conhecido insucesso da iniciativa. 

De fato, o que ocorria nos cinemas do País era a "impo­
sição" de uma grande maioria de produções de qualidade 
duvidosa, penalizando o público com sua inoportunidade, fo­
mentando, de forma lastimável, o preconceito contra o gênero 
e propiciando uma perigosa generalização quanto à sua falta 
de qualidade artística e representatividade cultural. 

É nesse contexto que ora apresentamos este projeto, que, 
na trilha aberta pela Lei no 8.685, disciplinadora da concessão 
de incentivos à produção cinematográfica nacional, intenta 
resgatar o mercado vinual dos curtas nacionais. A preocu­
pação de redimir o gênero dos já mencionados desacertos 
recentes está expressa no art. 3°. com a obrigatoriedade da 
concessão do certificado de qualidade a todo curta·metragem 
que queria se colocar ao abrigo desta lei. O certificado, e, 
ainda, a limitação do tempo de duração - preservando o 
curta-metragem contra eventuais dificuldades de compatibi­
lização com o tempo de duração do longa estrangeiro em 
cartaz- são instrumentos fundamentais, que poderão garan­
tir até mesmo a sua própria sobrevivência. 

Forma nobre de veiculação do imaginário nacional, o 
curta-metragem se presta, precipuamente, ao papel documen­
tal de retrato da história, do contexto social. Sua eficácia 
e sua importância documental são incontestes e as-Glnematecas 
têm hoje, entre suas tarefas importantes, a adequada preser­
vação desses testemunhos cinematográficos. A clivulgaçâo 
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em circuito comercial, desde que balizada pelos atributos de 
qualidade e oportunidade, é, pois, uma forma imediata de 
garantir o primeiro passo para a sua conservação, cuidado 
que vem sendo reiteradamente apontado pelas entidades de 
classe ligadas ao setor. 

"O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e acesso as fontes da cultura nacional, e apoiará 
e incentivará a valorização e a difusão das manifestações cultu­
rais". Assim reza o art. 215 da Constituição Federal e, no 
seu estrito cumprimento, a presente iniciativa busca sua opor­
tunidade. Na promissora fase que ora se inaugura em favor 
da produção cinematográfica brasileira, as medidas que ve­
nham a regulamentar sua difusão são de extrema importância. 
E é no rol dessas medidas, respaldadas por eficientes instru­
mentos legais, que o presente projeto de lei pretende se inserir. 

Considerando, pois, o projeto de lei oportuno e meritó­
rio, esperamos seu acolhimento pelos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 1• de dezembro de 1993. -Senador 
Júlio Campos. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993 

Cria mecanismos de fomento à atividade audio· 
visual e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte Lei: 
Art. 1~. Até o exercício fiscal de 2003, inclusive, os contri­

buintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quan­
tias referentes a investimentos feitos na produção de obras 
audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção inde­
pendente, conforme definido no art. 2~, incisos li e III, e 
no art. 3?, incisos I e 11, da Lei no 8.401, de 8 de janeiro 
de 1992, mediante a aquisição de quota.~ representativas de 
direitos de comercialização sobre as referidas obras, desde 
que estes investimentos sejam realizados no mercado de capi­
tais, em ativos previstos em lei e au~orizados pela Comissão 
de Valores Mobiliários, e os projetos de produção tenham 
sido previamente aprovados pelo Ministério da Cultura. 

Nota: Lei n' 8.401192: 
Art. zo Para os efeitos desta lei, entende-se que: 

11 -obra audiovisual de produção independente 
é aquela cujo produtor majoritário não é vinculado, 
direta ou indiretamente, a empresas concessionárias 
de serviços de radiodifusão e cabodifusão de sons ou 
imagens em qualquer tipo de transmissão; 

III- obra audiovisual cinematográfica ou obra ci­
nematográfica é aquela cuja matriz original é uma pelí­
cula com emulsão fotossensível ou com emulsão magné­
tica com definição equivalente ou superior a 1.200 li­
nhas; 

Art. 3o Obra audivísual brasileira é aquela que 
atende a um dos seguintes requisitos: 

I- ser produzida por empresa brasileira de capital 
nacional, conforme definida no art. 171, II, da Consti­
tuição Federal; 

11- ser realizada, em regime de co-produção, 
com empresas de outros países. 

§ 1 ~ A responsabilidade dos adquirentes é limitada à 
integralização das quotas subscritas. 

§ 2~ A dedução prevista neste artigo está limitada a 
três por cento do imposto devido pelas pessoas físicas e a 
um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. 

§ 3~ Os valores aplicados nos investimentos d~ que trata 
o artigo anterior serão: 

a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem 
os investimentos, para as pessoas jurídicas que apuram o lucro 
mensal; 

b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste 
para: 

1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhi­
mento do imposto por estimativa, apuram o lucro real anual; 

2. as pessoas físicas. 
§ 4Q A pessoa jurídica tributada com base no lucro real 

poderá, também, abater o total dos investimentos efetuados 
na forma deste artigo como despesa operacional. 

§59 Os Projetos específicos da área audiovisual, cinema­
trográfica de exibição, distribuição e infra-estrutura técnica 
apresentada por empresa brasileira de capital nacional, pode­
rão ser credenciados pelos Ministérios da Faz.enda e da Cultura 
para (fruição) dos incentivos fiscais de que trata o caput deste 
artigo. 

Art. 2' O art. 13 do Decreto Lei n' 1. 089, de 2 de março 
de 1970, alterado pelo art. 1' do Decreto-Lei n' 1.741, de 
27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 13 As importâncias pagas, creditadas, em­
pregadas, remetidas ou entregues aos produtores, dis­
tribuidores ou intermediários no exterior, como rendi­
mentos decorrentes da exploração de obras audiovi­
suais estrangeiras em todo o território nacional, ou 
por sua aquisição ou importação a preço fixo, ficam 
sujeitas ao imposto de 25% na fonte." 

Art. 3? Os contribuintes do imposto de renda incidente 
nos termos do art. 13 do Decreto-Lei n9 l.Oõ9, de 1970, altera­
do pelo art. 29 desta Lei, poderão beneficiar-se de abatimento 
de setenta por cento do imposto devido, desde que invistam 
na co-produção de obras audiovisuais cinematográficas brasi­
leiras de produção independente, em projetos previamente 
aprovados pelo Ministério da Cultura. 

Art. 4~ O contribuinte que optar pelo uso dos incentivos 
previstos nos arts. I" e 3• depositará, dentro do prazo legal 
fixado para o recolhimento do imposto, o valor correspon­
dente no abatimento em conta de aplicação financeira espe­
cial, do Banco do Brasil S.A., cuja movimentação sujeitar-se-á 
à prévia comprovação junto ao Ministério da Cultura de que 
se destina a investimentos em projetos de produção de obras 
audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção inde­
pendente. 

§ 1 ~ As contas de aplicação financeira a que se refere 
este artigo serão abertas: ~ 

a) em nome do produtor, para da projeto, no caso do 
art. 19 ; 

b) em nome do contribuinte, no caso do art. 39• 

§ zo Os projetos a que se refere a este artigo deverão 
atender cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) contrapartida de recursos próprios ou de terceiros cor­
respondente a 40% do orçamento global; 

b) limite do aporte de recursos objeto dos incentivos 
de 1.700.000 UFIR por projeto; 
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c) viabilidade técnica e artística;' 
d) viabilidade comercial; 
e) apresentação de orçamento circunstanciado e de crono­

grama físico das etapas de realização e de desembolso; 
f) prazo p~a conclusão. 
§ Y Os investiinenteós a que se refere este artigo não 

poderão ser utilizados na produção das obras audiovisuais 
de natureza publicitária. 

§ 4" A liberação de recursos fica condicionada à realiza­
ção da etapa anterior. 

Aft. 5o Os valOres não aplicados na forma do artigo ante­
rior, no prazo de 180 dias contados da data do depósito, 
serão. aplicados em projetos de produção de filmes de curta, 
média e longa metragem e programas de apoio à produção 
cinematográfica a serem desenvolvidos através do Instituto 
Brasileiro de Arte e Cu'ltura, mediante convênio com a Secre­
taria para o Deserivo!Vimento d0 Audiovisual do Ministério 
da Cultura, conforme dispuser o regulamento. 

Art. 69 O não-cumprimento do projeto a que se referem 
os arts·. 11', 39 e So desta Lei e a não-efetivação do investimento 
ou a sua realização eill desacordo com o estatuído implicam 
a devolução dos benefícios concedidos, acrescidos de correção 
monetária, juros e demais encargos previstos na legislação 
do imposto de renda. 

§ 1 Q Sobre o débito corrigido incidirá multa de cinqüenta 
por cento. 

§ 2° No caso de cumprimento de mais de setenta por 
cento sobre o valor orçado do projeto, a devolução será pro­
porcional à parte não cumprida. 

Art. 7" Os arts. 4" e 30 da Lei n" 8.401, de 1992, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4• .................................................. .. 
§ 19 A produção e adaptação de obra audiovisual 

estrangeira; no Brasil, deverá realizar-se mediante con­
trato com empresa produtora brasileira de capital na­
cional, e utilizar, pelo menos, um terço de artista e 
técnicos brasileiros. 

§ 29 O Poder Executivo poderá reduzir o limite 
mínimo, a que se refere o parágrafo anterior, no caso 
de produções audiovisuais de natureza jornalístico-no­
ticiosa. 

"'Art. 30. Até o ano 2003, inclusive, as empresas 
distribuidoras de vídeo doméstico deverão ter um per­
centual de obras brasileiras audiovisuais cinematográ­
ficas e videofonográficas entre seus títulos, obrigan­
do-se a lançá-las comercialmente. 

§ 1~ O percentual de lançamentos e títulos a que 
se refere este artigo será fixado anualmente pelo Poder 
·Executivo, ouvidas as entidades de caráter nacional 
representativas das atividade~ de produção, distribui­
ção e comercialização de obras cinematográficas e vi­
deofonográficas. 

Art. 89 Fica insituído o depósito obrigatório, na Cinema­
teca Brasileira, de cópia da obra audiovisual que resultar da 
utilização de recursos incentivados ou que merecer prêmio 
em dinheiro concedido pelo Governo Federal. 

Parágrafo único. A Cinemateca Brasileira poderá creden~ 
ciar arquivos ou cinematecas, públicos ou privados, para o 
cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. go O Poder Executivo fiscalizará a efetiva execução 
desta Lei no que se refere à realização de obras audiovisuais 
e à aplicação dos recursos nela comprometidos. . . 

Art. 10. Sem prejuízo das sanções de n~tureza. admmis· 
trativa ou fiscal, constitui crime obter reduçoes de Impostos, 
utilizando-se fraudulentamente de qualquer benefício desta 
Lei, punível com a pena de reclusão de dois a seis _meses 
e multa de cinqüenta por cento sobre o valor da reduçao .. 

~la No caso de pessoa jurídica, respondem pelo cnme 
o acionista ou o quotista controlador e os administradores 
que para ele tenham concorrido, ou que dele se tenham bene~ 
ficiado. 

§ 2° Na mesma pena incorre aquele que, recebend? re­
cursos em função desta Lei, deixe de promover, sem JUSta 
causa, a atividade objeto do incentivo. . 

Art. 11. Fica sujeito a multa, que vanará de 100 (cem) 
a 1.500 (hum mil e quinhentas) UFIR, sem prejuízo de outras 
sanções que couberem, aquele que descumprir o disp~sto nos 
arts. 4• e 30 da Lei n" 8.401, de 1992, com a redaçao dada 
pelo art. 79 deJla Lei. , . . 

Art. 12. E estimado o montante da renuncia fiscal decor~ 
rente desta Lei no exercício de 1993 em Cr$200.000.000.000,00 
(duzentos bilhões de cruzeiros). , . 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentara esta Let no 
prazo de noventa dias. . _ 

Art. 14. Esta Lei entra em vigornadatade sua pubhcaçao. 
Art. 15. Fica revogado o art. 45 da Lei n• 4.131, de 

3 de setembro de 1962. 
Nota: Assim dispunha o referido artigo: _ 

Art. 45. Os rendimentos oriundos da exploraçao 
de películas cinematográficas, execetuados os dos exibi­
dores não importadores, ficarão sujeitos ao desconto 
do imposto à razão de 40% (quarenta por cento~, mas 
o contribuinte terá direito a optar pelo depóSito no 
Banco do Brasil, em conta especial, de 40% (quarenta 
por cento) do imposto devido, podendo aplicar esta 
importância, mediante autorização do Grupo Ex~cu­
tivo da Indústria Cinematográfica (GEICINE), crtado 
pelo Decreto n" 50.278, de 17 de fevereiro de 1961, 
na produção de filmes no País, nos termos do Decreto 
n• 51.106, de I' de agosto de 1961. 

Brasilia, 20 de julho de 1993; 172" da Independência e 
105' da República. 

Itamar Franco 
Fernando Henrique Cardoso 
Antônio Houaiss 
(DOU 21-7-93) 

DECRETO N• 974, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1993 

Regulamenta a Lei n• 8,685, de 20 de julho de 
1993, que cria mecanismos de fomento à atividade audio­
visual e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e de acordo 
com o disposto no art. 13 da Lei n" 8.685, de 20 de julho 
de 1993, 

Decreta: 
Art. 19 Os contribuintes do Imposto sobre a Renda po­

derão até o exercício fiscal de 2003, inclusive, deduzir do 
impos~o devido as quantias referentes a investimentos feitm 
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na produção de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras 
de prcJução independente, medi&nte a cquü,:.;.ão de quvtas 
representativas de direitos de comercialização, caracterizadas 
por Certificados de Investimentos. 

§ 19 A dedução a que alude o caput deste artigo fica 
limitada a três por cento do imposto devido pelas pessoas 
físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas 
jurídicas. 

§ 29 Os valores aplicados nos investimentos de que trata 
este artigo serão deduzidos: 

a) do imposto devido no mês a que se referirem os investi­
mentos, para as pessoas jurídicas que apurem o lucro mensal; 

b) do imposto devido na declaração de ajuste para: 
1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhi­

mento do imposto por estimativa, apurem o lucro real anual; 
2. as pessoas físicas. 
§ 39 As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real poderão, também, abater o total dos investimentos, efe­
tuados na forma deste artigo, como despesa operacional. 

§ 49 A dedução de que trata os parágrafos anteriores so­
mente se aplica aos investimentos realizados no mercado de 
capitais em favor de projetos de produção independente, pre-. 
viamente aprovados pelo Ministério da Cultura. 

§ 59 A responsabilidade dos adquirentes é limitada à 
integralização do Certificado de Investimento. 

Art. 2" Os Certificados de Investimentos a que se refere 
o art. J9 deste Decreto são valores mobiliários sujeitos ao 
regimo da Lei n' 6.385, de 7 de dezembro de 1976, cabendo 
à Comissão de Valores Mobiliários, no prazo de sessenta dias 
a partir da data da publicação deste Decreto, regulamentar 
a forma de sua emissão e de sua colocação no mercado de 
capitais. 

Art. 39 Para cumprimento do disposto no § 5" do art. 
I' da Lei n• 8.685, de 1993, aplica-se o disposto no art. 2• 
deste Decreto aos projetos de exibição, distribuição e infra-es­
trutura técnica, específicos da área audioviSual cinematográ­
fica, apresentados por empresas brasileiras de ~.:aplt~naciOnal, 
previamente aprovados pelo Ministério da Cultura. 

§ 1" As normas para apresentação e aprovação de pro­
jetos de que trata o caput deste artigo serão estabelecidas 
pelo Ministério da Cultura, no prazo de sessenta dias, a partir 
da data da publicação deste Decreto. 

§ 2" Só poderão usufruir dos incentivos previstos em 
lei os distribuidores e exibidores que comprovarem o cumpri­
mento do disposto no art. 29 e 30 e seus parágrafos da Lei 
n' 8.401, de 1992, e do art. 7" da Lei n• 8.685, de 1993. 

Art. 49 Ficam sujeitos ao Imposto de Renda na Fonte, 
no percentual de 25 pontos, as importâncias pagas, creditadas, 
empregadas, remetidas ou entregues aos produtores, distribui­
dores ou intermediários no exterior, como rendimentos decor­
rentes da exploração de obras audiovisuais estrangeiras em 
todo o território nacional, ou por sua aquisição ou importação 
a preço fixo, conforme definido no art. 13 do Decreto-Lei 
n' 1.089, de 2 de março de 1970, com a redação dada pelo 
art. 2• da Lei n' 8.685, de 1993. 

§ 1" O imposto de que trata o caput deste artigo sobre 
os filmes importados a preço fixo incidirá no momento da 
efetivação do crédito para pagamento dos direitos adquiridos. 

§ 29 O imposto de que trata o caput deste artigo sobre 
os rendimentos decorrentes da exploração das obras audiovi­
suais estrangeiras em regime de distribuição e comercialização 
em salas de exibição, emissoras de televisão de sinal aberto 
ou codificado, cabo difusão, mercado videofonográfico ou 

qualquer outra mod~~id~qe. de exploração comercial da obra., , 
ser[ devidv e calculadc_ no mom~nto da efetiv,ação do _qédit~~ ~ · 
ao produtor, distribuidor ou intermedlá.rio P,otl\icila.dos ,n,o, . 
exterior. : . . . • . , . 1 

§ 39 O pagamento do impost,o de. q~_;~e. tr_a~a.estç a!ligo, . : 
deverá ser efetuado nos, praz~~ pr~vi~to~ na. ~ei n:· 8.-~83, 
de 30 de dezembro d~ ,1991. , , . 

Art. 5' Os contribuintes do Imppsto de R~nda if}!'idep-
te nos termos do artigo .anterior. poderão ·aplicar setenta poJ; 
cento do imposto deVido na co-produção de obras audiovisuais· 
cinematográficas brasileiras de produção independente, cujos .. 
projetos deveri!o ser previamCnte ~p~~v'açl(_)~ ~la .~e.crçt~ri~ ~' 
para o Desenvolvimento Audiovisual do MinistÇrio da, Çul,- j. 

tura. 
§ 19 Os.contribuintes que. optarem -pela utilização .dos~ 

. setenta por cento do imposto-na CÓ-produç_ão de obfas cinemá~· .. · 
tográficas brasileiras de produÇão independeÕie'dey~~ã:o r~çÇ-> ~;: 
lhê-lo em duas guias própria.s, c~jos moçlelps ser.ãÇJ aprova~os, 
no prazo de trinta dias a contar da data da publicação ,dest~, ., ·, 
Decreto, respectivamente pela Secretaria .da Receita .F.edetal. ; 
do Ministério da Fazenda e-peJa Secretaria-para 9 Dese~'.:ql:· -
vimento Audiovisual do Ministério da Cultura. 

§ 2'?. Caber~ ,à Secretari.a pa_ra p De~ep.volyjmento.·~~: 
diovisual do Ministério da Cultura bai~ar, no prazp de .~e&sçnta. , , 
dia as normas para a apresentação é exame dos projetos,que, ... 
poderão beneficiar-se dos incentivos de que .. tra~~m o_s a~s

4

• ~ • 

19 e 3'? da Lei ,n'? 8.68,5? de 1993 •. ~~ven~o s~r _ops~ry~d~ ~we .. t 

. a rc::;ponsabilidade. pel2 exec.u.ção· ~o ,prpjeto e ,peJ~ ~pl~Cfl,ç40. , · , 

. dos recursos recebidos é ,la ,empresa p(odutora brasileira 4~ ., , 
capital nacional, registrada náquela Secretaria, e que o projeto ; · 
a ser filmado deverá ter a sua versão original na língua portu~ ... · 
gue-.a. . , .. , 

§ 3" A Secretaria para o _Des~nvolyill].~n.t«:> A~diovi~ual 
do Ministério da Cultura poderá, em carát~r exe.epçi_onal, 
aprovar projetos que necessitem ser filmados total ou parcial­
mente em outros idiot:nas.. 

§ 49 O contribuinte queroptar pelo ll;SO _dp imppsto deve­
rá depositar, por meio dr .. gula. própria, dentro do ,prazo legal 
fixado pata seu recolhimento, o valor correspondente aos ..se­
tenta por cento em conta de aplicação financeira. especi~l,, 
no Banco do Brasil S.A., cuja movimentação sujeitar-se-á 
à prévia comprovação junto ao Ministério da Cultura de que 
se destina à utilização em projetos de pt:odução de obras ~udio:­
visuais cinematográfias brasileiras de produção independente .. 

§ 59 Para efeito de comprovação, deverá ser apresen­
tado ao Ministério da Cultura co'n!rai:o de produção eptre 
o coritribuinte e a empresa produtora .brasile~ra de ~P.i~al 
nacional referente a projeto de obra a1,1diovisual CinematO:­
gráfica previamente aprovado por aquele Ministério. 

§ 6° Na determinação do lucro operacional de distri­
buição em todo território brasileiro das obras audiovis'uais 
cinematográficas produzidas com os recursos 9e que. trata o 
caput deste artigo, será considerada receita bruta operacional 
a obtida na atividade de distribuição, excluída, quando for 
o caso, a parcela da receita correspondente ao setor da _eJCibi­
ção, ficando estabelecido que os custos, despesas operacipnais 
e demais encargos, correspondentes à participação de co-pro­
dutores estrangeiros, não poderão ultrapassar a sessenta por 
cento da receita bruta produzida pelas obras audiovisuais cine­
matográficas. 

§ 7" As remessas, ao exterior, dos lucros atribuídos aos 
co-produtores estrangeiros, que optarem pelo recolhímento 
do tmposto na forma do caput deste artigo, como resultado 
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. ' 
da éxP,Ioração das obras audiovisuais cinematográficas produ· 
zida:s com estes recursos, estarão sujdtas ao Imposto Je Rl;!nda 
na Fonte, confonrie regulamentação a ser baixada pela Secre· 
taria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, no prazo 
de sessenta dias contados da publicação deste Decreto. 

' Art. 69 As contas de aplicação financeira a que se refere 
o art. 4' da Lei n' 8.685, de 1993, serão abertas: 

r- em nome do produtor, para cada projeto, em conta 
de.aplicação financeira no· Banco do Brasil S.A.; 

•: II· ~em nome ·do contribuinte, nos casos previstos no 
eal>UI do art. 5• deste Decreto, transferidos à conta do projeto 
e da responsabilidade do produtor, após a aprovação e contra· 
laçã() do projeto. 

.§ 1~ .Os valores a que se referem os incisos I e 11 deste 
artigo serão transferidos à ·conta da empresa produtora em 
non'le do projeto, acrescido dos rendimentos financeiros aufe­
ridos no' período. 

§ '2~ · No casO de projetos vinculados a emissão de Certi· 
fiCa~os de ~nvesti~entos, autorizados pela Comissão de. Valo­
res Mobiliários, de que ·trata o art. 1"' deste Decreto, aplicar· 
se~ão 'as normas previstas na Lei n"' 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976. 

·Art. 79 Os projetOs apresentados ao Ministério da Cul­
tura para aprovação deverão atender cumulativamente aos 
seguintes requisitos: · · 

I":--:- contrapartida correspondente a no mínimo quarenta 
pc;)fcento do orçamento global, comprovada mediante serviços 
técnicOs 'firtísticos; administrativos ~ de criação int<!lectual e 
aportes de recu'rsOs financeiros próprios ou de terceiros; 
·· 11 - limite de aporte de recursos, objeto dos incentivos 
previstos nos arts: 1• e 3• da Lei n• 8.685, de 1993, de 1.700.000 
UFIR, por natureza de incentivo ern cada projeto; 

111'- viabilidade técnica e artística; 
IV - viabilidade comercial; 
V - apresentação de orçamento circunstanciado e de 

c::ronograma físico das etapas da realização e desembolso; 
" VI-prazo para conclusão do projeto, indicando o núme­

ro de Semanas necessárias à sua realização. 
Art. 8"' Os investimentos a que se refere este Decreto 

llâo poderão ser utilizados na produção de obra audiovisual 
de natureza publicitária. 

. Art. 9"' A liberação dos recursos previstos no art. 6"' 
fica condiciOnada, conforme previsto no § 4~ do art. 4~ da 
Lei 8.685, de 1993, ao cumprimento do art. 79 deste Decreto. 

·Art. lO. Os valores não aplicados ou não comprome­
tidOs por me~o de contratos firmados entre o contribuinte 
e a e~presa produtora brasileira de capital nacional, na forma 
d~ art. 5"' deste Decreto, no prazo de 180 dias, contados da 
data do depósito feito na conta de aplicação financeira, acres­
cidos dos rendimentos financeiros auferidos no período, serão 
trahsferidos ao Instituto Brasileiro de Arte e Cultura, para ~ 
serem aplicados em projetos de produção de filmes de curta, 
média e longa metragem e programas de apoio à produção 
cinematográfica. 

Parágrafo único. Os projetos de que trata o caput deste 
artigo serão desenvolvidos por intermédio do Instituto Brasi~ 
leiro de Arte e Cultura, mediante convênio com a Secretaria 
para q Desenvolvimento do Audio\'isual do Ministério da Cul­
tura, que, no prazo máximo de sessenta dias, a contar da 
data da'publicação deste Decreto, baixará as normas e deter~ 
minará a :forma de aplicação destes recursos. 

Art. ,11. O não cumprimento dos projetos aprovados 
e com recursos já disponíveis advindos dos incentivos criados 

pela Lei n• 8.685, de 1993. em seus arts. 1', 3• e 5', e a 
não-efetivação do ~nve:;timento ou sua r~alização ~m de:;a­
cordo com o estatuído, implicam na devolução, por parte 
da empresa produtora responsável pelo projeto, dos recursos 
recebidos, acrescidos de correção monetária, juros e demais 
encargos idênticos aos previstos na legislação do Imposto de 
Renda. 

§ 19 No caso dos investimentos previstos no art. 1 ~deste 
Decreto, a Comissão de Valores Mobiliários- CVM, regula~ 
mentará a forma de devolução dos recursos concedidos. 

§ zo Sobre o débito corrigido incidirá multa de cinqüen­
ta por cento. 

§ 39 No caso de cumprimento de mais de setenta por 
cento sobre o valor orçado do projeto, a devolução será pro­
porcional à parte não cumprida, podendo os investidores esco­
lher outra empresa produtora para concluir o projeto. 

Art. 12. A produção e adaptação de obra audiovisual 
estrangeira, no Brasil, deverá realizar-se mediante contrato 
com empresa produtora brasileira de capital nacional, e utili­
zar, pelo menos, um terço de artistas e técnicos brasileiros. 

Parágrafo único. Os contratos de que trata o caput deste 
artigo deverão ser registrados no órgão competente do Minis­
tério da Cultura. 

Art. 13. Entende-se por adaptação da obra audiovisual 
publicitária estrangeira, nos termos do art. 22 da Lei n9 8.401, 
de 1992, a tradução para a língua portuguesa dos diálogos, 
textos, mensagens e assemelhados da obra audiovisual original 
e o atendimento de pelo menos três requisitos entre os abaixo 
relacionados: 

I- música de autoria de compositor brasileiro e arranjo 
de trilha musical de autoria de arranjador brasileiro; 

Il- cem por cento do elenco e, pelo menos, um terço 
da equipe técnica composta de profissionais brasileiros; 

III- diretor brasileiro; 
IV- cinqüenta por cento das filmagens realizadas em 

locações ou estúdios brasileiros; 
V- edição, m1xagem, serviços de laboratório de irnagt=m 

e som realizados no Brasil. 
§ 19 O processo de adaptação de que trata o caput deste 

artigo deverá ser realizado, no Brasil, sob a responsabilidade 
de empresa produtora brasileira. 

§ 29 A veiculação no Brasil de obra audiovisual estran­
geira adaptada só poderá ser realizada após cumpridas as 
exigências de adaptação previstas no caput deste artigo. 

§ 3~ A autorização para veiculação de obra audiovisual 
estrangeira adaptada será de responsabilidade do órgão com­
petente do Ministério da Cultura. 

§ 4~ O Ministério da Cultura baixará, no prazo de ses­
senta dias, as normas para produção, no território nacional, 
de obra audiov.isual estrangeira, inclusive aquelas de natureza 
jornalístico-noticiosa. 

Art. 14. Para cumprimento do art. 7~ da Lei n"' 8.685, 
de 1993, será?? fixado, anualmente, por decreto, até 30 de 
novembro de cada ano, ouvidas as entidades nacionais de 
distribuição, produção e comercialização, o percentual de 
obras audiovisuais cinematográficas e videofonográficas que 
as empresas distribuidoras de vídeo doméstico deverão ter 
entre seus títulos disponíveis no ano seguinte. 

§ 19 As obras audiovisuais brasileiras disponíveis nas 
empresas distribuidoras deverão ser lançadas comercialmente. 

§ 2~ Para cumprimento do disposto no art. 30 da Lei 
n' 8.401, de 1992, modificado pelo art. 7' da Lei no 8.685, 
de 1993, entende-se por lançamento de obra audiovisual em 
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vídeo doméstico a materização da obra original e sua copiagem 
para fitas de vídeo ou vídeo discos compatíveis com os apare­
lhos de reprodução domésticos, bem como sua divulgação 
nas revistas e jornais especializados. 

§ 3" Para aferição do número de títulos e cópias, é obri­
gatório o envio ao Ministério da Cultura, pelas empresas distri­
buidoras, de relatórios trimestrais informando o número de 
títulos estrangeiros e nacionais disponíveis. bem como o núme­
ro de cópias disponíveis por título relacionado. 

§ 4" A inobservância ao disposto neste artigo acarretará 
a aplicação da penalidade prevista no § Y do art. 29 da Lei 
n• 8.401, de 1992. 

Art. 15. As cópias das obras audiovisuais para depó­
sitos na Cinemateca Brasileira ou em outro arquivo por ela 
credenciado, em decorrência de terem sido efetuadas com 
recursos incentivados ou merecedoras de prêmios em dinheiro 
do Governo Federal, deverão ser cópias novas, na bitola origi­
nal, com marcação de luz, devendo o depósito s'h efetivado 
no prazo máximo de seis meses após a conclusão da obra. 

§ 1 o O custo de confecção das cópias a que se refere 
o caput deste artigo será de responsabilidade da empresa pro­
dutora beneficiária do prêmio ou incentivo. 

§ 29 As cópias a que se refere o caput deste artigo não 
poderão ser utilizados em nenhum tipo de exibição, assegu­
rando-se sua preservação. 

§ 3o A obrigação do depósito restringe-se a uma cópia 
por título. 

Art. 16. O Ministério da Cultura fiscalizará a efetiva 
execução deste Decreto no que se refere à realização das 
obras audiovisuais e aplicação dos recursos nelas compro­
metidos, aplicando, quando for o caso, as multas previstas 
no art. 11 da Lei n• 8.685, de 1993. 

Parágrafo único. O produto das multas aplicadas na forma 
do caput deste artigo será revertido ao Ministério da Cultura, 
para utilização exclusiva na atividdde audiovisual. 

Art. 17. O Ministério da Fazenda fiscalizará, no âmbito 
de suas atribuições, a execução deste Decreto e aplicará as 
multas previstas no art. 10 da Lei no 8.685, de 1993. 

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasüia, 8 de novembro de 1993; 1729 da Independência 
e 105' da República. -ITAMAR FRANCO- Fernando Hen­
rique Cardoso - José Jerônimo Moscardo de Souza 

(A Comissão de Educação- decisão terminativa) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O projeto 
será publicado e remetido às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, projetos de resolução que serão lidos pelo 
Sr. }9 Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 130, DE 1993 

Estabelece normas de elaboração legislativa 
do Senado, durante o período de funcionamento do Con­
gresso Nacional para a revisão da Constituição Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 O Regimento Interno do Senado Federal vigo­

rará, durante o período de funcionamento do Congresso Na­
cional para a revisão da Constituição Federal, com as altera­
ções estabelecidas nesta resolução. 

Art. 29 As sessões ordinárias do Senado realizar-se-ão 
às segundas-feiras, das 14h30min 18h30min, e nas quartas 
quintas-feiras, das 9h às 13h 

Parágrafo único. As comissões reunir-se-ão, ordinaria­
mente, às terças-feiras, das 9h às 13h 

Art. 3o As matérias serão incluídas na Ordem do Dia, 
pelo Presidente, após publicação e distribuição, por cópias 
ou avulsos, das proposições principais, dispensados inters­
tícios. 

Parágrafo único. As proposições protocoladas junto à 
secretaria geral da Mesa após 30 de novembro somente serão 
incluídas em ordem do dia por decisão do Prtsidente. ouvidas 
as Lideranças. 

Art. 4., As Comissões Permanentes e temporárias reu­
nir-se-ão preferentemente pela manhã e, em qualquer hipó­
tese, em horários não coincidentes com o da Ordem do Dia 
das sessões plenárias do Senado ou do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. As decisões das comissões sobre maté­
rias apreciadas terminativamente serão comunicadas ao Plená­
rio e poderão ser, no prazo de três dias úteis, objeto de recurso, 
nos termos do art. 91, § 4?, para apreciação pelo Plenário. 

Art. 5~ A instrução das matérias incluídas na Ordem 
do Dia, quando não completada nas comissões, o será em 
plenário, mediante designação de relator pelo Presidente. 

Parágrafo único. O Presidente poCerá, em virtude de 
complexidade da matéria submetida à apreciação do Senado, 
conceder, ao relator que o solicitar, até quarenta e oito horas 
para proferir parecer. 

Art. 6° Encerrada a discussão de proposição com apre­
sentação de emendas, sobre estas o relator proferirá parecer 
imediatamente, podendo ser concedido prazo de até vinte 
e quatro horas, em virtude de complexidade das emendas 
sob exame. 

§ 19 Na hipótese de oferecimento de substitutivo, o tur­
"1.0 suplementar poderá ser realizad0, a rc.-':!uerimento de líder, 
aprovado pelo Plenário, imediatamente após a aprovação do 
:;ubstitutivo em turno único. 

§ 29 Se forem oferecidas emendas na discussão suple­
mentar, aplica-se o disposto no caput deste artigo. 

Art. 79 A redação final e a do vencido, que não depen­
dem de publicação, poderão ser submetidas à discussão ime­
diatamente após à apresentação do respectivo parecer, consi­
derando-se aprovadas independentemente de votação. 

Art. 89 Os prazos referidos nos arts. 235 e 277 do Regi­
mento Interno serão de três dias úteis. 

Art. 9ç Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Comissão Diretora toma a iniciativa de submeter à 
deliberação do Senado Federal projeto de resolução que esta­
belece as regras de funcionamento da Casa para o período 
durante o qual o Congresso Nacional realizará os trabalhos 
de revisão da Constituição Federal. 

As providências reguladas no projeto que ora se apresenta 
fazem-se necessárias em virtude do que o Congresso Nacional 
decidiu, na Resolução n9), de 1993-RCF, art. }0

, § 3o: 

§ 39 Os trabalhos do Congresso Nacional, do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados, inclusive reunião de 
Comissões, não poderão coincidir com os horários das sessões 
da revisão." 
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Em decorrência, a Comissão Diretora, zelando pelo pleno 
exercício da competência do Senado Federal no processo de 
elaboração legislativa e pela representação federativa dos Es· 
tados no Governo da União, entende indispensável ao bom 
funcionamento do Senado, nessa circunstância excepcional, 
propor·lhe as melhores condições possíveis, nos termos deste 
projeto. 

Sala de Reuniões da Comissão, t~ de dezembro de 1993. 
-Humberto Lucena, Chagas Rodrigues, Júlio Campos, Beni 
V eras, Levy Dias. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 131. DE 1993 

Altera o art. 29 do Regimento lnterno do Senado 
Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. to O art. 29 do Regimento Interno do Senado Fe· 

dera! passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 29. ( ... ) 
§ to É lícito ao Senador, fazer em plenário, oralmente, 

a renúncia ao mandato. a qual se tornará efetiva e irretratável 
depois de sua publicação no Diário do Congresso Nacional. 

§ 2o A renúncia de Senador, submetido a processo que 
vise ou leve a perda do mandato, nos termos do art. 55 da 
Constituição Federal, somente se tornará efetiva e irretratável 
após os eventos previstos nos §§ 2u e 3c· desse artigo." 

Art. zo Esta Re~olução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A recente constatação de irregularidades e ações tipifi­
cadas como o crimes, pela CPI do Orçamento, praticadas 
por parlamentares, coloca·nos diante de uma situação jurídica 
paradoxal. Mesmo que haja provas cabais de cometimento 
de atos condenáveis, puníveis com perda de mandato, os infra­
tores poderão não ser alcançados pela sanção, disposta no 
art. 55 da Constituição Federal. Basta que renunciem ao cargo, 
antes da decisão do Senado. 

Em conseqüência disso, não serão atingidos, também, 
pela condição de inelegibilidade da Lei Complementar no 64, 
de 18 de maio de t990, o que propiciará suas candidaturas 
nas eleições seguintes e a fuga do alcance da Lei. 

Este Projeto de Resolução visa contornar essa deficiência 
legal, evitar que parlamentares que apresentem comporta~ 
mente condenável escapem às sanções de perda do mandato 
e inelegibilidade e, ainda aprimorar o Legislativo como insti­
tuição. 

Sala das Sessões, 1" de dezembro de 1993. - Dirceu 
Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDEll.A TIV A DO BRA­

SIL 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: 
I -que infringir qualquer das proibições estabelecidas 

no artigo anterior; 
H- cujo procedimento for declarado incompatível com 

o decoro parlamentar; 
III- que deixar de comparecer em cada sessão legisla· 

tiva, à terça parte das sessões ordinárias da Casa a que perten­
cer, salvo licença ou missão por esta autorizada; 

IV- que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos 

previstos nesta Constituição; 
VI -que sofrer condenação criminal em sentença transi­

tada em jul~ado. 
§ to E incompatível com o decoro parlamentar, além 

dos casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prerro­
gativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou a 
percepção de vantagens indevidas. 

~ zo Nos casos dos incisos I, li e VI, a perda do mandato 
será decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado 
Federal, por voto secreto e maioria absoluta, mediante provo­
cação da respectiva Mesa ou de partido político representado 
no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa. 

§ 3o Nos casos previstos nos incisos 111 a V, a perda 
será declarada pela Mesa da Casa respectiva de ofício ou 
mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de 
partido político representado no Congresso Nacional, assegu­
rada ampla defesa. 

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 

Art. 29. A comunicação de renúncia à senatória ou à 
suplência deve ser dirigida por escrito à Mesa, com firma 
reconhecida, e independe da aprovação do Senado, mas so­
mente se tornará efetiva e irretratável depois de lida na Hora 
do Expediente e publicada no Diário do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. É lícito ao Senador, ou ao Suplente 
em exercício, fazer em plenário, oralmente, a renúncia ao 
mandato, a qual se tomará efetiva e irretratável depois da 
sua publicação no Diário do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Os projetos 
serão publicados e em seguida ficarão sobre a mesa durante 
cinco sessões ordinárias a fim de receberem emendas, nos 
termos do art. 40t, § 1°, do Regimento Interno. Findo esse 
prazo, serão despachados às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. to 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 1.362, DE 1993 

Requeiro, nos termos regimentais, sejam consideradas 
como licença para tratamento de saúde, minhas ausências 
às sessões dos dias 9, 10 e 11 de novembro do corrente ano. 

Sala das Sessões, P dezembro de 1993.- Senador Alfre· 
do Campo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O requeri­
mento está devidamente instruído com atestado médico, pre· 
visto no art. 43, inciso I, do Regimento Interno. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido Sr. 1• Secretário. 

É lido o seguinte 
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REQUERIMENTO N• 1.363, DE 1993 

Senhor Presidente: 
Requeiro nos termos do Art. 336, letra c, do Regimento 

Interno do Senado Federal, urgência, para o substitutivo da 
Câmara ao Projeto de Lei do Senado, no 112, de 1990, que 
"fixa diretrizes para a política nacional de assistência ao idoso, 
e dá outras providências." 

Sala das Sessões I" de dezembro de 1993. -Jutahy Maga­
lhães - PSDB, Magno Bacelar - PSDB, Elcio Álvares 
- PFL, Cid Sabóia de Carvalho - PFL, Jonas Pinheiro -
PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O requeri­
mento será votado após a Ordem do Dia, na forma do disposto 
no art. 340, inciso 11, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
lo Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• I-.364, DE 1993 

Senhor Presidente, 
Nos termos das normas regimentais desta Casa, comunico 

a Vossa Excelência que, conforme indicação dessa Presidên­
cia, ausentar-me-ei do País no período de 28 de novembro 
a 2 de dezembro do corrente ano, quando estarei integrando, 
como Observador Parlamentar, a delegação do Brasil à 48~ 
Assembléia Geral da ONU, em Nova Iorque, EU A. 

Na oportunidade renovo protestos de elevada conside­
ração e apreço. - Senador Odacir Soares 

REQUERIMENTO N• 1365, DE 1993 

Tendo sido designado pelo Senhor Presidente da Repú­
blica para participar comn observad'Jr parlamentar da 48~ Ses­
são da Assembléia Geral das Nações Unidas, solicito autori­
zação do Senado para aceitar a referida missão, nos termos 
dos arr. 55, III, da Constituição e 40, § !•, alínea a, do 
Regimento Interno, devendo estar ausente do País no período 
de 27 de novembro a 12 de dezembro de 1993. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1993. - Senador 
Epitácio Cafeteira 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -De acordo 
com o art. 40, § 49 , do Regimento Interno, esses requerimentos 
serão remetidos à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, devendo ser submetidos à deliberação do Plenário 
após a Ordem do Dia, em virtude do que se acha previsto 
no art. 40, § 3°, da Lei Interna. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, está 
em tramitação no Senado o Projeto de Lei da Câmara n9 

101193 (1.258-C/88, na Casa de origem), que dispõe sobre 
diretrizes e bases para a educação nacional. 

O referido projeto, antiga aspiração de educadores e teó­
ricos da educação, institui inovações importantes para a me­
lhoria da qualidade e melhor aperfeiçoamento da estrutura 
e da administração dos sistemas de ensino. 

Sr. Presidente, dentro de nossa realidade social, econô­
mica e educacional, temos obtido consideráveis avanços, ape­
sar dos muitos obstáculos e problemas ainda insolúveis. 

Gostaria, Sr. Presidente, de chamar a atenção desta Casa 
para uma das alterações introduzidas no novo Projeto de Lei 
de Diretrizes e Base da Educação Nacional. 

Estamos nos aproximando das férias escolares, quando 
grande parte da população brasileira se movimenta para o 
seu período mais alongado de lazer, as estradas e os meios 
de transporte têm o seu maior pique de saturação, porque, 
ao longo dos últimos anos em que vige a atual lei de ensino, 
pelo menos na rede particular, que cresceu consideravelmen­
te, as aulas que terminam próximas do Natal recomeçam na 
primeira semana de fevereiro, obrigando, com isso, a que 
as famílias, quando podem, façam suas viagens e tirem suas 
férias maciçamente no mês de janeiro, refletindo-se esse reces­
so não apenas nas escolas, mas também nas escalas de férias 
das empresas e repartições públicas, impondo com isso um 
recesso branco no País. 

O projeto de lei, em tramitação no Senado, aumenta 
de 720 para 800 horas a carga horária anual, o que corresponde 
a passar o período escolar de 180 para 200 dias letivos, reduzin­
do-se, assim, a flexibilidade das famílias e das empresas para 
o planejamento das férias e concentrando, maciçamente, num 
período ainda mais curto, a movimentação da população pelo 
território nacional, ~m busca de outros espaços para o seu 
lazer. 

É verdade e não se pode contestar a urgente necessidade 
de se promover uma ampla reforma da educação brasileira, 
melhorando-se a qualidade do ensino, evitando-se a evasão 
e a repetência, ampliando-se o número de vagas, a qualidade 
profissional do corpo docente e sua remuneração, revigoran­
do-se os conteúdos e os currículos, melhorando-se o livro 
didático, tornando-o menos descartável, restaurando-se en­
tão, a credibilidade da escola pública. 

As prioridades para a educação em nosso País, em termos 
organizacionais e financeiros, de administração e de investi­
mentos, são as maiores exigências para o nosso desenvol­
vimento. Nenhum país acompanhará o progresso do mundo 
se não der absoluta prioridade à educação. 

Entretanto, Sr. Presidente, quero chamar a atenção do 
Senado para este detalhe de ordem prática, que acredito possa 
merecer uma melhor reflexão, sem o objetivo de compronieter 
dispositivos que realmente venham a melhorar a educação 
em nosso País. 

Não tenho em mãos os dados estatísticos detalhados, mas 
sabemos que uma maior concentração da população nas estra­
das pode acarretar a ampliação das estatísticas dos acidentes 
de trânsito, que em nosso País são uma das maiores tragédias 
nacionais. O Brasil é um dos campeões mundiais de sinistros 
no trânsito, e até hoje não conseguimos implantar ainda uma 
política visando a sua redu~ão. 

Tenho dúvidas, Sr. Presidente, de que essa ampliação 
do período escolar, em mais um mês de aulas, vai ser compen­
sada com a melhoria da qualidade de ensino e a ampliação 
das oportunidades educacionais. 

Nâo devemos deixar de levar em consideração a mara­
tona da sociedade e da atividade econômica pelo planejamento 
e realização das suas férias num único período, pois, por razões 
culturais e climáticas, a preferência é pelo início do ano, o 
mês de janeiro. Será que com mais esse complicador para 
os pais, que trabalham e têm filhos em idade escolar, não 
irá, na verdade, apenas prejudicá-los? 

Muito obrigado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.} 
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O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Mesa 
faz um apelo aos Srs. Senadores que, porventura, se encon­
trem em seus gabinetes ou em outras dependências, pedindo 
que venham ao recinto, porque na sessão de hoje o Senado 
deverá apreciar indicação de autoridades e outras matérias 
da maior importância. 

A lista de oradores, além do nobre Senador Lourival 
Baptista, que já ocupou a tribuna, inclui apenas o nobre Sena­
dor Gilberto Miranda. 

Há muitos Senadores presentes, consulto se algum dos 
senhores deseja ocupar a tribuna. (Pausa.) 

Observo que nenhum dos Srs. Senadores presentes deseja 
fazer uso da tribuna. 

Mais uma vez dirijo um apelo aos nobres Senadores, 
no sentido de comparecerem ao plenário, pois, como já foi 
dito, o Senado deverá apreciar matéria da maior importância, 
inclusive votar indicação de autoridades, alguns Embaixadores 
que no momento precisam assumir seus novos postos, em 
vista dos superiores interesses do País, sobretudo em algumas 
nações. 

Está suspensa a sessão, por 15 minutos. 
(Suspensa às lOhlOmin, a sessão é reaberta às 10h25rnin.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Está rea-
berta a sessão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, há IXJuco ten\IXJ, há uns vinte dias, recebi 
do Deputado Luíz Zambron, da República da Bolívia, um 
convite para visitar a capital do Estado do Beni, naquele 
país, Trinidad. Naquela ocasião, deveria estar presente, como 
me disse o Deputado Luíz Zambron, o Presidente da Repú­
blica. S. Ex~ gostaria de propiciar um encontro de um parla­
mentar brasileiro com o Presidente da República da Bolívia. 

Há muitos anos tenho admiração por esse extraordinário 
homem público que, quando Ministro da Fazenda, assumiu 
o Estado da Bolívia com 27.000% de inflação ao ano e, ao 
terminar o seu mandato como Ministro da Fazenda, deixou 
aquele país com uma inflação de 12% ao ano. Ou seja, as 
taxas de inflação caíram de 27.000% para 12% ao ano! 

Tive o prazer de visitá-lo, na semana passada, quando 
tivemos um encontro bastante interessante. Pude notar então 
o porquê do convite de S. Ex~ 

Gostaria também de dizer aos companheiros desta Casa 
que fui à Bolívia, comuniquei o fato à Mesa, mas não o 
fiz às custas do Senado. Fui em um avião de um amigo. 
Não se tratou de uma viagem oficial, mas de um convite 
que recebi de um amigo. Mesmo assim, gost.aria de prestar 
contas disso. 

Senti que o Presidente da Bolívia - S. Ex• é chamado 
de Gane - é um homem sólido, um homem que tem uma 
visão. de estadista, um homem que quer desenvolver o Estado 
boliviano e que sabe que o destino da Bolívia, principalmente 
o destino econômico, está ligado ao destino do Brasil. 

Fiquei impressionado com o seu tirocínio, com a sua aber­
tura quando disse que gostaria de chamar os brasileiros para 
ajudar os bolivianos no seu processo de desenvolvimento. 
Falou dos seus planos, dos seus projetos e pediu-me inclusive 
que fosse portador de uma mensagem ao Senhor Presidente 
da República, ou seja, que a Bolívia tem algumas coisas para 
oferecer, para vender ao Brasil, como o gás. O gás é apenas 
um exemplo. Existem jazidas de minerais ricos e pastagens 
naturais extraordinárias na Bolívia. 

Sua Excelência, então, pediu-me que dissesse ao Senhor 
Presidente da República que está aberto às negociações e 
não se satisfaz apenas com a possibilidade de um gasoduto 
que sirva a São Paulo, ao Centro-Sul, pois entende que tem 
depósitos de gás de grande capacidade, e, portanto, poderá 
fornecê-lo ao Centro-Oeste e atê ao Norte do Brasil. 

Lembrou Sua Excelê,cia que a Amazônia, principalmen­
te na calha direita do rio Amazonas, não tem possibilidade 
de instalar hidrelétricas, dado o baixo desnível que existe 
ali, na chamada bacia amazônica ou "Cuenca Amazônica". 
Ele estaria disposto a estudar a possibilidade da construção 
de uma estrada que ligasse Trinidad a La Paz, e daria acesso 
ao Brasil, ao porto de Arica. 

Acredito que o Brasil tem que pensar não só no acesso 
ao Pacífico, mas em dive~:;os cutros acessos a este oceano. 

Confessei a ele que o Brasil, durante muito tempo, tocou 
o seu destino de costas viradas não só para os parceiros da 
América do Sul, mas também para o seu hinterland, para 
o seu Centro-Oeste, para o seu Norte. Juscelino Kubistchek 
foi quem mostrou aos brasileiros que não existia apenas uma 
faixinha do litoral; temos um Brasil enorme a ser redescoberto, 
a ser desenvolvido. Sua Excelência, então, disse que temos 
muitos pontos a somar. 

lmpressionou~me muito, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
o sistema que ele está encontrando para viabilizar as suas 
estatais. A economia boliviana é quase toda estatizada e, por 
isso mesmo, toda emperrada. Ele afirmou que não está pen­
sando em privatizá-las, mas em vender de 40 a 49%. Talvez 
35% do controle acionário das empresas. desde que a interes­
sada seja uma empresa sólida, com idoneidade econômico­
financeira. Partindo desse pressuposto, eles estarão prontos 
a oferecer a direção total da empresa para o sócio minoritário. 
O restante, 51% das ações, vão distribuir ao povo da Bolívia. 
Não se trata, entretanto, de comprar os 35 a 49% do controle 
acionário, mas de capitalizar a empresa com aquele recurso 
que pode ser, ao longo do tempo, dentro de uma programação. 

Primeiro, fiquei impressionado com a coragem, com a 
visão e com a criatividade daquele homem. Até agora, não 
conheço nenhum país que, com grandes problemas com as 
suas estatais, tivesse a criatividade que ele teve. Ele entende 
que a estatal foi feita com o sacrifício do povo e que, por 
isso mesmo, as ações devem pertencer ao povo e não a uma 
corporação, a uma meia dúzia de funcionários, a uma quanti­
dade de funcionários. Por isso, a maioria das ações deverá 
ser distribuída ao povo. Proporcionalmente à região, ele tem 
alguns critérios os quais achei interessantíssimos. 

Impressionou·me também a formação do Presidente Es­
tenssoro, que havia sido um Ministro da Fazenda exitoso. 
Quando perguntei-lhe onde havia feito o seu curso de econo­
mia, afirmou que não era formado em economia, mas em 
filosofia. 

Quem sabe se está na hora de procurarmos um filósofo 
aqui para descobrir as razões da nossa inflação, embora neste 
momento tenhamos dado um passo na direção da sociologia. 
Creio que pode um sociólogo, perfeitamente, descobrir e ata­
car as causas da inflação. 

Há uma previsão para a Bolívia, neste ano, de uma infla­
ção de 5%. O Presidente, neste momento, está preocupado, 
não mais com a inflação, mas com emprego, com renda para 
os bolivianos. 

Sr. Presidente, fiquei impressionado em saber- e soube 
não só pelos deputados e senadores bolivianos, mas também 
por empresários de empresas multinacionais, uma delas, inclu­
sive do Brasil- que o nível de escolaridade do operário bolivia-
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no é bem superior ao nível de escolaridade, por exemplo, 
do operário brasileiro. O Presidente contabiliza isso como 
algo muito positivo para criar novas empresas, criar condições 
de trabalho para os nossos irmãos bolivianos. 

Propõe. de início, que se faça um gasoduto ligando Santa 
Cruz de la Sierra a Trinidad e Trinidad a Costa Marquez, 
para que esse gás oferecido ao Brasil possa servir para gerar 
energia elétrica para a Amazônia setentrional e para o Norte 
do Mato Grosso que está se desenvolvendo extraordinaria­
mente na agricultura, com produção maciça de soja, milhu 
e de gado. 

Lembrou-me Sua Excelência que temos dois problemas 
graves que podem ser transformados em alavanca dessa nova 
parceria intensiva. 

A sua grande luta é contra a questão da coca, principal­
mente contra a indústria da cocaína, e o Primeiro Mundo 
está muito interessado na preservação da Amazônia. Ele per­
gunta: por que nessa direção não criarmos emprego, desen­
volver, preservando a Amazônia, com geração de energia 
a partir do gás, e nós, aqui, criarmos empregos para oferecer 
opções aos bolivianos de trabalho, a fim de que possamos 
lutar pelo fechamento de todas essas refinarias de cocaína, 
sem jogar o boliviano no desespero do desemprego? 

Ao final, para mostrar que era um homem que sabia 
das coisas, disse: "Eu sei que o senhor nada pode fazer nesse 
sentido, mas a sua primeira função é participar isso ao Presi­
dente da República do Brasil. A segunda função é não deixá-lo 
esquecer que o país vizinho, a Bolívia, espera muito do Brasil 
e quer uma parceria com ele. Há muito a receber e muito 
a dar." 

Sr. Presidente, retornando, sobrevoei o Estado de Bení, 
que é uma dessas formações geológicas que impressiona qual­
quer cidadão. Aprendemos, ainda no primeiro grau, que o 
Egíto é um dom do Nilo. O Estado do Bení é uma língua 
intrometida entre os rios Mamoré e o Guaporé que, nas suas 
cheias, deixam húmus numa área de mais ou menos 11 milhões 
de hectares. Por isso tem uma terra ubérrima, pronta, portan­
to, para a criação e desenvolvimento de rebanho bovino. 

Interessa também ao Senhor Presidente Victor Estens­
soro criar propriedades de 100, 220 hectares, a fim de dar 
o que ele chama de início a cada produtor daquela região 
o objetivo de desenvolver uma pecuária verdadeiramente for­
te. Por isso, recorre ao rebanho brasileiro e quer fazer uma 
compra grande de matrizes brasileiras para esse fim. 

O Senhor Presidente da República, o ex-Senador Itamar 
Franco, está muito ocupado com os afazeres normais de Chefe 
de uma Nação cuja economia e situação são tão complexas 
como a que vivemos. Resolvi, em vez de pedir audiência 
a Sua Excelência para trazer os recados do Presidente daquele 
país, fazê-lo através da tribuna do Senado Federal, porque, 
normalmente, é assim que o parlamentar se comunica com 
o Executivo. 

Muito obrigado, Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, noticiam os jornais de hoje novo adiamento, 
por parte do Governo, da apresentação ao Congresso das 
medidas econômicas. 

Já agora se sabe, por pronunciamentos do Ministro da 
Fazenda, a extensão de tais medidas. Basta que se assinale 
que variam desde o estabelecimento de um indexador geral 

da economia ao aumento de um percentual de 5% sobre todos 
os tributos federais, sobre todos os impostos federais. E há 
proposição para suspender a transferência de recursos por 
parte da União aos estados e aos municípios, mesmo os decor­
rentes de cláusula constitucionaL 

Vê-se, portanto, que, no conjunto das medidas, há aspec­
tos da maior gravidade, inclusive no que concerne ao equihbrio 
econômico·fina nceiro da Federação. Ninguém contesta as 
dificuldades por que passa a Nação. Há, porém, observações 
que devem ser renovadas para .que o Governo não alegue 
que houve obstáculos no Congresso a soluções consideradas 
fundamentais. 

Em primeiro lugar, assinale-se - e o faço ainda uma 
vez - que há longos meses o Governo anuncia o estudo 
dessas medidas econômicas e as têm modificado reiterada­
mente. Há dua~ semanas anunciava-se, por exemplo, que viria 
agora afinal a proposta do imposto sobre grandes fortunas. 
Pelas últimas notícias, já não será encaminhada ao Congresso 
propo~içào dessa natureza. 

Veja-se bem que já estamos no dia f? de dezembro. Se­
gundo o noticiário, as medidas somente serão propostas ao 
Congresso na próxima semana. Vale dizer que chegarão aqui 
quando o Congresso Nacional estiver numa fase efervescente 
das decisões conclusivas a respeito da Comissão Parlamentar 
de Inquérito relativa à Comissão de Orçamento. 

Também não chegou ao Congresso o Orçamento revisto; 
certamente virá com esse complexo de medidas. A pauta do 
Senado está crescendo, inclusive por falta de sessões normais 
para a apreciação de matérias pendentes. 

O Sr. Meira Filho- Por falta de quorum também! 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -V. Ex' diz bem: e 
por falta de quorum também, como neste instante. 

Essas medidas se acumularão, e assim ocorrerá para que 
o Congresso, dentro de dias - e de poucos dias porque há 
o período das festas de Natal e Ano-Bom- ofereça a decisão 
cabível por parte da representação nacional. Então, pergun­
ta·se: nós teremos tempo de refletir sobre o estabelecimento 
desse indexador geral da economia? O que o Governo levou 
meses para definir, vamos fazê-lo na angústia de algumas 
horas de apreciação, sobretudo se atentarmos em que primeiro 
a matéria será apreciada na Câmara dos Deputados, o que 
vale dizer que, aqui, chegará a partir da segunda quinzena 
de dezembro. Teremos tempo de refletir sobre a conveniência 
de um percentual de 5% sobre todos os tributos federais? 
Sobrar-nos·á tempo para a pesquisa necessária em torno desse 
fato? Porém, há mais - e para não entrar em pormenores: 
estaremos habilitados, no curso desses poucos dias, para deli­
berar sobre a grave proposição de suspender a transferência 
dos recursos aos estados e municípios, inclusive os de índole 
constitucíonal? Será razoável que votemos qualquer medida 
dessa natureza contra as populações que nós representamos, 
sem tempo sequer para uma análise segura de assuntos dessa 

importância? E como fazê·lo para entrar em vigor em 1994, 
se a atual Constituição não permite tal suspensão? 

Dir-se·á: .está em curso a Revisão Constitucional e nela, 
certamente, será embutida emenda com essa finalidade. Mas, 
ocorre que até o dia 7 é o prazo de apresentação das emendas; 
a partir daí o relator tem um prazo - se não estou em equívoco 
- de 15 dias, para oferecer o seu parecer. Será, então, num 
período restante de dias do mês de dezembro que o Congresso 
Revisor haverá de decidir, de cambulhada, sobre assunto que 
fere a vida econômico-financeira da Federação? 
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Estará o Congresso Nacional disposto- conscientemente 
disposto - a votar uma emenda constitucional que permita 
suspender essa transferência de recursos? Será lícito fazê-lo, 
principalmente quando se sabe que o Governo quer criar um 
fundo de emergência que, segundo se anuncia, será destínarto 
a problemas da miséria, da saúde e da educação? Como será 
ess~ fundo de eml.l~êncià? Qual a disciplina a que obedecer::.? 
Qual o plano que regulará a aplicação dos recursos desse 
fundo? 

Nada disso, segundo se anuncia, acompanhará o projeto 
do Governo. O Congresso votaria tais medidas, inclusive a 
da criação desse fundo de emergência, para deixar a critério 
do Governo ou à deliberação de uma lei posterior a enunciação 
real das prioridades a que se destine tal fundo. 

Mas, onde está a autonomia dos estados e dos municípios 
da Federação? Vamos dar um cheque em branco ao Governo 
e será ele que vai t.:!~cidir sobre recursos que, originariamente, 
devem pertencer aos estados e municípios. Conseqüentemen~ 
te, vai o poder federal regular a própria administração das 
entidades federadas. 

Mas, é possível tal critério numa Constituição que começa 
por declarar, no seu art. 1<~, ser a República Federativa? Vamos 
abandonar o critério da descentralização do mundo moderno 
para voltar ao critério centralizador do Estado unitário, ainda 
que mantendo, nominalmente, a designação de República Fe~ 
derativa? 

Onde ficará a responsabilidade da representação nacio~ 
na!? 

É a indagação que de novo formulo, Sr. Presidente. Há 
uma semana cogitei, sem esses pormenores, da posição do 
Governo, em relação ao Congresso, no que concerne a essas 
medidas de caráter econômico. Com o anúncio, hoje, do adia~ 
menta, outra vez, da remessa ao Congresso, renovo a ponde­
ração. 

Sou, notoriamente, nesta Casa, um representante que 
não tem posições radicais. Já disse uma vez e repito: não 
sou senador de oposição, nem senador do Governo; sou sena­
dor pelo Estado da Bahia. Voto, tenho votado sempre, ora 
aceitando as proposições do Governo, ora as rejeitando, se· 
gundo me parecem, ou me pareçam corretas, oportunas, úteis 
ou inadequadas. 

Mas, agora, Sr. Presidente, o fenômeno cresce de gravi­
dade. Ainda, ontem, o jornalista Márcio Moreira Alves assina­
lava que o Governo está adotando, em relação a nós, a táttca 
de guerra: dá ou morre. É esse o critério que vai ser posto 
em prática, porque, evidentemente, não teremos condições 
normais de aprovar tais medidas até o f1m de dezembro. O 
Congr~sso não revelará responsabilidade se o fizer. 

Renovo, portanto, as- ponderações, para que amanhã, 
na apreciação da matéria e na discussão que houver, não 
se diga que há criação de dificuldades a soluções que são 
necessárias. Não há solução necessária que obrigue o Con­
gresso a decidir açodadamente. Não há solução conveniente 
ou útil que seja suficiente para que votemos contrariando 
o regime constitucional e as normas reguladoras da vida parla­
mentar. 

Num livro que já tem algumas décadas, André Chander­
nagor observou, particularmente com relação à França, mas 
com expressão que se estende a todos os povos, que o diálogo 
entre o parlamento e o Governo só será útil na medida em 
que deixar de ser de.sigual. 

O Sr. Coutinho Jorge- V. Ex~ me permite um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Ouço V. Ex• com pra· 
zer. 

O Sr. Coutinho Jorge- Ilustre Senador, V. Ex\ como 
sempre, apresenta um tewa importante neste plenário, ferindo 
assuntos da maior relevância para este País. A sua preocu­
pação err. relação a essa pmposta que o Governo deverá enca­
minhar à consideração do Congresso Nacional, no que diz 
respeito, possivelmente, à restrição da transferência de recur­
sos aos estados e municípios, que venha a permitir a criação 
de um fundo de emergência, isso nos assusta, também, porque, 
além de ferir o conceito de Federação, traz problemas sérios, 
em relação ao próprio funcionamento dos estados e municí­
pios. Ontem, ilustre Senador, participamos de um debate so­
bre a reforma fiscal, na Fundação Pedroso Horta, em que 
se discutiam alternativas para a mudança da estrutura tribu­
tária do 'País. E eu dizia que tinha vindo da Amazônia, há 
uma semana, de um encontro com municípios daquela vasta 
Região Norte. Eles estavam profundamente preocupados com 
o que estavam ouvindo falar, a respeito de mudanças dos 
tributos fundamentais para a sobrevivência dos estados e mu­
nicípios, sobretudo das Regiões Norte e Nordeste. E eu dizia, 
àquela altura, que os municípios da Amazônia, do Centro­
Oeste e também do Nordeste, dependem, para a sua sobrevi­
vência, basicamente, do que se chamam de receitas transfe­
ridas, ou seja, o Fundo de Participação dos Municípios, que 
é oriundo do Imposto de Renda e do IPI e das transferências 
do ICMS, via estados; mas, de forma fundamental, 90% de­
pendem da ação das transferências federais. É lamentável 
que se discutam, como se está discutindo, as receitas próprias 
dos municípios alicerçadas, por exemplo, no IPTU e no ISS, 
que são os tributos fundamentais que as viabilizam; isso é 
realidade para São Paulo, para o Sul desenvolvido, mas não 
é realidade para os municípios pobres do Nordeste, da Ama­
zônia e do Centro-Oeste. Meu caro Senador, essa forma de 
receitas próprias dos municípios está na Constituição, mas 
elas não se viabiiizam. Esses municípios não têm competência 
e condições de cobrar o que se chama de IPTU e ISS, que 
são as suas receitas básicas. Na verdade, essa receita tende 
quase a zero nos pequenos e médios municípios das regiões 
..;ubdesenvolvidas brasileiras. É fundamental para a sobrevi­
vência dos municípios o Fundo de Participação dos Municí­
pios; é crucial! Sem isso, os municípios morreriam. Ora, só 
esse aspecto seria suficiente para fazer com que o Governo 
Federal pense duas vezes sobre qualquer medida que tente 
subtrair dos municípios direitos constitucionais, que visam 
exatamente à sobrevivência dos mesmos. V. Ex~ sabe que 
o Fundo de Participação, antes da Revisão Constitucional, 
perfazia um total de 17% do Imposto de Renda. Hoje está 
em 22,5%, e ainda é insuficiente! Como o Governo Federal, 
numa estratégia de conseguir recursos adicionais, vai tentar 
desrespeitar um preceito constitucional, um preceito funda­
mental para a sobrevivência dos municípios brasileiros? Só 
esse aspecto faz com que as suas observações sejam importao· 
tíssimas, neste momento grave da vida brasileira. Não vou 
me alongar, porque é um tema fascinante, um tema importante 
e que, por certo, será discutido de forma profunda por ocasião 
da Revisão Constitucional. Mas, por ora, a sua preocupação 
é justa, é pertinente, e posso lhe afiançar que todos os municí­
pios e estados brasileiros estão preocupadíssimos com essa 
pretensa proposta, que pode lhes trazer graves e sérios prejuí~ 
zos e não vai resolver problema algum do Governo Federal 
desrespeitando o grande princípio da Federação brasileira. 
Parabéns por suas observações, oportunas e necessárias. 
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O SR. JOSAPHAT MARINHO - Agradeço-lhe, nobre 
Senador, as observações que completam as que venho formu­
lando. 

Atente-se, exatamente, em que, como dizia, o diálogo 
entre o parlamento e o Governo não será útil se não deixar 
de ser desi~ual ~mas neste momento a observação do eminente 
escritor francês é de rigorosa pertinência: o diálogo está terri­
velmente desigual. 

Sabe-se - a imprensa o tem publicado sem impugnação 
de ninguém - que essas medidas estão articuladas no Poder 
Execudvo sem nenhuma coocdenação t.:om os partidos políti­
cos e sua representação nas duas Casas do Congresso Nacio­
nal. 

E O Estado de S. Paulo, ainda hoje - e se trata de 
um jornal que tem notória simpatia pelo flObre Ministro da 
Fazenda -, assinala que o Ministro está certo de que, ao 
ocupar um programa de televisão para explicar as anunciadas 
medidas, obterá o apoio da opinião pública, com repercussão 
necessária sobre a representação parlamentar. E o jornal sus­
cita dúvida sobre essa presunção. 

Mas também se vê que o Governo, por outro lado, não 
auscultou a sociedade. Não quer, portanto, a colaboração 
dela, quer a submissão; porque propor para depois buscar 
o consentimento não é forma democrática. Quem quer buscar 
a opinião consentida discute previamente; mas quem delibera 
para depois buscar assentimento quer, em verdade, submis-
são. 

Não parece - convém que se advirta ainda em tempo 
razoável ao ilustre Ministro da Fazenda -que S. Ex• venha 
a obter essa manifestação favorável da opinião pública. Os 
sinais conhecidos indicam que a opinião pública está assustada. 
Primeiro, pelo aumento de 5% sobre os tributos federais. 
Em segundo lugar, pela criação de um indexador geral, que 
deve ter a função de ser sucedâneo da atual moeda. E, por 
fim, os próprios governadores já estão se manifestando contra­
riamente à idéia de suspensão da transferência dos recursos 
destinados aos estados e municípios. 

O diálogo, portanto, não tem sido de índole democrática, 
mas de sentido autoritário. O Governo quer decidir e impor. 
Convém que se façam as ponderações oportunas - e acredito 
que as faço neste instante-, para que amanhã não se alegue 
que há dificuldades inesperadas. Não, Sr. Presidente; estamos 
ponderando hoje, exatamente dentro do bom espírito demo­
crático, para deixar claro que esta não é Casa de registro, 
apenas, da vontade do Governo. Órgão da representação na­
cior..al, o que nos cumpre é ::> exame impürcial das medidas, 
para concedê-las no que for próprio, rejeitá-las no que for 
inadequado. 

AS~ Marluce Pinto- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Pois não, nobre Sena­
dora, ouço V. Ex~. 

AS~ Marluce Pinto- Nobre Senador Josaphat Marinho, 
como sempre, todos os temas que V. Ex~ discute nesta Casa 
são de grande importância e, em especial, este vem em mo­
mento oportuno. Porque na próxima sexta-feira haverá uma 
reunião dos governadores do Norte com o Presidente da Repú­
blica e o Sr. Ministro da Fazenda. Creio que esse será um 
dos assuntos tratados. O que nós, parlamentares, represen­
tantes dos nossos estados, deveremos fazer? Conversar com 
os nossos governadores e, se possível, com os prefeitos -
trata-se somente das Regiões Norte e Nordeste, não são tantas 
as prefeituras - para que haja uma movimentação contrária 
à retirada da quota do Fundo de Participação dos Estados 

e Municípios. Essa questão só poderá ser retirada com a nossa 
anuência, por tratar-se de matéria constitucionaL Em 1988,. 
fui Deputada-Constituinte e lembro-me muito bem da l'Utâ 
que empreendemos para que fosse criado esSe imposto e tâm-' 
bém o percentual de participação de 85% para as três Regiões· 
menos desenvolvidas: Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 'Na 
época, criamos um movimento para que os parlamentâreS 
das três regiões formassem uma comissão __:. nós nos reun(a"~ 
mos sempre - para tratar desses assuntos. É como V. EX. 
diz, de que as coisas são feitas até sem consulta. Mas O que 
é mais impvrtante é que nó.; tomamo:; conhecimento. O Esta· 
do de São Paulo acredita que a sociedade vai admitir e~ 
alteração. Nós somos a sociedade, cada um de nós representa 
a sociedade de nosso estado. O povo não é consultadó, e 
se formos perguntar, princ!palmente, nos municípios da•Re­
gião Norte o que é esse imposto, ninguém sab~ dizer; :não 
sabe explicar. Trabalhamos para determinadas verbas que fi­
cam centralizadas, como a merenda escolar, através da FAE~ 
para distribuição nos outros estados, e se, hoje, há uma dificUI· 
dade muito grande, porque, com esta inflação, quandO as 
verbas são liberadas chegam aos estados com bastante atraso · 
e já defasadas. Imaginem se ficar tudo concentrado, aqui, 
no Poder Central, até que sejam repassadas! Vamos dizer 
que queiram recriar novas alternativas para transferência de 
numerários. Não temos tido facilidades nem da liberação ·das 
verbas orçamentárias das nossas emendas aprovadas, gera~­
mente conseguimos liberá-las após três ou quatro meses, qUan: · 
do o valor já não significa mais nada! V. Ex• trat~ ctes-sa 
questão com muita propriedade. O momento é es~e. Cada 
um de nós deve advertir os nossos governadores sóbre isso,· 
fazendo uma mobilização contra essa alteração. Esse .tenia 
nos causa preocupação até o momento em que não formos · 
cientificados e que não se tenha aquela liberdade de agir .. 
Mas, neste caso, a nossa liberdade é total. Não admito; "since:.·. 
ramente, que qualquer senador ou qualquer deputado vá•ser 
conivente com a situação que estão querendo criar no momen• · 
to. Era isso o que tinha que dizer e parabenizo V. Ex• por 1 

mais um discurso, abordando um tema tão relevante nesta: 
Casa, merecendo todo o nosso apoio. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Muito obrigado, nobre ' 
Senadora, pelo que acrescenta em apoio ao que venho adver• 
tindo. 

Faço tais ponderações, Sr. Presidente; com preocupação' 
tanto maior, porque todo o Nordeste ainda está sujeito .àS 
conseqüências da seca. Se estão ocorrendo chuvas em al8u~ 
pontos, elas, de um lado. não são suficientes e; de outro; 
já não são sequer adequadas para determinados tipos de ·PI'07 · 
dução. Ainda agora, o jornal A Tarde, da Bahia, noticia· a 
gravidade do problema da seca, mostrando reses mortas ·pOr 
falta· de alimentação em zona de pecuária e, ao mesmo tempo, 
assinalando que se ocorr~m chuvas em região, por exemplo; 
como a de lrecê, essas chuvas chegam fora da estação própria · 
para a produção adequada. Pois é num momento como este, 
em que -além da dificuldade geral, a Região Nordeste so­
frendo os efeitos da seca - o Governo anuncia as medidas 
a que acabo de me referir, entre as quais, a de suspensão 
da transferência de recursos, inclusive os especificados na 
Constituição para os estados e municípios. 

Sr. Presidente, fiquem essas observações, indicativas do 
meu estado de espírito, disposto a votar o que for legitimo 
e venha a ser proposto pelo Governo, como, igualmente, 
a recusar o que me parecer inadequado. 
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. , O 'SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Concedo a 
P,alavra ao nobre Senador Nabor Júnior. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB-AC. Pronuncia o se­
guin.te discurso. Sem .revisão do orador.) -Sr. Pre(tdente, 
·Srs .. ·Senadores, o m,omento político que estamos vivenciando 
no, País nos induz a tomar algumas m~didas e a fazer algl.J.mas 

.. reflexões a respeito do funcionamento do Poder Legislativo 
brasileiro .. 

· ,• Pela experiência adquirida no exercício de seguidos man~ 
· -étatos parlamentares - quer seja co~o Deputadn Esta.-lual, 

.no Acre, onde exerci três mandatos seguidos, quer seja como 

.Deputado Federal, durante dois mandatos, e, agora, mais 
, recente.mente, exercendo já por sete anos seguidos o mandato 
, de,Senador -, tenho o dever e até mesmo a obrigação de 
, alertar -as principais.lideranças políticas do nosso País e, sobre­
.. tudo,. os-Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado 
: ·F,eder.al, para a .imperiosa necessidade na adoção de algumas 

medidas visando à racionalização dos trabalhos legislativos 
, do .Congresso Nacional. 
.• , , , Quero citar, inicialmente, o que está ocorrendo com a 
• Comissão ·Mista de Orçamento do Congresso Nacional. 
•,· • As Mesas da Câmara e do Senado reuniram-se há cerca 
• -de .trés ou quatro meses e apresentaram uma proposta, aco­
. rlhlda por ampla maioria dos integrantes das duas Mesas, no 
. sentido de se propor a constituição da Comissão Mista de 

. ,_Ofçamento, com a participação de 50 membros: 25 deputados, 
15 senadores e 25 suplentes. 

Pois bem, ao chegar a proposta à Câmara dos Deputados 
houve uma manifestação, quase que unânime, dos integrantes 

· • daquela Casa do Congresso Nacional contra a composição 
da Comissão Mista de Orçamento em 50 membros. Em contra­
partida, foi sugerida uma comissão composta por 85 membros. 

A prática, Sr. Presidente, Srs. Senadores, está indicando 
qUe essa comissão não irá funcionar com os 85 membros, 
porque, para atuar plenamente, seria necessário o compare­
cimento de pelo menos 43 parlamentares, fato que não está 

:_ocorrendo .. 
Inúmeras mensagens do Executivo foram encaminhadas 

ao Congresso Nacional nesses últimos dias, propondo a apro­
VaÇão de créditos adicionais, suplementares e especiais, para 
oS diversos órgãos da administração federal. Hoje, a Com1ssão 
Mista de Orçamento tem para votação cerca de 125 mensagens 
do Poder Executivo e, infelizmente, apesar das gestões desen­
volvidas pelo Presidente da Comissão, Senador Raimundo 
Lira, sistematicamente não tem hav:--:!o quorum para dr-libe­
ráção dessas mensagens. 

Ontem mesmo foi convocada uma reunião para as 17 
horas e lá comparecemos. Permanecemos na Comissão, junta­
mente com outros parlamentares, senadores e deputados. até 
às 18h30min, e apenas vinte parlamentares assinaram o livro 
de presença. 

Como pode funcionar o Congresso que reúne, no mesmo 
horário, a Comissão Mista de Orçamento, integrada por 85 
parlamentares, a chamada CPI do Orçamento, integrada por 
majs de 40, o Congresso Nacional convocado para a mesma 
hora, o Simpósio da Fundação Pedroso Horta, do PMDB, 
também funcionando no mesmo horário, para discutir o pro­
jeto de reforma fiscal e tributária do Deputado Luís Roberto 
Ponte? 

Como poderemos obter um resultado satisfatório, Sr. Pre­
sidente, dos trabalhos legislativos com essa pulverização toda 
que acontece aqui, como nesse momento mesmo em que esta­
mos realizando uma sessão do Senado Federal, cuja Ordem 

do Dia prevê a votação do nome de um diretor do Banco 
Central e de vários embaixadores, o que exige quorum qualifi­
cado e simultaneamente estão funcionando as Comissões Per­
man~ntes do Senado, a CPl do Orçamento etc.? 

Verifico, então, que há necessidade de se tomar medidas 
visando a uma melhor racionalização dos nossos trabalhos. 
Acho, por exemplo, que, no caso da Comissão Mista de Orça­
mento, a sua composição deveria ter 30 membros: 10 senado­
res, 20 deputados e 15 suplentes. É muito mais fácil reunir 
uma comissão com 30 membros, do que uma comissão com 
85. 'E já foi r:.Jt Mas acor.tcce que, r.o ano passado, 'iuando 
essa comissão era constituída de 120 membros, e não havia 
quorum para votação, esta era realizada com qualquer núme­
ro, para, depois, tomar-se as assinaturas dos deputados e sena­
dores em seus gabinetes. Coisa que, agora, não pode mais 
acontecer, pois ninguém vai mais permitir que aconteça . 

Então, isso é apenas um pequeno exemplo do que está 
acontecendo nO Congresso Nacional, que não produz aquilo 
que era esperado. Temos, no Senado, seis Comissões Perma­
nentes, além oa Comissão Diretora, que são constituídas de 
25, 28, 30 membros. A Comissão Diretora é integrada por 
8 ou 10 senadores, e os seus membros não podem participar 
das Comissões Permanentes. Então chega-se a uma situação 
em que um senador, às vezes, integra três, quatro comissões, 
que se reúnem simultaneamente e ele só pode comparecer 
a uma delas . 

Entendo que uma das medidas a ser adotada seria a de 
redução do número de comissões, bem como do número de 
membros dessas comissões, a fim de que cada senador só 
pudesse participar como titular de uma comissão e suplente 
em outra. E quando houver reunião de uma comissão, a outra 
não se reunirá, ou seja, cada comissão deveria se reunir em 
dias diferentes. Agora, concentrar todo o trabalho legislativo 
na terça, quarta e quinta-feira, três dias por semana, isso 
não vai trazer, Sr. Presidente, o resultado que o País está 
esperando. 

Nós temos muitas matérias importantes a votar. O Orça­
mento para 1994 foi retirado pelo Poder Executivo, que deverá 
encaminhar nova proposta nos próximos dias. Teremos poucos 
dias para discutir e propor emendas à Proposta Orçamentária, 
que deverá ser, posteriormente, sancionada pelo Senhor Presi­
dente da Republica antes do término deste exercício. 

Nós estamos aí com o Congresso Revisional, temos cento 
e tantos projetos de suplementação de verbas na Comissão 
Mista de Orçamento e mais dezenas ou centenas de projetos 
cuja urgência -:stá s~ndo requerida pelos Sr5. Senadore~, como 
acabamos de ver durante o expediente. Então essa situação 
precisa ser reformulada, esse quadro não pode continuar. Há 
necessidade de as lideranças se reunirem para estudar uma 
maneira de fazer com que o Congresso Nacional funcione 
plena e satisfatoriamente. 

O Sr. Josaphat Marinho -Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR -Pois não. Ouço, com muito 
prazer, o apar~e de V. Ex\ nobre Senador Josaphat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho -Nobre Senador Nabor Júnior, 
veja V. Ex~ que houve um equívoco inicial na direção das 
duas Casas do Congresso. Decidida a realização da Revisão, 
o prático teria sido manter o horário de sessões da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, realizando-se as sessões 
destinadas à Revisão pelas manhãs- das 9 às 13 horas. Assim, 
o Congresso funcionaria como órgão revisor e a Câmara e 
o Senado estariam cumprindo os seus deveres normais. Sei 
que há quem diga que de 9 às 13 horas não haveria quorum. 
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Isto não é problema para a Direção das duas Casas - ou 
querem fazer a Revisão ou não querem. Se querem fazer 
a Revisão, o horário de 9 às 13 horas é um horário adequado 
para o trabalho, porque o que não pode é apenas a idéia 
da Revisão prejudicar o conjunto das atividades legislativas, 
como V. Ex~ está assinalando. 

O SR. NABOR JÚNIOR - V. Ex• tem inteira razão, 
quando faz essa ponderação, porque o Congresso Revisional 
está inviabilizando o funcionamento da Câmara e do Senado. 
Só se reúnem às segundas-feiras agora, a não ser que haja 
convocação de sessão extraordinária, como a que está ocor­
rendo no momento. 

Então, deveriam sentar-se as lideranças dos principais 
partidos, os Presidentes do Senado e da Câmara, para discu­
tirem a adoção de medidas visando a racionalizar os trabalhos 
legislativos, senão vai continuar ocorrendo o mesmo que ocor­
re todo ano: vamos deixar para a última hora a votação apres­
sada de mensagens que o Governo está encaminhando ou 
projetos que foram aprovados na Câmara, que têm que ser 
submetidos ao Senado ou vice-versa, e não vamos tomar co­
nhecimento das matérias importantes que estão sendo subme­
tidas à apreciaç·ão do Poder Legislativo. 

Vou antecipar aqui que vou apresentar uma emendares­
tabelecendo o critério de que o subsídio dos parlamentares 
sejam divididos em duas partes: a fixa e a variável. A parte 
fixa seria paga a todos os parlamentares, mas a parte variável 
seria pelo efetivo comparecimento às votações. Não deve 
acontecer de o parlamentar vir, ficar no seu gabinete e na 
hora de uma votação importante não se encontrar no plenário. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permita V. Ex~ que eu lhe 
antecipe o meu apoio a esta providência. Já a tenho advogado 
em vários momentos em conversas com os líderes desta Casa. 
É a única forma viável para se garantir a presença regular. 

O SR. NABOR JÚNIOR- É uma medida moralizadora. 
Não é justo e permitido, do ponto de vista legal, que o parla­
mentar se ausente dos trabalhos da Casa, às vezes, por meses 
seguidos, e fique percebendo salário integral como aqueles 
que comparecem diariamente. Não é justo que o parlamentar 
venha ao Congresso Nacional e fique despachando em seus 
gabinetes, sem que haja quorum no plenário, como aconteceu 
na semana passada. Tínhamos a mesma pauta da sessão de 
hoje: votação do nome do diretor do Banco Central e escolha 
de diversos embaixadores e também de projetos importantes. 
Naquele dia a lista de presença era de 75 senadores na Casa, 
mas no plenário tínhamos presentes apenas 22. Com isso, 
as matérias não puderam ser votadas. 

Penso que é preciso ser restabelecido o critério, dividin· 
do-se os subsídios em parte fixa e variável, sendo a variável 
paga apenas àqueles que, efetivamente, comparecerem ao 
plenário no momento da votação, porque, caso contrário, 
acontecerá o mesmo: parlamentares vêm aqui tratar de seus 
problemas, receber seus correligionários e manter audiência, 
mas, na hora da votação dos projetos importantes, quando 
o País necessita, não comparecem. 

Não está havendo quorum no Senado Federal, na Câmara 
dos Deputados, no Congresso Nacional, na Comissão Mista 
de Orçamento nem haverá para esse processo de revisão cons­
titucional. Então, o Parlamento, o Congresso, não está funcio­
nando plenamente. 

Penso que, para resguardar a própria Instituição, que 
já está bastante arranhada diante dessas últimas denúncias 
que estão sendo apuradas - a imprensa está denunciando 
diariamente - há a necessidade de nós, que somos respon­
sáveis pelo bom funcionamento do Congresso, tomarmos algu­
mas providências, doa a quem doer. Parlamentar que não 
comparece deve ter descontado c seu subsídio, ou deve ser 
cassado o mandato daqueles que não cumprirem o que está 
estabelecido na própria Constituição, qual seja, não freqüen­
tarem as sessões das duas Casas durante o período estabelecido 
J>ela Constituição. 

Na Câmara dos Deputados, no período em que foi Presi­
dente o Deputado Paes de Andrade, cassaram o mandato 
de dois deputados porque não compareceram o número de 
sessões que a Constituição estabelece. Ninguém fiscaliza isso. 
Se fôssemos apontar essas faltas aqui creio que muitos já 
estariam com o mandato cassado. 

Não estamos fazendo aqui, Sr. Presidente, nenhuma de­
núncia descabida, não queremos prejudicar ninguém e nem 
temos o interesse de cassar o mandato de ninguém. Estamos 
propugnando, sim, pelo funcionamento regular do Congresso 
Nacional, porque hoje estamos sendo questionados pela opi­
nião pública, a classe política está totalmente desacreditada 
perante a população brasileira por conta de uma série de 
acontecimentos que os maus brasileiros praticaram, mas com­
prometendo a todos. 

Creio que chegou o momento, em nome da ética e da 
moral, de adotarmos uma série de providências para viabilizar 
o funcionamento regular e racional do Poder Legislativo brasi­
leiro. 

O Sr. Meira Filho- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR -Concedo o aparte a V. Ex•, 
com muito prazer. 

O Sr. Meira Filho- Senador, ainda há pouco eu ouvia 
o Senador Josaphat Marinho como um aluno que ouve seu 
professor. As argumentações apresentadas pelo ilustre Sena­
dor são de caráter de alerta para a Nação brasileira. Parece 
até que se está brincando aqui. A meu ver, Senador, isso 
é uma questão de consciência que cada um tem, a obrigação 
de cumprir o seu dever. Não somos mais crianças. A atmosfera 
nacional é negativa, há uma preocupação generalizada na cida­
de, no campo e por toda parte, nunca houve uma desorga­
nização tamanha no País, como está havendo atualmente. 
Isso cria um aspecto negativo para nós que representamos 
a Nação, nesta Casa. Já estamos desgastados. Confesso a 
V. Ex•. que ando na rua com certo receio. Sinto no olhar 
das pessoas, parece-me que eles estão achando que sou um 
ladrão, que estou roubando a Nação, devido à generalização 
que foi criada em tomo do Parlamento Nacional. Não bastasse 
a nossa irresponsabilidade de não comparecermos ao cumpri­
mento do nosso dever, ainda temos aí fora esse julgamento 
do povo com relação à nossa postura no Congresso N acionai. 
O alerta de V. Ex~ é muito importante. Mas, acima de tudo, 
é mais importante que cada um tome consciência da obrigação 
de cumprir o seu dever perante o País. Muito obrigado. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Agradeço a participação de 
V. Ex• na discussão deste tema, que considero muito atual, 
Senador. Se o nosso conceito, perante a população, está tão 
comprometido -as pesquisas de opinião estão nos indicando 
que hoje a classe política brasileira talvez esteja com uma 
aceitação de, no máximo, 10% da população-, se não adotar­
mos medidas no sentido de restabelecermos a credibilidade 
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do Poder Legislativo, será o caos! Muita gente, inclusive o 
Deputado Jair Bolsonaro já assomou à tribuna da Câmara 
para pedir o fechamento do Congresso Nacional. Hoje, pela 
manhã, ouvi, em um noticiário de uma rádio, um cidadão 
pregando a "fujimorização" do Brasil. Quer dizer, o estabele­
cimento de um regime discricionário, nos moldes do que está 
acontecendo no Peru. 

V. Ex~ falou que há pessoas responsáveis e irresponsáveis 
e cada um deve cumprir com o seu dever, porque aqui ninguém 
mais é criança. Agora, não é justo que aqueles que cumprem 
com o seu dever, que comparecem, estão diariamente aqui, 
entram pela manhã e saem à noite, comparecem às reuniões 
das Comissões, sejam comproraetidos pelo comportamento 
daqueles que não têm responsabilidades, que aqui não compa­
recem ou que simplesmente lutam para adquirir um mandato 
eletivo visando altas negociatas, transformando o exercício 
do mandato parlamentar em mero "bico", porque quinhentos 
ou seiscentos mil cruzeiros não interessam a ele. Então, não 
é justo- não quero ser melhor do que ninguém, mas acredito 
que tenho procurado cumprir com o meu dever, como V. 
Ex~ e tantos outros- que sejamos incluídos na vala comum, 
que o Congresso Nacional esteja tão desmoralizado que até 
nós, homens que procuram cumprir com as suas obrigações 
e com seus deveres, sejam levados, de roldão, por essa onda 
de descrédito que se lança sobre o Congresso Nacional. 

O Sr. Meira Filho- Inclusive, lembro a V. Ex• que 
todos estamos sendo julgados por baixo; estamos sendo nivela­
dos pelo monstro que cometeu esse crime horroroso! Ainda, 
há pouco, um senador, em plena comissão, disse que o número 
de parlamentares corruptos chega ã casa dos duzentos. Ele 
disse isso e não nominou ninguém. Então, todos somos la­
drões, corruptos e imprestáveis ao serviço da Nação. É isso 
que entendo. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Não entendo assim. Penso 
que as responsabilidades precisam ser apuradas e que todos 
mostrem as suas contas- há projeto do Senador Pedro Simon 
nesse sentido - para que seja analisada a vida de cada um 
e feita a depuração necessária. Mas que se resguarde também 
aqueles parlamentares que têm cumprido com o seu dever 
e que são homens sérios, dignos e que, creio, que constituem 
a maioria dos integrantes do Congresso Nacional. 

O Sr. Meira Filho- Estou de pleno acordo com V. 
Ex•. Creio que essa providência deveria ser tomada urgente­
mente para salvar o Congresso Nacional. 

O SR. NABOR JÚNIOR -Muito obrigado. 
Concedo um aparte ao Senador Gilberto Miranda. 

O Sr. Gilberto Miranda- Nobre Senador Nabor Júnior, 
creio que V, Ex~ está fazendo um pronunciamento dos mais 
importantes nesta Casa. Venho do setor privado e tenho a 
certelé:l de que qualquer pessoa desse setor, se levasse as suas 
empresas do mesmo modo como os senadores e deputados 
levam os seus mandatos, já teria quebrado, já teria ido ã 
falência. Estou no Senado há onze meses e é lamentável, 
é vergonhoso que não passem de 20% aqueles senadores que 
vêm à Casa. E qualquer um que está aqui no plenário pode 
enumerar os outros dez ou doze que costumam comparecer. 
Fico assustado com o fato das lideranças dos partidos não 
fazerem reuniões com os senadores e não pedirem o seu com­
parecimento. O Executivo já está parado, está do jeito que 
estamos vendo, e o Legislativo do mesmo modo. Se a televisão 
filmasse, se os jornais e as revistas tirassem fotografias do 

plenário do Senado todos os dias, durante uma semana ou 
um mês, para verificar se estariam presentes os 81 membros 
desta Casa, seria muito difícil observar essa presença, mesmo 
se somados, porque aqui comparecem seis ou dez senadores. 
Há dias em que, para abrir a sessão, temos três senadores 
e vamos em busca de mais alguns. É lamentável! Eu gostaria 
que o Presidente desta Casa se reunisse com os líderes dos 
partidos, exigisse e ponderasse a esse respeito, porque, repito, 
num momento tão critico para a Nação, com tantos projetos 
necessitando de tramitação- embaixadores para serem vota­
dos, relações comerciais, dívidas de estados para serem roladas 
-está tudo literalmente parado. É vergonhoso, é lamentável 
m quietos aqueles que detêm a liderança dos partidos. O 
que está parecendo, e que os meus amigos de fora me pergun­
tam, é o seguinte: "Será que os deputados e senadores estão 
com medo de serem vistos na Casa? Será que, por isso, eles 
estão escondidos? Será que, por isso, eles desapareceram?" 
Fico assustado! Parece-me que ocorre exatamente isso, porqL~c 
ninguém mais aqui comparece. Como disse V. Ex\ não há 
sessão das comissões. A única comissão que ainda tem funcio­
nado bem é a de Economia; o restante delas está parado, 
salvo a CPI. A Câmara e o Senado estão paralisados e não 
há quorum para a Revisão. Senador Nabor Júnior, espero 
que os senadores e os seus Líderes se reúnam e tentem mudar 
essa situação, porque não quero acreditar que somente mexen­
do no bolso desses parlamentares vá resolver o problema. 
É muito pouco; se descontadas as sessões que não comparecem 
dos dois ou três mil dólares que ganham por mês, a situação 
vai continuar a mesma. Devemos fazer algo mais concreto. 
Como disse V. Ex\ se for possível, deve-se até pedir à Mesa 
a cassação dos ausentes; que sejamos mais rígidos com a lista 
de presença. Não podemos mais aceitar ouvir em toda sessão 
que "estão presentes na Casa 75 Srs. Senadores", quando 
sabemos que, muitas vezes, as votações são realizadas sem 
o quorum suficiente. Muito obrigado. 

O SR. NABOR JÚNIOR- V. Ex• aduz outras conside­
rações em abono da argumentação que eu vinha expedindo 
a respeito desse assunto. 

Considero muito grave o momento que estamos vivendo 
no País. Ontem, por exemplo, fiquei muito preocupado quan­
do li a entrevista do Ministro do Exército, General Lucena, 
pregando medidas severas contra os maus parlamentares; que 
tinham que ser punidos, que deveriam ser excluídos das duas 
Casas do Congresso Nacional aqueles que tivessem partici­
pado desses atos de corrupção. O próprio Ministro do Exér­
cito, que é uma autoridade que dificilmente emite uma opinião 
política, está se preocupando. 

Isso aqui não funciona, a estrutura do Poder Legislativo 
no Brasil não funciona. Creio que algumas medidas, Sr. Presi­
dente, poderiam ser adotadas: determinar que uma ou duas 
semanas por mês fossem dedicadas exclusivamente ao trabalho 
das comis~ões; funcionaria o plenário, mas não haveria vota­
ção. Depois, seria a vez do plenário. Naquela semana em 
que o plenário funcionasse, não haveria reunião das comis­
sões; dedicar um tempo de funcionamento exclusivo à Comis­
são Mista de Orçamento, que é a mais importante do Con­
gresso Nacional. Agora mesmo foi criada uma Subcomissão 
de Fiscalização da Execução Orçamentária. Como é que essa 
subcomissão vai fiscalizar os atos do Governo, a aplicação 
dos recursos orçamentários, se ela não tem a mínima estrutura 
possível, se os membros dessa subcomissão também não com­
parecem? No fim, vai acarretar encargos para uma meia dúzia 
de parlamentares, porque outros simplesmente não campa-
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recem, apesar de haver uma briga muito grande, de haver 
uma disputa muito grande para integrar-se à Comissão Mista 
de Orçamento. 

No entanto, as pessoas que tanto brigam, que tanto se 
empenham não comparecem. E estamos, repito, com mais 
de 100 projetos de suplementação sem que possam ser votados 
por falta 1e quorum. Daqui uns dias, ocorrerá o mesmo com 
o Orçamento. 

Foram lidos hoje requerimentos pedindo regime de ur­
gência para mais de 40 projetos, que já foram aprovados 
na Câmara dos Deputados. 

Será, Sr. Presidente, que com este quorum de meia dúzia 
de senadores, vamos ter condições materiais de, até o final 
do ano, votarmos todos esses projetos que devem entrar em 
regime d..! urgência nas próximas sessões? Será que vai haver 
tempo material para se votar o Orçamento? 

O Ministro da Fazenda, em entrevista concedida na últi­
ma sexta-feira, anunciou que iria encaminhar ao Congresso 
Nacional algumas emendas à Constituição para implantar o 
denominado Novo Plano Econômico do Governo, que impor­
ta inclusive no aumento de impostos, na criação de um fundo 
especial reduzindo o Fundo de Participação dos Estados e 
Municípios em 15% e em outras medidas de âmbito fiscal 
e tributário. 

Ora, para que essas emendas tenham efeito, para que 
elas possam entrar em execução já no próximo ano, elas teriam 
de ser votadas até o dia 31 de dezembro, para que fosse 
preservado o princípio da anualidade, principalmente para 
a criação de novos impostos. Já houve, inclusive, decisão do 
Supremo Tribunal Federal a respeito do IPMF, que teria que 
ser instituído no ano passado para ser cobrado este ano; ele 
foi aprovado este ano, embora tenha sido proposto no ano 
passado. 

Então, o Ministro da Fazenda está esperando que o Con­
gresso Nacional, num ato de boa vontade, aprove essas medi­
das econômicas, que S. Ex~ vai propor nos próximos dias, 
que importam em modificação da Constituição. 

Estamos vendo como as coisas estão se conduzindo aqui. 
Não há quorum sequer para abrir as sessões do Congresso 
Nacional para fazer a Revisão Constitucional; não há quorum 
para o Senado decidir; não há quorum na Câmara; não há 
quorum nas Comissões. Como, até 31 de dezembro deste 
ano, proceder a essas reformas constituc~onais, a fim de que 
elas entrem em vigor no próximo ano? E uma pergunta que 
deixo no ar. Se não puderem ser aprovadas neste ano e só 
no próximo, como tudo indica, elas só começarão a gerar 
efeito a partir de 95, e não vai servir mais para o Governo 
do Presidente Itamar Franco, servirá para o governo a ser 
eleito em outubro/novembro de 94. 

Quero, neste instante, manifestar a minha preocupação, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, com a situação que estamos 
vivenciando, sugerindo que medidas sejam estudadas visando 
a modificar o funcionamento do Congresso Nacional - da 
Câmara, do Senado, das Comissões Permanentes e Tempo­
rárias e até mesmo do próprio Congresso Nacional - sob pena 
de continuarmos nos desmoralizando e nos desacreditando 
perante a opinião pública, que hoje já não confia mais na 
classe política brasileira. 

O Sr. Magno Bacelar- Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador? 

O SR- NABOR JÚNIOR - Com muito prazer. 
O Sr. Magno Bacelar- Na realidade, V. Ex~ está descre­

vendo o momento tenebroso que vive o Congresso Nacional 

Senador, por inúmeras vezes têm sido despendidos esforços 
no sentido de que a Casa volte a funcionar. Em reuniões 
com a Presidência, por exemplo, as lideranças têm-se compro­
metido a tentar trazer ao plenário os integrantes de suas banca­
das. Este Congresso precisa ter consciência de que pode traba­
lhar mesmo com a existência da CPI, e a população espera 
que a mesma tenha wn desempenho satisfatório. Mas, a verda­
de é que, infelizmente, todos os holofotes estão voltados para 
os trabalhos da CPI. Em face disso, no meu entendimento, 
o Congresso se acovarda, torna-se inativo e por isso mesmo 
alvo de maiores especulações. Acredito que caberia -como 
disse V. Ex\ que tanto se preocupa com essa questão e com 
muita razão- ao Congresso fazer as duas coisas: ser operao te, 
tratando das questões urgentes, e proceder aos levantamentos, 
às diligências necess:?.rias. Somente assim podemos readquirir 
a credibilidade. Mas, uma coisa depende da outra. Mesmo 
a CPI funcionando plenamente e resolvendo a bom tento 
o objetivo popular, que é ver a Casa reabilitada, cabe ao 
Congresso trabalhar. E isto não está ocorrendo. Infelizmente, 
estamos vendo projetos da maior importância parados, o povo 
clamando por soluções e o próprio Governo dizendo-se invia­
bilízado caso não se proceda a uma reforma tributária. Então, 
vamos ficar submetidos, infelizmente, às medidas provisórias, 
que serão repetidas, repetidas e repetidas, levando a popu­
lação a crer que não há necessidade do Congresso, podendo 
o País ser governado por medidas provisórias. Tem V. Ex~ 
razão. Parabéns pela coragem e por levantar um tema que 
tem nos preocupado, mas que, infelizmente, não encontra 
na consciência de todos a necessidade de trabalharmos, e 
muito, para que a sociedade passe a acreditar, novamente, 
nos seus líderes e nos seus políticos. Muito obrigado. 

O SR- NABOR JÚNIOR - Agradeço a participação de 
V. Er no meu discurso, e quero apenas acrescentar um dado: 
há medida provisória, Senador Magno Bacelar, que já foi 
reeditada sete vezes. Parece-me que a da Advogada Geral 
da União - está aqui o Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
que é o relator e que pode confirmar - já foi reeditada várias 
vezes, por falta de quorum de votação no Congresso Nacional. 
O Senador Cid Sabóia de Carvalho podia até esclarecer me­
lhor. 

O Sr_ Cid Sabóia de Carvalho- É verdade. Tenho feito 
os pareceres, tanto de admissibilidade, como de mérito, mas, 
o mais que obtenho é ler o parecer de admissibilidade; o 
de mérito, nunca é possível. Agora mesmo, na medida provi­
sória anterior, cujo número agora me foge à memória, fiz 
o parecer com algumas alterações e o respectivo substitutivo, 
e agora já chegou a nova medida, e espero que ela possa 
ser devidamente relatada com o competente substitutivo a 
tempo. Mas, se V. Ex~ permitir, eu gostaria de aduzir ao 
seu discurso alguns pontos que me parecem importantes. 

O SR. NABOR JÚNIOR- Pois não, com muito prazer. 

O Sr_ Cid Sabóia de Carvalho- Por exemplo, acho que 
o Congresso Nacional está funcionando sob pressão e, muitas 
vezes, essa pressão tira dos trilhos o Congresso no que concer­
ne à natureza jurídica das coisas. Tanto assim que a CPI 
está funcionando com o máximo de empenho. Não há como 
negar o carinho até com que os membros da CPI têm traba­
lhado, têm se entregue a esta façanha, uma tarefa tão difícil, 
mas que vai em frente de qualquer maneira. Mas, o denun­
ciante, que é José Carlos Alves dos Santos, produziu na im­
prensa a peça básica, que foi uma reportagem na revista Veja. 
Eu, inclusive, requeri a ouvida do repórter da revista Veja 
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para termos uma circunstância mais adequada, mais próxima 
de nossa visão e, assim, fundamentarmos os nosso trabalho. 
Pedi isso logo no início da CPI. Não fui atendido até o presente 
momento; o meu requerimento não deve ter sido votado e, 
também, já perdeu a oportunidade, talvez tenha caducado, 
o tempo tenha sido impiedoso para com ele. Mas, veja bem 
V. Ex~: de acordo l'')ffi a Constituiçã{'l, uma CPI é convocada 
para um fato conhecido, revelado, para um fato que se sabe 
qual é, determinado. Ele não pode ser inovado a cada dia, 
a cada momento, a cada instante. Mas, o Sr. José Carlos 
Alves dos Santos é um delinqüente, é um criminoso. Ele, 
então, resolveu utilizar-se do espaço que se deu a ele, ao 
ponto de ocupar programas de televisão, como o Cara a 
Cara de Marília Gabriela; ele resolveu aproveitar-se disso 
da melhor maneir:::. possível para encobrir ')S seus malfeitos; 
e pretendia, de quando em quando, soltar lotes de pessoas 
a quem inculpasse. Por último, antes de saber que os restos 
mortais de sua mulher já haviam sido encontrados, antes de 
saber que o detetive que ele contratara para o delito e 
antes de saber que o mecânico, que era o parceiro do delito, 
antes de saber que a dupla que contratara fora alcançada 
pela polícia, ele soltou mais um lote de inculpados. Mais um 
grande número de jlessoas, 16 pessoas, parJ que a CPI apu­
rasse. Aleatoriamente ele indicou, fez uma advertência à CPI, 
como se fosse um mago, como se fosse o Buda, o Paulo 
Coelho do inquérito. Então, chama a atenção da CPI, alinhava 
algumas linhas e relaciona alguns nomes- senadores e depu­
tados-, sem dizer o fato concreto, sem coisa nenhuma, sem 
nada. Essas pessoas novamente são levadas aos jornais, seus 
nomes são divulgados, há uma ampla divulgação e isso inter­
rompe o trabalho da CPI, porque dizia, num acréscimo, 
que poderá gerar até a sua nulidade, de caráter absoluto. 
Mas, vejam bem, ninguém na CPI tem como dizer: "Não, 
isso aqui, não; não cabe mais no objeto; o objeto está encerra­
do"; porque, se disser, parece que a pessoa é conivente com 
o delito. Quem dissesse isso na CPI pareceria que estaria 
encobrindo os delitos de mais "anões", de mais bandidos, 
de mais pessoas indignas etc. E a questão jurídica cede ao 
fato e à imposição que se faz sobre o Congresso Nacional, 
que neste momento atua muito pressionado e sem poder ter 
a razão, a legítima razão advinda da própria lei. Isso criou 
verdadeiros traumas dentro das duas Casas. Não funciona 
a Revisão Constitucional, mal instalada, indevidamente insta­
lada, que jamais oeveria ter sido instalad..t; não funciona o 
Senado, que é a nossa tribuna. Não concordo que este Senado 
fique sem se reunir um dia, porque é aqui a nossa tribuna, 
com ou sem Congresso Revisor. Cala-se a Câmara, fecha-se 
a Câmara, e é impossível fechar-se aquela Casa da represen­
também dos parlamentares que ali estão na representação 

do eleitorado brasileiro e que muito têm a dizer. Falece 
a questão jurídica por uma simulação, qual se fora possível, 
neste momento, incluir-se no objeto da CPI o que veio 
depois de sua convocação, Senador Nabor Júni.or. Por isso 
concordo com o discurso de V. Ex•, que clama por uma 
disciplina, para que não se desconstitua o que está instituído 
e possamos funcionar. Medidas provisórias que não são vota­
das, projetos de lei que são mal analisados, comissões que 
não se reúnem, Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
que não consegue quorum, Comissão de Assuntos Sociais 
que não consegue se reunir, Comissão de Assuntos Econô­
micos que não consegue se reunir; nada consegue se reunir, 
porque estamos todos submetidos a uma CPI que poderia 
coexistir com tudo isso, se não fosse tanto e tanto o acréscimo 
que se faz a cada dia, com a responsabilidade de não se estar 

trabalhando para o parlamento, e sim para a mídia, porque 
cada membro da CPI virou um artista de televisão. Era o 
que eu tinha dizer a V. Ex• 

O SR. NABOR JÚNIOR- O aparte de V. Ex•, Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, apresentou nova argumentação, que 
precisa ser levada na devida conta também pelas lideranças 
partidárias, pelos Presidentes da Câmara e do Senado, e por 
todos nós. 

Mas gostaria de alertar a Casa para o fato de que, indepen­
dentemente do funcionamento desta CPI e até da famosa 
CPI do PC Farias, já existia essa situação, já não funcionava 
satisfatoriamente o Congresso. E uma das razões disso, volto 
a repisar, é que tanto faz o parlamentar freqüentar ou não 
o Congrt>sso, participar ou não das sessões e das votações, 
pois o salário dele não sofre nenhuma redução. 

Na época em que os subsídios eram divididos na parte 
fixa e na parte variável, entendo que era maior o compare­
cimento. E esse sistema era muito melhor. Fui Deputado 
Federal por oito anos no período em que se adotava esse 
critério, e sempre havia quorum, porque quem não compa­
recia perdia o jetom, não recebia o jetom. E se pagava também 
jetom pelas sessões extraordinárias, exatamente para atender 
àqueles que compareciam. 

E se há parlamentares que querem transformar o mandato 
apenas em um trampolim para fazer negócios, para tirar pro­
veito econômico e pessoal, que não têm interesse algum em 
comparecer, no final do mês eles têm creditado na sua conta 
o mesmo subsídio de um deputado ou senador que compa­
recem diariamente. 

Por outro lado, deveria também se fazer cumprir 
o disposto no inciso III do art. 55 da Constituição, 
que, tenho certeza, não está sendo observado, que de­
termina o seguinte: 

"Perderá o mandato o Deputado ou Senador: que 
deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 
terça parte das sessões ordinárias da Casa a que perten­
cer, salvo licença ou missão por esta autorizada." 

Sr. Presidente, não quero aqui ser "caçador de bruxas", 
mas tenho a firme convicção de que se este dispositivo fosse 
realmente cumprido muitos dos parlamentares já teriam o 
seu mandato cassado. Como aconteceu na Câmara, no período 
em que foi Presidente o Deputado Paes de Andrade, que 
cassou o mandato de dois deputados, um de Minas e outro 
de São Paulo, porque incorreram no descumprimento desse 
dispositivo constitucional. 

Temos de moralizar esta Casa e penso, sobretudo, que 
o tema apropriado seria a racionalização dos trabalhos legisla-
tivos. · 

Hoje, por exemplo, foram convocadas reuniões para três 
ou quatro comissões permanentes do Senado, simultaneamen­
te com o funcionamento do plenário, tornando-se impossível 
a presença nos diferentes locais. Não se delibera no plenário 
e também as comissões nada conseguem aprovar, por falta 
de quorum. 

É quanto a isso que estou reclamando. Penso que a Mesa 
poderia até nomear uma comissão, o Presidente do Senado 
poderia nomear uma comissão e o Presidente da Câmara ou­
tra, para examinar essa questão e se buscar essa racionalização, 
indispensável ao bom funcionamento do Poder Legislativo. 

O Sr. Magno Bacelar- Permite-me V. Ex•, novamente, 
um aparte? 
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O SR. NABOR JÚNIOR - Com muito prazer. 

O Sr. Magno Bacelar- Devo, por um dever de consciên­
cia, dizer a V. Ex~ que na última reunião com a Presidência 
do Senado e as lideranças ficou acertado um projeto de resolu­
ção que fixaria as sessões ordinárias às segundas, quartas e 
quintas-feiras pela manhã; as terças-feiras ficariam para os 
trabalhos de comissão e as sextas-feiras, como normalmente 
funciona o Congresso, pela manhã, para os trabalhos de Revi­
são Constitucional. Esse projeto está em andamento. Agora 
há pouco, aqui, assinou-se a urgência, para que, racionali­
zando os trabalhos, se pudesse ter quorume estou indo exata­
mente ao encontro do que disse V. Ex• Não podemos ter 
todas as comissões funcionando pela manhã e também o plená­
rio, o que é vedado pelo próprio Regimento da Casa. Mas 
o projeto está em tramitação e façamos votos para que consiga­
mos ter quorum para aprová-lo, o que já racionalizaria, ao 
menos no Senado, os trabalhos legislativos. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Acredito. Senador Magno 
Bacelar, que esse projeto possa contribuir um pouquinho para 
melhorar a situação em que nos encontramos. Mas creio que 
se torna necessário, e até imperioso, a adoção de medidas 
mais profundas, pois esse projeto não atenderá plenamente 
as nossas expectativas. Porque muitos parlamentares não com­
parecem às terças-feiras; chegam aqui terça-feira à tarde e 
quinta-feira pela manhã estão indo embora. E são sempre 
os mesmos, como disse o Senador Gilberto Miranda, que 
aqui comparecem. E se marcarmos reuniões de comissão para 
as terças-feiras, esses que costumam chegar nesses dias somen­
te à tarde não participariam, nem das sessões das sextas-feiras, 
também, porque quinta-feira já estão indo embora. 

No Congresso Nacional há talvez uns cinqüenta ou sessen­
ta vetos para serem apreciados e até hoje não se conseguiu 
quorum para a sua votação, porque reúnem-se no mesmo 
horário as mais diversas comissões da Câmara e do Senado 
e não há quorum no Congresso Nacional para votar as matérias 
como as medidas provisórias, os vetos e até mesmo esse Pro­
jeto de Suplementação e o Orçamento, que vai entrar nos 
próximos dias, aqui, para apreciação do Congresso NacionaL 

O Sr. Magno Bacelar- Concordo com V. Ex~ quando, 
inclusive, relaciona- e, aqui, estão vários daqueles que per­
manentemente estão no plenário e nas Comissões. Há que 
se fazer justiça, também, àqueles que estão sempre traba­
lhando - V. Ex" é um dos exemplos, e peço permissão a 
V. Ex~ para me incluir entre aqueles que não têm se abstido 
dos trabalhos. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Exatamente. V. Ex• é um 
dos mais assíduos aqui -sou testemunha disto. 

Sr. Presidente, eram essas as considerações que eu gosta­
ria de fazer nesta sessão. Faço, também, um apelo veemente 
à Direção do Senado e da Câmara, para que se examine 
a conveniência da adoção de medidas que visem, realmente, 
possibilitar o funcionamento normal e satisfatório das duas 
Casas do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em sessão 
anterior, foi lido o Requerimento no 1.231, de 1993, do Sr. 
Senador Esperidião Arnin, solicitando, nos terrllos do art. 
40, §1'", a, do Regimento Interno, licença para se afastar dos 
trabalhos da Casa no período de 27 a 30 de novembro do 
corrente ano, a fim de acompanhar o Sr. Ministro da Fazenda 
em viagem oficial ao Canadá. 

O requerimento recebeu parecer favorável da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional e deixou de ser 
votado, naquela oportunidade, por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solici­

tada. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 1.366, DE 1993 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 13, § 19, do Regimento 

Interno, requeiro seja considerado como licença autorizada 
minha ausência aos trabalhos da Casa nos dias 3, 6 e 7, do 
corrente mês, quando estarei na cidade do Rio de Janeiro, 
em diligências relativas à Comissão Parlamentar Mista de In­
quérito da Desestatização. 

Sala das Sessões, J9 de dezembro de t993. - Senador 
Amir Lando. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 1.367 DE 1993 

Nos termos do disposto no art. 13, § to, do Regimento 
Interno desta Casa, solicito Licença Autorizada no dia 
to-12-93, quando estarei no Rio de Janeiro, participando do 
lançamento da Revista n9 2 de Estudos Feministas e de debate 
sobre o Projeto de Lei n9 78/93 de minha autoria. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de t993. -Senadora 
Eva Blay. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Aprovado 
o requerimen(o, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ~ 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 1.368, DE 1993 

Requeiro, nos termos do artigo 43, 11, do Regimento 
Intç:rno do Senado Federal, sejam consideradas como licença, 
minhas ausências às sessões dos di:ls tQ, 4, 12, 19, 22, 23, 
24, 25, 26 e 29 de novembro do corrente ano. 

Sala das Sessões, de novembro de 1993. - Senador 
Alfredo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. P 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 1.369, DE 1993 

Nos termos do art. 55, III, da Constituição e para os 
fins do disposto no art. 13, §to, do Regimento Interno, requei· 
ro para me afastar dos trabalhos da Casa, a partir de r, 
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3, 4, 5, 12, 18, 19, 22, 23, 24, 26 e 29 -do corrente mês, 
ou seja, pelo prazo de 12 (doze) dias, a fim de atender compro­
missos no Estado do Pará. 

Sala das Sessões, - Senador Coutinho Jorge. 

O ~R, PRESIDENTE (Chagas Ro<lrigues) - Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

SoJre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. lo Secre­
tário. 

É lida a seguinte: 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência, nos termos do artigo 39, 

do Regimento Interno do Senado Federal, que me ausentarei 
do País, no período de 27 a 30 do corrente mês, quando 
estarei em viagem oficial ao Canadá. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1993. - Senador 
Esperidião Amin. 

O SR, PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ~ 
Secretário. 

É lido e aprovado o segui11.te 

REQUERIMENTO N• 1.370, DE 1993 

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos do 
Parecer n9 432, de 1993, da Comissão Diretora, oferecendo 
a redação do vencido para o turno suplementar do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara no 62, de 1990 (no 
3.516/89, na Casa de origem), que define crime organizado 
e dispõe sobre meios especiais de investigação e prova nos 
inquéritos e processos que sobre ele versem, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da próxima sessão. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. -Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR, PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -.Aprovado o 
requerimento, o projeto a que se refere figurará na Ordem 
do Dia da próxima sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 1.371, DE 1993 

. Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos do 
Parecer n9 433, de 1993, da Comissão Diretora, oferecendo 
a redação final do Projeto de Resolução n? 102, de 1993, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Guarulhos (SP) a con­
tratar operação de crédito com o Banco Econômico S A 
no valor de até CR$436.000.000,00, a fim de que figur~ ~~ 
Ordem do Dia da próxima sessão. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1993. - Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Aprovado 
o requerimento, o projeto a que se refere figurará na Ordem 
do Dia da próxima sessão. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A Presidência retira o item 1 da pauta da sessão de 
hoje, nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

É o seguinte o item retirado: 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 59, DE 1993 
(Em regime de urgência, nos termos 

do art. 336, c, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 59, de 1993 (n• 1.270/91, na Casa de origem), que dispóc 
sobre o salário mínimo de médicos e cirurgiõt.J uentistas, ten­
do 

Parecer, proferido em Plenário, Relator: Senador Almir 
Gabriel, em substituição à Lomissãv d.:: Assuntos Sociais, 
favorável ao Projeto com emenc!a de redação que apresenta. 

(Dependendo de Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania sobre a Emenda.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 2 
Votação em turno único, do Requerimento no 1.051, de 

·1993, da Senadora Marluce Pinto, solicitando, nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem 
do Dia do Projeto de Lei do Senado n" 41, de 1993, de sua 
autoria, que dá nova redação ao art. 15 da Lei no 5.991, 
de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o controle 
sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos far­
macêuticos e correlatos, e dá outras providências, cujo prazo 
na Comissão de Assuntos Sociais já se acha esgotado. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Sr. Senadores que aprovam queiram permanecer sen­

tados, (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n9 41, de 1993, será incluído 

em Ordem do Dia oportunamente. 

O SR, PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência retira os itens de 3 a 13 da pauta da sessão de hoje, 
nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

São os seguintes os itens retirados: 

-3-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N" 28, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Interno.) 

De autoria do Senadora Eva Blay, que regulamenta o 
§ r do art. 226 da Constituição Federal e dá outras provi­
dências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos So­
ciais.) 

4 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 173, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Interno.) 

N• 173, de 1993 (n" 1.864/89, na Casa da origem), que 
dá nova redação aos arts. 387 e 392 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, altera os arts. 12 e 25 da Lei n• 
8.212, de 24 de julho de 1991, e os arts, 39, 71, 73 e !Oó 
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da Lei n' 8.213, de 14 de julho de 1991, todos pertinentes 
à licença-maternidade. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos So­
ciais.) 

-5-
MENSAGEM N" 396, DE 1993 

Escolha de Autoridade 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 281 do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos sobre a Mensagem n9 396, de 1993 (n" 
820/93, na origem), de 4 de novembro do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do Senhor EDSON BASTOS SABINO, 
para exercer o cargo de Diretor de Fiscalização do Banco 
Central do Brasil. 

-6-
MENSAGEM N• 291, DE 1993 

Escolha de Chefe de Missãq Diplomática 

Discussão, em turno único~ do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional ·sobre a Mensagem 
n• 291, de 1993 (n" 514/93, na origem), de 19 de agosto do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado o nome do Senhor LUCIA­
NO OZORIO ROSA, Ministro de Segunda Classe da Carreira 
de Diplomata, para, cumulativamente·com a função de Embai­
xador do Brasil junto à República de Moçambique, exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Suazi­
lândia. 

-7-
MENSAGEM N" 391, DE 1993 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional· sobre a Mensagem 
n' 391, de 1993 (n" 818/93, na origem); de 3 de novembro 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado o nome do Senhor RUBENS 
ANTONIO BARi30SA, Ministro de Primeira Classe da Car­
reira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Reino Unido da Grã~ Bretanha e Irlanda 
do Norte. 

-8-
MENSAGEM N• 321, DE.J993 

Escolha de Chefe de Missão QipJomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacionat·sobre a Mensagem 
n• 321, de 1993 (n" 592/93, na origem),- de 14 de setembro 
do corrente ano? pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado o nome do Senhor LUIZ 
AUGUSTO SAINT-BRISSON DE ARAUJO CASTRO, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador, Chefe' da Missão do Brasil 
junto à Organização dos Estados AmeriCanos. 

' -9-

MENSAGEM N• 332, DE,1993 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem 

n" 332, de 1993 (n" 609/93, na origem), de 16 de setembro 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado o nome do Senhor RO­
NALD LESLIE MORAES SMALL, Ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata, para exercer o cá.rgo de 
Embaixadc; Gv Brasil janto à Comunidade Ca Austrália. 

-W-

MENSAGEM N• 333, DE 1993 
E.:;cclha de Chefe de Missão Diplooática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem 
n' 333, de 1993 (n' 610/93, na origem), de 16 de setembro 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado o nome do Senhor CARLOS 
ANTONIO BETTENCOURT BUENO, Ministro de Primei­
ra Classe da Carreira de Diplomata, para, cumulativamente 
com a função de Embaixador do Brasil junto à República 
Federativa Tcheca, exercer a função de Embaixador junto 
à República Eslovaca, 

-li-
MENSAGEM N• 348, DE 1993 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem 
n' 348, de 1993 (n' 642/93, na origem), de 29 de setembro 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado o nome do Senhor JOÃO 
AUGUSTO DE MÉDICIS, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República Popular da China. 

-12-

MENSAGEM N• 349, DE 1993 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem 
n• 349, de 19~3 (n' 643/93, na origem), de 29 de setembro 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado o nome do Senhor BER­
NARDO DE AZEVEDO BRITO, Ministro de Primeira Clas­
se da Carreira de Diplomata, para exercer a fl!nção de Embai­
xador do Brasil junto à República da Finlândia. 
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MENSAGEM N• 360, DE 1993 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos sobre a Mensagem n{' 360, de 1993 (n!' 
683/93, na origem), de 13 de outubro do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do Senhor LUIZ VILLARINHO PE­
DROSO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplo­
mata, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto 
à República da Polônia. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência convoca sessão extraordinária do Senado Federal, des­
tinada à escolha de nomes de autoridades, a realizar-se logo 
após a sessão unicameral do Congresso Nacional. 
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O Sr. Chagas Rodrigues, 19 Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Nabor 
Júnior, 2<? Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabo r Júnior)- Esgotada a maté­
ria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à apreciação do Requerimento no 1363/93, de 
urgência, lido no Expediente, para o Substitutivo da Câmara 
ao Projeto de Lei do Senado no 112, de 1990. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere ficará 

na Ordem do Dia da sessão ordinária subseqüente, nos termos 
do art. 345, 11, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Passa-se à apre­
ciação do Requerimento no 1.364, lido no Expediente, de 
autoria do Senador Odacir Soares. 

A Mesa solicita do nobre Senador Francisco Rollemberg 
o parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PFL- SE. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

O Senador Odacir Soares foi indicado pelo Senhor Presi­
dente da República, Dr. Itamar Cautiero Augusto Franco, 
e o Sr. Ministro Celso Luís Nunes Amorim, como observador 
parlamentar da Delegação do Brasil na 48~ Assembléia-Geral 
da ONU, em Nova Iorque. 

O nosso parecer é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -0 parecer é favo­
rável. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solici­

tada. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Passa-se 
à apreciação do Requerimento n9 1.365, lido no Expediente, 
de autoria do Senador Epitacio Cafeteira. 

Solicito do Senador Francisco Rollemberg o parecer da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PFL - SE. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

O requerimento em apreço é idêntico-ao anterior, no 
qual o Senhor Presidente Itamar Franco também indica o 
Sr. Senador Epitácio Cafeteira como observador parlamentar 
na ONU. 

O nobre parlmentar requer a sua licença pelo período 
·de 27 de novembro a 12 de dezembro de 1993. 

Nessa parecer é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- O parecer é favo­
rável. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solici­

tada. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Há oradores 
inscritos. 

Concedo !i palavra ao nobre Senador Gilberto Miranda. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB- AM. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o ajuste fiscal tem sido anunciado como ponto de partida 
de uma série de providências a serem adotadas na área da 
Fazenda, com a finalidade de provocar declínio ininterrupto 
da taxa inflacionária. Essa promessa mantém altas as expecta­
tivas de toda a Nação, cada vez mais apreensiva diante da 
perda diária do poder aquisitivo dos que vivem de rendimentos 
fixos. 

Minha intenção, ao ocupar agora a tribuna, consiste em 
demonstrar que o Senado pode oferecer contribuição opor­
tuna aos fonnuladores da política econômico-financeira. An­
tes, porém, de apresentar sugestões que complementem idéias 
do Senador Fernando Henrique Cardoso, cumpre-me recor­
dar que o titular da Pasta já ocupa a mesma há mais de 
um semestre. 

Registro, porém, que o acréscimo de cerca de 10 pontos 
percentuais à taxa de inflação por S. Ex• encontrada ao assumir 
o Ministério não lhe reduziu o prestígio, o que significa que 
a opinião pública não está fatigada de sua presença no primeiro 
escalão do Governo. 

O Ministro acaba de descrever um programa de combate 
à inflação que se divide em três etapas, a saber: em primeiro 
lugar, o ajuste fiscal a ser alcançado pela via do equilíbrio 
orçamentário; em segundo, a adoção de um sistema de indexa­
ção capaz de unificar os preços; e, em terceiro, a escolha 
do dólar como lastro de moeda. 

A elaboração do Orçamento equilibrado é obra complexa 
a que se dedica a equipe do titular das finanças, cuja reformu­
lação da Lei de Diretrizes Orçamentárias tem por objetivo 
transformá-la na espinha dorsal do programa de combate à 
inflação. 

Cada uma das etapas desse programa oorresponde a uma 
penosa, ofegante e exaustiva subida da montanha. O equihbrio 
orçamentário, por exemplo, não será alcançado sem cortes 
drásticos de despesas, objetivo que só poderá ser alcançado 
mediante negociações tensas e prolongadas no âmbito do Con­
gresso. 

Simultaneamente terá que ser desencadeada uma série 
interminável de negociações do Governo Federal com os go­
vernos estaduais em função da Lei de Diretrizes Orçamen­
tárias, reformulada. É que a política de combate à inflação­
exigirá de todos estados e municípios o emprego de recursos 
próprios para complementar as verbas federais destinadas a 
obras e serviços nas respectivas áreas. 

Outra fonte de atrito será a elaboração de uma lista de 
projetos e programas de âmbito estadual e municipal que 
não serão financiados com verbas federais. Isso significa que, 
por maior que seja o empenho dos governos estaduais e muni­
cipais, tais projetos e programas serão excluídos do Orça­
mento da União. 

Ao mesmo tempo em que terá de suportar as tensões 
produzidas por esses embates, o Ministro da Fazenda perderá 
novas energias ao congelar verbas orçamentárias para obras 
de responsabilidade do Governo Federal, programadas para 
terem início em 1994, pois, em tais circunstâncias, haverá 
mobilização de interessados em favor da liberação de, pelo 
menos, parte dessas verbas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a experiência histórica 
nacional e internacional demonstra que não pode ser indolor 
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o combate verdadeiro à inflação. Reduzir a taxa inflacionária 
a nível suportável de 6% a 8% ao ano ímplica esforço hercúleo 
e disposição para sustentar o leme por tempo mais longo 
do que resta ao Governo de Itamar Franco. 

Será também indispensáve: adotar uma política de sinto­
nia fina para resguardar da falência empresas nacionais impor­
tantes que estejam sob a ameaça de cair na armadilha do 
endividamento. Como, há bastante tempo, a inflação se con­
serva em nível alto, é inevitável que um número apreciável 
de empresas tenha assumido o compromisso de resgatar dívi­
das com juros fixos ditados pela taxa inflacionária anual. 

Se, como resultado da aplicação da nova Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, a queda da taxa de inflação precipitar a baixa 
dos juros, as dívidas vigentes com as taxas de juros do regime 
inflacionário anterior tornar-se-ão irresgatáveis. São de tal 
gravidade as conseqüências econômicas e financeiras de uma 
moratória de escala nacional que o titular das finar,ças precisa 
medir bem as suas forças ao assumir a empreitada. 

Nota-se_, portanto, uma falha indesculpável no prognma 
de combate à inflação. Admite-se que não é demagógica essa 
declaração de guerra do Governo à inflação. Aceita essa pre­
missa, parece obrigatória uma pregação à sociedade que tenha 
efeito pedagógico. Tanto os empresários como as famílias 
que compõem o cenário de produção e consumo devem ser 
advertidos para os efeitos inevitáveis de um combate severo 
à inflação presente, para que não se transforme em hiperin­
flação. 

Se os governos estaduais e municipais não puderem reali­
zar, com os recursos próprios, projetos e programas antes 
colocados no Orçamento Federal e agora excluídos deste, 
como parte do combate à inflação, o que acontecerá, Srs. 
Senadores? 

Ora, Srs. Senadores, as empresas de construção e de 
serviços que estiverem comprometendo recursos, na expec­
tativa de contratos daí resultantes, poderão sofrer graves per­
das. E se não houver nem obras nem fornecimentos, nova 
parcela da força de trabalho cairá no desemprego. Tanto o 
Governo da União como os governos estaduais precisarão 
mobilizar recursos especiais para fazerem face ao agravamento 
da situação social. 

A leitura de todas as declarações feitas pelo Ministro 
da Fazenda ou por membros destacados de sua equipe não 
leva a crer que o Governo esteja cónscio da necessidade de 
um tratamento especial a ser dado às conseqüências do seu 
programa antiinflacionário. No caso, o Governo imita a pessoa 
que· assume dívidas sem ter idéia de como resgatá-las. O com­
bate à inflação implica uma dívida social que deve ser paga, 
ou seja, não se realiza uma obra essencial sem conhecimento 
de todos os seus custos. 

A inflação é um flagelo para a maioria do povo brasileiro. 
Reduzi-la a termos suportáveis, o que significa taxa inflacio­
nária anual de um dígito, representa na atualidade uma reivin­
dicação de profundo sentido social. O Brasil precisa resgatar 
a sensação produzida pela estabilidade da moeda, perdida 
há mais de meio século. A moeda estável reduz as tensões 
sociais, eliminando grande parte das condições que geram 
a criminalidade, aumenta a competência administrativa dos 
três níveis do Governo, toma previsível a execução orçamen­
tária e gera saldos crescentes nos orçamentos públicos. Por 
sua vez, as empresas mantêm preços estáveis, o que favorece 
o consumo de massa, amparado pelo crédito popularizado, 
e inclinam-se ao investimento constante de seus lucros, geran­
do novas oportunidades de emprego. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nâo há nesta Casa quem 
despreze os efeitos sociais positivos das reformas econômicas 
e financeiras que tenham por base a estabilidade monetária. 
Em conseqüência, todos estaremos predispostos a um exame 
sereno das proposições que nos serão apresentadas pelo Minis­
tro da Fazenda, na primeira grande etapa de seu programa 
antiiuflacionário. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite-me V. Exa um a par-
te? 

O SR. GILBERTO MIRANDA -Com prazer, Senador. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Senador Gilberto Miranoa, 
o pronunciamento de V. Ex• é da maior importância, é oportu­
níssimo, tendo em vista as notícias dos jornais sobre o plano 
econômico elaborado pela equipe chefiada pelo Ministro Fer­
nando Henrique Cardoso. Mas é preciso fazer rluas conside­
rações acerca desse anunciado plano. Primeiramente, vaza 

....., pela imprensa possivelmente detalhes ou tópicos desse plano, 
sem que haja uma visão do conjunto. A partir disso, analisar 
uma parte ou o todo pela parte é muito difícil. A análise 
de V. Ex~ é mais abrangente, porque não está enfocando 
esses pontos divulgados pela imprensa, a respeito desse plano 
de recuperação econômica do Ministro Fernando Henrique 
Cardoso. Na minha opinião, creio que, antes mesmo do vaza­
mento da imprensa, de partes ou tópicos desse plano, já o 
Ministro de':'eria estar procurando, em nome do Governo, 
o diálogo com todas as lideranças no Congresso Nacional. 
E isso, lamentavelmente, não está havendo. O Congresso, 
oficialmente, não sabe nada. O que sabe é através dos jornais. 
As lideránças não estão discutindo esse plano. Antes que 
ele fosse oficialmente apresentado, já as lideranças no Con­
gresso deveriam tomar conhecimento de um projeto piloto 
desse plano, para que se discutisse e oferecesse contribuição, 
mesmo do ponto de vista informal. Assim, ele seria oficiali­
zado, quando tudo já estivesse bem esclarecido e não houvesse 
uma batalha entre o Congresso e o Governo e o Governo 
e o Congresso, porque, se qualquer um doS dois que saia 
derrotado, a situação é ruim para o País. De modo que não 
posso emitir nenhum juízo - e V. Ex~ também não o está 
fazendo- sobre o conteúdo do projeto, porque não tomamos 
conhecimento dele. Faço rep~os é ao processo. O mesmo 
se diga do Orçamento, lembrando que o Orçamento de 1994 
já se encontra em mais atraso do que o Orçamento de 1993, 
que foi votado no dia 30 de abril do mesmo ano, quando 
deveria ter sido votado até o dia 15 de dezembro do ano 
passado. Como a população, em geral, tem a memória curta, 
daqui a pouco, vai-se dizer que o Congresso, mais uma vez, 
dilatou a votação do Orçamento; mais uma vez, o Congresso 
se omitiu, não cumpriu o seu dever e não votou o Orçamento 
até o dia 15 de dezembro. O que está sendo anunciado também 
peld imprensa - por que não se sabe de nada - é que na 
nov<t proposta do Orçamento do Governo, Senador Gilberto 
Miranda, virá pressupondo alterações no texto da Constitui­
ção, no que toca a uma parcela dos recursos vinculados, desti­
nados aos municípios e aos estados. Uma parcela de 15% 
desses recursos, com o aumento de 5% dos impostos, formaria 
um fundo para as atividades sociais. Ora, se após a sustação 
do processo orçamentário, que já estava em curso por tanto 
tempo, será enviada uma nova proposta- não se sabe quan­
do, daqui a uma semana, quem sabe! - que depende de 
alteração no Texto Constitucional, isso significa jogar a vota­
ção do Orçamento para as calendas de abril, quem sabe até 
de maio do próximo ano. A opíríião pública, então, se mobili-
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zará contra o Congresso, dizendo que ele, mais uma vez, 
não cumpriu com a sua obrigação constitucíonal e legal de 
votar o Orçamento até o dia 15 de dezembro. O mesmo filme 
do ano passado está-se repetindo este ano, com alguns ingre­
dientes, como V. Ex• sabe, bem mais dramáticos do que no 
ano passado. Portanto, quero considerar que a advertência, 
a análise que V. Ex~ faz sobre o plano do Governo, que 
ninguém discute que é importante, sobre o combate à inflação, 
que ninguém discute que é importante, devem ser bem pesa­
das. Primeiramente, o diálogo e o entendimento com o Con­
gresso, porque, sem isso, não vamos a lugar nenhum. Quero, 
portanto, parabenizar V. Ex\ sem me alongar mais. Com 
muito prazer, gostaria de ouvir a continuação do seu raciocínio 
sobre a situação econômica geral do País e sobre esse anun­
ciado Plano de Recuperação Econômica, que todos queremos 
apoiar, mas, evidentemente, naquilo que interessar ao País 
e à sociedade. Entretanto, gostaríamos de ser informados a 
respeito, o que, até o momento, não ocorreu. 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Senador Mansueto de 
Lavor, V. Ex~. que pertence aos quadros do meu partido, 
o PMDB, teve oportunidade, na última vez em que resolvemos 
continuar apoiando o Governo, de conhecer a promessa, feita 
por esse mesmo Governo, de que, antes de mandar qualquer 
medida para esta Casa, consultaria os partidos, falaria com 
as lideranças e prestaria informações. 

Até agora, Senador- V. Ex~ tem toda razão-, absoluta­
mente nada foi feito. Acho que esta Casa, assim como a 
população brasileira, só fica sabendo das notícias pelos jornais, 
pelo rádio e pela televisão. 

O Ministro da Fazenda, )lá um mês, quando esteve aqui 
neste plenário, respondendo as perguntas dos Srs. Senadores, 
disse que as medidas seriam rapidamente elaboradas e tratadas 
anteriormente com esta Casa. Estamos no primeiro dia do 
mês de dezembro e absolutamente nada chegou a esta Casa. 

Acho que o Executivo continua fraco, continua sem ne­
nhum respeito pelo Congresso, quando não dialoga com o 
mesmo, como bem o disse, no início da sessão, o Senador 
Josaphat Marinho. 

Não sabemos de nada, não temos idéia de nada e, como 
disse muito bem V. Ex~. muito menos do conjunto. Sabemos 
apenas de partes. 

Como o Sr. Ministro da Fazenda - Senador por vários 
anos e, portanto, com uma visão muito ampla desta Casa 
- espera que, no mês de dezembro, venhamos a aprovar 
essas medidas? Como S. Ex~ espera que, no mês de dezembro, 
venhamos a analisar com calma, com sabedoria, com tranqüi­
lidade, para que possamos oferecer subsídios a essas medidas? 
É muito difícil! 

Penso que está na hora de o Congresso dar à equipe 
econômica e ao Governo Federal o mesmo tratamento que 
eles têm dado a esta Casa. Creio que se demoraram até agora 
para nos enviar o projeto, devemos nos debruçar sobre ele 
e tentarmos colaborar, mas sem pressa. Se as medidas não 
tiverem condições de entrar em funcionamento logo no início 
do ano, que esperem o necessário, mas não podemos continuar 
dando ~beque em branco a esse Governo, que ainda não 
provou para que e a que veio. 

Eu já disse da tribuna desta Casa que o primeiro ano 
do Governo Itamar Franco não deu certo e, pelo jeito, o 
segundo também não. 

Sua Excelência o Presidente da República continua tendo 
toda a chance de fazer um ótimo Governo, pelo menos neste 

último ano, mas parece que falta vontade, parece que o grupo 
que cerca o Senhor Presidente é realmente fraco. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho - Permite-me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Com prazer, Senador 
Cid Saboia de Carvalho. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho -Ouvindo este sincero 
discurso de V. Ex•, ficamos satisfeitos porque, na verdade, 
muitas vezes, na política nacional, há faltado, sem dúvida 
alguma, a sinceridade, esse valor que V. Ex~ utiliza neste 
momento na tribuna do Senado Federal. Aliás, essa tem sido 
a sua marca desde que aqui chegou. A sinceridade, às vezes, 
leva a excessos. Mas, de qualquer maneira, mesmo com exces­
so, é melhor a sinceridade do que a mais doce mentira, inclu­
sive sobre planos governamentais. Veja V. Ex~ que o Governo 
tem uma pedra no meio do caminho, qual se fora a materia­
lização do famoso poema de Carlos Drummond de Andrade. 
Uma pedra no meio do caminho, que se constitui exatamente 
na inflação. Mas, dentro dessa questão inflacionária, há uma 
outra maior, que é perversa, que é capaz de desestabilizar, 
de fazer sofrer, de humilhar, de escravizar, enfim, que é capaz 
de tudo: é a questão dos juros. Estamos vivendo nesse mo­
mento sob uma ditadura do sistema financeiro nacional. Tor­
nou-se falsa ciência essa história de que os juros estão fora 
do con!role do Governo. O Governp não pode controlar os 
juros porque há o mercado - foi mais ou menos isso o que 
falou aqui o Ministro da Fazenda, nosso queridíssimo compa­
nheiro Fernando Henrique Cardoso. Há o mercado; infeliz­
mente, há o mercado. Por isso, os juros são altos. Mas não, 
porque, do contrário, se os juros realmente são assim, se 
as coisas são assim, nem precisaríamos de Banco Central. 
Não sei para que o Banco Central, nas suas diversas aptidões, 
se a principal ele não controla, que é essa de tomar sempre 
humano o sistema financeiro nacional. Os bancos existem 
para empresas e pessoas naturais, pessoas jurídicas e pessoas 
físicas. Eles não podem ser maiores que a própria sociedade, 
pairar acima da sociedade. Um dia, V. Ex@ disse na CPI que 
era um homem rico, um homem da iniciativa privada, mas 
quem o está aparteando é um homem absolutamente pobre, 
que não pode dever ao Banco do Brasil, porque o seu subsídio 
não paga os juros por ele cobrados. O subsídio que recebe 
aqui é menor do que os juros do Banco do Brasil. Para isso, 
basta dever um milhão ou um milhão e pouco, alguns cruzeiros 
reais acima de um milhão. O cheque-ouro, se utilizado, pode 
resultar em juros que vão de 45% a 53%! Cinqüenta e três 
por. cento! Agora, V. Ex\ como um homem da iniciativa 
privada -e eu disse que V. Ex• havia afirmado que era 
um homem rico só para provocar, dentro da noss'! amizade, 
porque sei que,.na verdade, V. Ex~ não usa um Patek Philippe, 
não é? Então, eu quis só provocá-lo, dentro da nossa estima, 
que é muito grande, pode acreditar -, mesmo sendo um 
empresário bem-sucedido, há de transacionar com bancos, 
e saberá o quão doloroso é isto. Antigamente, uma empresa 
podia fazer seus planos, pedir empréstimos, tocar para frente 
e, depois, pagar o dinheiro emprestado. Hoje, se uma empresa 
pedir dinheiro emprestado, ela vai ter que se liquidar para 
pagar o empréstimo, terá que ir à falência. Então, o emprés­
timo é hoje recurso dos enforcados, daqueles que não têm 
outra solução, como o aparteante, o Senador João França, 
como o Senador Mansueto de Lavor, ou como as empresas 
nacionais que estão em estado pré-falimentar ou pré-concor­
datário. Diga-me uma coisa, Senador Gilberto Miranda: como 
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empresário, V. Ex• poderia dizer que vai bem, que é próspero, 
que é rico. tendo dívidas nos bancos? V. Ex• poderia dizer 
que é rico se tivesse seu patrimônio garantindo obrigações 
financeiras contraídas por força de empréstimos necessários 
à própria expansão de suas empresas? Pequenos e grandes 
empresários não irão progredir, e eu não sei, Senador Gilberto 
Miranda, como progr!::le o setor público sem o setor privado. 
Admiro muito as pessoas, como V. Ex\ que vivem na vida 
privada e da vida privada. V. Ex~ disse que está aqui por 
um acidente, não sabe nem se pretende voltar - um dia 
V. Ex~ disse isso. Mas continuará, porque a sua vocação foi, 
realmente, revelada. Aqui, tem sido excelente companheiro 
e excelente Senador. Não pense que vai voltar à vida privada, 
assim, tão facilmente. Não vai ser fácil. Aqui, a vida, de 
qualquer maneira, é fascinante, e V. Ex• tem ido muito bem. 
Mas me mate essas curiosidades: como é que o setor privado 
vai mal e o setor público pode ir bem? Como é que quem 
paga imposto pode ir mal e quem recebe imposto pode ir 
bem? Eu não entendo! Como podem ser feitos planos mirabo­
lantes no setor público, sem escutar o setor privado? Eu não 
entendo! Eu nem separo os setores. Para mim, há a economia. 
pública quanto a pessoa pública, e a pessoa pública tem 

que se preocupar com o campo privado, tanto quanto as em­
presas do setor privado. Daí porque as privatizações não preo­
cupam, se feitas com honestidade. É por isto que não preocu­
pam, Agora, feitas privatizações com sentidos políticos, com 
sentido anti-patriótico, com sentido fraudulento, aí, passa a 
preocupar. Mas estou interrompendo o discurso de V. Ex~ 
só para dizer: fale-me sobre os juros, dentro da sua experiência 
de empresário, porque fico pensando que sou só eu que falo 
isto aqui, fico pensando que estou ficando doido. Faço a per­
gunta ao Ministro e o Ministro ri, falo com um, falo com 
outro ... Já estou até pensando que eu sou aquele soldado 
que acha que está marchando correto e todo o batalhão está 
errado. Não entendo essa questão de juros. Qual é a visão 
de V. Ex\ como empresário bem-sucedido, como homem 
rico, como esse político vocacionado, que há se revelado nos 
seus trabalhos parlamentares? É isso que eu queria saber. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Agradeço o aparte 
de V. Ex~, o carinho com que me trata nesta Casa e a contri­
buição que dá ao meu pronunciamento nesta tarde que se 
inicia. Queria responder a V. Ex~ que nem todos nesta Repú­
blica, nem todos no Governo Itamar são tratados da mesma 
forma pelos bancos governamentais. 

É lamentável que eu esteja, praticamente, falando para 
as cadeiras deste Senado; é lamentável que estejamos apenas 
cinco Senadores, neste momento, além de alguns jornalistas 
e representantes de Ministérios. Mas, Senador Cid Saboia 
de Carvalho, em primeiro lugar, queria dizer a V. Ex• que 
a única inveja que tive neste Senado, até agora, não foi daque­
les que falam bem, daqueles que têm facilidade de falar, mas, 
sim, do Patek Philippe que V. Ex~ carrega no braço esquerdo. 
Mesmo como empresário, até agora, não tive coragem de 
comprar um Patek Philippe. Isso daí é coisa não para rico, 
mas para pessoas de bom gosto. Isso daí vem muito antes 
do dinheiro. Quero parabenizá-lo, porque V. Ex~ tem um 
exemplar raro, um Patek Philippe dos mais bonitos que já 
vi. 

Voltando ao assunto do problema de banco, Senador 
Cid Saboia, tive hoje condições, na parte da manhã, de ver 
um documento raro, que, acredito, dificilmente chegará a 
esta Casa. E eu até desafiaria o Presidente do Banco do Brasil 
a chamar toda a imprensa para uma entrevista, e, depois, 

vir a esta Casa explicar porque e como fez o acordo firmado, 
semana passada, com o Jornal do Brasil. O senhor sabe que 
acordo foi feito? 

Eu não falo por parlamentar nenhum, não tenho nada 
contra o Jornal do Brasil, sou praticamente apolítico -estou 
político -, quando pergunto: Sabe V, Ex• que acordo foi 
feito? O Banco do Brasil, para uma dívida de mais de 30 
milhões de dólares, num documento particular de três folhas, 
assinado, deu ao Jornal do Brasil dois anos de carência, mais 
seis anos para pagar, a juros de 12% ao ano, com hipoteca 
em quinto grau nos imóveis do referido jornal. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Senador Gilberto Miranda, 
V. Ex• me permite um aparte, dentro dessa importantíssima 
informação? 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Com todo prazer. 

O Sr. Mansueto de Lavor - O Senador Cid Saoeia de 
Carvalho diz que estão achando que ele é doido, porque insiste 
em falar na exorbitância dos juros. Caso S. Ex• seja realmente 
doido, não irá sozinho para o manicômio, irei acompanhá-lo 
-aliás, lá poderei indusive ver seu Patek Philippe, que ainda 
não tive a oportunidade de admirar. É que sou autor de um 
projeto de regulamentação do art. 192, § 3~, da Constituição. 
Trata-se do Projeto de Lei n~ 27/92, que regulamenta, exata­
mente, o cumprimento do mandado constitucional de que 
os juros abaixo de 12% ao ano são do mercado -é o jogo 
de mercado-, mas, acima de 12%, é uma questão do Estado. 
O Estado não pode deixar de intervir, como intervém, através 
do Banco Central, no preço do dólar quase toda semana. 
Então, não sei que mistério é esse. Quero também fazer essa 
indagação: qual é o mistério, qual é a força oculta que faz 
com que esse projeto, de minha autoria, esteja na mesa há 
mais de um ano, sem que seja colocado em votação? Qual 
é o mistério? Já fiz essa pergunta à Mesa. Quem é a Liderança 
que está pedindo para que ele não seja colocado em votação 
há tanto tempo? Então, nobre Senador, quando realmente 
o Presidente ou a equipe econômica determina esse trata­
mento ao Jornal do Brasil, quero até parabenizar os novos 
diretores e aáministradores do Jornal do Brasil, mas vou que­
rer exigir isonomia para todos os devedores do País. Temos 
que invocar a Constituição, que determina juros de 12%, 
e invocar os outros princípios da Constituição, principalmente 
o que diz que todos são iguais perante a lei. Muito mais 
perante a Constituição brasileira. Vamos exigir isonomia! 
Com o documento a que V. Ex~ teve acesso- e o parabenizo 
por essa informação -, vamos exigir isonomia, tratamento 
igual para todos os devedores inadimplentes do Banco do 
Biasi!. Ou é assim, ou então estamos realmente numa Repú­
blica parecida com o r.eino dos animais do Orwell, o autor 
de "1984" e "A Revolução dos Bichos": os animais são todos 
iguais, mas uns são mais iguais do que outros. Esse não é, 
realmente, o espírito da República. Por isso, gostaria de saber, 
exatamente, qual é o mistério, qual é a força, qual é a mão 
invisível que impede que esse projeto, que regulamenta os 
juros de 12%, venha para a pauta de votação. Já é o terceiro 
ou quarto pedido que f~ço à Mesa. E, em segundo lugar, 
vamos lutar para que o mesmo tratamento dado a um grande 
jornal brasileiro, a uma grande empresa jornalística, seja, 
por força da isonomia e do tratamento igualitário de todos 
perante a lei, estendido a todos os devedores inadimplentes 
com o Banco do Brasil. Muito obrigado, Senador, pela infor­
mação que traz V. Ex~ 
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O SR. GILBERTO MIRANDA - Agradeço o aparte 
de V. Ex~ Gostaria de deixar bem claro que o acordo do 
Jornal do Brasil com o Banco do Brasil tem dois anos de 
carência, oito anos para pagar, correção monetária e juros 
constitucionais de 12%. 

Vemos todo o setor produtivo no País sendo penalizado. 
Quando querem dinheiro de banco, isso custa correção mone­
tária, mais 20, mais 30, mais 40, mais 50%. Quanto maior 
for a dificuldade em que estiver a empresa, mais caro lhe 
custará. Penso que V. Ex~ tem toda razão quando propõe 
tratamento isonômico para todos os devedores do Banco do 
Brasil. 

Gostaria, efetivamente, que o Presidente do Banco do 
Brasil convocasse uma entrevista e dissesse que todos aqueles 
que estão inadimplentes com aquela instituição financeira te­
rão tratamento igual. Sou favorável à recuperação do Jornal 
do Brasil, que parece já estar sentindo o efeito da nova admi­
nistração, Acredito que um jornal daquele nível -do qual 
sou leitor-, um dos melhores do País, um jornal com quase 
cem anos de existência, um jornal que é um patrimônio nacio­
nal, não deve acabar. Da mesma forma, a TV Manchete, 
devedora também do Banco do Brasil, deve ter o mesmo 
tratamento dado ao jornal. Da mesma forma, os canavieiros, 
o pessoal da indústria, os plantadores de grãos, que também 
estão com dívida junto ao Banco do Brasil, devem ter o mesmo 
tratamento. 

Creio que o Presidente Itamar Franco não perderia uma 
grande oportunidade de falar, de ord~nar ao Presidente do 
Banco do Brasil que o tratamento fosse· igual para todos. 
O que não podemos aceitar é o tratamento diferenciado. Penso 
que está na hora de o Governo mostrar que é sério. Não 
adianta apenas falarmos que o Presidente é sério, que o Presi­
dente é direito, quando é diverso o tratamento dado a diferen­
tes devedores do Banco do Brasil. 

O Presidente Itamar Franco, quando chegou ao Governo, 
disse que os bancos iriam se ver com el'!, que os bancos iriam 
ver o que ele faria, mas só ficou na palavra. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho - Permite-me V. Ex~ 
uma outra intervenção? V. Ex~ está dizendo, então, que esses 
juros, que nos atingem barbaramente, não atingem a todos? 
Que o sistema financeiro tem dois pesos e duas medidas? 
Isso é da maior gravidade! O discurso de V. Ex• está tendo 
um peso muito grande. Não se preocupe se no plenário há 
poucas pessoas. V. Ex~ verá que repercussão terá o seu pronun­
ciamento, inclusive constando nos Anais da Casa como uma 
peça modelar de protesto e de juízo crítico a respeito do 
sistema financeiro nacionaL Se o Ministro da Fazenda diz 
aqui que os juros são altos porque há um mercado, por que 
não há um mercado para essas transações? Só há um mercado 
para o vulgo, para o comum, para o nordestino que pede 
um empréstimo para plantar? Vem a seca, ele não planta, 
não tem safra, perde ainda a terra, para pagar um empréstimo 
que fez ... 

O SR. GILBERTO MIRANDA - E é executado. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho- E é executado barbara­
mente, perde tudo. Desculpe-me estar intervindo tanto no 
discurso de V. Ex~ O que desejo mesmo é escutar a sua expla­
nação. Muito obrigado. 

0 SR. GILBERTO MIRANDA -É um prazer, Senador 
Cid Saboia de Carvalho. 

Queria fornecer um dado a V. Ex\ que já deve ter tido 
1 oportunidade de ler os jornais de hoje: ontem, o Governo 

foi -ao mercado vender 7.5 bilhões de dólares de notas do 
Tesouro NacionaL O Governo vai ao mercado e paga taxa 
que varia sempre entre o mínimo de 14 e o máximo de 17%, 
nos últimos meses. Pergunto aos senhores: como o Governo 
pode tomar dinheiro entre 14 e 17% e aplicar, através de 
um banco que ele mesmo controla, esses mesmos recursos 
a 12%? Queria saber o porquê dessa mágica. Isso explica 
o tão baixo nível de lucratividade que vai ter o Banco do 
Brasil este ano. Por que o Governo não dá o mesmo trata­
mento a todos aqueles que tomam dinheiro no Banco do 
Brasil? Por que é tão diferenciado esse tratamento? Por que 
o Governo não obriga os outros bancos privados captadores 
a dar o dinheiro ao Governo a menos de 12%? 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho- Se V. Ex• me permite 
novamente aparteá-lo, imagine se a nossa CPI, no exame 
que faz nas contas bancárias de parlamentares, encontrasse 
alguma coisa como esta em favor de um parlamentar! Ou 
seja, se um parlamentar houvesse obtido do Banco do Brasil 
um favor dessa monta, que nome teria isso? É uma coisa 
muito grave. Penso que V. Ex• está falando de um assunto, 
realmente, muito grave. Nem de leve somos contra qualquer 
operação para salvar esse monumento da imprensa brasileira, 
que é o Jornal do Brasil, mas a isonomia é necessária para 
que se salvem outras empresas em igual situação e que sejam 
importantes também para a cultura, para a economia, para 
a educação. Aliás, sou também um leitor do Jornal do Brasil, 
tenho uma grande admiração por esse jornal, mas ele é um 
crítico dos costumes. Então, por isso, é preciso que o Governo 
explique essas operações, incJusive com esta indagação: como 
é que o Banco toma dinheiro mais caro e empresta mais bara­
to? Isso vai terminar como uma doação, e não sei como essas 
doações terão, na escrituração bancária, a devida destinação. 
Com toda certeza, o Banco sofrerá perdas anuais, que terão 
que ser contabilizadas. E corno fará o Tribunal de Contas 
da União? São perguntas que fazemos, porque, hoje, estamos 
passando o Brasil a limpo e todas essas indagações são da 
mais alta importância. Inclusive, soube que o Jornal do Brasil 
passa a ser dirigido por Motta Veiga, que também prestou 
depoimentos aqui, naquela CPI que apurou todos os fatos 
sobre a corrupção nacional, na condição de ex-Presidente da 
Petrobrás. Aliás, saiu-se muito bem, dando informações pre­
ciosas para o conhecimento daquela Comissão e de outra, 
da qual fui relator, onde estivemos examinando as contas 
da Petrobrás, seus negócios e dos fundos de pensão. Quero 
só dizer que as indagações de V. Ex•, nesta manhã, aqui 
no Senado Federal, são da maior importância. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Senador Cid Saboia 
de Carvalho, agradeço mais uma vez o aparte de V. Ex~ e 
quero lhe dizer que todos nós somos favoráveis à criação 
de empregos. Se o Governo emprestasse dinheiro a 12% para 
o comércio, para a indústria, para o consumidor, o consumo 
seria maior, as indústrias produziriam mais e, com certeza, 
teríamos menos desemprego. Tenho certeza de que nenhum 
dos parlamentares presentes na Casa, bem como aqueles que 
estão ausentes, criticaria o devedor por ele procurar a menor 
taxa. 

Entendo que o Jornal do Brasil está certo, porque os 
bancos, quando emprestam às empresas que es~o enforcadas, 
o fazem a 30%, 40%, a taxas escorchantes. Quando o banco 
procura conseguir uma menor taxa é a taxa ideal, a taxa que 
o Senador Mansueto de Lavor propõe, em seu projeto, que 
seja aplicada. Penso que essa deveria ser a taxa, não aquela 
que é cobrada atualmente. 
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Quem tem o cartão de crédito ou o cheque-ouro do Banco 
do Brasil, quando entra no limite negativo, paga taxas muito 
maiores do que essas. Por que não págar a mesma taxa? 
Por que não dar carência a todos aqueles que estão endivi­
dados? 

Está na hora de o Governo ltarna'r moralizar o EXecutivo. 
Poderíamos, sim, fazer uma CPI de Fundos de Pensão; pode­
ríamos, sim, fazer uma CPI dos Bancos Estatais. Não sabemos 
quanto dinheiro é empregado, é aplicado, aos amigos doPo­
der. Não sabemos o que acontece realmente nos fundos de 
pensão. 

Gostaria que o Ministro Stepanenko, que já tem um le­
vantamento pronto de todos os fundos de pensão, enviasse 
a esta Casa e a todos os parlamentares quanto o Governo 
recebeu de dividendo das empresas estatais das quais ele é 
proprietário e quanto o Governo pagou, por meio dessas esta­
tais, aos fundos de pensão. 

Na semana passada, os jornais veicularam que o Governo 
Federal, detentor do controle acionário cf.a Petrobrás, recebeu 
14 milhões de dólares de dividendos. No mesmo período, 
a Petrobrás repassou ao fund<? de pensão, como doações ou 
transferências, 204 milhões de dólares . .Imaginem V. Ex~s que 
6%, 7% do valor que o Governo recebeu pela sua participação 
acionária, a Petrobrás passou 93% a mais para o fundo de 
pensão! 

Já cansei de falar sobre esse assunto, aqui desta tribuna. 
Na última \lez em que o Ministro da Fazenda aqui esteve, 
eu o inquiri: Sr. Ministro, eu gostaria muito de'"" apoiar este 
Governo. Dê-me um motivo; diga-me alguma coisa; dê-me 
uma sinalização para que eu defenda o Governo Itamar, para 
que eu defenda a política econômica de V. Ex~ Os sete minutos 
que nos foram designados transformaram-se em quarenta\ 

Como dizem V. Ex~s, o Ministro é um homem afável, 
educado, maravilhoSo e fala, em público, que não entende 
nada de economia. S. Ex~ também tem sido honesto em não 
propor nenhum choque mirabolante, nenhuma política malu­
ca, no que fez muito bem. De todas as suas políticas, o não-fa­
zer foi a melhor delas. Mas eu estou esperando ... 

Com relação aos fundos de pensão, o Ministro disse que 
daria outro tratamento. Acredito que não vfrá nenhum trata­
mento diferenciado. Os fundos de pensão continuarão fazendo 
o que fizeram no Governo Collor, quando a Ministra Zélia 
autorizou a Petros comprar da família Diniz aquele prédio 
em São Paulo por 55 milhõe-.; de dólares que, posteriormente, 
foi alugado para o próprio Pão de Açúcar. Ap6s oito ou 
nove meses, o Pão de Açúcar mudou e deixou de pagar um 
aluguel de 500 mil dólares por mês. O prédio está vazio, 
ninguém o aluga e o fundo de pensao está mantendo a segu­
rança. a conservação e tudo mais, e não acontece nada, nin­
guém fala nada; tudo se cala neste País! 

Está na hora de o Governo Federal dar o exemplo. Está 
na hora de o Gové:mo Federal mostrar por que tem na Chefia 
do Executivo o Presidente Itamar. Espero do Presidente, do 
seu líder no Senado, que nos esclareça se também estenderá 
a toda a sociedade brasileira, a todos os devedores do Banco 
do Brasil, a todos aqueles que têm empréstimo, a todos aque­
les que querem empréstimo para produzir, aos hospitais que 
têm endividamento, às indústrias que precisam se reequipar, 
se o Governo vai dar dois anos de carência para a dívida 
e se vai aceitar hipoteca em quinto grau. Banco, hoje, não 
aceita hipoteca nem em segundo grau, imaginem em quinto 
grau! 

Espero que o líder do Governo venha a esta tribuna, 
que o Presidente do Banco Central desminta o que estou 

dizendo, ou, se é verdade o que estou afirmando, que ele 
estenda a todos que têm necessidade de financiamento. 

Breve chegará ao Congresso, conforme anuncia o titular 
das Finanças, a medida provisória que pretende modificar, 
radicalmente, a Lei de Diretrizes Orçamentárias ao Programa 
de Combate à Inflação, a fim de dar a substância que ele 
carece para alcançar êxito. É natural que tenhamos sugestões 
a oferecer por ocasião do exame da medida provisória nos 
órgãos técnicos do S~nado Federal, assim como no debate 
a que será submetida a medida em nosso plenário. 

De início, creio que o Ministro da Fazenda está deixando 
à margem o estoque de cereais "bichados", que são os contra­
tos de obras concluídos em exercícios anteriores e que conti­
nuam a consumir recursos orçamentários federais. Se o proble­
ma principal consiste em poupar recursos, impõe-se ao Minis­
tro da Fazenda conter sangria provocada por contratos, que 
estão impregnados do que eu chamo de vícios de entendi· 
m .... nto. 

Posso ilustrar a minha proposta com os atos corruptos 
dos atos de um Deputado que conseguiu a aprovação de dota­
ções para a construção de quinze hospitais no Estado de São 
Paulo. Órgãos da imprensa, partindo dos dados compilados 
pela CPI do Orçamento, mandaram repórteres a qoinze muni­
cípios paulistas 'para ouvir prefeitos, vereadores, personali­
dades locais sobre o emprego de tais verbas. Na lista dos 
quinze hospitais, dois estavam construídos há mais de vinte 
anos. Nos demais casos, não havia obras em andamento e 
nem mesmo projetos. 

Destaco, portanto, apenas um exemplo de corrupção pra­
ticada pelo crime organizado sob a chefia da quadrilha que 
manipulou a Comissão d~ Orçamento durante muitos anos. 
Os vícios de entendimento são inumeráveis, se considerarmos 
todas as emendas aprovadas por influência daqueles parlamen­
tares' que já foram chamados a depor perante a nossa CPI 
m')ralizadora. 

O Ministro da Fazenda encontrará sólido apoio do Con­
gresso, se vetar liberações de verbas em função de contratos 
concluídos com base no pacote de emendas já denunciadas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a CPI está funcionando, 
há mais de um mês- todos sabem, pois se trata de assunto 
público nos noticiários de rádio, televisão e jornais, quais 
as emendas que foram feitas e também os desvios de verbas 
que ocorreram. Por que o Governo Federal, por que o Senhor 
Presidente da República não dá ordem aos seus ministros 
para cancelarem todos esses contratos ou para que seja feita 
uma reavaliação do valor desses contratos, do que foi execu­
tado, do que foi realmente liberado, aqueles que apresentarem 
vícios? Por que o Governo não cancela esses contratos? 

Não vi do Governo Federal, até agora, nenhuma ordem 
no sentido de que os ministérios reavaliem todos os contratos 
em execução ou todos os contratos vigentes que foram execu­
tados parte ou a maior parte da obra. Conforme auditado 
pelo Tribunal de Contas e pela Receita Federal, a maioria 
da-s prefeituras e das fundações apresentam notas frias, notas 
de empresas inexistentes. 

Consulto a Mesa se me concede niais uns cinco minutos 
para que eu possa concluir meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Senador Gilberto 
Miranda, apesar do discurso de V. Ex~ ter um conteúdo extre­
mamente imt-'ortante para esta Casa e para o País, informo 
que o seu tempo já se esgotou. 

Mas se V. Ex~ pode concluir em cinco minutos, a Mesa 
prorroga o seu tempo pelo prazo solicitado. 
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O SR. GILBERTO MIRANDA - Agradeço, Sr. Presi­
dente. 

O veto às verbas para a execução de tais contratos deve 
ser acompanhado da incineração desse amontoado de vícios 
de entendimento, à luz do inciso XXI, do art. 37, da Consti· 
tuição Federal, já regulamentado pela Lei Complementar na 
8.666, de 21 de junho de !993. 

Esse diploma, que, por sua base constitucional, obriga 
os governos estaduais e municipais à rigorosa observância 
de seus preceitos, representa o que se pode chamar de Pólo 
Moral contra atos corruptos praticados no passado. É natural· 
mente o instrumento decisivo de que dispõem os governantes 
para coibir, doravante, todas as malversações de recursos pú· 
blicos, praticadas por criminosos que exploram mandatos po· 
pulares, ou por funcionário~ públicos inidôneos. 

A Lei Complementar n~ 8.666 subordina ao seu regime 
os órgãos da Administração Direta, assim como os fundos 
especiais, as autarquias, as fundações e as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista e demais entidades contra· 
ladas, direta ou indiretamente, pela União, Estado, Distrito 
Federal e Municípios. Ao estabelecer normas sobre licitações 
e contratos administrativos. a lei, quando aplicada em defesa 
da coisa pública, cria obstáculos intransponíveis aos que articu· 
Iam manipulações com vistas à transformação de recursos pú· 
blicos em bens particulares. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não considero irrelevante 
frisar que quando o inciso XI do art. 6~. dessa lei, define 
Administração Pública, diz estar tratando da Administração 
Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sobre controle do 
poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas. 

Está facilitado aos cidadãos o acesso à lei. Diz o § 8~ 
do art. 7~ que qualquer pessoa poderá requerer à Adminis· 
tração Pública os quantitativos das obras, assim como os pre· 
ços unitários de determinada obra executada. É importante 
que o público tome conhecimento desse poder que lhe concede 
a lei. Instruído por esse dispositivo, o exercício de vigilância 
popular sobre os administradores públicos há de constituir 
um dos fatores da boa aplicação de verbas governamentais. 

Como reforço do que preceitua o parágrafo supra, reza 
o § 6~ do art. 14 que qualquer cidadão é parte legítima para 
impugnar preço constante do quadro geral em razão de incom· 
patibilidade com o preço vigente no mercado. 

No mesmo sentido, o§ 1" do art. 41 declara que qualquer 
cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação da lei, devendo protocolar 
o pedido até cinco dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação. O órgão da adminis· 
tração de que se tratar responderá à impugnação em três 
dias úteis. 

Já o art. 63 permite a qualquer licitante o conhecimento 
dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório 
e a qualquer interessado a obtenção de cópia autenticada, 
mediante o pagamento dos emolumentos devidos. 

Além disso, prevê o§ la do art. 113 que qualquer licitante 
ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao Tribunal 
de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle 
interno contra irregularidades na aplicação da lei. Completa 
este enunciado o§ 2" do mesmo artigo, que diz: "Os Tribunais 
de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle 
interno poderão solicitar para exame, antes da abertcra das 
propostas, cópia de edital de licitação já publicado. Compro· 

vadas as irregularidades, o órgão ou entidade responsável 
será obrigado a adotar as medidas corretivas que lhe forem 
determinadas". 

Nos capítulos que tratam de obras, de serviços técnicos 
profissionais especializados, de compras, alienações, licita· 
ções, habilitação, de registros cadastrais, procedimentos em 
licitações, contratos e sua execução, a proficiência da Lei 
na 8.666 se torna explícita ao leitor. Será, com certeza, um 
instrumento de excepcional valor nas mãos de funcionários 
federais, estaduais e municipais honestos e dispostos a lhe 
dar interpretações fiéis. 

Com fundamento nos dispositivos moralizadores e sanea· 
dores do diploma legal comentado, o Tribunal de Contas da 
União já intimou os órgãos e entidades sob controle federal 
a demonstrar que, desde a entrada em vigor da Lei n" 8.666, 
estão observando os seus termos no tocante a todos os aspectos 
pertinentes das licitações públicas. 

Espera·se que os Tribunais de Contas das demais Unida· 
des da Federação procedam de forma idêntica nas respectivas 
áreas. Conforme reza o art. 118·, os Estados, o Distrito Fede· 
ral, os Municípios e as entidades da Administração Indireta 
deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao 
disposto na lei em causa. 

A Lei Complementar, que regulamenta o inciso XXI do 
art. 37 da Constituição Federal, chega·nos cinco anos depois 
de promulgada a Carta de 88. Mas serve de fundamento moral 
a quem pretenda questionar a validade de manipulações feitas 
na Comissão de Orçamento. Mais do que isso, confere poder 
aos cidadãos que se disponham a fiscalizar licitações e contra­
tos na área da administração pública, direta ou indireta. 

A divulgação de seus termos contribuirá para o exercício 
de vigilância pelos cidadãos sobre os atos governamentais que 
importem na aplicação de dinheiros públicos. 

Era o que eu tinha'! dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Gilberto Miranda o Sr. 
Nabor Júnior, 29 Secretário, deixa a cadeira da presi· 
dência, que é ocupada pelo Sr. Levy Dias, 2" Vice·Pre· 
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
todos os anos, desde 1990, a Organização das Naçóes Unidas 
vem publicando um relatório sobre desenvolvimento humano. 
Nesses documentos, a partir dos dados econômicos, demográ· 
ficas, políticos e sociais dos países·membros, os estudiosos 
daquele organismo internacional buscam detectar as tendên· 
cias das condiçóes de vida das pessoas, traçar rumos para 
o progresso da paz mundial e da harmonia entre os povos, 
e apresentar alternativas para a solução dos problemas enfren· 
tados por muitas nações. 

Apesar de sua publicação contínua tão recente, o relatório 
já se tornou, ano após ano, objeto de expectativa geral dos 
dirigentes das nações, bem como dos cientistas sociais e políti· 
cos, pela confiabilidade de seus dados e pela imparcialidade 
de suas análises. Um dado, em especial, vem chamando a 
atenção ano após ano: trata·se do Índice de Desenvolvimento 
Humano- IDH, criado pelos cientistas da ONU para medir 
a qualidade de vida dos habitantes de cada país do mundo. 
ESse índice combina indicadores de poder real de compra, 
de nível de educação e de saúde de todos os cidadãos de 
um país, proporcionando melhor avaliação de seu verdadeiro 

• 
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desenvolvimento e conforto que o PNB per capita, por exem~ 
pio. No relatório de 1993, contendo as estatísticas relativas 
ao ano passado, estão listados cento e setenta e três países 
na tabela do IDH. 

A renda per capita, aliás, é usada no relatório em contra­
posição ao IDH. A comparação entre os dois índices revela 
o sucesso ou o fracasso de cada país em traduzir sua produção 
e sua riqueza em termos de qualidade de vida para sua popula­
ção. Alguns exemplos desse contraste merecem registro aqui, 
Srs. Senadores, para que também possamos refletir sobre a 
situação de nosso País, tal como nos aparece espelhada na 
tabela da ONU. Isso porque, muitas vezes, convém nos olhar­
mos de fora para dentro, com olhos estrangeiros, para vermos 
o que talvez, de nossa posição, não sejamos capazes de enxer· 
gar. O Brasil foi, a propósito, no relatório deste ano, um 
dos países escolhidos para um estudo de caso mais detido, 
de que buscarei destacar aqui os aspectos mais importante.s. · 

Antes de discorrer sobre o estudo do caso brasileir'o, 
no entanto, gostaria de apresentar alguns dados da tab~la 
de IDH deste ano. O Japão, pela primeira vez e por pequena 
diferença, ultrapassou o Canadá como país de melhor desen­
volvimento humano do mundo, impulsionado pelo notável 
aumento, de vinte e três por cento, em seu PNB per capita 
no período 1989-1990. Como seu PNB per <apita é o terceiro 
do mundo, o Japão está duas posições acima em qualidade 
de vida que em renda, e isso é um indicador de justiça social, 
porque traduz o uso efetivo da renda para o aprimoramento 
das condições de vida do povo. 

O sucesso da sociedade japonesa, contudo, tem seú lado 
menos brilhante na condição da mulher. Segundo o relatório 
da ONU, se no IDH entrasse um fator que medisse a desigual­
dade entre os sexos, o Japão cairia para o décimo sétimo 
lugar. A fração dos assentos parlamentares ocupados por mu­
lheres, por exemplo, não passava de dois por cento, número 
que não deve ser muito diferente hoje, apesar da recente 
derrota do Partido Liberal Democrata haver levado urna mu­
lher a uma posição de destaque no Parlamento japonês. A 
comparação com o nosso País, que, como sabemos, não prima 
pela igualdade entre os sexos, proporciona uma visão mais 
clara do significado desse número. A participação feminina 
compõe cinco vírgula dois por cento da Câmara dos Deputados 
e três vírgula sete por cento desta Casa. Está claro que a 
baixa representação das mulheres japonesas no seu paria~ 
menta é o reflexo de uma cultura tradicionalmente patriarcal; 
que só muito lentamente vai se modificando com a integração 
ao Ocidente, nos campos econômico e informacional. 

O Canadá, outro exemplo, é segundo em IDH e apenas 
décimo primeiro em PNB per capita. Essas nove posições 
de diferença demonstram como a sociedade canadense tem 
sido eficiente em traduzir sua renda em conforto para a popula~ 
ção. Campeões mesmo de qualidade de vida com pouca renda, 
porém, são alguns países do leste europeu, como a Polônia, 
octogésimo em PNB per capita mas quadragésimo oitavo em 
IDH, ou trinta e duas posições em desenvolvimento humano 
acima da que apresenta na produção. 

Outro dado interessante é o referente aos Estados Uni­
dos. É o sexto país do mundo em IDH e o décimo em PNB 
per capita. Estaria muito bem se não fosse um pequeno porme­
nor, descrito no relatório: o desequilíbrio entre os dados para 
brancos e negros. Os brancos, tomados isoladamente, tem 
IDH superior ao do Japão; os negros, considerados à parte, 
classificariam o país no trigésimo primeiro lugar em IDH. 

O Brasil, para nossa tristeza mas não para nossa surpresa, 
ocupa uma posição nada honrosa nesse quadro. É qüinqua~ 
gésimo terc~iro em PNB per capita, mas apenas setuagésimo 
na lista de Indices de Desenvolvimento Humano. São dezes­
sete posições de diferença, mas negativas. Píor mesmo é cons~ 
tatar que, no relatório de 1991, o Brasil se encontrava em 
qüinquagésimo nono em IDH, bem mais próximo de sua posi­
ção na tabela de renda per capita. Isso indica que todo o 
esforço de produção de nosso País, todo este sacrifício ·por 
que oS assalariados têm passado nos últimos anos, nada diSso 
vem sendo aproveitado por nosso povo em termos de quali­
dade de vida. 

Ao contrário, a renda nacional é das mais concentradas 
do mundo, com uma fração diminuta da população vivendo 
no nível de consumo e com padrão de vida dos cidadãos dos· 
países rnai~'ricos do mundo, enquanto uma grande inaioria, 
excluída da repartição do bolo, vive como os párias de Bangla~ 
desh ou como os refugiados da Somália. Os pobres do Brasil, 
do mesmo modo que a .. s mulheres japonesas e os ilegrOs dos 
Estados Unidos ou da Africa do Sul, pertencem a uma espécie 
de subnação dentro do País, à qual é negado o ·direito de 
partilhar do produto do trabalho nacional, para cujo cresci­
mento, no entanto, contribui historicamente de maneira deci­
siva. 

A estagnação da economia brasileira no últimO deCêntu, 
. em parte, é responsável pel~ quadro desesperador da pObreza 

e da miséria de nosso País. E necessário, contudo, não isentar 
de responsabilidade as classes dirigentes pelas polítiéas econô~ 
micas que implementaram, altamente concentradoras da ren~ 
da, levando inevitavelmente o País a essa situação. Mesmo 
que não sejam totalmente culpadas pela crise econômica do 
País, que tem a influenciá-la um fator mundial, é somente 
às nossas elites que se pode imputar a responsabilidade pela 
escandalosa desigualdade social que nos envergonha. 

Além dessa responsabilidade de nossas elites, inegável, 
o relatório da ONU contém um outro dado que nos deve 
alenar contra o excessivo Otimismo quanto à solução do pro­
bleínK da miséria pela retornada do crescimento econômico. 
Trata-se de um fenômeno comum nos países industrializados, 
pelo qual, ao contrário do que se acreditava, o crescimento 
econ~mico nâo mais assegura o aumento da oferta de empre­
gos. E o que o relatório chama de 1'crescimento sem empre~ 
go", e que pode ser constatado de maneira mais dramática 
nos principais países da Europa Ocidental. 

Para ilustrar esse fato, basta dizer que, entre 1960 e 1987, 
o PNB francês cresceu cento e sessenta e oito por cento, 
enquanto o emprego caíu em nove por cento; na Grã-Bre­
tanha, no mesmo período, o aumento de oitenta e três por 
cento na produção foi obtido por uma força de trabalho seis 
por cento menor; os alemães, enquanto isso, aumentavam 
seu produto de cento e vinte e dois por cento, enquanto quinze 
por cento dos trabalhadores perdiam seus empregos. Mesmo 
no Japão e nos Estados Unidos, países que viram suas taxas 
de emprego crescerem nesse tempo, o aumento do PNB andou 
muito à frente. 

Torna~se evidente, a partir desses dados, que a retomada 
do crescimento, embora imprescindível, não garantirá a solu­
ção do problema da distribuição de renda de nosso País se 
medidas de cunho social não forem tomadas antes e durante 
a recuperação econômica. Deve-se ter em mente, sobretudo, 
que a abertura comercial do Brasil, embora necessária, tem 
trazido e trará a modernização cada vez maior de nosso parque 
industrial, fato que há de reduzir, ainda mais, sua demanda 
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por mão-de-obra. O combate ao desemprego e ao subem­
prego, portantô, exigirá de nossos dirigentes era11de esforço 
e criativid.ade, para lançar projetos nacionais que absorvam 
mão~de;-9bra e promovam o progresso social. 

Qutro ponto discutido no relatório é o da privatização 
de empresas estatais no mundo todo. Os autores do relatório 
ponderam que, em princípio, a privatização de estatais, sobre­
tudo deficitárias, representa a possibilidade, para os Estados, 
de aplicárem melhor seus recursos em_ áreas de alcance social, 
como, edu,cação e saúQe. Por isso mesmo, no mundo ·todo, 
cerca de sete mil empresas estatais foram privatizadas nos 
últimos dez anos, sobretudo na Europa Oriental e, em número 
muito menor, na América Latina. 

O rela'tóiio adverte, contudo, que o açodamento deve 
ser evita'do quando se aborda o problema da privatização. 
"Nem iodaS aS empresas públicas são deficitárias, e n~in todas 
são menos eficientes que as empresas privadas", chegam m.e.s­
mo a afirmar, com base em dados de diversos países. A siderúr­
gica estatal da Coréia do Sul, por exemplo, figura entre- as . 
mais éficientes do mundo. · 

Aléo1 dêsses fatos, o relatório aponta como alguns paíse·s, 
em afã privatizante, vêm cometendo freqüentemente o que 
classifica .de "Pecados Capitais da Privatização": privatizar 
para obter receitas imediatas, ao invés de fazê-lo para criar 
um mercado competitivo; privatizar quando e onde não existe 
um mercado ou existe de maneira incipiente, o que apenas 
converte monopóliOs estatais em monopólios privados; privà­
tizar se~ um processo transparente de escolha e venêla ·~e· 
empresas, suscitando acusações de corrupção, muitas vezes 
verdadeiras; privatizar apenas para financiar o déficit orça­
mentário, o que, segundo o relatório, "hipoteca as opções 
das gerações futuras"; privatizar com má estratégia financeira, 
lançando títulos de governo ao mesmo tempo em que lança 
ações de estatais à venda, reduzindo a atratividade destas; 
privatizar sem uma estratégia de negociação trabalhista para 
contornar o problema das demissões; finalmente, privatizar 
sem a existência de um consenso político no País. 

É dizer Um daqueles óbvios que Nelson Rodrigues chama-~ 
va de ululante, Srs. Senadores, reconhecermos que nos Cai 
bem essa carapuça, pois em nosso programa de privatização 
estamos cometendo, até aqui, vários desses "pecados capi­
tais". O nosso maior dramaturgo, no entanto, gostava também 
de insistir na necessidade de se dizerem tais óbvios. 

Segundo o relatório, há três mitos sobre a relação entre 
os setores público e privado que precisam ser desmentidos. 
Primeiro, o de que o setor público é grande demais nos países 
em desenvolvimento, poís o gasto público nesses países, como 
fração do PNB, é na verdade menor que o dos países industria­
lizados. Segundo, o de que o equilíbrio entre o investimento 
público e privado mudará fortemente com a privatização, pois 
os dados mostram que isso não ocorreu, porque os governos 
precisarão fazer os gastos em infra-estrutura que estiveram 
abandonados nos anos oitenta. Por 'fim, o pior mito~ o do 
Estado Mínimo, violentamente desmentido pelo sucesso dos 
Tigres Asiáticos, cujos governos intervêm fortemente na eco­
nomia, mas de maneira cuidadosamente planejada e em cola­
boração com o capital privado. 

Apesar dessas advertências contra o desmantelamento 
:lo Estado, o relatório da ONU destaca a tendência mundial 
para a redução do peso e da importância do Estado-Nação 
13 vida das pessoas. Esse processo, segundo os prognósticos 
:xpostos no documento, deverá ocorrer em duas frentes: a 
la descentralização administrativa e a da participação popular 
1as decisões governamentais. 

Como indícios do crescimento da participação popular, 
o relatóiiô aponta dois fenômen0s que se g-eneralizaram pelo 
mundo nos últimos anos: a queda dos regimes autoritários 
no Leste europeu e no Terceiro Mundo, e o surgimento das 
chamadas Organizações Não-Governamentais- ONG. Estas 
são, aliás, a mais clara demonstração do anseio popular pela 
intervenção em áreas que antes pertenciam unicamente à esfe­
ra g9Vernamental. Questões que afetam todos os cidadãos, 
comp as, tlmbientais, assistenciais ou de infra-estrutura, por 

. exemplo, serão cada vez mais objeto da exigência popular 
de se fazer ouvir a opinião do maior número de interessados. 

A de.scentralizaçáo·, como tendênci~ ·.universal, parte da 
constatação de que o. Estado-Nação se tomou grande demais 
para executar as tarefas que interessam mais diretamente os 
cidadãos. Parece claro hoje que governos locais, mais facil­
mente acessíveis e coptro~áveis pelos eleifores, têm maior pos­
sibilidade de detectar as prioridades. da população e otimizar 
a aloéação dos gastos públicos. Tudo isso, naturalmente, so­
mente será' possível onde existir um contexto democrático 
em que apartícipaçãO'popular seja realméritC livre. Caso con­
trário, descentralizar aS decisões pode resultar em um aumento 
de poder para elites lóéais descompromisscidas com o interesse 
público. 

A desc~ntralização, apesar desse risco, seria particular~ 
mente .impo;rtante em países como o Br:asil, que têm grande 
extensãQ e imensa variedade regional, e onde é irreal pensar 
que alguém ou algum grupo limitado pod~ P..!cidir sobre todas 
as questões da administração pública. Embora o nosso País 
não sOfra, ainda, com Os cismas inter-regioriais que dilaceram 
alguns países, uma deScentralização das decisões certamente 
contribuiria muito pata aliviar as tensões de disputa pelos 
recursos da União q'u'e já se fazem sentir em movimentos 
como ?.separatismo s·u}ista. 

Por outro lado, o Estado-Nação, grande demais para as 
pequenas-decisões administrativfl-., ficou tawbém pequeno de­
mais para a tarefa de .garantir a segurança e a paz. A colabo­
ração internacional jamais foi tão importante e tão factível 
como agora~ depois do 'fim da Guerra Fria, Dois problemas 
se interpõem entre essa possibilidade e sua realização: a persis­
tência de conflitos étnicos ou tribais localizados, como o da 
Bósnia e o da Somália, e a prioridade que países como os 
Estados Unidos continuam a atribuir, para concessão de aju­
da, aos mesmos cinco países estratégicos (Israel, Egito, Tur­
quia, Filipinas e EJ Salvador) dos tempos do conflito com 
a URSS. , , 

Se, em lugar de continuar gastando mais de metade de 
sua dotação para ajuda externa com apoio militar e bélico 
a esses países, os ·americanos e os outros países ricos direcio­
nassem seus recursos para países mais necessitados, sua contri­
buição para a democratização do mundo poderia ser conside­
ravelmente maior. A América Latina, por exemplo, poderia 
ser o destino de recursos direcionados a minorar as conse­
qüências da longa crise econômica que atravessamos. 

Concluindo, Srs. Senadores, gostaria de dizer que, embo­
ra essa ajuda externa pudesse ser da maior valia para melhorar 
a vida de nosso povo e-retirar o País daquela posição ignomi­
niosa na classificação da qualidade de vida das nações, precisa­
mos ter a consciência de que é a nós que cabe o trabalho 
de tornar digno de seres humanos o cotidiano de milhões 
de brasileiros. Agora, que a produção nacional volta a crescer, 
é de suma importância que não permitamos que o Brasil.e::al.e;:ue 
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uma ou duas posições na tabela de PNB per capita ao· mesmo 
tempo que escorrega uma dúzia na de IDH. 

Muito obrigado. 

O SR, PRESIDENTE (Levy Dias) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 13h24min) 

Ata da 2478 Sessão, em 1 o de dezembro de 1993 

3a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Chagas Rodrigues 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

término, sem deliberação final do Congresso Nacional, do 
prazo para apreciação da Medida Provisória no 361, de 1993; 
e 

Affonso Camargo_ Albano Franco_ Alfredo Campos_ Almir N• 431, de 1993 (n' 907/93, na origem), de I• do corrente, 
Gabriel _ Aluízio Bezerra _ Álvaro Pacheco _ Amir !.ando ~. referentes às Mensagens SM n•

2
49 a 253, de 1993, participando 

Antonio Mariz_ Aureo Mello_ Bello Parga _ Beni V eras_ Carlos a pr~o~l~=~~?n~:ss t~:~~~:çóes no 
1

04 a 108, de 1993. 
De'Carli _ Carlos Patrocínio _ César Dias _ Chagas Rodrigues _ 
Cid Saboia de Carvalho_ Coutinho Jorge_ Dario Pereira_ Dirceu MENSAGEM N• 428, DE 1993 
Carneiro_ Eduardo Suplicy _ Élcio ÁJvares _ Esperidião Amin _ (Mensagem n• 902/93, na origem) 
Flaviano Melo_ Francisco Rollemberg_ Garibaldi Alves Filho _ Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal, 
Gerson Camata _ Gilberto Miranda _ Guilhenne Palmeira _ Nos dias 15 e 16 de outubro corrente, participei, em 
Henrique Almeida_ Humberto Lucena_ Hydekel Freitas_ Iram Santiago, República do Chile, da VII Cúpula Presidencial 
Saraiva_ Irapuan Costa Júnior_ Jarbas Passarinho_ João Calmon do Grupo do Rio. 
_João França_ João Rocha_ Jonas Pinheiro_ Josaphat Marinho_ .2. O Grupo do Rio constitUi a principal e mais aJta 

instância de conceitaçãó politica latino·americana e caribenha _ José Paulo Bisol _ José Richa _ José Sarney _ Júlio Campos_ - a única que se reúne regularmente em nível presidencial. 
Júnia Marise -Jutahy Magalhães - Lavoisier Maia - Levy Dias - Seus obj~;tivos primordiais são o fortalecimento e a sistema­
Louremberg Nunes Rocha_ Lourival Baptista- Lucídio Portella - tização da concertação política, a segurança latino-americana 
Luiz Alberto Oliveira _ Magno Bacelar _ Mansueto de Lavor _ baseada na paz, na democracia e no desenvolvimento e a 
Márcio Lacerda_ Marco Maciel _Mário Covas_ Marluce Pinto _ integração regional. 
Mauro Benevides_ Meira Filho_ Moisés Abrão _ NaOOr Júnior_ 3. Participam do Grupo do Rio os seguintes países: Ar­
Nelson Carneiro _ Nelson Wedekín _ Onofre Quínan _ Pedro gentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Equador, Paraguai, 
Simon _ Pedro Teixeira _ Rachid Saldanha Derzi _ Raimundo Peru, Uruguai, Venezuela e os países da Ámérica Central 
Lira_ Ronaldo Aragão _ Ronan Tito _ Ruy Bacelar_ Teotônio e da Comunidade dos Países do Caribe (CARICOM), repre­
Vilela Filho_ Valmir Campelo_ Wilson Martins. sentados, em 1993, respectivamente, por El Salvador e Ja-

maica. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -A lista de 
presença acusa o comparecímento de 74 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. to Secretário procederá à leitúra do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicações: 
N• 430, de 1993 (n• 906/93, na origem), de 1' do corrente, 

referente à Mensagem CN o\'- 69, de 1993, participando o 

4. A reunião de Santiago foi precedida de encontros 
presidenciais do Grupo do Rio em Acapulco (27 a 29 de 
novembro de 1987), Punta de! Este (27 a 29 de outubro de 
'~88), Ica, Peru, (11 a i2 de outubro de 1989), Caracas (11 
e 12 de outubro de 1990), Cartagena de Índias (2 e 3 de 
dezembro de 1991) e Buenos Aires (1 e 2 de dezembro de 
1992). 

5. Junto com os demais Chefes de Estado e de Governo 
presentes em Santiago, participei de três sessões de trabalho 
em que se examinaram questões políticas, econômicas e sociais 
da conjuntura latino-americana e internacional. 

6. Nas intervenções que dirigi aos demais Chefes de 
Estado, reafirmei que o Grupo do Rio deve continuar a cum­
prir, prioritariamente, o papel de defesa da democracia na 
América Latina. Convidei, também, a uma reflexão sobre 
a evolução da democracia na América Latina. Salientei qUe 
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a democracia exige esforço permanente de aperfeiçoamento 
institucional, bem como competência e dedicação dos homens 
públicos, para preservar o conteúdo ético indispensável a sua 
eficácia. Assinalei a capacidade das instituições democráticas 
de superar crises sem quebra da ordem constitucional e sem 
violência. Ressaltei, também, a importância de um Estado 
socialmente presente, atento à necessidade de atendimento 
das aspirações das camadas menos favorecidas da população 
e que possa mobilizar meios para exercer a contento esse 
papel. 
FI. 2 da Mensagem n' 902, de I• de dezembro de 1993. 

7. Propus que, na agenda da próxima reunião presi­
dencial do Grupo do Rio. a realizar-se em Brasília, em setem­
bro de 1994, seja privilegiado o tema "Ciência e Tecnologia", 
especialmente no que tange à questão do acesso a tecnologias 
avançadas. 

8. O debate abordou, como um dos temas principais, 
o Tratado de Livre Comércio entre Canadá, Estados Unidos 
e México. Houve consenso quanto à importância desse novo 
bloco no contexto da economia global e regional. Houve suges­
tão de que os Chefes de Estado e de Governo dos países 
do Grupo do Rio dirigissem mensagem ao Poder Legislativo 
dos Estados Unidos da América para propiciar a aprovação 
do Tratado. Lembrei que não caberia uma ação dos Presi­
dentes do Grupo do Rio junto ao Legislativo de um país, 
tendo-se decidido que, em resposta à mensagem enviada pelo 
Presidente dos Estados Unidos, o Presidente do Chile trans­
mitiria carta ao mandatário norte-americano informando-o 
dos resultados da Vll Cúpula Presidencial e salientando a 
importância do Tratado de Livre Comércio para as relações 
comerciais hemisféricas. 

9. Em outra ordem de idéias, mencionei os expressivos 
resultados exibidos pelo Mercosul, o qual conforma, com a 
Iniciativa Amazônica- que lancei na última reunião presiden­
ciai, em Buenos Aires, em dezembro de 1992 - as duas 
vertentes em que se projeta a prioridade atribuída pelo Brasil 
à integração. Indiquei que visualizamos, em horizonte mais 
amplo, a formação de uma Zona de Livre Comércio na Amé­
rica do Sul, resultante da articulação entre o Mercosul, a 
Iniciativa Amazônica e o Grupo Andino, com a participação 
do Chile. 
. 10. Lembrei que, com altíssimos custos sociais, estamos 
!promovendo ousadas reformas estruturais, abrindo nossas 
economias, expondo nossas indústrias, nossa agricultura e nos­
so setor de serviços à livre competição internacional. As políti­
cas de ajuste contribuem para limitar a capacidade do Estado 
e manter e ampliar investimentos sociais. Tanto o desenvol­
imento econômico como a estabilidade política na América 
atina estão intimamente relacionados com o êxito de políticas 
ue permitam integrar à vida produtiva as camadas mais po­
res da população, diminuindo as enormes desigualdades so­
iais. No Brasil, emerge um novo consenso em que a sociedade 
e põe claramente a favor das reformas sociais necessárias 
o combate à fome e à pobreza. 

11. Ao final da reunião, aprovamos uma Declaração 
residencial que encerra os princípios e os pontos de consenso 
undamentais do Grupo do Rio: a democracia representativa 
o pleno respeito aos direitos humanos como premissas bási· 

as do convívio político na América Latina e no Caribe, a 
imultaneidade da expansão dos valores democráticos e da 
bertura das economias, a importância da cooperação entre 
s países do Grupo para o fortalecimento de instituições demo­
ráticas, modernas e participativas, e a emergência da América 

Latina como região estável e dinâmica. A e~ ,a mensagem 
de tom relativamente tomista, contrapõe-se o r ~C'· hecimento 
dos graves problemas que persistem no campo social, objeto 
prioritário da atenção dos Presidentes. Nesse contexto, reafir­
mamos a importância de um diálogo internacional renovado 
sobre o desenvolvimento, lançado no âmbito das Nações Uni­
das. 
FI. 3 da Mensagem n• 902, de J• de dezembro de 1993. 

12. A Declaração consigna, igualmente, posições do 
Grupo sobre desarmamento, desenvolvimento sustentável, 
protecionismo, repressão ao tráfico de estupefacientes, com­
bate ao terrorismo, pobreza, desemprego e marginalidade, 
integração econômica e comércio internacional. 

13. Também aprovamos comunicados sobre as situações 
na Nicarágua e no Haiti, países onde se faz indispensável 
o respaldo do Grupo do Rio à preservação da ordem constitu­
cional e ao encaminhamento construtivo de questões políticas 
e econômicas. 

14. Ao retornar de Santiago, detive-me brevemente em 
Buenos Aires, República Argentina, para encontrar-me com 
o Presidente Carlos Menem, que, acometido de problema 
de saúde, vira-se impedido de participar na reunião do Grupo 
do Rio. 

Junto com este relatório, encaminho o texto da Decla­
raçáo adotada na VII Cúpula Presidencial do Grupo do Rio, 
dos comunicados sobre Nicarágua e Haiti e das intervenções 
que pronunciei no encontro. 

Brasília, J9 de dezembro de 1993 
Aviso n" 2.784 SUPARC/C. Civil. 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Júlio Campos 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
Brasília - DF. 

Brasília, 1~ de dezembro de 1993 
Senhor Primeiro Secretário, 
Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República informa 
suas atividades na viagem que realizou à República do Chile 
para participar da VII Cúpula Presidencial do Grupo do Rio. 

Atenciosamente, - Tarcísio Carlos de 
Almeida Cunha, Ministro de Estado Chefe, Interino, da Casa 
Civil da Presidência da República. 

DECLARAÇÃO DO GRUPO DO RIO 
EM SANTIAGO DO CHILE 

Os Chefes de Estado e de Governo dos países-membros 
do Mecanismo Permanente de Consulta e Concertação Polí­
tica, Grupo do Rio, reunidos em Santiago do Chile, em 15 
e 16 de outubro de 1993, celebraram sua VII Reunião de 
Cúpula e aprovaram a seguinte 

DECLARAÇÃO 

1. Encontramo-nos num momento de decidida consoli­
dação de nosso Mecanismo de Consulta e Concertação Polí­
tica. Os valores e princípios da democracia representativa 
estão adquirindo vigência cada vez maior na região e têm 
saído fortalecidos das duras provas que tiveram de enfrentar 
em alguns dos nossos países. A democracia deve ser o sistema 
de governo que, sem exceções, prevaleça e se aperfeiçoe em 
todos os países do nosso continente. Hoje, mais do que nunca, 
fica claro que a democracia representativa e o pleno respeito 
pelos direitos humanos constituem as premissas básicas e es­
senciais do convívio político na América Latina e no Caribe. 



11024 Quinta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1993 

2. Reunimo-nos numa época caracterizada pela expan­
são dos valores democráticos e pela abertura das economias 
em extensas áreas do mundo, mas em que também se registra 
um ressurgimento de conflitos e persistem sérias dúvidas sobre 
o futuro do sistema multilateral de comércio. Comprovamos 
com satisfação que a consolidação da democracia coincide 
com importantes avanços nos processos de liberalização eco­
nômica na América Latina e no Caribe. Nosso continente 
emerge como uma região estável e dinâmica no mundo. 

3. É alentador comprovar que nossa região não está 
contribuindo para as incertezas que prevalecem no atual cená· 
rio internacional. Pelo contrário, estamos enfrentando nossas 
dificuldades com maturidade, estamos abrindo novos cami~ 
nhos de cooperação regional e assumimos com responsabi· 
lidade os desafios trazidos pelas profundas transformações 
que acontecem no mundo. Queremos transmitir uma mensa~ 
gero de otimismo e, sobretudo, de confiança em nossos povos, 
que tiveram de sofrer muitos anos de privações e sacrifícios. 
Mas também estamos conscientes que ainda resta muito por 
fazer. 

4. Reafirmamos nosso compromisso com a democracia 
e a vigência do Estado de Direito, expresso no "Compromisso 
de Santiago com a Democracia e a Renovação do Sistema 
Inter-Americano", adotado nesta cidade, em 1991, pela Asse­
bléia Geral da Organização dos Estados Americanos. Valori­
zamos positivamente a estreita colaboração surgida entre nos­
sos países para honrar esses compromissos. 

5. Reconhecemos a importância de continuar coope­
rando estreitamente para o fortalecimento de instituições de­
mocráticas, modernas e participativas em nossa região. Diante 
das difíceis situações_internas que vivem alguns países, reitera­
mos o firme apoio aos esforços que se desenvolvem em prol 
da reconciliação nacional, do respeito à vontade popular, da 
defesa do equilíbrio e independêndia dos poderes e da subordi­
nação de todos os setores à autoridade civil !egiti!llamente 
constituída. 

6. Expressamos nosso compromisso com os esforços de 
cooperação destinados a assegurar a paz e a segurança interna­
cionais. Nesse sentido, consideramos que os vultosos fundos 
destinados ao armamentismo devem ser canalizados aos esfor~ 
ços para a paz e o desenvolvimento. Instamos, também, a 
cessação de todos os testes nucleares mediante um tratado 
multilateralmente negociado que estabeleça sua proibição to­
tal e ponha fim à posse, ao uso ou à ameaça de uso das 
armas nucleares e de destruição maciça. Salientamos o exem­
plo que a América Latina e o Caribe dão ao mundo nos 
compromissos de Mendoza e Cartagena sobre renúncia às 
armas de destruição em massa, nos importantes avanços para 
alcançar a plena vigência do Tratado de Tlatelolco e na adesão 
irrestrita à Convenção sobre Armas Químicas. 

7. A Organização das Nações Unidas deve desempe­
nhar um papel central para a obtenção da paz e segurança 
internacionais e para fomentar um diálogo internacional reno­
vado sobre o desenvolvimento. Ambos são objetivos primor­
diais e inseparáveis das Nações Unidas. Comprometemo-nos 
a contribuir ativamente para o fortalecimento da Organização 
e apoiamos a reestruturação de seus órgãos e métodos de 
trabalho, a fim de dotá-los de maior representatividade e efi­
cácia. 

8. Reafirmamos nossa determinação de promover um 
desenvolvimento sustentável, conceito central consagrado na 
Conferência do Rio. Trabalharemos para a plena realização 
dos objetivos e princípios da Declaração do Rio e da Agenda 

21, e promoveremos a mais pronta aplicação das Convenções 
sobre Mudança do Clima e Biodiversidade. 

9. Ratificamos que as medidas de políticas comerciais 
ou financeiras com finalidades ambientais não devem consti­
tuir meio de discriminação arbitrária ou injustificável nem 
restrição ve}ada ao comércio internacional. 

10. Reiteramos nosso compromisso de continuar com­
batendo a produção, o tráfico e o consumo ilícitos de estupefa­
cientes e substâncias psicotrópicas. Comprometemo-nos a 
criar e aperfeiçoar mecanismos permanentes, ágeis e eficazes 
de inteícâmbio de informação sobre esta matéria em nossos 
países, com ênfase especial nos campos educacional, policial, 
judicial e aduaneiro. Instamos ainda a aumentar a cooperação 
internacional num quadro de responsabilidade compartilhada 
entre os países afetados pela produção e aqueles caracterizados 
por um alto consumo de estupefacientes e substâncias psicotró­
picas, apoiando a busca de soluções integrais para enfrentar 
este grave problema,. 

11. Fazemos um chamado para que nas sessões plenárias 
de alto nível da Assembléia Geral das N.tções Unidas sobre 
a cooperação internacional na luta contra a droga, se adotem 
as medidas necessarias paTa iniciar, o quanto antes, um pro~ 
cesso de reflexão que reoriente e fortaleça os esforços interna­
cionais de coopefação nesta matéria. 

12. Reafirmamos nossa condenação ao terrorismo ex­
pressada na 111 Conferência Ibero~Americana de Chefes de 
Estado e de Governo. O terrorismo constitui violação sistemá~ 
tica e deliberada dos direitos humanos e atenta contra a estabi­
lidade do sistema democrático. Nesse sentido, expressamos 
nosso apoio aos países da região empenhados em processos 
de pacificação, e exortamos a comunidade internacional a 
manter atitude solidária e a cooperar na erradicação desse 
flagelo. 

13. Manifestamos nossa convicção d.e que o desenvol­
vimento econôm:.co e ~ocial com cqüid2.de constitui funda­
mento central da paz e da segurança internacionais. Para que 
a democracia contemporânea se projete com força e vigor 
para o futuro, precisa responder ao desafio de assegurar tanto 
a eficiência econômica como a eqüidade social, como funda­
mentos de um maior bem-estar dos nossos povos. Salientamos 
o valor da justiça e da solidariedade para alcançar sociedades 
harmônicas e estáveis. 

14. Ressaltamos os efeitos dos diversos programas que, 
em matéria de atendimento social e combate à pobreza, estão 
sendo implementados na região,bem corno os resultados posi­
tivos que esses têm obtido na previdência social, na educação, 
na habitação e na infra-estrutura urbana e rural. Reconhe­
cemos, entretanto, a necessidade de redobrar os esforços nesse 
sentido. 

15. Salientamos a necessidade de melhorar progressi­
vamente a qualidade da educação em nossos países e de procu­
rar que uma proporção cada vez maior da população escolar 
e de grau superior alcance níveis de formação técnica e profis­
sional mediante sistemas educacionais estruturados, a fim de 
responder aos processos de modernização produtiva e de inser­
ção competitiva na economia global. Tal inserção competitiva 
pressupõe condições novas e mais abertas de acesso a tecno~ 
logias avançadas, elemento essencial do desenvolvimento. 

16. Reafirmamos nosso apoio à Cúpula Mundial sobre 
Desenvolvimento Social, a celebrar-se em Copenhague, em 
1995. Comprometemo-nos a favorecer um espírito de consen­
so e entendimento que torne possível a adoção de acordos 
concretos para promover condições de maior segurança h uma~ 
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na em todas as sociedades. Em particular, queremos fomentar 
um maior volume e eficiência da despesa social destinada 
à diminuição da pobreza, uma política de incentivo aos investi­
mentos que incremente o emprego produtivo e um compro­
misso para impulsionar a integração social dos setores mais 
vulneráveis e marginalizados. 

17. Recebemos com satisfação o documento preparado 
pelo Grupo de Especialistas sobre Pobreza, Desemprego e 
Marginalidade, em cumprimento ao mandato da Reunião Cú­
pula de Buenos Aires. Decidimos transmiti-lo oportunamente 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas e ao Comitê Prepara­
tório, como contribuição inicial do Grupo do Rio às discussões 
sobre a Cúpula Social. Acordamos que o Grupo de Especia­
listas apresente um relatório adicional à próxima Reunião 
Presidencial. no Brasil. 

18. Reiteramos nossa determinação de promover e pro­
teger os direitos humanos. Destacamos seu caráter universal 
e sua relação de interdependência com a democracia e o desen­
volvimento. Reafirmamos que o direito ao desenvolvimento 
é parte integrante dos direitos humanos fundamentais. 

19. Formulamos um enérgico chamado à comunidade 
internacional e, especialmente 1 aos países industrializados, pa­
ra alcançar uma conclusão amplamente satisfatória da Rodada 
Uruguai antes do fim deste ano, respeitando plenamente a 
multilateralidade do processo num quadro global e equili­
brado. 

20. Estamos convencidos de que o Projeto de Ata Final 
da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais, 
apresentado por Artur Dunkel, constitui a base para conclui­
las, embora não satisfaça nossos interesses e aspirações. Ob­
servamos, com profunda decepção, que as grandes potências 
comerciais têm tentado, persistentemente, diluir as disciplinas 
contidas nesse projeto nas áreas mais críticas para os nossos 
países, enfraquecendo ainda mais o sistema multilateral de 
comércio e alterando o precário equilíbrio alcançado após 
mais de seis anos de negociação. 

21. Confiamos que o recente relançamento das negocia­
ções permita atingir melhores condições de acesso aos merca­
dos para nossas exportações de bens e serviços. 

22. Expressãmos nossa vontade de Continuar contri­
buindo à liberalização do comércio e ao estabelecimento de 
um sistema multilateral transparente e livre do protecionismo 
e do unilateralismo. Os demais participantes, especialmente 
os países industrializados, devem assumir suas responsabi­
lidades com a mesma vontade e exercer positivamente sua 
capacidade de liderança. Neste sentido, aJX>iamos a Decla­
ração de Ministros dos Países do Grupo do Rio emitida em 
Montevidéu, Uruguai, no último dia 17 de setembro. 

23. Consideramos que os processos de reforma econô­
mica em nossos países têm permitido dar um forte impulso 
para uma maior integração e cooperação regional. Salien~ 
tamos o impacto favorável que têm gerado estes esforços na 
revitalização dos fluxos de comércio, na promoção dos víncu~ 
los empresariais e na consolidação das instituições de integra~ 
ção latino-americanas. Estamos convencidos de que a abertura 
e internacionalização dos mercados criam um clima propício 
para continuar avançando nessa direção. 

24. Reconhecemos que existem diversos caminhos para 
a integração regional, e apoiamos a aplicação das fórmulas 
flexíveis consagradas no Tratado de Montevidéu de 1980, den­
tro de seu objetivo fundamental de estabelecer o Mercado 
Comum Latino-Americano de forma gradual e progressiva. 
Salientamos a importância dos trabalhos que, a partir das 

atuais condições das relações econômicas internacionais, rea­
liza o Grupo Ad-Hoc da Associação Latino-Americana de 
Integração (ALADI), e consideramos que este esforço deve 
traduzir-se no fortalecimento do processo de integração. Rea­
firmamos que a integração na América Latina e no Caribe 
é plenamente compatível com o processo de abertura externa 
no qual nossos países encontram-se comprometidos. 

25. Reafirmamos a prioridade que assumem as ações 
de integração que vão além do campo meramente econômico. 
Declaramos nossa vontade de fortalecer os programas de coo­
peração existentes entre os nossos países, nas áreas política, 
cultural, de infra-estrutura física, energética e científico-tec­
nológica, e comprometemo-nos a explorar a possibilidade de 
introduzir novos instrumentos que cumpram esses propósitos. 

26. Consideramos que a entrada em vigor do Tratado 
de Livre Comércio entre o México, o Canará e os Estado.s 
Unidos da América abrirá novas possibilidades para o livre 
comércio e o desenvolvimento de todo o hemisfério. 

27. Declaramos nossa vontade de dar continuidade e 
fortalecer a interlocução do Grupo do Rio com outros países 
e grupos de países, na convicção de que esse diálogo contribui 
para projetar a região e aumentar sua influência no cenário 
internacional. 

28. Reiteramos nosso decidido apoio à candidatura do 
senhor Rafael Moreno à Direção Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO) 
como representante do Grupo do Rio e fazemos votos para 
que, a partir da unidade da América Latina e do Caribe, 
se continue o crescente apoio de outras regiões que levem 
ao êxito desta postulação. 

29. Reiteramos o acordo de realizar a VIII Cúpula Presi­
dencial na República Federativa do Brasil no transcurso de 
1994 e a IX na República do Equador em 1995. Adernais, 
acordamos reunirmos na X Cúpula Presidencial na cidade 
de Cochabamba, Bolívia, durante 1996, e a XI no Paraguai. 

30. Os Chefes de Estado e de Governo de visita em 
Santiago do Chile, ao assinar a presente Declaração, expres­
samos os nossos profundos agradecimentos ao Presidente Sr. 
Patricia Aylwin Azócar, ao Governo e ao povo chilenos, pela 
acolhida cordial e fraterna e pela esplêndida organização e 
condução da VII Cúpula Presidencial do Grupo do Rio. 

Patricio Aylwin Azócar Presidente da República do Chile, 
Gonzalo Sánches de Lozada Presidente da República da Bolí­
via, Sixto Durán Ballén, Presidente da República do Equador, 
Carlos Salinas de Gortari Presidente dos Estados Unidos do 
México, Alberto Fujimori Presidente da República do Peru, 
Ramón J, Velásquez Presidente da República da Venezuela, 
Itamar Franco Presidente da República Federativa do Brasil, 
César Gaviria Presidente da República da Colômbia, Alfredo 
Cristiani Presidente da República de EI Salvador, Juan Carlos 
Wasmosy Presidente da República do Paraguai, Luis Alberto 
Lacalle Presidente da República Oriental do Uruguai, Guido 
Di Tella Ministro das Relações Exteriores e Culto da Repú~ 
blica da Argentina, Paul Douglas Robertson Ministro das Reta~ 
ções Exteriores da Jamaica. 

DECLARACION DE LOS JEFES DE ESTADO Y DE GO­
BIERNO 

DEL GRUPO DE RIO SOBRE HAITI 

Los Jefes de Estado y de Gobierno participantes en la 
VII Cumbre del Grupo de Rio en Santiago de Chile, expre­
samos la más profunda preocupación por los últimos aconteci­
mientos ocurridos en Haiti, que atentao contra el cumpli-
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miento dei proceso previsto en el Acuerdo de la lsla de los 
Gobernadores pala la reinstalación dei Presidente constitu­
cional Jean Bertrand Aristide. 

En vista dei incumplimiento de dichos acuerdos por parte 
de las autoridades de Haiti, decidimos otorgar nuestro fifme 
apoyo a la Resolución 873 dei Consejo de Seguridad de las 
Naciones Unidas (ONU) que reimpone sanciones a Haiti a 
partir dei martes 19 de octubre, a menos que a esa feCha, 
las autoridades de ese país cumplan plenamente con el Acue r­
do de la lsla de los Gobernadores. 

Reiteramos la voluntad de cooperar con el restabeleci­
miento dei sistema constitucional y democrático en ese ·país 
en el marco de las medidas adicionales que la ONU y la 
OEA adopten. · 

Santiago de Chile, 15 de octubre de 1993. 

DECLARACION DE LOS JEFES DE ESTADO Y DE GO­
BIERNO 

Del Grupo de Rio sobre Nicaragua 

Los jefes de Estado y de Gobierno dei Grupo de' Río 
apoyan el llamado formulado por la Seõora Presideota de 
la República de Nicaragu~, doõa Violeta Barrios de Cha­
morro, eo su reciente intervención ante la Asamblea General 
de las Naciones Unidas. en el sentido de que se incremente 
la cooperación econômica a su país y manifiestan su dispo­
sición de mantener su decidido apoyo a fio de contribuir a 
la solución de los problemas de Nicaragua. 

Los jefes de Estado y de Gobierno dei Grupo de Río 
instao a la comuoidad internacional y a los organismos finan­
cieros, en particular ai Banco Mundial, ai POndo Monetario 
Internacional y al Banco lnteramericano de Desarollo a otor­
gar a Nicaragua el tratamiento que corresponde a la situación 
de excepcionalidad de! país, como un aporte a la estabilidad 
democrática de Nicaragua y de toda la región centroame­
ricana. 

Santiago de Chile. 16 de octubre de 1993. 

VII CÚPULA PRESIDENCIAL DO GRUPO DO RIO 
SAUDAÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

NA CHEGADA A SANTIAGO 
(Aeroporto Arturo Merino Benitez) 

Santiago do chile, 14 de outubro de 1993. 

Senhores Representantes do Governo Chileno, Senhor 
Embaixador do Brasil e demais membros das representações 
diplomáticas brasileiras no Chile, · 

Senhoras e Senhores, 
Desejo que minhas primeiras palavras, ein Santiago, se­

jam para transmitir ao povo chileno as calorosas expressões 
de amizade e apreço do povo brasileiro, e para manifestar 
a grande alegria pessoal que terei em reencontrar-me com 
o Presidente Patrício Aylwin. 

Nas ocasiões anteriores em que nos encontramos, entre 
as quais destaca-se na minha lembrança a Cúpula Ibero Ameri­
cana de Salvador, tive o prazer de constatar a afinidade espon­
tânea que tem presidido tradicionalmente ao diálogo entre 
nossos países. Unidos pelo apego à democracia, e irmanados 
no desejo de um histórico de relações bilaterais que podem 
ser descritas como exemplares. 

Estou certo de que saberemos traduzir esta facilidade 
para o entendimento, ern crescente progresso e bem-estar 
para nossos povos e para nossa região. 

Ao acompanhar o rápido desenvolvimento econômico 
do Chile e registrar a firmeza das convicções democráticas 

de seus líderes, convenço-me de que este belo país prepara-se 
para ingressar no· século XXI como uma nação próspera e 
dinâmica. 

Com os demais participantes da VII Cúpula Presidencial 
do Grupo do Rio havemos de expandir o nlio"de nossa concer­
tação política,·inSpiradÜs ho patrimôniO chileno de pluralismo 
democrático, e-motivados pela demonstração de vigor e reno­
vação com que este país·se destaca, hoje, no cenário interna­
cionaL 

Muito Obrigado. 

VII CÚPULA PRESIDENCIAL DO GRUPO DO RIO 
I• SESSÃO DE TRABALHO (ASSUNTOS POLÍTICOS). 

INTERVENÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE DÂ REPÚBLI-.. . ... CA . . . . . . . 

Santiago do Chile: 15 de ·out~bro de.1993 

Senhores Presidentes, 

A idéia de união, nas Américas, é mais antica do que 
em qualquer outro continente. Nenhuin sonho de integração 
jamais abarcou área geográfica tão extensa.' .. 

Quero saudar a:. presença OoS SenhOreS Presidentes 'da 
Bcil~vía,, G9nzalo S3Jlch.ez _d~ ,Lqzad;:t. ~o ~~~aglla(, !':l~n C~r­
los Was~osy,,e da Venez.uela, F.arn:e:n Jos~ Velasqu~z M'-'jic~, 
e·manifestar o d~sejo de pronto restabelecimento de saúde 
ao Presidente Catlos Saúl Menem, impedido ·cte reunir;se co-
noscv hOje. · ' ' ' 

Senhores Presidentes, 
Nosso diálogo tem dois objetivos fundamentais: o primei­

ro é a articulação para a defesa da democracia, para a ·promo­
ção elos direitos hUmanos e das liberdades ini:iividua:is e para 
assegurar o dCsenvolviiriin'to com· jUstiça social." · · 

O segundo é o da defesa de uiria ordelri intefri3cional 
justa e democrática.· 

J.loje a América Latina encontra a identidade comum 
que se afirma por cima de uma diversidade que nos indivi­
dualiZa. Passamos por processos e enfrentamos desafios muito 
similares. · 

Desde nosso último encontro ein Buenos Aires; houve 
importantes desdobramentos em nossa região. · 

· Com relação· ao Haiti, à Nicaragua, à ·Guatemala e ao 
Suriname, reforçamos nosso apoio "à preservaÇão da ordem 
constituCional e ao enCaminhamento coristrutivo de questõés 
políticas e econômicas. 

O Grupo do Rio deve continuar a cumprir, prioritaria­
mente, o papel de defesa da democracia. 

A democracia exige um esforço permanente de aperfei­
çoamento institucionaL Reclama, também, competência e de­
dicação dos homens públicos, para preservar o conteúdo ético 
indispensável a sua eficácia.· · 

Sabemos que o fortalecimento de nossas democracias re­
quer a confiança da população nas instituições políticas. A 
governabilidade democrática pode sér mais lenta em sua capa­
cidade de operar resultados práticos. Isso se revela sobretudo 
em períodos de crise social e de grandes demandas sobre 
o Estado. 

Mas seria erro grave atribuir nossos problemãs ao modo 
de operar da democracia. Pelo contrário, são as instituições 
democráticas que permitem superar crises inclusive institu~ 
cionais sem quebra da ordem constitucional e sem violência. 
A história recente do Brasil ilustra perfeitamente esse ponto. 

É nesse contexto que ressalto a importância de um Estado 
socit~lmente necessário. não no sentido de um Estado onipre~ 
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sente, mas sim de um Estado atento à necessidade de atendi­
mento das aspirações das camadas desfavorecidas da popu­
lação e que possa mobilizar os meios para exercer a contento 
esse papeL 

Senhores Presidentes, . _ 
A América Latina tem dado importante contribuição para 

a causa da segurança internacional. As emendas ao Tratado 
de Tlatelolco, a criação e o funcionamento da Agência Brasi­
leiro-Argentina de Contabilidade e Controle de Materiais Nu­
cleares (ABACC) e o Acordo Quadripartite de Salvaguardas 
com .a Agência Internacional de Energia Atômica fornecem 
à comunidade internacional as garantias de nosso compro­
misso com o uso pacífico da energia nuclear. 

Com relação às armas q1;1ímicas, Argentina, Brasil e Chi­
le, firmaram a Declaração de Mendoza em que renuciaram 
solenemente a sua posse e fabricação. 

Nossos paíseS participaram ativamente do processo que 
resultou na Convenção para Proibição de Armas Químicas, 
assinada em Paris no início deste ano. 

No caso do Brasil, estamos considerando, também, moda­
lidades de aproximação e fortalecimento da confiança mútua 
com o Regime de Controle de Tecnologia de Mísseis. 

Ao assumir compromissos firmes e inequívocos no campo 
da não-proliferação e do desarmamento, o Brasil como os 
demais países latin9-americaOos sente-se autorizado a exigir 
dos seus parceiros mais desenvolvidos o acesso desimpedido, 
mesmo que em bases comerciais, às tecnologias de ponta. 

Na sua essência, o desenvolvimento econômico é um pro­
cesso de difusão do progresso técnico. Por isso, na agenda 
da próxima reunião presidencial do Grupo do Rio, propomos 
que o tema "Ciência e Tecnologia1

' seja privilegiado, especial­
mente no que tange a acesso a tecnologias avançadas. · 

Senhores Presidentes, 
A experiência nos diz que a concertação política e a inte­

gração econômica são requisitos para uma projeção interna­
cional mais nítida da América Latina. 

Mercosul e Iniciativa Amazônica são duas vertentes em 
que se projeta a prioridade atribuída pelo Brasil à integração. 

O Mercosul já exibe expressivos resultados, com taxas 
de crescimento exponencial do comércio e com avançada cons­
trução de medidas integracionistas, que nos levarão ao funcio­
namento, em 1'-' de janeiro de 1995, de uma Zona de Livre 
Comércio e de uma União Aduaneira. É um projeto de grande 
envergadura, não-excludente, que sinaliza para a criação de 
vínculos crescentes com os demais países da América Latina 
e para a inserção competitiva dos quatro países na economia 
internacional. 

A última Cúpula do Grupo do Rio, em dezembro último, 
em Bueno Aires, foi a ocasião escolhida pelo Brasil para 
o lançamento da Iniciativa Amazônica. Esta surgiu da percep­
ção clara de que deveríamos aprofundar o relacionamento 
econômico com nossos parceiros amazônicos, o que inclui 
os países do Grupo Andino, além da Guiana e do Suriname. 
Prosseguem, com êxito, as ne,gociações nesse sentido. De mi­
nha parte -animado pela receptividade que teve a proposta 
brasileira- continuarei perseguir este objetivo com determi­
nação. 

Com a conformação da União Aduaneira do Mercosul, 
poderemos dar o primeiro passo concreto para o adensamento 
de vínculos entre o Mercosul e o conjunto dos países amazô­
nicos. 

Em um horizonte mais amplo, ao longo dos próximos 
. dez anos, vísualízamos a formação de uma Zona de Livre 

Comércio na América do Sul. Esse espaço econômico resul­
taria da articulação entre os processos em curso do Mercosul, 
da Iniciativa Amazônica e do Grupo Andino. Necessitará, 
igualmente, da participação fundamental do Chile. Essa nova 
Zona de Livre Comércio estimulará a aproximação das expe­
riências integracionistas na América do Sul com o NAFrA, 
com a Comunidade do Caribe e com o Mercado Comum 
Centro-Americano. 

Senhores Presidentes, 
À luz dos desdobramentos recentes em nossa região, de­

vemos refletir sobre o papel do Grupo do Rio no cenário 
internacional. 

A concertação política entre nossos países é um objetivo 
antigo que encontra plena realização no diálogo que mantemos 
no Grupo do Rio. Podemos orgulhar~nos dos resultados muito 
positivos logrados por este mecanismo de consulta e concer­
taçáo política. 

Muito obrigado. 

VIl CÚPULA PRESIDENCIAL DO GRUPO DO RIO 

2• SESSÃO DE TRABALHO (ASSUNTOS SOCIAIS) 

INTERVENÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLI­
CA 

Santiago do Chile, 15 de outubro de 1993 
Senhores Presidentes, 
- A América Latina ·vem dando sinais claros de supe­

ração da crise econômica que tanto penalizou a região nos 
anos oitenta. Sofremos ainda os efeitos dessa pesada hipoteca. 
Naquele período, a América Latina perdeu dinamismo, per­
deu rendas, perdeu mercados, tornou-se exportadora de capi­
tais. 

- As políticas de ajuste limitam a capacidade do Estado 
de manter e ampliar investimentos sociais. 

- Os problemas enfrentados em nossa região na esfera 
dos direitos humanos relacionam-se intimamente com os dese­
quilíbrios sócio-econcómicos herdados do passado. Evidente­
mente, a plena vigência dos direitos políticos e liberdades 
fundamentais não pode ficar na dependência da obtenção de 
melhor situação econômica. 

- Mas, a despeito dos eforços governamentais, as ca­
rências sócio-econômicas afetam, na prática, a obervância dos 
direitos mais elementares ã vida, à segurança, à inviolabilidade 
da pessoa humana, à alimentação, ao trabalho e à justiça. 

- A América Latina vive um momento de reconstru~ 
ção. Com altíssimos custos sociais, estamos promovendo ousa~ 
das reformas estruturais, abrindo nossas economias, expondo 
nossas indústrias, nossa agricultura e nosso setor de serviços 
à livre competição internacional. 

- Não esqueçamos que - mesmo em sociedades bem 
mais ricas do que as nossas - o livre jogo do mercado não 
tem sido capaz de assegurar por si só a justiça sociaL O desen~ 
volvimento deve estar conjugado à efetiva incorporação das 
populações mais carentes ao processo de crescimento econô­
mico. 

- Daí a importância que atribuímos à Cúpula para o 
Desenvolvimento Social, programada pelas Nações Unidas, 
por iniciativa do Chile, para 1995. Para tanto, será de grande 
valia o documento elaborado pelos peritos reunidos em Santia­
go, em setembro passado, sobre os temas da pobreza, margina­
lidade e desemprego. Na condição de Secretaria protempore 
o próximo ano, o Brasil deseja contribuir para o necessário 
exercício de coordenação do Grupo do Rio sobre este tema. 
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- Desenvolvimento econôÍnico e estabilidade política 
na América Latina estão relacionados com o êxito de políticas 
que permitam integrar à vida produtiva as camadas mais po­
bres. Vivem hoje em níveis de pobreza alarmante cerca. de 
46% dos latino-americanos, ou seja, 200 milhões de pessoàs.· 

- Foi por essa razão que a 111 Cúpula Ibero-Ame­
ricana, recentemente realizada em Salvador da Bahia, deu 
ênfase ao desenvolvimento social, dentro da temática .geral 
do desenvolvimento, que deve merecer atenção prioritária 
das Naçóes Unidas. 

- No Brasil emerge novo consenso em que a sociedade 
se posiciona claramente a ·favor das reformas sociais neces:. 
sárias ao combate à fome e pobreza. 

- A melhoria do bem~estar da infância e da juventude 
é um compromisso do Governo e da sociedade civil. Ambos 
vêm se articulando para mobilizar a opinião públic.a em torno 
da execução de programas de educação pré-escolar e de ensino 
fundamental, bem como à prestação de serviços de atendi­
mento de saúde. 

- . Convictos de que não é mais possível adiar soluções, 
milhares de barsileiros organizam-se em um trabalho volun­
tário de combate à fome. A ação da cidadania contra a fome 
e a miséria ·e pela vida tem· o pleno endosso do Governo, 
e constitui exemplo notável de iniciativa capaz de canalizar 
as boas intenções individuais para problemas de ordem social. 
Estamos prontos a compartilhar a nossa experiência com os 
povos irmãos da América Latina e do Caribe .. 

Muito obrigado. 

SESSÃO DE ENCERRAMENTO DA VII CÚPULA PÍI.ESI­
. DENCIAL DÓ GRUPO DO RIO 

PALAVRAS DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLIC~ 
· Santiago do Chile, 16 de outubro de 1993 

Senhores Presidentes, 

Um dos mais importantes desdobramentos na América 
Latina em anos recentes tem sido a retomada do afluxo de 
capitais para a região. Em 1992, esse fluxo atingiu US$ 57 
bilhões, 50% a mais do que em 1991. 

Dois dos três países em desenvolvimento que receberam 
a maior quantidade de capitais externos em 1991 são da Amé­
rica Latina: México (US$ 4,7 bilhões) e Brasil (1,6 bilhão). 

O comércio exterior dos países latino-americanos tem 
revelado extraordinário ritmo de crescimento nos últimos 
anos, o que revela o potencial de dinamismo das economias 
da região e confirma expectativas de que a inserção da Amé~ 
rica Latina na economia internacional poderá contribuir para 
a superação da atual crise na economia internacional, como~ 
·aliás, vem sendo afirmado por representantes qe importantes 
organismos financeiros internacionais. 

O Brasil deverá apresentar, em 1993, um superávit de 
cerca de US$ 15 bilhões em sua balança comercial- o terceiro 
maior em sua história. De 1977 a 1989, o Brasil dobrou a 
participação de manufaturados em suas exportações (hoje, 
mais de 50% do total). 

A expansão do intercâmbio comercial global da América 
Latina mantém~se em nível três vezes maior do que a médio 
mundial. 

Essa constatação indica o acerto das polítícas de reforma 
econômica adotadas por quase todos os países da região. 

A adoção de políticas vigorosas de abertura de mercados, 
. no entanto, vem tendo lugar concomitantemente com o au-

mento do protecionismo nos países desenvolvidos, especial­
mente pela adoção de barreiras não-tarifárias. 

. Enquanto. mais .de, sessenta países em desenvolvimento 
vêm implementando .extensos programas de liberalização co­
mercial,· apenas ·q~atro dos _países. <:}a OÇDE, chegaram ao 
final da década.de·80 com.-políticas comerciais,mais Jib~rais 
(Japão, Austrália, Nova Zelândia e Turquia.) 

SenhOres PreSidenteS; · . , , . • , 
· O grande desafio que enfrentamos é o de .repor no primei­

ro plano o tema do desenvolvimento. 
.Uma estratégia viá,vel de de;senvolvimento deve incorM 

porar .doíS elementos decisivos: .acesso a mercados e. acesso 
ao conhecimentO. . ; ·,,,. ·, ... j • , , , ~ • 

. O primeiro· é condição· essencial; .peis o crescimento eco­
nômico está ligado à e,xpansão do·comércio. mundiaL .. · . 
· · ·.As· divergências que até. agora, impediram 1 a, c<:Jndusão 
satisfatória da Rodada Uruguai'devem ser superadas levando 
na devida.cbnta os interesses dos.países e·m dese_nvolvimento 
e particularmente os latino-americanos. 

Senhores ·Presidentes, 
O protecionismo comercial enc_ontra.paralelo.no protecioM 

nismo tecnológica! .Se vierem a. prevalecer .as restrições. hoje 
existentes ao.acesso. à .tecnologia,_ os países em d!lsenyoliVi­
.mentO permanecerão à margem ,dos avanços científí.<::os e . .téc-
nicos. . • < < ' ' • ' •• ' r • 

·Justamente quando a nova estruiura da produção vemMse 
apoiando em mais informação e conhecimento, tornam-se 
mais acentuados o desnível tecnológico e os esquemas restri-
tivos.à transferência de tecnologia e conhecimento.] · 1 • 

O controle internacional da transferência· "de tecnokJgias 
·de ponta opõe obstáculos·ao nosso acesso legítiroo·à.capaci­
tação cietífíca e tecnológica para fins pacíficos. Não podemos 
aceitar tacitamente ·o monopólio ,de tecnologias avaitça"das. 

-Essa é uma m~'nsagem: iJ!lportãnte .que~ ao dado ode 
nossos pr-ojetos. de integração e da ·perçepção de nossa cultura 

·política essencialmente democrática, devemos• transmitir den­
tro de·um.espírito-de.diálogo.e sem atitude de confrontação. 

Foi com satisfação que· ouvi hoje váriás manifestações 
sobre a proeosta brasileira de uma Zona de Livre -Comércio 
Sul-Americana. • • • , 

-Creio que a idéia foi bem compreendida e enriquecida 
em seu seQt~Qp polít,iço -~e. va,l.oriz.ar no.s~as pqtencialidades 
e nosso poder "de rl:egociaÇáo", sem peraet de vista o objetivo 
de cria uma espaço' âbertó latino-americaho e caribenho. 

- Ne~s.e ~.nt~xto, recolho e ap9io as ~xpr,essões feitas 
por élgt,ms países, .como. Bolívia, Equador e .P:araguai sobre 
a importância da integração física como base para a integração 
eçon(imica. 

~xcelentíssiroos Senhores .Preside!ltes, . . . 
Travamos, ontem ·e hoje, importante diálogo sobre ques­

tões .relevantes da cÓnjunturà· 'Uitino:Americana e interna­
ciona,J.. Reafirmamos o .papel central do Grupo. do Rio como 
mec8)1ismo de articulação política no mais alto níveL Contri­
buímos, assim, para a consolidação da Comunidade latino-aM 
meriçana, e de sua capacidade de projetar-se e influir no 
cenáóo internacional. 

fncerrados os eventos de 1993, voltamo-nos para as pers­
pecti~as de diálogo e concertação no ano de 1994, quando 
o Brpsil assumirá a Secretaria Pró~Tempore do Grupo do 
Rio. 

Manteremos, _em 1994, a atuação vigorosa deste Grupo 
na defesa da democracia e no estímulo aos processos de inte­
gração. 
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Não perderemos de vista as questões relacionadas ao de­
senvolvimento social. Devemos dar curso à reflexão iniciada 
em Buenos Aires em 1992, sobre os temas da pobreza, da 
marginalidade e do desemprego. Preparremo-nos para parti­
cipar decisivamente na preparação da Cúpula Mundia sobre 
Desenvolvimento Social, a realizar-se em Copenhague, em 
1995. 

Desejo convidá-los, por ocasião da Cúpula de 1994, a 
uma reflexão especial sobre a questão do acesso à tecnologia. 
Como já tive ocasião de afirmar, a difusão do progresso técnico 
representa alavanca indispensável para o desenvolvimento 
econômico, o qual presupõe, para a sua consolidação, a eqüi­
dade, a justiça social e a preservação do meio ambiente. 

A menos de uma década da virada do século, essas ques­
tões requerem a nossa particular atenção. 

O Brasil sentir-se~á profundamente honrado como anfitri­
ção e coordenador das reuniões do Grupo do Rio. 

A recepção afetuosa que nos estendeu o Governo do 
Chile durante a Reunião do Grupo do Rio, que hoje se encer· 
ra, traz a marca da hospitalidade da nação chilena. 

A cidade de Santiago, importante centro financeiro e 
comercial, distingue~se também pela excelência de suas insti· 
tuições acadêmicas e culturais. Aqui, os visitantes reencon­
tram acolhida cordial e desfrutam da agradável convivência 
com o povo deste belo pais. 

Excelentíssimo Senhor Patrício Aylwin, Presidente da 
República do Chile, 

Em nome dos meus colegas dos países do Grupo do Rio 
e no meu próprio, desejo expressar .um agradecimento muito 
sincero ao Governo do Chile, em especial a todos os que, 
por seu trabalho e dedicação, fizeram desta VII Cúpula um 
modelo de organização. 

Os bons resultados de nosso trabalho foram possíveis 
por essa acolhida amiga e por essa eficiência. 

A Do ·Patrício Aylwin, estamos todos, particularmente, 
gratos. Sua sabedoria e amabilidade ftze.rain deste encontro 
uma ocasião de amizade e de alta inspiração política que refor­
çará a coesão da América Latina e do Caribe em benefício 
de nossos povos. 
· Muito obrigado. 

DECLARAÇÃO DO GRuPo DO RIO· 

EM SANTIAGO DO CHILE 

Os chefes de Estado e de Governo dos países membros 
do Mecanismo Permanente de Consulta e Concertação Poli~ 
tica, Grupo do Rio, reunidos em Santiago do Chile, em 15 
e 16 de outubro de 1993, celebraram sua VII Reunião de 
Cúpula e aprovaram a seguinte 

DECLARAÇÃO: 

1. Encontramo-nos num momento de decididade consoli­
dação de nosso Mecanismo de Consulta e Concertação Polí­
tica. Os valores e princípios da democracia representativa 
estão adquirindo vigência cada vez maior na região e têm 
saído fortalecidos das duras provas que tiveram de enfrentar 
em alguns dos nossos países. A democracia deve ser o sistema 
de governo que, sem excepções, prevaleça e se aperfeíções 
em tOdos os países do nosso continente. Hoje, mais do que 
nunca, fica claro que a democracia representativa e o pleno 
respeito pelos direitos humanos constituem as premissas bási­
cas e essenciais do convívio político na América Latina e 
no Caribe. · 

2. Reunimo-nos numa época caracterizada pela expansão 
dos valores democráticos e pela abertura das economias em 
extensas áreas do mundo, mas em que também ·se registra 
um resurgimento de conflitos e persistem sérias dúvida'& sobre 
o futuro do sistema multilateral dr comércio. Comprovamos 
com satisfação que a consolidação da democracia coincide 
com importantes avanços nos processos de liberalização eco­
nômica na América Latina e no Caribe. Nosso continente 
emerge como uma região estável e dinâmica no mundo. 

3. É alentador comprovar que nossa região não está con .. 
tribu-indo para as incertezas que prevalecem no atual cenário 
internacioinal. Pelo contrário, estamos enfrentando nossas di-· 
ficuldades com maturidade, estamos abrindo novos caminhos 
de cooperação regional e assumimos com responsabilidade ' 
os desafios trazidos pelas profundas transformações que acon­
tecem no mundo. Queremos transmitir uma mensagem de 
otimismo e, sobretudo, de confiança em nossos povos, que 
tiveram de sofrer muitos anos de privações e sacrifícios. Mas 
também estamos conscientes que ainda resta muito por fazer. 

4. Reafirmamos nosso compromisso com a democracia 
e a vigência do Estado de Direito, expresso no "Compromisso 
de Santiago com a Democracia e a Renovação do Sistema 
Inter-Americano", adotado nesta cidade, em 1991, pela As­
sembléia da Organização dos.E'Stados Americanos. Valori­
zamos positivamente a estreita colaboração surgida entre nos­
sos países para honrar esses compromissos. 

5. Reconhecemos a importância de continuar cooperao~ 
do estreitamente para o fortalecimento de instituições demo­
cráticas, modernas e participativas em nossa região. Diante 
das difíceis situações internas que vivem alguns países, reitera­
mos o firme apoio aos esforços_qu,e se desenvolVem'erri 'pfõl 
da reconcilíaçâo nacional, do respeito à vontade popular, de 
defesa do equilíbrio e independência dos poderes e da subordi­
nação de todos os setores à autoridade civil legitimamente 
constituída. 

6. Expressamos nosso compromisso com os esforços de 
cooperação destinados a assegurar a paz e a segurança interna· 
cionais. Nesse sentido, consideramos que os vultosos fundos 
destinados ao armamentismo devem ser canalizados aos esfor­
ços para a paz e o desenvolvimento. Instamos, também, a 
cassação de todos os testes nucleares mediante um tratado 
multilateralmente negociado que· estabeleça sua proibição to­
tal e ponha fim à posse. ao uso ou à ameaça de uso das 
armas nucleares e de destruição maciça. Salientamos o exem­
plo que a América Latina e o Caribe dão ao mundo nos 
compromissos de Mendoza e Cartagena sobre renúncia às 
armas de destruição em massa, nos importantes avanços para 
alcançar a plena vigência do Tratado de Tlatelolco e na adesão 
irrestrita à Convenção sobre Armas Químicas. 

7. A Organização das Nações Unidas deve desempenhar 
um papel central para a obtenção da paz e segurança interna~ 
cionais e para fomentar um diálogo internacioinal renovado 
sobre .:. desenvolvimento. Ambos são objetivos primordiais 
e inseparáveis das Nações Unidas. Comprometemo-nos a con­
tribuir ativamente para o fortalecimento da Organização e 
apoiamos a reestruturação de seus órgãos e métodos de traba­
lho, a fim de dotá-los de maior representatividade e eficácia. 

8. Reafirmamos nossa determinação de promover um 
desenvolvimento sustentável, conceito central consagrado na 
Conferência do Rio. Trabalharemos para a plena realização 
dos objetivos. e princípios da Declaração do Rio e da Agenda 
21, e promoveremos a mais pronta aplicação das Convenções 
sobre Mudança do Clima e Biodiversidade. 
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9. Ratificamos que as medidas de políticaS comerciais 
ou financeiras com finalidades ambientais não devem consti­
tuir meio de discriminação arbitrária ou injustificável nem 
restrição velada ao comércio internacional. 

10. Reiteramos nosso compromisso de continuar com­
batendo a produção, o tráfico e o consumo ilícitos de estupefa­
cientes e substâncias psicotrópicas. Comprometemo-nos a 
criar e aperfeiçoar mecanismos permanentes, ágeis e eficazes 
de intercâmbio de informação sobre esta matéria em nossos 
países, com ênfase especial nos campos educacional, policial, 
judicial e aduaneiro. Instamos ainda a aumentar a cooperação 
internacional num quadro de responsabilidade compartilhada 
entre os países afetados pela produção e aqueles caracterizados 
por um alto consumo de estupefacientes e substâncias psicotró­
picas, apoiando a busca de soluções integrais para enfrentar 
este grave problema. 

11. Fazemos um chamado para que nas sessões plenárias 
de alto nível da Assembléia Geral das Nações Unidas sobre 
a cooperação internacional na luta contra a droga, se adotem 
as medidas necessárias para iniciar, o quanto antes, um pro­
cesso de reflexão que reoriente e fortaleça os esforços interna­
cionais de cooperação nesta matéria. 

12. Reafirmamos nossa condenação ao terrorismo ex­
pressada na III Conferência Ibero-Americana de Chefes de 
Estado e de Governo. O terrorismo constitui violação sistemá­
tica e deliberada dos direitos humanos e atenta contra a estabi­
lidade do sistema democrático. Nesse sentido, expressamos 
nosso apoio aos países da região empenhados em processos 
de pacificação, e exortamos a comunidade internacional a 
manter atitude solidária e a cooperar na erradicação desse 
flagelo. 

13. ManifestamoS nossa convicção de que o desenvol- : 
vimento econômico e social com eqüidade constitui funda- , 
menta central da paz e da segurança internacionais. Para que 
a democracia contemporânea se projete com força e vigor 
para o futuro, precisa responder ao desafio de assegurar tanto 
a eficiência econômica como a eqüidade social, como funda­
mentos de um maior bem-estar dos nossos povos. Salientamos 
o valor da justiça e da solidariedade para alcançar sociedades 
harmônicas e estáveis. 

14. Ressaltamos os efeitos dos diversos programas que, 
em matéria de atendimento social e combate à pobreza, estão 
sendo implementados na região, bem como os resultados posi­
tivos que esses têm obtido na previdência social. Reconhe­
cemos, entretanto, a necessidade de redobrar os esforços nesse 
sentido. 

15. Salientamos a necessidade de melhorar progressi­
vamente a qualidade da educação em nossos países e de procu­
rar que uma proporção cada vez maior da população escolar 
e de grau superior alcance níveis de formação técnica e profis­
sional mediante sistemas educacionais estruturados, a fim de 
responder aos processOs de modernização produtiva e de inser­
ção competitiva na economia global. Tal inserção competitiva 
pressupõe condições novas e mais abertas de acesso a tecno­
logias avançadas, elemento essencial do desenvolvimento. 

16. Reafirmamos nosso apoio à Cúpula MundjaJ sobre 
Desenvolvimento Social, a celebrar-se em Copenhague, em 
1995. Comprometemo-nos a favorecer um espírito de consen­
so e entendimento que tome possivel a adoção de acordos 
concretos para promover condições de maior segurança huma­
na em todas as sociedades. Em particular, queremos fomentar 
um maior volume e eficiência da despesa social destinada 
à diminuição da pobreza, uma política de incentivo aos investi-

mentes que incremente o emprego produtivo e um compro­
misso para impulsionar a integração so . .:ial dos setores mais 
vulneráveis e marginalizados. 

17. Recebem·os com satisfação o documento preparado 
pelo Grupo de Espeéialistas sobre Pobreza, Desemprego e 
Marginalidade, em cuinp.rÍmento ao mandato da Reunião Cú­
pula de Buenüs Aires·. Decidimos transmiti-lo' opOrtunamente 
ao Secretário-Geral "das Nações Unidas e áo Comitê Prepara­
tório, como contribuição inicial do Grupo do Rio às "discussões 
sobre a Cúpula Social. Acordamos que o Grupo de Especia­
listas apresente um relatório adicional à próxima Reunião 
Presidencial, no Brasil. 

18. Reiteramos nossa determinação de promover e pro­
teger os direitos humahos. J?e~t~caniC?s: Se_u caráter }!Oiv~rsaf 
e sua relação de }nterd~pendência com a democracia~ o ~e~en­
volvimento. Reafirmamos que o direito· ao dtseqvolvimento 
é parte integrante dos direitos humanos fundamentais. 

19. Formulamos um enérgico chamado' à cOmunidade 
internacional e, especialmente, aos países industrializados, pa­
ra alcançar uma conclusão amplamente satisfatória da Rodada 
Uruguai antes do fim deste ano, respeitando plenamente a 
multilateralidade do processo num quadro' global . e· equili-
brado. · · ' · • · · • 

20. Estamos Convehcidos de qúe o Projeto dé Atá Firi31 
da Rodada Uruguai de NegoCüiÇõeS ComerCi3is MlllíHãtéfais, 
apresentado por Arthur Duiik.el, constitui a base para conclUí­
las, embora não satisfaça nossos interesses e aspirações. Ob­
servamos, com profunda decepção, que as grandes potências 
comerciais têm tentado, persistentemente, diluir as disciplin~s 
contidas nesse projeto nas área~ mais críticas para os nos~o.s 
países, enfraquecendo ainda mais o sistema multilateral de 
comércio e alterando o precário ·e·quilíbrio alcançado após 
mais de seis anos de· negociação. ' · · ' 

21. ConfiamoS que o recimt'e relançarh~nto· qas negocia­
ções permita atingir melhores condições de acesso aos m~rca­
dos para nossas exponações de bens e serviços. 

22. Expressamos nossa vontade de continuar contri­
buindo à liberalização do comércio e ao estabelecimento de 
um sistema multilateral transparente e livre do protecionismo 
e do unilateralismo. Os demais parti~ipantes, çspe~ialmente 
os países industrializados, deveQl assumir suas re.sponsabi­
lidades com a mesma vontade e exercer positivameQ.te sua 
capacidade de liderança. Neste sentido, .apoiamos a Decla­
ração de Ministros dos Países do Grupo do Rio emitida e111: 
Montevidéu, Uruguai, no último dia 17 de setembro. 

23. Consideramos que os processos de reforma econô­
mica· em nossos paises têm permitido dar um forte impulso 
para uma maior integração e cooperação regional. Salien­
tamos o impacto favorável qu..::: têm gerado estes esforços na 
revitaliação dos fluxos de comércio, na promoção dos vínculos 
empresariais e na consolidação das instituições de integração 
latino-americanas. Estamos convencidos de que a abt!rtura 
e internacionalização dos mercados criam um clima propício 
para continuar avançando nessa direção. 

24. Reconhecemos que existem diversos caminhos para 
a integração regional, e apoiamos a aplicação das fórmulas 
flexíveis consagradas no Tratado de Montevidéu de 1980, den­
tro de seu objetivo fundamental de estabelecer o Mercado 
Comum Latino-Americano de forma gradual e progressiva. 
Salientamos a importância dos trabalhos que, a partir das 
atuais condições das relações econômicas internacinais, realiza 
o Grupo ad-hoc da Associação Latino-Americana de Integra­
ção (ALADI), e consideramos que este esforço deve tradu· 
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zir-se no fortalecimento do processo de integração. Reafir­
mamos que a integração na América Latina e no Caribe é 
plenamente compatível com o processo de abertura externa 
no qual nossos países encontram-se comprometidos. 

25. Reafirmamos a prioridade que assumem as ações 
de integração que vão além do campo meramente econômico. 
Declaramos nossa vontade de fortalecer os programas de coo­
peração existentes entre os nossos países, nas áreas política, 
cultural, de infra-estrutura física, energética e científico-tec­
nológica, e comprometemo-nos a explorar a possibilidade de 
introduzir novos instrumentos que cumpram esses propósitos. 

26. Consideramos que a entrada em vigor do Tratado 
de Livre Comércio entre o México, o Canadá e os Estados 
Unidos da América abrirá novas possibilidades para o livre 
comércio e o desenvolvimento de todo o hemisfério. 

27. Declaramos nossa vontade de dar continuidade e 
fortalecer a interlocução do Grupo do Rio com outros países 
e grupos de países, na convicção de que esse diálogo contribui 
para projetar a região e aumentar sua influência no cenário 
internacional. 

28. Reiteramos nosso decidido apoio à candidatura do 
senhor Rafael Moreno à Direção Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO) 
como representante do Grupo do Rio e fazemos votos para 
que, a partir da unidade da América Latina e do Caribe, 
se continue o crescente apoio de outras regiões que levem 
ao êxito desta postulação. 

29. Reiteramos o acordo de realizar a VIII Cúpula Presi­
dencial na República Federativa do Brasil no transcurso de 
1994 e a IX na República do Equador em 1995. Ademais, 
acordamos reunirmos na X Cúpula Presidencial na cidade 
de Cochabamba, Bolívia, durante 1996, e a XI no Paraguai. 

30. Os Chefes de Estado e de Governo de visita em 
Santiago do Chile, ao assinar a presente declaração, expres­
samos os nossos profundos agradecimentos ao Presidente Sr. 
Patricia Aylwin Azócar, ao Governo e ao povo chilenos, pela 
acolhida cordial e fraterna e pela esplêndida organização e 
condução da VII Cúpula Presidencial do Grupo do Rio. 

Patricio Aywin Azócar, Presidente da República do Chile 
- Gonzalo Sánchez de Lozada, Presidente da República da 
Bolívia - Sixto Durán Ballén, Presidente da República do 
Equador- Carlos Salinas de Gortari, Presidente dos Estados 
Unidos do México - Alberto Fujimori, Presidente da Repú­
blica·do Peru- Ramón J. Belásquez, Presidente da República 
da Venezuela -Itamar Franco, Presidente da República Fe­
derativa do Brasil -César Gaviria, Presidente da República 
da Colômbia - Alfredo Cristiani, Presidente da República 
de El Salvador- Juan Carlos Wasmosy, Presidente da Repú­
blica do Paraguai-Luis Alberto LacaUe, Presidente da Repú­
blica Oriental do Uruguai - Guido Di Tella, Ministro ds 
Relações Exteriores e Culto da República da Argentina -
Paul Douglas Robertson, Ministro ds Relações Exteriores da 
Jamaica. 

DECLARACIÓN DE LOS JEFES DE ESTADO Y DE GO· 
BIERNO 

DEL GRUPO DE RIO SOBRE HAITÍ 

Los Jefes de Estado y de Gobierno participantes en la 
VII Cumbre dei Grupo de Río en Santiago de Chile, expre­
samos la más profunda preocupación por los últimos aconteci­
mientos ocorridos en Haití, que atentao contra el cumpli­
miento del proceso previsto en el Acuerdo de la Isla de los 

Gobernadores para la reinstalación dei Presidente constitu­
cional Jean Bertrand Aristide. 

En vista del incumplimiento de dichos acuerdos por parte 
de las autoridades de Haití 1 decidimos otorgar nuestro firme 
apoyo a la Resolución 873 del Consejo de Seguridad de las 
Naciones Unidas (ONU) que reimpone sanciones a Haití a 
partir del martes 19 de octubre, a menos que a esa fecha, 
las autoridades de ese país cumplan plenamente con el Acuer­
do de la Isla de los Gobernadores. 

Reiteramos la voluntad de cooperar con el restableci­
miento dei sistema constitucional y democrático en ese país 
en el marco de las medidas adicionales que la ONU y la 
OEA adopten. 

Santiago de Chile, 15 de octubre de 1993. 

DECLARACIÓN DE LOS JEFES DE ESTADO Y DE GO­
BIERNO 

Del Grupo de Río sobre Nicaragua 

Los Jefes de Estado y de Gobierno de! Grupo de Río 
apoyan el llamado formulado por la Seô.ora Presidenta de 
la República de Nicaragua, doõa Violeta Barrios de Cha­
morro, en su reciente intervención ante la Asamblea General 
de las Naciones Unidas, en el sentido de que se incremente 
la cooperación económica a su país y manifiestan su dispo­
sición de mantener su decidido apoyo a fin de contribuir a 
la solución de los problemas de Nicaragua. 

Los Jefes de Estado y de Gobiemo del Grupo de Río 
instao a la comunidad internacional y a los organismos fman­
cieros, en particular ai Banco Mundial, al Fondo Monetario 
Internacional y ai Banco Interamericano de Desarrollo a otor­
gar a Nicaragua el tratamiento que corresponde a la situación 
de excpecionalidad del país, como un aporte a la estabilidad 
democrática de Nicaragua y de toda la región centroame~ 
ricana. 

Santiago de Chile, 16 de octubre de 1993. 

VII CÚPULA PRESIDENCIAL DO GRUPO DO RIO 
SAUDAÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Na Chegada a Santiago 
(Aeroporto Arturo Merino Benitez) 

Senhores Representantes do Governo Chileno. 
Senhor Embaixador do Brasil e demais membros das re­

presentações diplomáticas brasileiras no Chile. 
Senhoras e Senhores, 
Desejo que minhas primeiras palavras, em Santiago, se­

jam para transmitir ao povo chileno as calorosas expressões 
de amizade e apreço do povo brasileiro, e para manifestar 
a grande alegria pessoal que terei em reencontrar-me com 
o Presidente Patrício Aylwin. 

Nas ocasiões anteriores em que nos encontramos, entre 
as quais destaca-se na minha lembrança a Cúpula Ibero-A­
rnericanll de Salvador. tive o prazer de constatar a afinidade 
espontânea que tem presidido tradicionalmente ao diálogo 
entre nossos países. Unidos pelo apego à democracia, e irma­
nados no desejo de desenvolver nossas sociedades com eqüida­
de, dispomos de um histórico de relações bilaterais que podem 
ser descritas como exemplares. 

Estou certo de que saberemos traduzir esta facilidade 
para o entendimento, em crescente progresso e bem-estar 
para nossos povos e para nossa região. 

Ao acompanhar o rápido desenvolvimento econômico 
do Chile e registrar a firmeza das convicções democráticas 
de seus líderes, convenço-me de que este belo país prepara~se 
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para ingressar no século XXI como uma nação próspera e 
dinâmica. 

Como os demais participantes da VII Cúpula Presidencial 
do Grupo do Rio havemos de expandir o raio de nossa concel­
tação política, inspirados no patrimônio chileno de pluralismo 
democrático, e motivados pela demonstração de vigor e rena· 
vação com que este país se destaca, hoje, no cenário interna· 
cional. 

Muito Obrigado. 

VII CÚPULA PRESIDENCIAL DO GRUPO DO RIO 

l• SESSÃO DE TRABALHO (ASSUNTOS POLÍTICOS) 

INTERVENÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLI­
CA 

Santiago do Chile, 15 de outubro de 1993. 

Senhores Presidentes, 
A idéia de união, nas Américas, é mais antiga do que 

em qualquer outro continente. Nenhum sonho de integração 
jamais abarcou área geográfica tão extensa. 

Quero saudar a presença dos Senhores Presidentes da 
Bolívia, Gonzalo Sanchez de Lozada, do Paraguai, Juan Car­
los Wasmosy, e da Venezuela, Ramon José Velasquez Mujica, 
e manifestar o desejo de pronto restabelecimento de saúde 
ao Presidente Carlos Saúl Menem, impedido de reunir-se co­
nosco hoje. 

Senhores Presidentes, 
Nosso diálogo tem dois objetivos fundamentais: o primei­

ro é a articulação para a defesa da democracia, para a promo­
ção dos direitos humanos e das liberdades individuais e para 
assegurar o desenvolvimento com justiça social. 

O segundo é o da defesa de uma ordem internacional 
justa e democrática. 

Hoje a América Latina encontra a identidade comum 
que se afirma por cima de uma diversidade que nos indivi­
dualiza. Passamos por processos e enfrentamos desafios muito 
similares. 

Desde nosso último encontro em Buenos Aires, houve 
importantes desdobramentos em nossa região. 

Com relação ao Haiti, à Nicarágua, à Guatemala e ao 
Suriname, reforçamos nosso apoio à preservação da ordem 
constitucional e ao encaminhamento construtivo de questões 
políticas e econômicas. 

O Grupo do Rio deve continuar a cumprir, prioritaria­
mente, o papel de defesa da democracia. 

A democracia exige um esforço permanente de aperfei­
çoamento institucional. Reclama, também, competência e de­
dicação dos homens públicos, para preservar o conteúdo ético 
indispensável a sua eficácia. 

Sabemos que o fortalecimento de nossas democracias re­
quer a confiança da população nas instituições políticas. A 
governabilidade democrática pode ser mais lenta em sua capa­
cidade de operar resultados práticos. Isso se revela sobretudo 
em períodos de crise social e de grandes demandas sobre 
o Estado. 

Mas seria erro grave atribuir nossos problemas ao modo 
de operar da democracia. Pelo contrário, são as instituições 
democráticas que permitem superar crises- inclusive institu­
cionais -sem quebra da ordem constitucional e sem violência. 
A história recente do Brasil ilustra perfeitamente esse ponto. 

É nesse contexto que ressalto a importância de um Estado 
socialmente necessário, não no sentido de um Estado onipre-

sente, mas sim de um Estado atento à necessidade de atendi­
mento das aspirações das camadas desfavorecidas da popu­
lação -e que possa mobilizar os meios para exercer a contento 
esse papel. 

Senhores Presidentes, 
A América Latina tem dado importante contribuição para 

a causa da segurança internacional. As emendas ao Tratado 
de Tlatelolco, a criação e o funcionamento da Agência Brasi­
leiro-Argentina de Contabilidade e Controle de Materiais Nu­
cleares (ABACC) e o Acordo Quadripartite de Salvaguardas 
com a Agência Internacional de Energia Atômica fornecem 
à comunidade internacional as garantias de nosso compro­
misso com o uso pacífico da energia nuclear. 

Com relação às armas químicas, Argentina, Brasil e Chi­
le, firmaram a Declaração de MENDOZA em que renun­
ciaram solenemente a sua posse e fabricação, 

Nossos países participaram ativamente do processo que 
resultou na Convenção para Proibição de Armas Químicas, 
assinada em Paris no início deste ano. 

No caso do Brasil, estamos considerando, também, moda­
lidade de aproximação e fortalecimento da confiança mútua 
com o Regime de Controle de Tecnologia de Mísseis. 

Ao assumir compromissos finnes e inequívocos nos cam­
po da não-proliferação e do desarmamento, o Brasil- como 
os demais países latino-americanos - sente-se autorizado a 
exigir dos seus parceiros mais desenvolvidos o acesso desimpe­
dido, mesmo que em bases comerciais, às tecnologias de pon­
ta. 

Na sua essência, o desenvolvimento económico é um pro­
cesso de difusão do progresso técnico. Por isso, na agenda 
da próxima reunião presidencial do Grupo do Rio, propomos 
que o tema ''Ciência e Tecnologia'' seja privilegiado, especial­
mente no que tange a acesso a tecnologias avançadas. 

Senhores Presidentes, 
A experiência nos diz que a concertação política e a inte­

gração econômica são requisitos para uma projeção interna­
cional mais nítida da América Latina. 

Mercosul e Iniciativa Amazônica são duas vertentes em 
que se projeta a prioridade atribuída pelo Brasil à integração. 

O Mercosul já exibe expressivoS resultados, caril taxas 
de crescimento exponencial do comércio e com avançada cons­
trução de medidas integracionistas, que nos levarão ao funcio­
namento, em to de janeiro de 1995, de uma Zona de Livre 
Comércio e de uma União Aduaneira. É um projeto de grande 
envergadura, não-excludente, que sinaliza para a criação de 
vínculos crescentes com os demais países da América Latina 
e para a inserção competitiva dos quatro países na economia 
internacional. 

A última Cúpula do Grupo do Rio, em dezembro último, 
em Buenos Aires, foi a ocasião escolhida pelo Brasil para 
o lançamento da Iniciativa Amazônica. Esta surgiu da percep­
ção clara de que deveríamos aprofundar o relacionamento 
econômico com nossos parceiros amazônicos, o que inclui 
os países do Grupo Andino, além da Guiana e do Suriname. 
Prosseguem, com êxito, as negociações nesse sentido. De mi­
nha parte - animado pela receptividade que teve a proposta 
brasileira -continuarei a perseguir este objetivo com determi­
nação. 

Com a conformação da União Aduaneira do Mercosul, 
poderemos dar o primeiro passo concreto para o adensamento 
de vínculos entre o Mercosul e o conjunto dos países amazô­
nicos. 
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Em um horizonte mais amplo, ao longo dos próximos 
dez anos, visualizamos a formação de uma Zona de Livre 
Comércio na América do Sul. Esse espaço econômico resul­
taria da articulação entre os processos em curso do Mercosul, 
da Iniciativa e do Grupo Andino. Necessitará, igualmente, 
da participação fundamental do Chile. Essa nova Zona de 
Livre Comércio estimulará a aproximação das experiências 
integracionistas na América do Sul com o NAFTA, com a 
Comunidade do Caribe e com o Mercado Comum Centro-A­
mericano. 

Senhores Presidentes, 
À luz dos desdobramentos recentes em nossa região deve­

mos refletir sobre o papel do Grupo do Rio no cenário interna­
cional. 

A concertação política entre nossos países é um objetivo 
antigo que encontra plena realização no diálogo que mantemos 
no Grupo do Rio. Podemos orgulhar-nos dos resultados muito 
positivos logrados por este mecanismo de consulta e concer­
taçâo política. 

Muito obrigado. 

VII CÚPULA PRESIDENCIAL DO GRUPO DO RIO 
z• SESSÃO DE TRABALHO (ASSUNTOS SOCIAIS) 

INTERVENÇÃO DO SENHOR !'RESIDENTE DA REPÚBLI­
CA 

Senhores Presidentes, 
A América Latina vem dando sinais claros de superação 

da crise econômica que tanto penalizou a região nos anos 
oitenta. Sofremos ainda os efeitos dessa pesada hipoteca. Na­
quele período, a América Latina perdeu dinamismo, perdeu 
rendas, perdeu mercados, tornou-se exportadora de capitais. 

As políticas de ajuste limitam a capacidade do Estado 
de manter e ampliar investimentos sociais. 

Os problemas enfrentados em nossa regü.\o na esfera dos 
direitos humanos relacionam-se intimamente c.:om os desequi­
líbrios sócio-econômicos herdados do passado. Evidentemen­
te, a plena vigência dos direitos políticos e libetdades funda­
mentais não pode ficar na dependência da obtenção de melhor 
situação econômica. 

Mas, a despeito dos esforços governamentais, as t:arências 
sócio-econômicas afetam, na prática, a observância dos direi­
tos mais elementares à vida, à segurança, à inviolabHidade 
da pessoa humana, à alimentação, ao trabalho e à justiça. 

A América Latina vive um momento de reconstrução. 
Com altíssimos custos sociais, estamos promovendo ousàdas 
reformas estruturais, abrindo nossas economias, expondo nos~ 
sas indústrias, nossa agricultura e nosso setor de serviços ~ 
livre competição internacional. 

Não esqueçamos que- mesmo em sociedades bem mais 
ricas do que as nossas - o livre jogo do mercado não tem 
sido capaz de assegurar por si só a justiça social. O desenvol­
vimento deve estar conjugado à efétiva incorporação das po­
pulações mais carentes ao processo de crescimento econômico. 

Daí a importância que atribuímos à C'úpula para o Desen­
volvimento Social, programada pelas Nações Unidas, por ini­
ciativa do Chile, para 1995. Para tanto, será de grande valia 
o documento elaborado pelos peritos reunidos em Santiago, 
em setembro passado, sobre os temas da pobreza, margina­
lidade e desemprego. Na condição de Secretaria pró-tempore 
no próximo ano, o Brasil deseja contribuir para o necessário 
exercício de coordenação do Grupo do Rio sobre este tema. 

Desenvolvimento econômico e estabilidade política na 
América Latina estão relacionados com o êxito de políticas 

que permitam integrar à vida produtiva as camadas mais po­
bres. Vivem hoje em níveis de pobreza alarmante cerca de 
46% dos latino-americanos, ou seja, 200 milhões de pessoas. 

Foi por essa razão que a III Cúpula Ibero-Americana, 
recentemente realizada em Salvador da Bahia, deu ênfase 
ao desenvolvimento social, dentro da temática geral do desen­
volvimento, que deve merecer atenção prioritária das Nações 
Unidas. 

No Brasil emerge novo consenso em que a sociedade 
se posiciona claramente a favor das reformas sociais neces­
sárias ao combate à fome e pobreza. A melhoria do bem-estar 
da infância e da juventude é um compromisso do Governo 
e da sociedade civil. Ambos vêm se articulando para mobilizar 
a opinião pública em torno da execução de programas de 
educação pré-escolar e de ensino fundamental, bem como 
a prestação de serviços de atendimento de saúde. 

Convictos de que não é mais possível adiar soluções, 
milhares de brasileiros organizam-se em um trabalho volun­
tário de combate à fome. A Ação da Cidadania contra a 
Fome e a Miséria e pela Vida tem o pleno endosso do Governo, 
e constitui exemplo notável de iniciativa capaz de canalizar 
as boas intenções individuais para problemas de ordem social. 
estamos prontos para compartilhar nossa experiência com os 
povos irmãos da América Latina e do Caribe. 

Muíto obrigado. 

SESSÃO DE ENCERRAMENTO DA 
VII CÚPULA PRESIDENCIAL 

DO GRUPO DO RIO 

PALAVRAS DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Santiago, do Chile, 16 de outubro de 1993. 

Senhores Presidentes, 

Um dos mais importantes desdobramentos na América 
Latina em anos recentes tem sido a retomada do afluxo de 
capitais para a região. ·Em 1992, esse fluxo atingiu US$57 
bilhões, 50% a mais do que em 1991. 

Dois dos três países em desenvovimento que receberam 
a maior quantidade de capitais externos em 1991 são da Amé­
rica Latina: México (US$4,7 bilhões) e Brasil (1,6 bilhão). 

O comércio exterior dos países latino-americanos tem 
revelado extraordináário ritmo de crescimento nos úhimos 
anos, o que revela o potencial de dinamísmo das economias 
da região e confirma expectativas de que a inserção da Amé­
rica Latina an economia internacional poderá contribuir para 
a superação da atual crise na economia internacional, como, 
aliás, vem sendo afirmado por representantes de importantes 
organismos financeiros internacionais. · 

O Brasil deverá apresentar, em 1993, um superávit de 
c.o;.·rca de US$15 bilhões em sua balança comercial- o terceiro 
ma~or em sua história. De 1977 a 1989, o Brasil dobrou a 
participação de manufaturados em suas exportações (hoje, 
mais de 50% do total). 

A expansão do intercâmbio comercial global da América 
Latina mantém-se em nível três vezes maior do que a média 
mundial. 

Essa constatação indica o acerto das políticas de reforma 
econômica adotadas por quase todos os países da região. 

Aadoção de políticas vigorosas de abertura de mercados, 
no entanto, vem tendo lugar concomitantemente com o au­
mento do protecionismo nos países desenvolvidos, especial­
mente pela adoção de barreiras não-tarifárias. 
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Enquanto mais de sessenta países em desenvolvimento 
vêm implementando extensos programas de liberalização co­
mercial, apenas quatro dos pMses da OCDE chegaram ao 
final da década de 80 com políticas comerciais mais liberais 
(Japão. Austrália, Nova Zelândia e Turquia). 

Senhores Presidentes, 
O grande desafio que enfrentamos é o de repor no primei­

ro plano o tema de desenvolvimento. 
Urna estratégia viaável de desenvolvimento deve incor­

porar dois elementos decisivos: acesso a mercados e acesso 
ao conhecimento. 

O primeiro é condição essencial, pois o crescimento eco­
nômico está ligado á expansão do comércio mundial. 

As divergências que até agora impediram a conclusão 
satisfatória da Rodada Uruguai devem ser superadas levando 
na devida conta os interesses dos países em desenvolvimento 
e particularmente os Latino-americanos. 

Senhores Presidentes, 
O protecionismo comercial encontra pçarelelo no prote­

cionismo tecnológico. Se vierem a prevalecer as restrições 
hoje existentes ao acesso á tecnologia, os países em desenvol­
vimento permanecerão á margem dos avanços científicos e 
técnicos. 

Justamente quando a nova estrutura da produção vem-se 
apoiando em mais informação e conhecimento, tornam-se 
mais acentuados o desnível tecnológico e os esquemas restri­
tivos á transferência de tecnologia e conhecimento. 

O controle internacional da transferência de tcnologias 
de ponta opõe obstáculos ao nosso acesso legítimo à capaci­
tação científica e tecnológica para fins pacíficos. Não podemos 
aceitar tacitamente o monopólio de tecnologias avançadas. 

Essa é uma mensagem importante que, ao lado de nossos 
projetos de integração e da percepção de nossa cultura política 
essencialmente democrática, e devemos transmitir dentro de 
um espírito de diálogo e sem atitude de confrontação. 

Foi com satisfação que ouvi hoje várias manifestações 
sobre a proposta brasileira de unta Zona de Livre Comércio 
Sul-Americana. 

Creio que a idéia foi bem compreendida e enriquecida 
em seu sentido político de valorizar nossas potencialidades 
e nosso poder de negociação, sem perder de vista o objetivo 
de criar um espaço aberto latino-;:tmericano e caribenho. 

Nesse contexto, recolho e apóio as expressões feitas por 
alguns países, corno Bolívia, Equador e Paraguai sobre a im­
portância da integração física como base para a integração 
econômica. 

Excelentíssimos Senhores Presidentes, 
Travamos, ontem e hoje, importante diálogo sobre ques­

tões relevantes da conjuntura latino-affiericana e internacio­
nal. Reafirmamos o papel central do Grupo do Rio com'.J 
mecanismo de articulação política no mais alto nível. Con·~ri­
buímos, assim, para a consolidação da Comunidade latino-a­
mericana, e de sua capacidade de projetar-se e ínfluü no 
ce?íário internacional. 

Encerrados os ventos de 1993, voltamo-nos para as pers­
peçtivas de diálogo e concertação no ano de 1994, quando 
o Brasil assumirá a Secretaria Pró-Tempore do Grupo do 
Rio. 

Manteremos, em 1994, a atuação vigorosa deste Grupo 
na defesa da democracia e no estímulo aos pror.:essos de inte­
gração. 

Não perderemos de vista as questões relncionadas ao de­
senvolvimento sociaL Devemos dar curso á_ reflexão iniciada 
em Buenos Aires em 1992, sobre os temas da pobreza, da 

marginalidade e do desemprego. Preparemo-nos 'para parti­
cipar decisivamente na preparação da •Cúpula Mundial sobre 
Desenvolvimento Social, a realízar-se em Copenhague, em 
1995. 

Desejo convidá-los, por ocasião da Cúpula de 1994, a 
uma reflexão especial sobre a questão do acesso á tecnologia. 
Como já tive ocasião de afirmar, a difusão do progresso técnico 
representa alavanca indispensável para o desenvolvimento 
econômico, o qual pressupõe, para a sua consolidação, a eqüi­
dade, a justiça social e a preservaçáo do meio ambiente. 

A menos de uma década da virada do século, essas ques­
tões requerem a nossa particular atenção. 

O Brasil sentir-se-á profundamente honrado como anfi­
trião e coordenador das reuniões do lJtupo do Rio. 

A recepção afetuosa que nos estendeu o Governo do 
Chile durante a Reunião do Grupo do Rio, que hoje se encer­
ra, traz a marca da hospitalidade da nação chilena. 

A cidade de Santiago, importante centro financeiro e 
comercial, distingue-se tambérr. pela excelência de suas insti­
tuições acadêmicas e culturai~ •. Aqui, os visitantes reencon­
tram acolhida cordial e desfrutam da agradável convívência 
com o povo deste belo país. 

Excelentíssimo Senhor patrício Aylwin, Presidente da 
República do Chile. 

Em nome dos meu colegas dos países do Grupo do Rio 
e no meu próprio, dest>.jo expressar um agradecimento muito 
sincero ao Governo 'JO Chile, em especial a todos os que, 
por seu trabalho e C.edicação, fizeram desta VII Cúpula um 
modelo de organiz2.ção. 

Os bons resuJtados de nosso trabalho foram possíveis 
por essa acolhid2. amiga e por essa efíciência. 

A Dom P?.trício Aylwin, estamos todos particularmente 
gratos. Sua sa ·oedoria e amabilidade fizeram deste encontro 
uma ocasião 1Je amizade e de alta inspiraçáo política que refor­
çará a coes·do da América Latina e do Caribe em benefício 
de nossos povos. 

Muito obrigado. 

Submetendo á deliberação do Senado a escolha de 
r.omes indicados para cargo cujo provimento depende de 
sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N' 432, DE 1993 
(n' 908/93, na Casa de Origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 

De conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição 
Federal, e com o disPosto no art, 18, inciso I, e nos arts. 
56 e 58, do Regulamento aprovado pelo Decreto n~ 93.325, 
de 19 de outubro de 1986, no art. 39, inciso I, alínea "a", 
e no art. 40 do Anexo I ao Decreto n• 99.578, de 10 de 
outubro de 1990, s_ubmeto à apreciação de Vossas Excelências 
a escolha, que desejo fazer, do Senhor Luiz Felipe de La 
Torre Benitez Teixeira Soares, Ministro de Primeira Classe, 
da Carreira de Diplomata, para exercer o cargo de Embai­
xador do Brasil junto ao Reino da Suécia. 

Os méritos do Embaixador Luiz Felipe de La Torre Benitz 
Teixeira Soares, que me induziram a escolhê-lo para o desem­
penho dessa elevada função, constam da anexa informação 
do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, ]Q de dezembro de 1993.- Itamar Franco. 
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INFORMAÇÃO 
"Curriculum Vitae 

Luiz Felipe de La Torre Benitz Teixeira Soares 
Rio de JaneiroiRJ, 13 de janeiro de 1937. Filho de Alvaro 

Teixeira Soares e Josepha Augusta Lugarini Teixeira Soares. 
CPCD, lRBr. 

Orientador de alunos do CPCD, IRBr, 1979. Membro 
da Banca Examinadora VI e VII CAE, IRBr, 1993184. 

Terceiro Secretário, 7 de novembro de 1963. 
Segundo Secretário, merecimento, 1 de janeiro de 1967. 
Primeiro Secretário, merecimento, 1 de janeiro de 1973. 
Conselheiro, merecimento, 28 de abril de 1977. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 12 de dezem-

bro de 1979 .. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 21 de dezem­

bro de 1983. 
Assistente do Chefe da Divisão da América Meridional, 

1963164. 
Assistente do Chefe da Divisão da Assocíaçâo Latino-A-

mericana de Livre Comércio, 1964/67. 
Assistente do Chefe da Divisão das Nações Unidas, 1974. 
Subchefe da Divisão das Nações, 1975. 
Assessor do Chefe do Departamento de Organismos In­

ternacionais, 1976. 
Chefe da Divisão da Organização dos Estados Ameri­

canos, 1977179. 
Coordenador de Projetos Especiais da Secretaria Geral, 

1979182. 
Agregado, 1982185. 
Secretaria de Estado, 1985/87. 
Madri, Terceiro Secretário, 1967. 
Madri, Segundo Secretário, 1967/69. 
Madri, Chefe do SERPRO, 1968. 
Madri, Encarregado de Nogócios, 1968. 
Santiago, Segundo Secretário, 1970173. 
Santiago, Primeiro Secretário, 1974. 
Nairóbi, Embaixador, 1987192. 
Nairóbi, Representante Permanente junto ao PNUMA 

e ao Habitat, 1987192. 

Reunião do CIES, México, 1964 (membro). 
IV e V Períodos de Sessóes da Conferência da ALALC, 

Bogotá, 1964 e 1965 (membro). 
Reunião da Comissão Especial de Manufaturas da OEA, 

México, 1965 (membro). 
A disposição do Secretário-Executivo da ALALC, em 

visita ao Brasil, 1965. 
Panicipação em Simpósio na Escola de Comando do Esta­

do Maior do Exército- ECEME, 1966 (membro). 
VI Período da Conferência da ALALC, Montevidéu, 

1966 (membro). 
111 Junta Ibero-Americana Aeronáutica do Espaço, Gra­

nada, 1967 (representante). 
Seminãrio América Latina-Espanha, Madri, 1969 (obser­

vador). 
VI Curso Regional de Política Comercial da UNCTAD, 

Chile, 1971 (participante). 
III Sessáo da Conferência da UNCTAD, Santiago, 1972 

(membro). 
Reunião sobre Transporte Marítimo entre o Brasil e o 

Chile, Santiago, 1973 (delegado). 
Curso de Política Econômica e Comercial da CEPAL, 

Santiago, 1973 (participante). 

XXIX Assembléia Geral da ONU, Nova Iorque, 1974 
(membro). 

LIX Sessão do Conselho Econômico e Social das Nações 
Unidas (ECOSOC), Genebra, 1975 (membro). 

li Conferência do Comitê Preparatório da Conferência 
das Nações Unidas sobre Estabelecimento Humano, Nova 
Iorque, I976 (membro). 

Reunião Técnico sobre Coordenação entre o Treina­
mento para o Trabalho e a Educação Formal, âmbito interna­
cional, Brasília, 1977 (representante). 

Conferência das Naçóes Unidas sobre a Água (Coagua), 
Mar del Plata, 1977 (membro). 

Conferencia Regional Preparatória sobre Desertificação, 
Santiago, 1977 (delegado). 

I Conferência Intergovernamental sobre Política Cultural 
para América Latina e o Caribe, Bogotá, 1978 (delegado). 

IV Reunião Preparatória da IV Reunião do SELA, Cara­
cas, 1978 (Chefe). 

IV Reunião de nível Ministerial do SELA, Caracas, 1978 
(subchefe). . 

VIJI Período Ordinário de Sessóes da Assembléia Geral 
da OEA, Washington, 1978 (delegado). 

Reunião Regional sobre a Conferência das Nações Uni­
das sobre a Água e sobre a Comissão Econômica para a Amé­
rica Latina (Confagua/Cepal), Santiago, 1978 (Chefe). 

XIJI Reunião Anual do CIES, Washington, 1978 (dele­
gadol. 

A disposição do Chanceler da Argentina em visita ao 
Brasil, por ocasião da posse do Presidente João Baptista Fi­
gueiredo, 1979. 

V Reunião da Comissão Especial de Coordenação Brasil­
Chile, Santiago, 1979 (membro). 

IX assembléia Geral da OEA, La Paz, 1979 (membro). 
X Reunião da Comissão Mista Teuto-Brasileira de Coo­

peração Científica e Técnica, Bonn, 1980 (membro). 
Visita do Ministro de Estado das Relações Exteriores 

a Santiago, 1980(membro). 
XXXV Assembléia Geral da ONU, Nova Iorque, 1980 

(delegado). 
Missão Especial à América Central, 1980 (Chefe). 
XI Período Ordinário de Sessóes da Assembléia Geral 

da Organização dos Estados Americanos (OEA), Castries, 
Saint Lúcia, 1981 (delegado). 
XIII Reunião Ordinária dos Chanceleres dos Países da Bacia 
do Missão Prata, Brasília, 1982 (delegado) 
Especial à Guatemala, 1982 (Chefe). 

Visita do .Secretário~Geral das Relações Exteriores a Li­
ma, 1982. 

Visita do Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 
a China, Japão e Coréia, 1985 (membro da delegaçáo). 

Chefe da delegação á X Sessão do Habitat, Nairóbi, 1987. 
Chefe da delegação á XIV Sessão do Conselho de Admi­

nistração do PNUMA, Nairóbi, 1987. 
Primeiro Subchefe do Gabinete do Vice-Presidente da 

República, 1982185. 
Conferência na Escola Nacional de Informações- ESNI, 

Tema: "Panorama Político Mundial e Organização das Nações 
Unidas", 1977. 

Conferência na Escola Superior de Guerra - ESG, Te­
ma: 

''Organização dos "Estados Americanos'', 1987. 
Conferência na Escola Superior de Guerra - ESG, Tema: 
"A OEA e o Sistema de Segurança Coletiva", 1978. 
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Participação do Estágio de preparação pata Integrantes 
da representação do Brasil na Junta Interamericana de Defesa 
- JID, Estado-Maior das Forças Armadas, 1980 (conferen­
cista). 

Conferência na Escola Superior de Guerra -ESG, Tema: 
"O Papel dos Organismos Regionais Americanos na Política 
Continental'', 1982. 

Ordem de Rio Branco, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito Naval, BrasiL 
Ordem do Mérito Militar, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Brasil. 
Ordem do Mérito de Brasília. 
Medalha do Mérito Santos Dumont, Brasil. 
Medalha do Pacificador, Brasil. 
Medalha de Honra da Incofidência, Brasil. 
Medalha Mérito Tamandaré, Brasil. 
Medalha Lauro Muller, Brasil. 
Ordem do Libertador Bernardo O' Higgins, Chile. 
Ordenai Mérito Civil, Espanha. 
Orden dei Libertador San Martin, Argentina. 
Orden al Mérito por servidos Distinquidos, Peru. 
Orden dei Aquila Azteca, México. 
Orden El Sol, Peru. 
Cruz do Mérito Federal, Alemanha. 
O Embaixador Luiz Felipe de La Torre Benitez Teixeira 

Soares se encontra nesta data no exercício de suas funções 
de Embaixador do Brasil junto a República do Quênia. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em de 
de 1993. - (Gilda Maria Ramos Guimarães) Chefe 

do Departamento do Serviço Exterior 
(Á comissão de relações exteriores e defesa nacio· 

nal) 

MENSAGEM N' 433, DE 1993 
(N' 909/93, na Casa de origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição 

Federal, e de acordo com o disposto no art. 56, § 19 , do 
Regimento aprovado pelo Decreto n~> 93.325, de 1"' de outubro 
de 1986, no art. 39, inciso I, alínea a, e no art. 40 do Anexo 
I ao Decreto n9 99.578, de 10 de outubro de 1990, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências a escolha, que desejo 
fazer, do Senhor Sebastião do Rego Barros Netto, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para, cumulati­
vamente com o cargo de Embaixador do Brasil junto à Fede­
ração Russa, exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto 
à República da Armênia. 

Os méritos do Embaixador Sebastião do Rego Barros 
Netto, que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, consta~ da anexa informação do Minis· 
tério das Relações Exteriores. 

Brasilia, 1' de dezembro de 1993. -Itamar Franco, 

INFORMAÇÃO 
Curriculum vitae 

Sebastião do Rego Barros Netto 
Rio de Janeiro/RI, 27 de janeiro de 1940. Filho de Gil 

do Rego Barros e Haydea Parodi do Rego Barros. CPCD, 
IRBr, 1963. Curso de Economia Cafeeira, IBC. Curso de 
Economia Internacional, Universidade de Georgetow, Wa· 
shington. Curso de Direito, PUC!RJ. Membro da banca exa­
minadora do CAE (CAE), 1982. 

Terceíro·Secretário, 7 de novembro de 1966. 

Segundo-Secretário, merecimento, 31 de dezembro de 
1966. • 

Primeiro-Secretário, merecimento, 111 de janeiro de 1973. 
Conselheiro, merecimento, 17 de novembro de 1976. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 2 de março 

de 1979. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 21 de dezem .. 

bro de 1983. 
Assessor do Secretário-Geral-Adjunto para Assuntos da 

Europa Ocidental, África e Oriente Próximo, 1965-1966. 
Subchefe da Divisão de Produtos de Base, 1974-1976. 
Coordenador de Assuntos Econômicos e Comerciais do 

Gabinete do Ministro de Estado, 1976-1979. 
Coordenador de Acompanhamento e Planos Nacionais 

da SERE, 1979. 
Coordenador da Coordenadoria de Assuntos Diplomá­

ticos, 1982-1984. 
Chefe de Gabinete do Secretário-Geral das Relações, 

Exteriores, 1982-1983. 
Chefe do Departamento de Cooperação Científica, Téc­

nica e Tecnológica, 1984. 
Chefe do Departamento Econômico, 1984-1988. 
Subsecretário-Geral, substituto, para Assuntos Econô­

micos e Comerciais, 1985-1987. 
SubsecretáriÕ·Geral para Assuntos Econômicos e Comer­

ciais, 1988-1990. 
Ministro de Estado, interino, 1988-1989. 
Secretário-Geral de Relações Exteriores, substituto, 

1988-1989. 
Nomeado Subsecretário-Geral para Assuntos Económi­

cos e Comerciais do Ministério das Relações Exterioi-es em 
13-1-1988. 

Bruxêlas, CEE, Terceiro-Secretário, 1966. 
Bruxelas, CEE, Segundo-Secretário, 1967-1969. 
Bruxelas, CEE', Encarregado de Negócios, 1967. 
Lima; SeguD.do Secretário, 197()..1971. 
Washington, OEA, Segundo-Secretário, 1971-1973. 
Washington, OEA,-Primeiro-Secretário, 1973-1974. 
Washington, OEA, Encarregado de Negócios, 1973. 
Moscou, Embaixador, 1990-1992. 
Negociações de AÇ<Jrdos de Bitributação com a Ingla~ 

terra, França, Bélgica, "Noruega, Alemanha, Suíça, Áustria 
e Itália, 1966 (membro). . 

Reuniãó dos Embaixadores da Europa Ocidental, Roma, 
1966 (coordenador). . 

Ili Sessão do Comitê Consultivo sobre o Açúcar, UNC­
TAD, Genebra, 1967 (participante) .. 

li Sessão da Conferência da VNCT AD, Nova Delhi, 1968 
(delegado). · · 

Conferência Negoc;iadora do Açúcar, ONU, Genebra, 
1968 (delegado). 

X Reunião Extraordinária da Cecla, Bogotá. 1971 (dele­
gado). 

VII Reunião Extraordinária Anual do CIES, Panamá, 
1971 (delegado). 

Reunião Técnica da Comissão Especial de Consulta e 
Negociação do CJES, Washington, 1972 (chefe). 

IJI Sessão da VNCTAD, Santiago, 1972 (delegado). 
I Reunião do Grupo, ad boc, sobre Transportes Maríti-

mos, CIES/CECON, Washington, 1972 (delegado). 
XV Reunião da Cecla, México, 1973 (delegado). 
VII Reunião Anual do CIES, Bogotá, 1973 (delegado). 
IJI Período Ordinário de Sessões da OEA, Washington, 

1973 (delegado). 
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Comissão Especial para Estruturação do Sistema Intera­
mericano, Washington e Lima, 1973 (delegado). 

Reunião de Chanceleres Latino-Americano, Bogotá, 
1973 (assessor). 

Reunião de Chanceleres das Américas, México, 1974 
(membro). 

Reunião de Técnicos da OLADE, <;;atacas, 1974 (chefe). 
Missão Ministerial Brasileira â Arábia Saudita e ao Kuai­

te, 1974 (membro). 
Reuniões Preparatórias da Conferência sobre Coopera­

ção Econômica Internacional, Paris e Nova Iorque,1975 (dele­
gado). 

Reunião Ministerial da Conferência sobre a Cooperação 
Econômica Internacional, Paris·, 1975 (delegado). 

11 a VIII Sessões da Comissão de Energia da Conferência 
sobre Cooperação Econômica Internacional, Paris, 1976 (che­
fe). 

· Reuniões de Altos Funcionários e Ministerial da Confe­
rência sobre Cooperação Económica Internacional, Paris. 
1977 (delegado). 

Reunião Extraordinária da Subcomissão de Transportes 
da CEBAG, Buenos Aires, 1977 (subchefe). 

• 1 Comitiva Presidencial à República Federal da Alemanha. 
1978 (membro). 

.11 Comissão da XXXIII Assembléia Geral da ONU ,Nova 
Iorque, 1978 (delegado). 

Acompanhante Oficial do Chanceler da República Fede­
ral da Alemanha. em visita ao Brasil, 1979. 

Representante do MRE junto à Seplan para a elaboração 
do documento "Ação Coordenada do Governo", 1980. 

Reunião do "Grupo dos 77", Nova .Jorque, 1980 (dele­
gado). 

li Conferência de Avaliação do· Tratado de Não~Pro­
Iiferação de Armas Nucleares, Genebra, 1980 (chefe). 

AcOmpanhante Oficial do; PrimeirO-Ministro do· Canadá, 
em visita oficial ao Brasil, 1981. 

Reunião da CEPAL sobre Fontes Novas·e Renováveis 
de Energia, México, 1981 (chefe). 

11, IH e IV Sessões do Comitê lntergovernamental Prepa­
ratório da Conferência das Nações Unidas sobre Fontes Novas 
e Renováveis de Energia, Genebra, 1980, e Nova Iorque, 
1981 (chefe). 

Conferência das Nações Unidas sobre Fontes Novas e 
Renováveis de Energia, Nairóbi, 1981 (subchefe). 

Reuniões do Grupo de Peritos sobre Regime Interna­
cional de Armazenamento de Plutônio, Viena, 1978~1980 
(chefe), 1981 (presidente interino e presidente), 1982-1983 
(presidente). 

Representante do MRE junto ao Gabinete Civil e à Se­
piao para a elaboração da Mensagem Presidencial a ser reme~ 
tida ao Congresso Nacional, 1983. · 

XXXVIII Assembléia Geral da ONU, Nova Iorque, 1983 
(delegado). 

Reunião da Junta de Governadores da AIEA, Viena, 
1984 (delegado). 

Membro do Conselho de Ciência e Tecnologia do CNPq, 
1984. 

Representante do MRE junto à Comissão de Informática, 
1984. 

VI Sessão do Comitê Intergovernamental sobre Ciência 
e Tecnologia para o Desenvolvimento, Nova Iorque, 1984 
(chefe). · . 

XXI do Conselho de Administração do PNUD, Genebra, 
1984 (chefe). 

Reunião de Negociação do III Programa de Cooperação 
Técnica Brasil- Canadá, 1984 (chefe). 

Negociações sobre exportação de aço para os EUA, 1984 
(chefe). 

Missão Oficial sobre Dívida Externa, Consenso de Carta~ 
gena, Diálogo Político, São Domingos, 1985 (integrante). 

11 Reunião de Funcionários Responsáveis de Comércio 
Exterior da América Latina, Rio de Janeiro, 1985 (chefe). 

Reunião de Membros do Grupo de Cartagena com as 
Comunidades Européias, Bruxelas, 1985 (integrante). 

Reunião dos Comitês Interino e de Desenvolvimento do 
FMI e do BIRD, Washington, 1985 (integrante). 

Grupo de Cartagena de Avaliação deis Reuniões dos Co­
mitês, Washington, 1985 (integrante). 

Comitiva do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores na visita à Argentina~ 1985 (integrante). 

Simpósio Internacional sobre Açúcar e Alcool, 1985 (par­
ticipante). 

Reuniões de Técíticos Governamentais de Alto Nível 
(CEGAN) e do Comitê Plenário da CEPAL da ONU, Buenos 
Aires, 1985 (participante). 

XX Reunião Ordinária Anual do CIES, Washington, 
1985 (chefe). 

III Sessão de Altos Funcionários do GATT, Genebra, 
1985 (integrante). 

Reunião sobre Informática Brasii/EUA, Caracas, 1986 
(chefe). 

11 Encontro Informal de Alto Nível entre Representantes 
dos Quatro Grupos Exportadores de Açucar, Londres, 1986 
(chefe). 

Reunião de Instalação do Grupo de Trabalho sobre a 
Declaração Conjunta sobre Política Nuclear, Buenos Aires, 
1986 (delegado). 

Reunião do Comitê Preparatório às NCM (GA TT), Ge­
nebra, 1986 (membro). 

Reuniões do Comitê Executivo e do Conselho Interna­
cional do Açúcar à Reunião dos Quatro Grandes Exporta­
dores, Londres, 1986 (chefe). 

Reunião com os EUA sobre Informática e Sessão do 
Comitê Preparatório das NCM, Paris e Genegra, 1986 (sub­
chefe). 

Comitiva do Presidente José Sarney aos EUA, 1986 
(membro). 

Reunião Ministerial das Partes Contratantes do GA TI, 
Punta dei Este, 1986 (membro). 

Reunião com Autoridades Cafeeiras, Manágua, 1987 
(chefe). 

Conversações sobre Informática com os EUA, México, 
1987 (membro). 

Comitiva Presidencial à Argentina, 1987 (integrante). 
IV e V Reuniões do Grupo de Trabalho sobre Política 

Nuclear Brasil- Argentina, Rio de Janeiro e Bariloche, 1987 
(chefe). 

Reunião do Grupo Consultivo dos 18 do GA TI, Gene­
bra, 1987 (representante). 

Reunião Especial do Grupo Negociador de Agricultura, 
Rodada Uruguai, Genebra, 1987 (representante). 

XLVIII Reunião do Conselho da OIC, Londres, 1987 
(representante). 

Reuniões do Grupo de Cairns e do Grupo de Agricultura 
da Rodada Uruguai- GATT, Genebra, 1987 (chefe). 

Encontro Presidencial Brasil- Argentina- Uruguai, An­
chorena, Uruguai, 1988 (membro). 
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Comitiva Presidencial à Colômbia e à RPC, 1988 (mem­
bro). 

I Reunião do Grupo de Trabalho Permanente para Acom­
panhamento do Intercâmbio Bilateral Brasil- Argentina, Blle­
nos Aires, !988 (chefe). 

Reuniões de Montreux e dos Comitês do GA TI sobre 
bens e serviços, Genebra, 1988 (chefe). 

XVI Reunião do Conselho Latino-Americano do SELA 
e representante do Brasil no Diálogo de Chanceleres, Caracas, 
1988 (chefe). 

I e JII Reuniões da Comissão Mista de Ciência e Tecno­
logia Brasii-RPC, Pequim, 1984 e 1988 (chefe). 

V Reunião da Comissão Mista Brasil-RPC, Pequim, 1988 
(chefe). 

Conferencista no Executive Board do World Bank, Balti­
more, EUA, 1988. 

Conferencista no "Woodrow Wilson Center", Smithso­
nian Institute, Washington, 1988. 

Reunião a Nível Ministerial do Comitê de Negociações 
Comerciais da Rodada Uruguai, Montreal, 1988 (represen­
tante). 

Reunião de Representantes Governamentais de Alto Ní­
vel da ALADI. Montevidéu, !989 (chefe). 

Reunião do Comitê Negociações Comerciais da Rodada 
Uruguai, Genebra, 1989 (chefe). 

Ordem de Rio Branco, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito Naval, Comendador, Brasil. 
Ordem do Mérito Militar, Comendador, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Comendador, Brasil. 
Medalha Mérito Santos Dumont, Brasil. 
Medalha Mérito Tamandaré, Brasil. 
Ordem Francisco de Miranda, Venezuela. 
O Embaixador Sebastião do Rego Barros Netto se encon­

tra nesta data no exercício de suas funções de Embaixador 
do Brasil na Federação da Rússia. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, de 
1993. -Gilda Maria Ramos Guimarães, Chefe do Departa­
mento do Serviço Exterior. 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defessa 
Nacional.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Expe­
diente lido vai á publicação. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 19 Secre­
tário. 

É lida a seguinte: 

Em 26 de novembro de 1993 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

nos termos dos arf. 55, III, da Constituição e 39, "a", do 
Regimento Interno, me ausentarei dos trabalhos da Casa, 
a fim de, no desempenho de missão com que distinguiu o 
Senado, participar da 48• Sessão da Assembléia Geral das 
Nações Unidas. 

Atenciosas saudações. -Senador Epitpácio Cafeteira. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. J9 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERh.fENTO N' 1.372, DE 1993 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 43, Inciso II, do Regimento Interno 

do Senado Federal, requeiro que sejam considerados como 
licença os dias 1', 5, 8, 12,16, 17, 19, 22, 23, 26, 29 e 30 
de novembro do corrente ano, quando estive afastado dos 
trabalhos da Casa. 

Sala das Sessões, I' de dezembro de 1993. - Senador 
Moisés Abrão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

O Senado deverá, dentro de poucos minutos, votar maté­
ria da maior importância. Assim, solicito aos Srs. Senadores 
que porventura se encontrem em seus gabinetes, que venham 
até o plenário, bem assim aos Srs. Presidentes de Comissão, 
para que suspendam os trabalhos. Deveremos votar matéria 
de grande relevância, inclusive indicação de autoridades, den­
tre elas a do novo Embaixador do Brasil na China, pois nosso 
País necessita ultimar acordos e contratos com a grande Repú­
blica Oriental. A votação da matéria exige quorum quali­
ficado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O Senhor 
Presidente da República editou a Medida Provisória n9 376, 
de 24 de novembro de 1993, que altera as Leis n's 8.031, 
de 12 de abril de 1990; 8.177, de I' de março de 1991; e 
8.249, de 24 de outubro de 1991, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4' e 5' do art. 2' da Resolução n" 1189-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares 

Suplentes 
PMDB 
1. Ronan Tito 
2. Amir Lando 
PFL 
3. Bello Parga 
PPR 

1. Mansueto de Lavor 
2. Ruy Bacelar 

3. Guilherme Palmeira 

4. Jarbas Passarinho 
PSDB 

4. Louremberg Nunes Rocha 

5. Mário Covas 
PRN 
6. Ney Maranhão 
PDT 

5. Jutahy Magalhães 

6. Aureo Mello 

7. Darcy Ribeiro 7. Nelson Wedekin 
DEPUTADOS 

TitulareS 

BLOCO 
1. Luiz Vianna Neto 
2. Félix Mendonça 
PMDB 
3. Nelson Proença 
PPR 
4. Roberto Campos 
PSDB 

Suplentes 

1. Paes Landim 
2. Osório Adriano 

3. Gonzaga Motta 

4. Fetter Júnior 

5. José Aníbal 
PRO NA 

5. Moroni Torgan 

6. Regina Gordilho 
pp 
7. Salatiel Carvalho 

6. 

7. Nan Souza 
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De 3.cordo com a Resolução n9 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 19/12 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 111/12- Instalação da Comissão Mista; 
Até 30/11 -Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibi­
lidade; 

Até 10/12- Prazo final da Comissão Mista; 
Até 25/12- Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência, conforme apelos já formulados, aguarda a presença 
dos Srs. Senadores, a fim de que o Senado possa, nos termos 
regimentais, apreciar matéria da maior importância. 

Não há oradores inscritos. Se algum dos Srs. Senadores 
desejar ocupar a tribuna, poderá fazê-lo agora. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. 
Ex• a palavra. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, e enquanto não chega 0 mo­
mento da votação, estamos aqui para expressar algumas preo­
cupações com o que vem acontecendo no Brasil, ne'Sses úhimrn. 
instantes, em toda a dramaticidade que ocorre ao derredor 
do drama da corrupção nacional. 

Aí está a prisão do Sr. Paulo César Cavalcante Farias, 
um fato que já não era nem esperado por muitos, principal­
mente por aqueles que acreditavam nas mágicas da ardilosi­
dade do principal culpado do governo Collor; aí está a desco­
berta do cadáver da Sr~ Ana Elizabeth Lofrano dos Santos. 

Sr. Presidente, eu estou na tribuna exatamente porque, 
nisto tudo, algo me chocou profundamente. Eu vinha lendo 
nos jornais que deputados estavam sendo inculpados, acusa­
dos da morte desta referida senhora; e até li e gravei bem 
os nomes, que os Deputados Ricardo Fiúza, Genebaldo Cor­
reia e João Alves haviam feito a trama, ou, até, realmente, 
assassinado aquela senhora que participava, inclusive, da vida 
social de Brasília. 

Durante dias, a nossa imprensa fez do Deputado Ricardo 
Fiúza, do Deputado Genebaldo Correia, do Deputado João 
Alves possíveis assassinos diante da opinião pública. U Sr. 
José Carlos Alves dos Santos, horas antes de saber da desco­
berta dos restos mortais de sua mulher, ainda escrevia para 
a sua família, para seus filhos, dizendo da sua inocência, e 
a imprensa dava conta de que ele inculpava deputados fede~ 
rais, os quais já nominei, pelo desaparecimento e prn.síve\ 
morte da Sr' Ana Elizabeth. 

Vejam bem, Srs. Senadores, o que isso significa. Façamos 
a abstração disso. Desliguemos o fato de qualquer vincuiação 
para com o Orçamento da República; façamos uma distância 
propositada desses fatos que narrei com a CPI que aí trans~ 
corre. Nem de leve queremos pensar que.enfraquece a CPI 
a descoberta dos restos mortais dessa senhora; pelo contrário, 
como dissemos tantas vezes na própria CPI, como bem acen­
tuou o veterano Senador Nelson Carneiro, o que vale não 
é a palavra do Sr. José Carlos Alves dos Santos, o que vale 
é sua palavra coincidir com documentos. Sempre que sua 
palavra, por mais inidônea que fosse, por mais inidônea que 
venha a ser, por mais inidônea que seja, sempre que coincidir 
ç:om documentos, com provas, indícios de prova, essa palavra 
T" 

tornar-se-á importante, não pela sua origem, mas pela com­
provação do que está dito por uma pessoa mesmo inidônea. 
Então, isso não tem nada a ver com a CPI. Isso que estou 
comentando não tem nada a ver com a CPI. Não estou inocen­
tando nem Genebaldo Correia, nem a pessoa de Ricardo Fiúza 
e muito menos a de João Alves. Mas, quero dizer que, culpa­
dos ou inocentes na questão do Orçamento, eles foram truci­
dados moralmente pela imprensa, quando se lhes atribuiu 
um assassínio, Sr. Presidente. E quem atribuiu foi exatamente 
o assassino, a pessoa responsável pela morte de sua própria 
mulher. 

Esse fato é brutal e, no mínimo, há de servir para uma 
reflexão. Nem de leve, Sr. Presidente, comove o fato de o 
Sr. Jo~é Carlo~ Alves dos Santos ter tentado suicídio, tomando 
remédio para baixar a pressão ou cortando os pulsos com 
a lente dos seus óculos. O que sensibiliza, o que comove 
é esse cidadão ter a coragem de atribuir a três deputados 
a morte que ele cometeu, principalmente depois de ter denun 
ciado esses mesmos deputados perante a imprensa nacional 
-logo, diante da opinião pública-, vir a uma CPI depor, 
chorar durante os trabalhos, jurar inocência, dialogar com 
a sua própria vítima, o Deputado Ricardo Fiúza, sua vítima 
moral nesse episódio. Isso, Sr. Presidente, é altamente deplo· 
rável. 

Mas notem que o Brasil é um país mágico. Não sei se 
V. Ex's se lembram de quando mataram Aída Curi. O assas~ 
sino passou a ser o maior sujeito em matéria de moda: óculos 
à Ronaldo, modelos de roupa evocando os modelos que eram 
utilizados pelo matador de Aída Curi. Ele era um playboy; 
saiu consagrado pela opinião pUblica, quando obteve absol­
vição num júri realizado no Rio de Janeiro. Não duvido que 
Paulo César Farias se transforme em herói nem duvido que 
o Sr. José Carlos Alves dos Santos passe a dominar a mídia 
por mais tempo -como já vem dominando -e que mereça 
outros programas de televisão, como mereceu ser personagem 
única e principal na edição de um dos principais programas 
de TV em rede nacional, numa verdadeira promoção do delito. 

Isso é promoção de delito. Hoje, os crimes se multiplicam 
e vêm muito por imitação; imita-se muito a delinqüência. 
Não se sabe até que ponto são bons os programas de rádio 
e televisão; não se sabe até que ponto é boa a página policial 
de um jornal, porque os delitos que são consumados num 
lugar repetem-se vertiginosamente noutros lugares, numa 
multiplicação que, sem dúvida alguma, se deve à divulgação. 

Quando eu ensinava Ética e Legislação quanto aos meios 
de comunicação, eu fazia uma pesquisa na imprensa dos mais 
diversos países do mundo. Notava que na imprensa inglesa 
determinados fatos, como, por exemplo, suicídios, não são 
noticiados livremente, porque são fatos socialmente conta­
giosos. O Brasil esqueceu o contágio social. O contágio social 
é atinente à própria Sociologia. Mas aqui não cÚidamos do 
contágio sociaL Quem sabe se amanhã outrem não quererá 
delinqüir- tantos "José Carlos Alves doo. Santos" -para 
ter o realce, o destaque, para ser razão de programas inteiros 
na televisão brasileira. 

Mas esse homem, acima de tudo, é um perverso; perverso 
porque destruiu a honra de muitas pessoas, afetou a dignidade 
de muitas pessoas. Não me refiro às suas denúncias no Orça­
mento1 porque essas estão sendo operadas, apuradas, e, apu­
radas, devidamente analísadas. Refiro-me à sua negativa de 
haver assassinado a sua própria mulher, companheira e con­
sorte; ao fato de ter negado esse fato diante da opinião pública, 
atribui-lo a três deputados federais, num momento em que 



11040 Quinta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1993 

esses deputados se acham na berlinda exatamente por conta 
de suas próprias denúncias. 

Não os defendo quanto ao Orçamento. Sou membro da 
CPI. Acho que ela deve averiguar, minudentemente, cada 
palavra da denúncia do Sr. José Carlos Alves dos Santos. 
Isso é importante. 

Mas, Sr. Presidente, aproveitar-se de todas as circuns­
tâncias para atacar a honra de pessoas, atribuindo delito que 
ele cometeu, isso é altamente monstruoso, simplesmente 
monstruoso, Sr. Presidente. 

Era o registro que queria fazer aqui na tribuna do Senado 
Federal. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 1.373, DE 199~ 

Excelentíssimo Senhor Humberto Lucena, 
Presidente do Senado Federal 

LUIZ ALBERTO MARTINS DE OLIVEIRA, Senador 
da República (PTB- PR), vem perante V. Ex\ nos termos 
do artigo 210 do Regimento Interno desta Casa, requerer 
a transcrição nos Anais do Senado, do artigo intitulado "A 
Imprensa está fracassando", do jornalista Gilberto Dimens~ 
tein, publicado pela Folha de S. Paulo no dia 12 de novembro 
do corrente ano, à página 2, conforme segue em anexo. 

Nesses Termos, 
P. Deferimento. 
Brasília, 25 de novembro de 1993. ~Senador Luiz Alber~ 

to Martins de Oliveira. 

(À comissão Diretora) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - De 
acordo com o art. 210, § 19 , do Regimento Interno, 
o requerimento será submetido ao exame da Comissão 
Diretora. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A 
Presidência retira da Ordem do Dia da presente sessão 
a matéria constante do Item 1 da pauta, nos termos 
do art. 175, letra e, do Regimento Interno. 

É o seguinte o item retirado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 59, DE 1993 

(Em regime de urgência, 
nos termos do art 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 59, de 1993 (n" 1.270191, na Casa de origem) 
que dispõe sobre o salário mínimo de médicos e cirur­
giões-dentistas, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Almir Gabriel, em substituição à Comissão de Assun­
tos Sociais, favorável ao Projeto com emenda de reda­
ção que apresenta. 

(Dependendo de Parecer da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania sobre a Emenda) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 
2: 

Discussão, em turno único, da redação final do 
Projeto de Resolução no 102, de 1993, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Guarulhos a contratar opera· 
ção de crédito com o Banco Econômico S/ A, no valor 
de até 436 milhões de cruzeiros reais. 

Passa-se à discussão da redação final, em turno 
único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a dis~ 
cussão. 

Encerrada a discussão, sem apresentação de emen­
das, a redação final é considerada definitivamente a pro~ 
vada, nos termos do art. 324 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final aprovada: 

Redaçlo final do Projeto de 
Resolução n° J02, de 1993. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
---:---::---::--:--::--::• Presidente, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO 
No ,DE 1993 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Guarulhos (SP) a contratar operaçilo de 
crédito, com o Banco Econômico S.A. 
no valor de até CR$ 436.000.000,00. 
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O SENADO FEDERAL resólve: 

Art. 1 o É a Prefeitura Municipal de Guarulbos (SP), nos termos 
do art. 6° da Resolução D0 36, de 1992, do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de empréstimo no valor de até CR$ 436.000.000,00 (quatrocentos e trinta 
e seis milhões de cruzeiros reais),junto ao Banco Econômico SA 

Art. 2° As condições financeiras básicas da operação são as 
seguintes: 

a) valor pretendido: CR$ 436.000.000,00, a preços de 
agosto de 1993; 

b) juros: 30 % a.a., com repactuação anual; 

c) prazos: trinta e sete meses; 

d) lndice de atualizaçiJo monetária: IGP-M; 

e) garantia: parcelas do ICMS; 

f) liberaçiJo: 100% no ato da contratação; 

g) destinaçiJo dos recursos: obras de infra-estrutura; 

h) condiçDes de pagamento: 

- do principal: em vinte e uma parcelas mensais, vencendo­
se a primeira dezesseis meses após a primeira liberação; 

- dos juros: não existe períodos de carência. 

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá ser 
exercida no prazo de duzentos e setenta dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 3: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO 
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 62, DE 1990 

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do Se­
nado ao Projeto de Lei da Câmara n• 62, de 1990, que define 
crime organizado e dispõe sobre meios especiais de investi-

gação e prova nos inquéritos e processos que sobre ele verse, 
tendo 

Parecer n~' 432, de 1993, da Comissão Diretora, ofere­
cendo a redação do vencido. 

Passa-se à discussão do substitutivo, em turno suplemen-
tar. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. Secre­
tário. 

São lidas as seguintes 
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EMENDAS (de plenário). OFERECIDAS AO SUBSTm.JTIVO DO SENADO 
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 62, DE 1990 (n° 3.:;16/89, na CIISa 
de origem), QUE DEFINE CRIME ORGANIZADOS E DISPÕE SOBRE - ' MEIOS ESPECIAIS DB INVESTIGAÇAO E PROVA NOS INQUERITOS E 
PROCESSOS QUE SOBRE ELE VERSEM. 

EMENDA N2 1 

Suprima-se o artigo 29. 

J U S T I F I C A Ç A O 

Está dito, neste preceito, que considera-se como 

"crime organizado aquele que de algum modo coopera com os 

fins ou participa das atividades das quadrilhas, bandos ou 

organizações previstas pelo art. 288 do Código Penal." Ora, 

crime não coopera com outro crime. Hã impropriedade contex­

tual. Mais: o artigo 288 do Código Penal não prevê organiz~ 

ções, mas define o crime de quadrilha ou bando, que é a so 

cietas sceleris, vale dizer a organização de dél.i,nquente"s 

disposta, estavelmente, à realização de il!citos. 

Sala daa Seuõea, em }0 de dezembro de 1993 

EMENDAN"2 

Dê-se nova redação ao art. 49 e suprima-se o in­

ciso IV, do mesmo dispositivo, bem como a expressão "referi­

das no art. 29'' do inciso I. 
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"Art. 49 - Na instrução de inquiritos que versem 

sobre crime organizado são permitidos, mediante deci­

são judicial provocada, os seguintes procedimentos de 

investigação e formação de provas: 

I - a infiltração de agentes da polícia e~ 

pecializada nas organizações criminosas, vedada qual­

quer co-participação delituosa, exceção feita ao pr~ 

visto pelo art. 288 do Código Penal, de cuja acao se 

p.re.-exclui, no caso, a antijuridicidade;" 

JUSTIFICAÇJI.O 

Duran~e o processo penal o Juiz exerce o pleno 

controle do mesmo, podendo determinar o que entender, inclusi 

ve de ofício. Assim, não se justifica constar da lei autoriza 

cão para que aquela autoridade possa fazer o que já lhe i in~ 

rente. Contudo, durante a frase pre-processual ou investigat~ 

ria injustificável e inconstitucional é a intervenção do juiz 

na perquirição de provas ou na determinação de ofício das me~ 

mas. Os incisos I e VIII, o artigo 129, da Constituição Fede­

ral, sao explícitos na consagração do sistema acusatório no 

processo penal brasileiro pelo qual é confiada a Instituição 

autônoma Ministério Público - e não ao Poder Judiciário, a 

atribuição exclusiva à propositura da demanda criminal. De 

conseguinte, a redação acima, por ser mais clara e concisa,m~ 

!hora o texto, além de retirar do Juiz a possibilidade de, de 

ofício, antes da ação penal, determinar providências, que de 

pendem precipuamente da Polícia Judiciária e do Ministirio Pú 

blico. 

O inciso IV deve ser suprimido porque o art. 89 

e incisos da Lei Complementar n9 75, de 20 de maio de 1993,a~ 

sim como o art. 26, incisos e parágrafos da Lei. n9 8.625, de 

21 de fevereiro de 1993, ambos legitimam o Ministério Público 

Federal, do Distrito Federal e dos Estados-Membros a obter da 
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dós de n.itúreia ·.prevista no referido inciso rv, que, por con 

seguinte ,:'• tcirna-se · despiciendo. 

>. ,., 

' '-

··· .. · { 
' . . . 

J , •• - .. 
,I'. 

,:;; : .. ·_. -~ r 

., , ' I ',> ..\_ fj .,.1, : _\ • 

EMENDAN-3 
-' 

Dê-se ao art. 59 a seguinte redação: . ' ·,·_ 

"Art. 59 - Os procedimentos e meios de provas pr~ 

vistos nesta,•Lei poderão ser ordenados pelo Juiz ou de 
""'~ :.'1."' ,. ' 'j'·.:~ ' . 

terminados pelo Ministério Público, salvo no caso do in 
• • •' I ; f · • f<' 

'ciso III, do ártigo,49, que depende de requerimento da 
, ·. .. r , ~ r~ · 
âutôridade ~~e preside o inquérito policial ou do roem 

.l:?:z;P'·'.do Mini~terio Público que acompanha a ação penal, 

·s·endo que nas· hipóteses de provocação o prazo para deci 
!" • -

di·r é de 24 ·choras, a partir da formulação verbal ou d.a 

entrega do requerimento." 
. '!<.;,.!' ..•. '/i.lt~ • 

n.rJUST!FICAÇÂO 

.•.' .,o\' I 

Face.i'ao ststema acusatório, consagrado pelos in 
' -V: 

cisos I e VIII, do artigo 129, da Constituição Federal,não po 
. 'l ,. ~ ,. ,- - -

de o magistrado q~rigir a formaçao dos dados de convencimento 

à formalização.d~~f!.cusação •. Tal atribuição é exclusiva do Mi 

nistédo Público.:;;,;Assirn, a possibilidade do juiz agir, na fa 

se inves'tigatórii!l"i de ofício, é inconstitucional. 
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Além disso, os procedimentos investigatórios pr~ 
vistos nos incisos I e 11, do artigo 49, não dependem, na re! 

lidade, de requerimento para sua execução. Contudo, quanto ao 
inciso III, há necessidade sim de autorização judicial, face 

ao que dispõe o inciso XII, art. 59, da Constituição Federal. 

A determinação no sentido de que o Ministério Público possa 
exigi-los corresponde, exatamente, ao controle que o membro 
daquela Instituição tem de ter sobre as investigações, mesmo 

porque é a ele que compete o controle externo da atividade ~ 
licial, na forma do inciso VII, art. 129, da Constituição. 

SeJa du S..ee., em 1• de •dll llmJiu)n de 1993 

O Sr. Chagas Rodrigues, ]" Vice~ Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Hum~ 
berto Lucena, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Em discus· 
são o substitutivo e as emendas~ em turno suplementar. (Pau~ 
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra,. encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, com apresentação de emendas 

a matéria volta à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada: 
nia, para receber parecer. 

· O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Vamos pas· 
sar à escolha de autoridades. 

Peço aos Srs. Senadores que ainda não estão em plenário 
que acorram a este recinto, a fim de apreciannos as indicações 
de autoridades- mais de dez-. já devidamente consideradas 
pelas Comissões respectivas. 

Solicito, inclusive, ao Presidente da Comissão Parlamen· 
tar de Inquérito destinada a apurar irregularidades na Comis· 
s.ão Mista de Orçamento, Senadoi Jarbas Passarinho, que 
hbere os Srs. Senadores que porventura se enContrarem em 
·euní.ão informal naquele recinto, para procedermos à votação 
·efenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) · Item 4 
MENSAGEM N' 396, DE 1993 

Escolha de Autoridade 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 281 do 

Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Parecer da Comissão de 

~untos Econômicos sobre a Mensagem n' 396, de 1993 (n• 

820/93, na origem), de 4 de novembro do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do Senhor EDSON BASTOS SABINO, 
para exercer o cargo de Diretor de Fiscalização do Banco 
Central do Brasil. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
de 22 de novembro último. 

Passa-se à votação da matéria, que, de acordo com o 
disposto no art. 383, alíneas 1 e b, do Regimento Interno, 
deve ser apreciada em sessão pública, procedendo-se à votação 
por escrutínio secreto. 

Cada Senador deverá ocupar o seu respectivo lugar. (Pau· 
sa.) 

O SR. MAURO BENEVIDES-Sr. Presidente, a votação 
é secreta? 

O SR. PRESIDENTE (Humbertl> Lucena) - A votação 
é pública e o voto é secreto. 

Apelo, mais uma vez, aos Srs. Senadores_ para que ve .. 
nham ao plenário, a fim de procedermos à apreciação de 
diversas autoridades que dependem de decisão dos Srs. Sena· 
dores. ' 

A Presidência reit~ra o apelo ao Senador Jarbas Passa­
rinho, Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito en· 
carregada de apurar as denúncias sobre irregularidades na 
elaboração e execução do Orçamento, para liberar alcuns 
dos seus membros que porventura ai11da se encontrarern em 
reuniões informais no recinto daquela Comissão Mista, a fim 
de que possamos completar o '1- necessário para a esc:o- · 
lha das autoridades. · 
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O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Com a pala­
vra o nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, V. Ex~ poderia 
solicitar aos assistentes da Mesa que tentem localizar o Sena­
dor Garibaldi Alves Filho, que estava para vir ao plenário, 
assim como o Senador Jarbas Passarinho. Há, na CPI, outros 
Senadores que poderiam ser convocados para esta sessão. 
Se V. Ex~ puder esperar mais alguns minutos, talvez tenhamos 
número. 

O SR. PRESIDENTE(Humberto Lucena)- Nobre Sena­
dor Jutahy Magalhães, V. Ex• será atendido. 

O Sr. Jonas Pinheiro- Sr. Presidente, peço <r palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
V. Ex• 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB- AP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, quero aduzir mais 
algumas palavras às do nobre Senador Jutahy Magalhães, no 
sentido de fazer comparecer ao plef'.ário os Senadores que 
estão nos gabinetes, lembrando, principalmente, que se trata 
da aprovação de oito embaixadores e do Diretor de Fiscali­
zação do Banco Central do Brasil, para a qual, desde a semana 
passada, não temos obtido quorum. A não-aprovação depõe 
contra nós próprios, quando sabemos que, na Casa, há mais 
de 41 Senadores. 

Portanto, ê de todo conveniente que sejam renovados 
os apelos. Parece-me que, talvez, estejam faltando um ou 
dois Senadores. Se esses dois ou três que já estão nominados 
comparecessem, possibilitaria, certamente, a votação dos no­
mes indicados. 

O Sr. Affonso Camargo- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR- PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de sugerir 
à Mesa que fizesse a primeira votação. Creio que já há número. 
Se não houver, V. E~ ainda dispõe dos 15 minutos regimentais 
para fazer novo apelo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Nobre Sena­
dor, V. Ex~ está laborando em um ligeiro equívoco. Esses 
10 minutos só são regimentalmente possíveis no interregno 
de uma para outra votação, quando se trata de verificação 
de votação. No caso de votação de autoridades, não há esses 
10 minutos. 

O AFFONSO CAMARGO- Assim sendo, Sr. Presiden­
te, eu pediria a V. Ex~ que solicitasse a contagem dos presen­
tes, pois creio que já há número. 

O SR.- PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Pois náo. 
Apenas solicitaria aos Srs. Senadores que permanecessem em 
plenário, porque temos cerca de dez indicações a serem vota­
das nesta sessão. 

Por outro lado, aproveito esta oponunidade, em que 
há uma presença considerável nesta Casa, para fazer um apelo 
aos Srs. líderes e a todos as Sr"s e Srs Senadores. no sentido 

de um comparecimento maior às sessões unicamerais da Revi­
são Constitucional e do Congresso NacionaL 

No Congresso Nacional, há vários projetos de lei suple­
mentar da maior urgência, inclusive alguns deles referentes 
a créditos para pagamento de pessoal civil e militar, que deve­
rão ser votados urgentemente, além de outros créditos da 
maior importância para custeio de vários setores da Adminis­
tração FederaL Ainda, ontem, tivemos uma sessão conjunta 
do Congresso Nacional que praticamente terminou porque 
não havia 16 Srs. Senadores em plenário. 

Então, faço este apelo, também. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 

à votação. 
Cada Senador deverá ocupar o seu respectivo lugar. O 

voto será secreto. 
Todos os Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à votação. 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo- Alfredo Campos- Álvaro Pacheco 
- Antonio Mariz - Aureo Mello - Bello Parga - Beni 
V eras- Carlos Patrocínio -Cesar Dias- Chagas Rodrigues 
- Cid Carvalho - Coutinho Jorge - Dirceu Carneiro -
Eduardo Suplicy - Elcio Alvares - Francisco Rollemberg 
- Flaviano Melo - Gerson Camata - Gilbeno Miranda 
- Guilherme Palmeira - Jram Saraiva - João França -
João Rocha- Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho- José 
Richa- José Sarney -Júlio Campos -Jutahy Magalhães 
-Lavoisier Maia- Louremberg Rocha- Lourival Baptista 
- Lucídio Portella - Luiz Alberto - Mário Covas - Mar-
luce Pinto -Mauro Benevides - Nabor Júnior -Nelson 
Carneiro - Onofre Quinan - Pau(o Bisol- Pedro Teixeira 
- Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Valmir Campelo -
Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Votaram 
SIM 44 Srs. Senadores; e NÃO 3. 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 47. 
Aprovada a indicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- As matérias 
constantes dos itens 5 a 12 da pauta da Ordem do Dia da 
presente sessão, nos termos do parágrafo único do art. 383 
do Regimento Interno, deverão ser apreciadas em sessão se­
creta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necessárias. 
a fi,m de que seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão transforma-se em secreta às 19h30min 
e volta a ser pública às 19h45min.) 

São os seguintes os itens, apreciados em sessãc 
secreta 

-5-
MENSAGEM N' 291, DE 1993 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em- turno único, do Parecer da Comis 
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional sobr' 
a Mensagem n' 291, de 1993 (n' 514/93, na origem: 
de 19 de agosto do corrente ano, pela qual o Senhc 
Presidente da República submete à deliberação do St 
nado o nome do Senhor Luciano Ozorio Rosa, Ministr 
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'/' 

de Segunda Classe da Carreira de Diplomata, para, 
cumulativamente com a função de Embaixador doBra­
sil junto à República de Moçambique, exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Suazi­
lândia. 

-6-
MENSAGEM N• 321, DE 1993 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre 
a Mensagem n• 321, de 1993 (n• 592193", na origem), 
de 14 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ã deliberação do Se­
nado o nome do Senhor Luiz Augusto Saint-Brisson 
de Arauio Castro, Ministro de Primeira Classe da Car­
reira de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador, Chefe da Missão do Brasil junto à Organização 
dos Estados Americanos. 

-?-
MENSAGEM N• 332, DE 1993 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre 
a Mensagem n' 332, de 1993 (n' 609/93, na origem}, 
de 16 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Se­
nado o nome do Senhor Ronald Leslie Moraes Smaii, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata~ 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto 
à Comunidade da Austrália. 

-8-
MENSAGEM N• 333, DE !993 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre 
a Mensagem n• 333, de 1993 (n' 610193, na origem), 
de 16 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Se~ 
nado o nome do Senhor Carlos Antonio Bettencourt 
Bueno, Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata, para. cumulativamente com a função de 
Embaixador do Brasil junto à República Federativa 
Tcheca, exercer a função de Embaixador junto à Repú­
blica Eslovaca. 

-9-
MENSAGEM N' 348, DE 1993 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único~ do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre 
a Mensagem n' 348, de 1993 (n' 642193, na origem), 
de 29 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Se~ 
nado o nome do Senhor João Augusto de Médícis, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
à República Popular da China. 

-lO-
MENSAGEM N• 349, DE 1993 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 
Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­

são de Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre 
a Mensagem n' 349, de 1993 (n' 643193, na origem), 
de 29 de setembro do corrente ano~ pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Se­
nado o nome do Senhor Bernardo de Azevedo Brito, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
à República da Finlândia. 

-li-

MENSAGEM N• 360, DE 1993 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis~ 
são de Assuntos Econômicos sobre a Mensagem n9 

360, de 1993 (n' 683/93, na origem), de 13 de outubro 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Luiz Villarinho Pedroso, Ministro de Primei­
ra Classe da Carreira de Diplomata, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à República da 
Polônia. 

- !l-

MENSAGEM N' 391, 1993 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre 
a Mensagem n' 31. de 1993 (n' 818193, na origem), 
de 3 de novembro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Se­
nado o nome do Senhor Rubens Antonio Barbosa, 
Ministro de Primeira Casse da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
ao Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Henrique Almeida. 

O SR. HENRIQUE ALMEIDA (PFL -AP. Pronuncia 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, 
o que me traz a esta tribuna é urna profunda inquietação 
com a situação dos garimpeiros que vivem na região amazô­
nica, inclusive no meu Estado - o Amapá. Cerca de 500 
mil pessoas ligadas direta ou indiretamente à atividade garim­
peira no Amazonas já perderam ou estão ameaçadas de perder 
seu sustento nessa economia regional, o que tornará mais 
grave a pobreza dessa imensa região marginalizada. 

E isso decorre principalmente da política mineral adotada 
pelo Governo Federal, que discrimina a massa garimpeira 
tirando-lhe as condições de trabalho e de sobrevivência. ~ 
evidente que náo podemos omitir os riscos que o garimpo 
irracional traz para a sobrevivência dos índios e para a preser­
vação do meio ambiente. Essa é a razão pela qual entendo 
que o Governo Federal deveria regulamentar a garimpagem, 
a fim de torná·la racional e produtiva. 

Em minha opínião, isso é possível porque, conforme re­
portagem de Marcos Sá Correa, publicada na revista Veja 
de 17 do corrente mês, o mercúrio lançado à água pelos garim­
peiros está dentro dos níveis de contaminação aceitos interna­
cionalmente. Essa é urna das razões peJas quais entendo aue 
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a solução necessária para o garimpo é uma regulamentação 
capaz de instrumentalizar o garimpeiro com conhecimentos 
e meios de proteção ao meio ambiente e aos seres humanos 
que vivem à sua volta. 

Não concordo com uma política mineral que tenta inviabi· 
lizar a garimpagem, deixando os garimpeiros marginaJizados 
como categoria profissional, sem direitos trabalhistas nem pre­
videnciários, sem assistência nem condições de sustentar suas 
famt1ias. A Constituição de 1988 reconheceu o garimpo como 
uma atividade mineral economicamente rentável e relevante 
para o País, mas o Governo Federal quase nada faz para 
executar na Amazônia uma garimpagem racional. 

Está ultrapassado o entendimento de que a Amazônia 
deve ser tratada como um intocável santuário verde, destinado 
a sobreviver como o último refúgio da humanidade. Jamais 
haverá uma solução para aquela região sem que se leve em 
conta o homem que ali habita e que precisa de infra-estrutura 
para sobreviver sem precisar deslocar-se para os grandes cen­
tros urbanos. O garimpo já constituiu significativa ocupação 
de mão-de-obra para muitos brasileiros e, na última crise do 
petróleo, foi com o ouro de Serra Pelada que pagamos parte 
do óleo importado para manter a economia nacional em movi­
mento. 

Na década de 80 foi o garimpo o maior empregador do 
País, época em que quase 5 milhões de brasileiros gravitaram 
em tomo dessa economia. Os homens desempregados pelos 
garimpos desativados pela política mineral brasileira encon­
tram-se hoje migrando para as capitais dos Estados do Norte~ 
como Macapá, onde vemos tanta mão-de-obra desocupada, 
à espera de dias melhores para voltar à extração mineral. 
Esses homens estão prontos para voltar à livre iniciativa da 
profissão de garimpeiro, uma rara atividade que ainda permite 
a homens sem nenhuma instrução escolar ter um ganha-pão 
capaz de propiciar alimentação e educação para seus filhos. 
O Governo Federal deve repensar sua política mineral para 
tirar do abandono esses brasileiros. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Humbeno Lucena) -Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, designando para a sessão extraordinária de ama­
nhã, às 18h30rnin, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 217, DE 1993 
(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, ''c" t do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 217, de 1993 (n' 2.287191, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que cria, no Serviço Exterior 
Brasileiro, as Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assis­
tente de Chancelaria~ e dá outras providências, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário: 
- Relator: Senador Aluízio Bezerra, em substituição 

à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadaniat favorável 
ao Projeto, contrário à Emenda n"' 1, de Plenário: apresen­
tando as Emendas n<l' 2 a 4·, e 

- Relator: Senador Onofre Quinam, em substituição 
à Comissão de Assuntos Econômicos, favorável ao Projeto 
e às Emendas n"s 2 a 4 e contrário à Emenda n" 1, de Plenário. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre as Emendas n"" 2 a 4.) 

-l-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 28, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Interno) 

De autoria da Senadora Eva Blay, que regulamenta o 
§ 7<? do art. 226 da Constituição Federa! e dá outras providên­
cias. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos So~ 
ciais) 

-3-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 41, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do an. 172, I, do Regimento Interno) 

De autoria da Senadora Marluce Pinto, que dá nova reda­
ção ao an. 15 da Lei n• 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 
que "dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas. 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e dá ou­
tras providências''. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Sociais.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19h45min.) 

ATA DA 231• SESSÃO, REALIZADA 
EM 4 DE NOVEMBRO DE 1993 

(Publicada no DCN - Seção li - de 5 de novembro de 
1993) 

Retificação 

Na página n" 10.231, r coluna, imediatamente após a 
fala da Presidência referente ao Projeto de Decreto Legislativo 
n' 51/93, 

Onde se lê: 

O Projeto de Decreto Legislativo, que acaba de ser lido ... 

Leia~se: 

O Projeto de Decreto Legislativo n"' 52/93, que acaba 
de ser lido ... 

ATO DA COMiSSÃO DIRETORA 
N• 71, DE 1993 

AJtera a redação do Ato da Comissão Diretora n 
68, de199J. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso da com 
petência regimental e regulamentar, tendo em vista a necess: 
dade de corrigir a redação do Ato da Comissão Diretora r 
68, de 1993, 

Resolve: 

Art. 1"' Fica alterada para "mobiliário funcional" a e: 
pressão "mobiliário residencial" constante da redação d 
emenda e do art. 1" do Ato da Comíssão Diretora n'~ 6 
de 1993. 
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Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposiçóes em contrário. 
Senado Federal, 18 de novembro de 1993. -Humberto 

Lucena - Chagas Rodrigues - Levy Dias - Nabor Júnior 
- Nelson Wedekin- ~ui V~nlS. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 566, DE 1993 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 22.625193-3, resolve 
aposentar, voluntariamente, o servidor ANTÓNIO EXPE­
DITO DOS REIS, Técnico Legislativo, Área de Instalações, 
Equipamentos, Ocupaçáo e Ambientação de Espaço Físico 
e Serviços Gerais, Nível li, Padrão 30, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso III, alínea 
a, da Constituição da República Federativa do Brasil, combi# 
nado com os arts. 186, inciso UI, alínea a; e 67, da Lei n9 
8.112, de 1990, bem assim com os artigos 34, § 2', 37; e 
41, da Resolução (SF) n9 42, de 1993, com proventos integrais, 
observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição 
Federal. 

Senado Federal, 23 de novembro de 1993. - Senador 
Humberto Lucena~ Presídente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 567, DE 1993 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e de acordo com a competência que lhe 
é conferida pelo art. 6', parágrafo 2', da Resolução n' 42, 
de 1993, resolve: Art. I' Designar os servidores ESPEDITO 
MARQUES DE AZEVEDO, Analista Legisltivo, Área de 
Processo Legislativo, Matrícula 1784, e, na sua ausência, ED­
V AL FERREIRA SILVA, Técnico Legislativo, Área de Pro­
cesso Legislativo, Matrícula 3883, para substituírem o Díretor 
da Subsecretaria de Administração Financeira, durante os seus 
impedimentos legais e eventuais. 
- Art. 2~ Esie Ato entra em vigor na data de sua publica­

ção, revogados o Ato do Presidente no 603, de 1991 e demais 
disposições em contrário. 

Senado Federal, 23 de novembro de 1993. - Senador 
Humberto Lucena, Presidente. 

A TO N' 568/93 

DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgadéi pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n"' 1698/93-1, resolve aposen­
tar, voluntariamente, JOSÉ NOGUEIRA DE SOUZA, ma­
trícula 0258, Técnico de Indústria Gráfica Legislativa, Nível 
II, Classe Especial, Padrão IV/M23, do Quadro de PessoaJ 
do Centro Gráfico do Senado Federal- CEGRAF, nos ter­
mos do art. 40, inciso III, alínea a, da Constituição da Repú~ 
blica Federativa do Brasil, combinado com os arts. 186, inciso 
III, alínea a e 192, inciso Il, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990. 

Senado Federal, 30 de novembro de 1993. -Humberto 
~ucena, Presidente do Senado Federal. 

A TO N' 569/93 

DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

O Presídente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n'-' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo no 1685/93-7, resolve aposen­
tar, voluntariamente, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço, ABDELCADIO SILVA, matrícula 1078, Técnico 
de Indústria Gráfica Legislativa, Nível II, Classe Especial, 
Padrão IV/M23, do Quadro de Pessoal do Centro Gráfico 
do Senado Federal - Cegraf, nos termos do art. 40, inciso 
III, alínea c, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinado como art. 186, inciso UI, alínea c, da Lei 
n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 36, incisos l e 
IIJ, § 4', da Resoluc;ão-SF n' 51/93. 

Senado Federal, 30 de novembro de 1993. -Humberto 
Lucena, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N' 78, DE 1993 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2'-', da Resolução n"' 42, 
de 1993, e de acordo com o que consta do Processo no 
023.407/93-0 resolve nomear PAULINO VIAPINA para e~er­
cer o cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício 
no Gabinete do Senador Luiz Alberto Martins de Oliveira. 

Senado Federal, 30 de novembro de 1993. - p/Mana~I 
Vilela de Magalhães, Diretor-Geral. 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
Subsecretaria de Comissões 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA f;A­
CIONAL 

ATA DA 9• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 28 DE OUTUBRO DE 1993 

Às dez horas do dia vinte e oito de outubro de hum 
mil novecentos e no\fenta e três, na Sala de Reuniões da 
Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidênc!e 
do Senhor Senador Alfredo Campos, com a a presença dos 
~enhores1ienadores Ronan Tito, João Calmon, Ruy Bacelar, 
Alvaro Pacheco, Dirceu Carneiro, Albano Franco, Luís Al­
berto, Gilberto Miranda, Eva Blay, Pedro Teixeira, Magno 
Bacelar, Valmir Campelo, Jonas Pinheiro e Lucídio Portela, 
reúne-se a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal. Deixaram de comparecer por motivo justificado os Senho­
res Senadores Nelson Carneiro, Divaldo Suruagy, Guilherme 
Palmeira, Hydekel de Freitas, Lourival Baptista, José Rícha, 
Gerson Camata, Irapuan Costa Júnior, Darcy Ribeiro, Maf­
Juce Pinto e Jarbas Passarinho. Havendo número regimental, 
o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, dispensando 
a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada por aprovada. 
Prosseguindo, o Senhor Presídente comunica que a reunião 
destina-se a apreciação das matérias constantes de pauta e 
dessa forma, passa-se a apreciação do item 1: Projeto de Dec~.·~ .. 
to Legislativo n~ 7 de 1993, que "aprova os Estatutos da Uniáo 
Internacional para a Conservação da Natureza dos Recursos 
Naturais (UICN), com vista à adesão do Brasil aos mesmos". 
Tendo como Relator o Senhor Senador Gerson Camata, não 
estando presente Sua Excelênda, o Senhor Presidente convida 
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o Senhor Senador Magno Bacelar para proceder a leitura 
daquele relatório, lido o mesmo, e não havendo discussão, 
passa·se a votação, sendo aprovado por unanimidade o pare­
cer, que conclui favoravelmente ao Projeto. A seguir, a pala­
vra é concedida ao Senhor Senador João Calmon, Relator 
do Projeto de Dec:reto Legislativo nD 10, de 1993, que "aprova 
o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Reino da Tailândia, em BrasíJia, em 21 de março de 1991"; 
que emite parecer favorável ao projeto. Lido o relatório, e 
não havendo manifestação para discussão, é o mesmo subme­
tido a votação, sendo aprovado por unanimidade. Prosse~ 
guindo, a Presidência concede a palavra ao Senhor Senador 
Pedro Teixeira, Relator do Projeto de Decreto Legislativo n~ 
11, de 1993, que "aprova o texto do Acordo entre o Governo 
da Repti.blica Federativa do Brasil e a União internacional 
de Telecomunicações, para o estabelecimento da Represen­
tação da UIT em Brasília, assinado em Genebra, em 08 de 
outubro de 1991". Com a palavra, Sua Excelência apresenta 
seu parecer, favorável ao Projeto. Submetido a discussão, 
o Senhor Senador Ronan Tito solicita vistas à matéria, sendo 
concedida pela Presidência. Dando contituidade, passa-se 
a apreciação do item seguinte, sendo concedida a palavra 
ao Senhor Senador Ruy Bacelar, que lê parecer da lavra do 
Senhor Senador Divaldo Suruagy, Relator da matéria, dada 
a sua ausência, concluindo favoravelmente ao Projeto de De­
creto Legislativo n~ 12, de 1993, que ''aprova o texto do Acordo 
Relativo a Serviços Aéreos, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo de Hong Kong, 
em Hong Kong, em 6 de setembro de 1991. Apresentado 
o parecer, e não havendo quem queira discutí-lo é o mesmo 
submetido a votação, sendo aprovado por unanimidade. A 
seguir, passa-se a palavra o Senhor Senador Valmir Campelo, 
Relator do Projeto de Decreto Legislativo n" 13, de 1993, que 
"aprova o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos Regu­
lares, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Portuguesa, em Brasília, 
em 7 de maio de 1991", que apresenta parecer favorável à 
matéria, não havendo discussão, é o mesmo submetido a 
votação, sendo aprovado por unanimidade. Dando pÍ"ossegui­
mento, aos trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Senador Ruy Bacelar Relator do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 17 de 1993, que "aprova o texto do Acordo 
sobre o Funcionamento do Escritório da Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos, suas Obrigações, Privi­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e a Secreta­
ria~Geral da Organização dos Estados Americanos, ern Brasí­
lia, em 23 de fevereiro de 1988'', lendo Sua Excelência:, parecer 
de sua lavra, favorável ao Projeto. Não havendo discussão, 
é o mesmo submetido a votação, sendo aprOvado por unanimi·. 
dade. Continuando os trabalhos o Senhor Presidente convida 
o Senhor Senador Lucídio Portela para fazer a leitura do 
parecer de autoria do Senador Jarbas Passarinho que não 

se encontra presente, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 06 de 1993, do qual é Relator, que "aprova o texto da 
Convenção n1> 126, da Organização Internacional do Trabalho 
sobre alojamento a Bordo Qos Navios de Pesca, adotada por 
ocasião da so~. Sessão da Conferência Internacional do Traba­
lho, realizada em Genebra, em 1966"; que conclui favoravel­
mente à Proposição. Não havendo discussão, é o mesmo sub­
metido a votação, sendo aprovado por unanimiê"'de. Prosse­
guindo os trabalhos, o Senhor Presidente convida o Senhor 
Senador Ronan Tito para proceder a leitura dos pareceres 
de autoria do Senhor Senador Luís Alberto de Oliveira sobre 

as proposições nas quais ele é o Relator. Com a palavra Sua 
Excelência faz a leitura dos pareceres favoráveis às seguintes 
matérias: Requerimento n" 421, de 1993, do Sr. Senador Hum­
berto Lucena, requerendo nos termos regimentais, voto de 
louvor a Dom Marcelo Pinto Carvalheira, Bispo Diocesano 
de Guarabira - Paraíba, pelo recebimento do titulo "Persa~ 
nality Of The Year", concedido pelo júri da instituição "Dis­
tinction Intemationale" com sede em Paris; e Projeto de 
Decreto Legislativo n• 19 de 1993, que aprova o texto da Con­
venção lnteramericana sobre a Restituição Internacional de 
Menores, celebrada em Montevidéu, em 15 de julho de 1989, 
na Quarta Conferência Especializada Internacional sobre Di­
reito Internacional Privado (CIDIP -IV). Lido os pareceres 
e não havendo discussão são os mesmos submetidos a votação, 
sendo aprovados por unanimidade. Ainda com a palavra. Sua 
Excelência, solicita seja retirado de pauta o Projtto de Decreto 
Legislativo n• 22, de 1993, no qual é R~lator, sendo deferido 
pela Presidência. Prosseguindo, o Senhor Presidente concede 
a palavra à Senhora Senadora Eva Blay, que emite parecer 
favorável aos seguintes projetos, nos quais é Relatora: Projeto 
de Decreto Legislativo n~ 23 de 1993, que aprova o texto do 
Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Coréia para Serviços Aéreos 
entre seus respectivos Territórios, em 11 de agosto de 1992; 
e Projeto de Decreto Legislativo n~ 40 de 1993, que aprova 
o texto do Acordo, por troca de Notas, sobre a Doação de 
Equipamento a UNICAMP, no valor de 21 (vinte e um ) 
milhões de ienes, celebrado entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo do Japão, em Tóquio, em 
14 de maio de 1993. Concluída a leitura dos pareceres e não 
havendo manifestação para discussão, são os mesmos subme­
tidos a votaçãO, sendo aprovados por unanimidade. A seguir 
o Senhor Presidente solicita ao Senhor Senador Jonas Pinheiro 
que proceda a leitura do parecer favorável de autoria do Sena­
dor Albano Franco, Relator, que encontra-se ausente, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo o~ 1_4 de 1993, que aprova 
o texto da Convenção lnteramericana sobre Conflitos de Lei 
em Matéria de Cheques, concluída em Montevidéu, em 8 
de maio de 1 979, durante a li Conferência Especializada 
Interamericana de Direito Internacional Privado. Não haven­
do discussão, é mesmo submetido a votação, sendo aprovado 
por unanimidade. Ainda com a palavra, o Senhor Senad01 
Jonas Pinheiro prolata parecer de sua autoria, sobr~ o Projet(] 
de Lei do Senado o~ 142, de 1992, que "dispõe sobre a nomea· 
ção dos Representantes Oficiais do País em OrganiSmos Inter 
nacionais de caráter oficial." que conclui favoravelmente 
na forma da Emenda n9 01-CRE que oferece. Colocado en 
discussão, solicita vista da matéria o Senhor Senador Rona1 
Tito, sendo deferido pelo Presidente. Dando continuindad 
aos trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra ao S€ 
nhor Senador Dirceu Carneiro, para ler o parecer do Senha 
Senador José Richa, Relator do Projeto de Decreto Legi.slativ 
o~ 21 de 1993, que aprova o texto da Convenção lnteramt 
ricana sobre Regime Legal das Procurações para serem utiliz 
das no exterior, concluída em 30 de janeiro de 1975, na Cidaé 
do Panamá." que conclui favoravelmente à matéria. Não h: 
vendo discussão, é o mesmo submetido a votação, sendo apr 
vado por unanimidade. Esgotadas as matérias constantes t 
pauta, o Senhor Presidente agradece a presença de todos 
declara concluídos os trabalhos. Nada Mais havendo a traU 
encerra-se a reunião, lavrando eu Paulo Roberto Almeí 
Campos, Secretário da Comissão, a presente Ata, que a~ 
lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. 

SENADOR ALFREDO CAMPOS 
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ATA DA 10•. REUNIÃO, REALIZADA EM 4 DE 
NOVEMBRO DE 1993 

Às dez horas, do dia quatro de novembro de hum mB 
novecentos e noventa e três, na Sala de Reuniões da Comissão, 
na Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor 
Senador Alfredo Campos, com a a presença dos Senhores 
Senadores Ronan Tito, João Calmon, Alvaro Pacheco, José 
Richa, Gerson Camata, Irapuan Costa JlÍnior, Albano Franco, 
Luis Alberto de Oliveira, Pedro Teixeira, Valmir Campelo 
e Jonas Pinheiro, reúne~se a ComisSão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional. Deixaram de comparecer por motivo justi­
ficado os Senhores Senadores Nelson Cameiro, Divaldo Su­
ruagy, Ruy Bacelar, Guilherme, Palmeira Hydekel de Freitas, 
Lourival Baptista, Dirceu Carneiro, Darcy Ribeiro, Marluce 
Pínto, e Jarbas Passarioho. Havendo número regimental, o 
Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, dispensando 
a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada por aprovada. 
Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica que a reunião 
destina.se a apreciação das matérias constantes de pauta e 
a ouvir as explicações quefarão os Senhores Luís Augusto 
Saint·Brísson de Araújo Castro e Bernardo de Azevedo Brito, 
acerca das missões para as quais estão sendo indicados. Deter­
minando assim, que a reunião torne-se secreta para essa finali­
dade bem como, para deliberar sobre as seguintes matérias: 
Mensagem n' 321, de 1993, do Senhor Presidente da Repú­
blica, submetendo à aprovação do Senado Federal. o nome 
do Senhor Luís Augusto Saint-Brisson de Araújo Castro, Mi­
nistro de Primeira Classe, da Carreir<l de Diplomata, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à Organização 
dos Estados Americanos. Relator: Senador Luís Alberto de 
Oliveira; Mensagem n' 349, de 1993, do Senhor Presidente 
da Repüblica, submetendo à apreciação do Senado Federal, 
o nome do Senhor Bernardo de Azevedo Brito, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à República da Finlân­
dia. Relator: Senador Ronan Tito. e Mensagem n~ 333, de 
1993, do Senhor Presidente da República, submetendo à apro­
vado do Senado Federal, a escolha do Senhor Carlos Antonio 
Bittencourt Bueno, Mioistro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para, cumulativamente, com o cargo de Embai­
xador do Brasil junto à República Federativa Tcheca, exercer 

-o cargo de Embaixador do Brasil junto à República Eslovaca. 
Relator: Senador João Calmon, Após as sabatinas e delibe-
ração das matérias, a reunião é reaberta em caráter público 
e dado ao adiantado da hora, o Senhor Presidente determina 
o adiamento na apreciação das demais matérias constantes 
de pauta; agradecendo a presença de todos, declara encer­
rados os trabalhos. Nada mais havendo a tratar, encerra·se 
a reunião, lavrando eu, Paulo Roberto Almeida Campos, Se· 
cretário da Comissão, a presente Ata, que após lida e aprovada 
será assinada pelo Senhor Presidente, indo à publicação. -
Senador ALFREDO CAMPOS. 

ATA DA 11'. REUNIÃO, REALIZADA EM 11 DE NO­
VEMBRO DE 1993 

Às dez horas, do dia onze de novembro de hum mil 
novecentos e noventa e três, na Sala de Reuniões da Comissão, 
na Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência eventual 
do Senhor Senador Nelson Carneiro, com a presença dos. 
Senho~es Senadores Ronan Tito, João Calmon, Lourival Bap­
tista, Alvaro Pacheco, José Richa, Gerson Camata, Irapuan 
Costa Júnior, Darcy Ribeiro, Marluce Pinto, Jarbas Passa­
rinho, Francisco Rollemberg, Pedro Teixeira, Saldanha Derzi, 
Valmir C.ampelo,Jonas Pinheiro e Lucídio Portela , reúne·se 
a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. Deixa­
ram de comparecer por motivo justificado os Senhores Sena­
dores Alfredo Campos, Divaldo Suruagy, Ruy Bacelar, Gui­
lherme, Palmeira, Hidekel ile Freitas, Albano Franco, Dirceu 
Carneiro e Luís Alberto de Oliveira. Havendo número regi­
mental, o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, 
dispensando a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
por aprovada. Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica 
que a reunião destina-se a apreciação das matérias constantes 
de pauta e a ouvir as exposições que farão os Senhores LUIZ 
VILLARINHO PEDROSO e RUBENS ANTONIO BAR­
BOSA, acerca das missões para as quais estão sendo indica· 
dos. determinando assim, que a reunião torne·se secreta para 
essa finalidade bem como, para deliberar sobre as seguintes 
matérias: Mensagem n~ 360, de 1993, do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
o nome do Senhor Luiz Víllarinho Pedroso, Ministro de Pri· 
meira Classe, da Carreira de Díplomata, para exercer o cargo 
de Embaixador do Brasil junto à República da Polónia. Rela­
tor: Senador Gerson Camata; Mensagem n' 391, de 1993, 
do Senhor Presidente da República, submetendo â apreciação 
do Senado Federal, o nome do Senhor Rubens Antonio Bar­
bosa, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata~ 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto ao Reino 
da Grã·Bretanha e Irlanda do Norte. Relator: Senador Jarbas 
Passarinho; e Mens<tgem no291, de 1993, do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovado do Senado Federal, 
a escolha do Senhor Luciano Ozório Rosa, Ministro de Segun· 
da Classe, da Carreira de Diplomata, para, cumulativamente, 
com o cargo de Embaixador do Brasil junto a República ~ 
Moçambique, exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto 
ao Reino de Suazilândia. Relator: Senador João Calmon, 
Após as sabatinas e deliberação das matérias, a reunião é 
reaberta em caráter público e dado ao adiantado da hora, 
o Senhor Presidente determina o adiamento na apreciação 
das demais matérias constantes de pauta; agradecendo a pre­
sença de todos, declara encerrados os trabalhos. Nada mais 
havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Paulo 
Roberto Almeida Campos, Secretário da Comissão, a pre­
sente Ata, que após Jida e aprovada será assinada pelo Senhor 
Presidente, indo à publicação. - Senador NELSON CAR­
NEIRO. 
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Luc:fdio ,.,..Da PI·30S51S6 ElporidiJo AmiD SC-42W07 

PR-4058/59 Valmir Clmpolo DF·3188189 
pp 

Rlt-4062163 JoauPiD!JoUo AP·3l0fllf17 1o80Fnaça Rlt-3067161 Meira fi11lo DF-3221122 

""" Rl-42»31 MapoB- MA-3074'75 Soondrlo: Ce-,.,_ _ Ramoi1 JSIS e 3516 
l•n_T_Ceilu. .. 1~ho<u 

PIIN Locll: Sala das Comi""" Ali Seudor Alnaadlw Cosia_ - SE-40SS/S6 S-Dazl MS-3lS51421S /urWJ dal c-i·--- 3286 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO_ CE PTB 

Vo!mirCampeiO DF-3188189 Luiz A. Oliveln PR·405S, 59 
(27 Titulam e 27 Supleetes) J OIW P\nb.eito AP-320007 Marluce PintO RR·Jü<i263 
Pmidoo~: V llm1r Campelo Loun:mbets N. R. MT-3033136 Carlos o.· CuU Al<l-3079·80 

Vice-Presidente:: Juvtncio Oiu ~DT 

Titulares Suplentes Duoy Ribeiro Rl-4229130 Mtii>OBa<elar MA-307 .. 75 

PRN 
PMDB 

AM-3091192 Aun:oMeUo Albano Frw:o SE·40llil6 
Joio Calmon ES-3154155 Cid Sabóia do c.r.alhoCE-3058159 Ney Maranblo PE-3101102 Saldanha Deni MS-4215!18 
Flaviaao Melo AC-3493194 AntOnio Mariz Pll-4345146 
Mauro Benevides CE-3052153 Onom Quinlll G0-3 148149 PDC 
Wilson Martins MS-3114115 Mareio Lacerda RJ-3029130 MoísqAbrfo TQ..3136137 Epi!Xío Cafe,.in ),IA.4()7]i74 
Juv~nçio Diu PA·305(ll4393. Rooaldo Anllo RQ..4032153 
Mansueto de Lavor PE-3182183 Amirlabdo R().. 311 Q/11 PDS 
Jost Fos"'• RS-3077178 Ru6!,a<elar BA-316()161 
Pedro Sunon RS-3230/31 Al c- 1>10.323713& lullu PwUiJiho PA-3022123 Esperidilo Amin SC-420&07 
Iram Saraiva 0()..3134135 Nelson Camcíro RJ-3209110 PP 

PFL Meinf"llho DF·3llllll loloFnoça RR-3067:68 
Josapbal MariJiho BA-3173174 ' Dariol'loreira 1\N-309819') PTIPSB Muoo Maeiel PE-3197198 Odiar Soca R0..3218119 
Álvaro Paobeco Pl-3083186 Fraa<:iJcoRollemberJ SE-3032133 Edualdo Suplicy SP-3213/U lost Paulo Bisol RS-3224125 
Raimundo Lin PB-3201102 Cvlos Pa- T0..4058168 
Bello Parp MA·3Q6lll72 Heoriqlll Ablloida AP·3191192 Semlirl8: MOQica Apiar IDOCOIIII 

PSDB -349613~ 
ll...w6ol: QlliDIU-feilu.lal4boru 

Almir Oabriol PA-3143146 BeaiV0111 CE-3242143 Loc11: Sala .. !5, Ala Sealdor Aleul>dn CoSia _Ramal 3111 
EvaB!ay SP-3119120 M6rioCovu SP-311717& 
T"'t&úo V. F'llho AL·~ JostRiclla PR-3163/64 

EDIÇÃO DE HOJE: 160 PÁGINAS 


